
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 70, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 753/2022
OF 774/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.525, de 31 de 
outubro de 2018, que outorga permissão à Fundação Cultural Tocantinense para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Bezerros, Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 753 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Paraná, no município de Telêmaco Borba - PR; 

2. Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014 - Município de Avaré, no 

município de Avaré - SP; 

3. Portaria nº 6.127, de 10 de novembro de 2015 - Município de Catanduva, no 

município de Catanduva - SP; 

4. Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016 - Fundação Jaboticabal de 

Radiodifusão Educativa, no município de Jaboticabal - SP; 

5. Portaria nº 1.357, de 11 de maio de 2016 - Fundação Unisc de Comunicações 

- FUNDAÇÃO TELEUNISC, no município de Venâncio Aires - RS; 

6. Portaria nº 6.125, de 11 de maio de 2016 - Fundação Exclusiva Educativa, no 

município de Campo Mourão - PR; 

7. Portaria nº 6.210, de 11 de maio de 2016 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraná, no município de Londrina - PR; 

8. Portaria nº 2.876, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Jales - SP; 

9. Portaria nº 3.516, de 15 de agosto de 2019 - Fundação Brito Júnior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Garça - SP; 
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10. Portaria nº 3.879, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Ituverava - SP; 

11. Portaria nº 1.098, de 14 de março de 2018 - Fundação Bom Conselho - FBC, 

no município de Bom Conselho - PE; 

12. Portaria nº 1.166, de 14 de março de 2018 - Fundação João Matias de 

Oliveira, no município de Barras - PI; 

13. Portaria nº 4.416, de 28 de setembro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Catarinense, no município de Videira - SC; 

14. Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Aio de Educação e 

Assistência Social - FAES, no município de Timbaúba - PE; 

15. Portaria nº 5.158, de 31 de outubro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia, no município de Porto Velho - RO; 

16. Portaria nº 5.525, de 31 de outubro de 2018 - Fundação Cultural 

Tocantinense, no município de Bezerros - PE; 

17. Portaria nº 269, de 10 de fevereiro de 2020 - Universidade Federal do Vale 

do São Francisco - Univasf, no município de Petrolina - PE; 

18. Portaria nº 4.300, de 13 de dezembro de 2021 - Fundação Brito Junior de 

Rádio e TV Educativa, no município de Guaratuba - PR; 

19. Portaria nº 4.491, de 14 de janeiro de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Peruíbe - SP; e 

20. Portaria nº 5.760, de 25 de maio de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio e 

TV Educativa, no município de Vera Cruz - SP. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00072/2021 MCOM 
  

Brasília, 19 de Abril de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo Administrativo nº 53000.022009/2012-80, apenso/relacionado ao 
Processo Administrativo nº 53000.012756/2012-18, relativo a procedimento de seleção pública para 
outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, constante do 
Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de 
março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, por 
intermédio do Despacho de Homologação de 20 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial 
da União de 15 de janeiro de 2018, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 
2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria *C
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 06/11/2018 | Edição: 213 | Seção: 1 | Página: 10

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 5.525/2018/SEI-MCTIC, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.022009/2012-
80, apenso/relacionado ao Processo Administrativo nº 53000.012756/2012-18, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, CNPJ nº
06.136.351/0001-00, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, aprovando, ainda, o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8493/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.022009/2012-80.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de autorização de serviço de
radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/04/2021, às 16:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7045350 e o código CRC 96C59AC4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8493/2021/MCOM -  Processo nº
53000.022009/2012-80 - Nº SEI: 7045350
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INFORME PROCESSUAL

 

 

 

Nº Processo: 53000.022009/2012-80

Interessado: Fundação Cultural Tocantinense

CNPJ: 06.136.351/0001-00

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

FISTEL: 50416438067 (3153743)

UF: Pernambuco

Localidade: Bezerros

Setor: COLEC_OUT

Tipo: 424 - Permissão Frequência Modulada Educativa

Documentos
restritos:

-

 

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

Informe Processual COREC_EDU 3153749         SEI 53000.022009/2012-80 / pg. 1



627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 17/07/2018, às 17:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 18/07/2018, às 09:39, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3153749 e o código CRC FEE24AB9.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3153749
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de Santa Catarina 

T E R M O D E INSTAURAÇÃO D E P R O C E S S O 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos - F M E - em Bezerros/PE. 
INTERESSADO(A): Fundação Cultural Tocantinense 
REFERÊNCIA: 53000.022009/2012-80 
A V I S O D E HABILITAÇÃO: N°.l de 5 de março de 2012. 

. - , . -

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 8/5/2012, eu, Antonio 
Pereira Magalhães, matrícula n° 1786623, opino pela instauração, nesta data, do competente 
procedimento relacionado a tal documento, contendo 121 folhas, incluindo esta. 

Florianópolis , 8 de maio de 2012. 

A N T O N I O P E R E I R A M A G A L I 
Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

c r * ™ 
1/ 

M A R C E E O J 
Delegaa 

3 S £ D U D E Q U E 
o Regional 
stituto 

lniciaisdoemitente/DRMC-SC 
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D. 

FUNDAÇÃO C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E 

CNPJ N° 06.136.351/0001-00 

R E Q U E R I M E N T O 
HiNISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

53000 022009/2012-80 

yRjJfC - 84 

OS/OS/2012-09SS 

A F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E , inscrita no Ministério da 
Fazenda com o C N P J n° 06.136.351/0001-00, pretendente à obtenção de outorga para executar o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 299E (duzentos e noventa e nove), 
Classe " C " , com fins exclusivamente educativos, no Município de Bezerros, Estado de 
Pernambuco, tendo em vista o Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, por 
meio de seu representante legal, R E Q U E R o encaminhamento de sua proposta para a execução do 
serviço em anexo. 

Bezerros/PE, 03 de abril de 2012. 

R I C A R D O M A C H A b O G U I M A R Ã E S 
(Diretor) 
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D O C . 0 2 - E S T A T U T O 

S O C I A L E A L T E R A Ç Õ E S 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1 a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATA 

<r> Rebrica/, ^ 

F U N D A Ç Ã O CULTURAL TOCAMTINENSE 

RESOLUÇÃO N° 01/03 

O Excelentíssimo Senhor Doutor Leonardo Brito Caribé, Promotor de 
Justiça da Comarca de Gravatá-PE, com atuação na Tutela de Fundações e 
Entidades Assistenciais: 

Considera ado o «e^eriment© dos instituidores da Fundação Cultural 
Tocantínensej ateavés d© quat submetem à análise desta Promotoria de Justiça 
minuta do estatui o da fundação e da escritura publica de constitsuíçãQ, requerendo 
autorização de registro dos aios constitutivos; 

Considerando que o patrimônio relacionado é livre, desembaraçado e 
suficiente para a consecução inicial dos objetivos propostos peta fundação; 

Considerando, de igual modo, que o ato de instituição e o estatuto estão em 
perfeita sintonia com a legislação pertinente; 

Considerando, ainda, que os fins colimados pelos instituidores são lícitos, 
possíveis e não ucrativos; 

Considerando 
determinações 
dos artigos 1 
PGE-PE, n° 090/197 

por fim, que a documentação apresentada atende às 
contidas no art 

e 1.200 do .199 

m RESOLVE: 

Aprovar 
Tocantinense, 
Público, para 
de Pessoas 

H *t* «J í * •** • **• * k > b -
M A D A L E N A M E D B R 0 S 0 0 N * S C < M E N T Q 

T A B E L I Ã O 
Autentico � pre»ente fotocóp 
com o original que me foi 

Grevati � PE 

Em Teetemunho 

62 do Código Civil, bem como as disposições 
[o de Processo GèáL, e ar%© 241, III, 

o 
ern 

estatuto e o ato de constituição da Fundação Cultural 
conformidade com a documentação apresentada ao Ministério 

que efetivem os necessários registros no Cartório de Registro Civil 
Jurídicas competente; 

- o prazo máximo de 
Cultural Tocantirlense, cumpra as seguintes exigências: 

Providencie, no cartório competente, os registros dos atos constitutivos e do 
seu estatuto; 

ravatà 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1 a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATA 

Havendo a Fundação adquirido personalidade jurídica, providencie a 
transferência do numerário constante da Cláusula Segunda, da minuta de 
escritura pública de instituição da Fundação e do artigo 11, inciso I, do estatuto, 
através de depósito em conta corrente, em favor da Fundação Cultural 
Tocantinense; 

Protocole, nessa Promotoria de Justiça, certidão de inteiro teor do registro 
dos atos constitutivos e estatuto da Fundação Cultural Tocantinense, no Cartório 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assim como cópia do comprovante de 
depósito da quantia a ser depositada em prol da Fundação Cultural Tocantinense. 

Gravata, 26 de novembro de 2003. 

Válido somente com o selo de 

CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Wttyti^MKfà 

to g a g a 

Leonardo Brito Caribé 
Promotor de Justiça 

m saHt N. MeQézet • SubtttuU 

A U =�= I M i ^_ 
MADALENA M E D & R O s 0>O W a c ^ ± * = * 

E m T « t t « m u n h o 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1 a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATA 

F U N D A Ç Ã O CULTURAL TOCANTINENSE 

i.os.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA b 
tf, Rubrica^ 

R E S O L U Ç Ã O N° 02/03 

O Excelentíssimo Senhor Doutor Leonardo Brito Caribé, Promotor de 
Justiça da Comarca de Gravatá-PE, com atuação na Tutela de Fundações e 
Entidades Assistenciais, no uso de suas atribuições legais, AUTORIZA o Sr. 
Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca, a proceder a 
registrar os atos constitutivos e estatuto da FUNDAÇÃO CULTURAL 
TOCANTINENSE. 

Acompanha a presente, a RESOLUÇÃO N° 01/03, bem como as minutas 
de escritura pública de instituição e estatuto da referida Fundação, aprovadas pela 
aludida Resolução. 

Gravata, 26 de novembro de 2003. 

Valid*- 'ntecomoselofe 
• . . ''scalização 

Leonardo Brito Caribé 
Promotor de Justiça 

a l e n t o a etâSfrJ*? m°l 
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
MADALENA MEDEIROS DO NASCIMENTO ^ 
. , T A B E L I Ã O cO 

S R 

I deáé 

• Madaien^Medeiros do Naicimento • Tabaiiao 
CU Orline Roselle N. Menezes • Substituta 

Art. 1o- - A F U N D A Ç Ã O CULTURAL TOCANTINENSE, é uma pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, nos termos deste estatuto e da legis lação pertinente, instituída por Escritura 

Pública de Consti tuição de F U N D A Ç Ã O , estando seu estatuto, devidamente registrado, com 

autonomia administrativa, financeira e patrimonial. 

Parágrafo Único - A 

equivalem como d e n o m i n a ç ã o 

I - sede e Administraçi o 

II - foro jurídico n£ 

representação em outras 

nacional ou Internacional 

III - prazo de d u r a ç ã o dia 

IV - ano social coincidi ido 

Art. 2 o - A F C T reger 

I - pelo presente estatuto 

II - pelo seu regimento 

III - e pela legislação a 

Art. 3 o - A F C T terá 

estabelecidas no presente 

CAPÍTULO I 
Autentico a presente fotocópia que conferi 
cem o original aue me foi apresentado 

N O M I N A Ç Ã O - S E D E - F O R O Q - r a v a t a . p £ W 
P R A Z O - A N O SOCIAL ^ r a v a , í l ^>SíL 

Em Tes 

a . 

i i i i 

expressão F U N D A Ç Ã O CULTURAL TOCANTINENSE e a sigla FCT, se 

da entidade. 

no Alto do Cruzeiro, s/n, Gravatá/PE - Cep.:55.640-000; 

Comarca de Gravata, Pernambuco poderá constituir escritórios de 

localidades da federação , com atuação em qualquer parte do território 

F C T é indeterminado; 

com o ano cível, terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

sí-á: 

interno; 

plicável. 

seus rendimentos aplicados integralmente na c o n s e c u ç ã o das finalidades 

Estatuto. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 4 o - Como entidade destinada a promover ações Assistenciais, educativas e Culturais, através 

5, 
^ 2 
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da radiodifusão sonora 

à Assistência Social, 

instalação das 

no campo da educaçãc 

e de sons e imagens, bem como por meio de outras tecnologias aplicadas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ii E d u c a ç ã o e à Cultural, atendendo à s necessidades dos municípios de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

en sorlas, e outras reg iões atendidas pelo alcance da rádio e te lev isão Educativa, 

formal e não formal, são objetivos da FCT: 

I - executar os serviçc s 

da lei, através da Radio 

II - promover a d ivulgação 

e privadas, universidades 

III - prestar serviços 

IV - promover a e d u c a ç ã o 

V - estimular a práticp 

cr iação de escolinhas 

VI - exercer a ç ã o de 

as idéias da pátria, da 

VII - permitir, a qu 

municípios limitados 

convênios e ou acordo 

de radiodifusão com fins exclusivamente educativos e culturais, na forma 

Educativa FM e da TV Educativa, 

de eventos do interesse das entidades culturais e educacionais públicas 

faculdades, escolas e instituições de ensino da cidade e da região; 

utilidade pública; 

, o desporto, a c iência , a cultura e a arte, a serviço da Comunidade; 

desportiva através da promoção de campeonatos, torneios e jogos, e da 

tie futebol e de outros esportes; 

ntegração comunitária, desenvolvendo atividades ética-sociais, valorizando 

cultura e da humanidade; 

uer tempo, a estabelecimento de ensino superior do município e de 

selo alcance da emissora, sua part ic ipação na p r o g r a m a ç ã o mediante 

a ser firmado entre as partes. 

alq 

Art. 6° - Poderá a F C T 

celebrar convênios, 

instrumentos jurídicos 

internacionais; 

II - criar, manter ou 

Art. 5° - A FCV, não te n caráter religioso ou politico partidário, devendo ater-se à s suas finalidades 

estatutárias. 

S E Ç Ã O I 

DAS ATIVIDADES DA F C T 

para consecução de suas Atividades: 

- a FCT, por interrr édio da sua Diretoria e prévia autor ização do Conselho Curador p o d e r ã o 

acordos, contratos com outras entidades assistenciais, autarquias, 

estabelecimentos de créditos que objetivem a consecução dos seus objetivos, bem como, outros 

com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou 

administrar unidades de apoio e produção gráfica, recursos audiovisuais, 

assistenciais, profissionalizantes e demais atividades correlatas; 

III - realizar programas educacionais e assistenciais comunitários; 

I V - instalar, com p e r n i s s ã o dos órgãos competentes e na fornia da leg is lação vigente, a emissora 

de cunho educativo de nominada Rádio Educativa FM; 

V - conceder bolsas, , >rêmios ou ajuda de custo para estímulo e aperfeiçoamento de pessoas nos 

campos da saúde, edi c a ç ã o , esporte, economia, artes etc. 

5 S CARTÔRI 
; z Z 6' o 

AUTENTI 
* * o Origin 

« l i 
1 
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Art. 7 o - Para integrar 

Rádio Educativa FM. 

Art. 8 o - A Rádio 

definirá sua estrutura O] 

a) O Espaço CU 

tfj Rubrica 
cl. 
to 

O) 

ihzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M • 
as unidades de radiodifusão, ensino, pesquisa e e x t e n s ã o , fica criada a 

-dufcativa FM, terá regimento próprio na forma da legis lação específica, que 

ganizacional e o seu funcionamento. 

S E Ç Ã O II 

Art. 9 o - S ã o finalidade s suplementares da F C T a cr iação de organismos de natureza educativo-

cultural, assistencial e jrofissional, como sejam: 

a i .TURAL TOCANTINENSE 

b) O Centro Assi stencial CULTURAL TOCANTINENSE 

c) A Biblioteca e Videoteca Central CULTURAL TOCANTINENSE 

Parágrafo Único - As instituições criadas nos termos do caput deste artigo, te rão regimento 

próprio que definirá su a o r g a n i z a ç ã o e o seu funcionamento. 

Art. 10 - A F C T promoverá, em toda a sua área de a b r a n g ê n c i a , conferencias, palestras, 

simpósios, seminário;, fóruns, debates, painéis e todas as atividades que possam servir à 

população da região, nediante a palavra falada, escrita e televisionada. 

CAPÍTULO III 

Art. 11 - O patrimônio 

I - pela do tação inical 

integralizada neste atò 

II - dos bens e direitos 

III - das d o a ç õ e s de 

IV - dos bens móveis 

DO PATRIMÔNIO E DOS R E C U R S O S 

S E Ç Ã O I 

DO PATRIMÔNIO 

da F C T é constituído: 

feita pelos instituidores, da ordem de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 

adquiridos, ou que venham a adquirir; 

pessoas físicas ou jurídicas; 

e imóveis que a FCT adquira a qualquer título; 
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tf<h 

contr ibuições espontâneas ou por ajuda a qualquer título de ent iàadés^e 

organismos de natureza pública ou privada, nacionais ou estrangeiras; 

VI - das receitas oriur das dos apoios culturais à p r o g r a m a ç ã o da Rádio Educativa FM; 

V - das s u b v e n ç õ e s , 

I * 
,p Rubrica: 

Art. 12 - O patrimôhio 

subscrição da U n i ã o , 

da F C T poderá ser aumentado mediante d o a ç õ e s conversíveis em 

Estados e Municípios. 

§ 1 o - Destinará a F C 

para a consti tuição de 

e e x p a n s ã o de suas a 

§ 2° - Na hipótese da 

objetivos e finalidades 

Art. 13 - N ã o constituirá 

temporariamente ou 

Art. 14 - Os bens e 

estatuários, sendo pe|mitida 

direito para a consecu 

Parágrafo Único 

a l ienação de bens e 

encargos e, ainda, aprovar 

de l iberação da ín aio ri a 

Ministério Público curador 

o valor mínimo de 03% (três por cento) dos recursos por ela administrados 

fundo financeiro, cuja renda contribuirá para a garantia de sua m a n u t e n ç ã o 

ividades. 

F C T deixar de existir, seu patrimônio será doado a uma entidade com 

afins na região. 

á patrimônio da F C T os bens móveis e imóveis que lhe sejam cedidos 

mediante comodato. 

iireitos da F C T somente poderão ser utilizados para realizar os objetivos 

, porém, a a l ienação, cessão ou a subst i tu ição de qualquer bem ou 

?ão dos mesmos objetivos. 

C ibera ao Conselho Curador referido na S e ç ã o VI, do Capítulo IV, aprovar a 

imóveis incorporados ao patrimônio da F u n d a ç ã o , aceitar d o a ç õ e s com 

peimuta vantajosa à F U N D A Ç Ã O CULTURAL TOCANTINENSE, em 

absoluta dos seus membros: de tudo ouvindo, antes o membro do 

de F u n d a ç õ e s , sob pena de nulidade do (o) ato (o). 

S E Ç Ã O II 

DOS R E C U R S O S 

Art. 15 - Constituem recursos da FCT: 

I - subvenções e auxíl os estabelecidos pelos poderes públicos; 

II - os auxílios e s u b v e n ç õ e s recebidos de entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras 

ou internacionais, em moeda nacionais; 

III - rendas decorrentes da e x p lo r a ç ã o dos seus bens ou da prestação de serviços; 

IV - as receitas correntes de convênios , contratos e outros acordos com e n f a d e s públicas ou 

privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

I2S CART 

AUTENTICAÇÃÔ : 
o Original apri 

0 2 MA 
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V - os resultantes do a 

VI - as receitas fi 

VII - quaisquer outros 

VIII - as d o a ç õ e s . 

uguel de imóveis, máquinas, instalações, patentes e equipamentos; 

financeiras, industriais e eventuais; 

ecursos que lhe forem destinados; 

Art. 16 - Os bens e diijeitos da F C T serão, exclusivamente, utilizados para a c o n s e c u ç ã o de seus 

fins. 

Parágrafo Único -

obedecer a planos que 

I - garantia de investimento 

II - a m a n u t e n ç ã o do 

III - a consecução dos 

poder aquisitivo dos capitais aplicados; 

objetivos da FCT, previstos neste estatuti 

CAPITULO IV 

Art. 17 - S ã o órgãos dia Admin is t ração: 

I - Conselho Curador; 

II - Diretoria Executiva; 

III - Conselho Fiscal; 

IV - Conselho de P r o g r a m a ç ã o e P r o d u ç ã o . 

Parágrafo Único - É 

FCT. 

Art. 18 - A investidura 

o exercício das funçõt s 

Art. 19 - Respeitand) 

funcionamento fixados 

administrativas e 

dl Rubrica;/ 

, ap l icação de recursos financeiros no patrimônio da instituição deverá 

tenham em vista: 

DA ESTRUTURA E DA O R G A N I Z A Ç Ã O 

S E Ç Ã O I 

Disposições Gerais 

vedada a investidura pela mesma pessoa em cargos de órgãos distintos da 

em cargos dos Conselhos Curador ou Fiscal e Diretoria Executiva da F C T e 

a ele inerentes serão gratuitos. 

o disposto neste Estatuto, a F C T terá sua estrutura organizacional e o 

em Regimento Interno, que estabelecerá as atividade? e atr ibuições 

técn cas, de modo a atender plenamente às finalidades da instituição. 

Q R O i s 
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Art. 20 - Fica vedadí 

individual ou coletiva, 

cônjuges, companheiros 

jurídicas das quais os 

por cento (10%) de 

aos membros da FCT , na gestão administrativa, a o b t e n ç ã o , de forma 

de benefícios ou vantagens pessoais, bem como em re lação aos seus 

e parentes colaterais ou afins até o terceiro grau, ou pelas pessoas 

mencionados anteriormente sejam controladores ou detenham mais de dez 

part ic ipação societária. 

Art. 21 - O Conselho 

(3) membros efetivos, 

útil dos meses de jane 

Do Conselho Curador 

i furador é o órgão máximo de de l iberação da F C T e será composto por três 

com mandato de quatro (4) anos, e reunir-se-á ordinariamente no quinto dia 

ro e julho de cada ano. 

Art. 22 - O Presidente 

aos conselheiros. 

Parágrafo Único -

assumirá, a função, o 

Art. 23 - No mínimo 

Curador serão eleitos bs novos membros 

Art. 24 - O Conselho 

extraordinariamente 

solicitação de qualquejr 

com c o m p r o v a ç ã o de 

de sua rea l i zação , sendo 

Art. 26 - Compete 

I - apreciar o 

II - aprovar, ou não , 

demais programações 

I Hs. 

,n Rubrica: 

12 
a. 
Di 
CO 

S E Ç Ã O II 

�flf 

do Conselho Curador será eleito por seus pares, na reun ião que der posse 

Em caso de vacância no Conselho Curador seja ela temporária ou não, 

nembro mais antigo na F u n d a ç ã o . 

30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos membros do Conselho 

Curador reúne-se ordinariamente uma vez por semestre, e 

quando convocado por dois terços dos membros da Diretoria ou por 

de seus membros, por intermédio do Presidente, mediante aviso epistolar, 

recebimento pessoal, com no mínimo dois (2) dias de a n t e c e d ê n c i a da data 

obrigatória a indicação da pauta de matérias para d iscussão. 

c o n v o c a ç ã o do Conselho Curador para reun iões ordinárias, será feita com 

de cinco (5) dias, da data de sua rea l i zação , mediante publ icação em jornal 

Art. 25 - A 

antecedênc ia mínima 

de circulação diária, 

correspondência enviada diretamente aos associados 

ou por edital afixado na portaria do Edifício-Sede da Instituição, ou ainda, por 

privativamente ao Conselho Curador: 

orçamerto geral da FCT, apresentado pela Diretoria; 

até 30 de novembro, o orçamento elaborado pela 

propostas para o ano seguinte; 

CART 

, bem como as 

IHAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 6 
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III - examinar e aprovar, 

atividades sociais do 

posterior; 

IV - eleger e dar posse 

V - eleger e dar posse 

VI - tomar providên 

afastando ou destituindo 

VII - o membro que foi 

com o auxílio do Conselho Fiscal, a pres tação de contas e o relatório das ^ 

sxercício findo, apresentado pela Diretoria até 30 de março do exercício i Rs. 

1CI 3S 

será Art. 27 - A F C T 

Presidente, um Direto 

Curador, com mandate 

Art. 28 - S ã o atr ibuições 

I - superintender e supervisionar 

II - cumprir e fazer cumprir 

emanadas de entidade s 

III - exercer as demais 

Art. 29 - A Diretoria 

absoluta dos seus 

terços de seus membrbs 

Art. 30 - As reuniões 

convidadas. 

à Diretoria Executiva da FCT; 

aos membros do próprio Conselho Curador e do Conselho Fiscal; 

, caso ocorram irregularidades na Diretoria Executiva e nos Conselhos, 

, se necessário, o membro que ocorrer em falta grave; 

afastado da Diretoria, automaticamente estará desligado da FCT . 

tf) Ruí) 
«4, 

S E Ç Ã O III 

Da Diretoria Executiva 

administrada por uma Diretoria Executiva constituída de um Diretor-

r Técnico e um Diretor Administrativo e Financeiro, eleitos pelo Conselho 

de 03 (três) anos, podendo ser renovado por mais um mandato. 

Parágrafo Único - Os membros dos Conselhos Curador e Fiscal n ã o p o d e r ã o ser eleitos para a 

Diretoria Executiva. 

da Diretoria Executiva: 

os trabalhos gerais e bens da FCT; 

o Estatuto e as demais dec isões tomadas pelo Conselho Curador, ou 

superiores; 

funções pertinentes a esta categoria. 

Executiva reunir-se-á ordinariamente, uma vez por m ê s , presente a maioria 

membros e, extraordinariamente, sempre que necessário por proposta de dois 

e r ã o caráter reservado, porém, nelas s e r ã o admitidas pessoas oficialmente 

S E Ç Ã O IV 

Da C o m p o s i ç ã o . C o m p e t ê n c i a e Funcionamento da Diretoria Executiva. 

Art. 31 - A Diretoria Executiva da F C T c o m p õ e - s e dos seguintes membros: 

3 » - ; S CART 
- O *" 

J l f " 
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I - Diretor-Presidente; 

II - Diretor Técnico; 

III - Diretor Administrativo e Financeiro; 

atos 

F C T 

das 

Art. 32 - Compete ao 

I - presidir todos os 

II - superintender, 

III - zelar pela e x e c u ç ã o 

IV - admitir, contratar, 

V - apresentar anua 

desenvolvidas pela 

VI - submeter ao Conselho 

contas e o balanço 

Fiscal; 

VII - submeter à 

de apoio; 

VIII - praticar todos 

moral ou intelectual ds 

IX - nomear os membros 

P r o g r a m a ç ã o , e das 

X - abrir contas bancárias 

pagamentos; 

XI - representar a FC1 ' 

Diretor-Presidente: 

da Diretoria Executiva; 

orientar, coordenar, através dos órgãos estruturais da FCT , seu funcionamento; 

da política administrativa e econômico-financeira da FCT; 

dispensar e promover o pessoal administrativo, técnico e de apoio da FCT; 

mente ao Conselho Curador, o relatório circunstanciado das atividades 

apro / a ç ã o do Conselho Curador, as propostas referentes à cr iação de unidades 

o > atos permitidos em Lei que digam respeito ao engrandecimento material, 

Art. 33 - Compete ao 

I - orientar e coordena ' 

II - elaborar planos e 

Art. 34 - Compete ao 

I - superintender e 

II - elaborar normas e 

financeira; 

III - acompanhar, 

públicos ou privados 

economia e finanças 

IV - assinar, com o 

com a permissão da 

V - efetuar despesas 

O* 

oi Rubrica: 

Curador, anualmente, para d iscussão e a p r o v a ç ã o , a prestação de 

atividades econômico-financeiras da Diretoria com o parecer de Conselho 

FCT; 

da Diretoria da Rádio Educativa FM e do seu respectivo Conselho de 

Diretorias das demais Entidades Mantidas pela FCT; 

ias, conjuntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro, e autorizar 

, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 

Diretor Técnico: 

a apl icação dos recursos na e x e c u ç ã o dos projetos e programas da FCT; 

estudos visando ao desenvolvimento das atividades da FCT. 

Diretor Administrativo e Financeiro: 

supervisionar as atividades econômicas e financeiras da FCT; 

instruções referentes aos serviços de responsabilidade da área econômico-

sen/ipre que solicitado, o Presidente nas reuniões e contatos com organismos 

nacionais ou estrangeiros, quando se tratar de assuntos pertinentes à 

da FCT; 

Presidente, cheques, recibos, contratos e convên ios financeiros, de acordo 

Diretoria Executiva e/ou do Conselho Curador; 

pagamentos em comum acordo com o Presidente. 

CA 
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Art. 35 - Os 

substitutos para 

Diretores, no âmbito de suas Diretorias, indicarão ao Diretor-Presidente seus 

atuarem em suas a u s ê n c i a s ou impedimentos, para que este os designe. 

15 I Rs 

defeso a todos e a cada um dos membros da Diretoria e ineficaz em 

ia d e n o m i n a ç ã o desta em negócios estranhos aos objetivos fundacionais, 

Art. 36 - É terminantemente 

re lação a F C T o uso 

inclusive em fiança, avais ou quaisquer outras garantias de favor 

Art. 37 - Nos atos que acarretem responsabilidade para a F C T , esta deverá ser representada pelo 

Diretor-Presidente, peos dois Diretores, ou ainda, por bastante procuradores, observadas as 

disposições deste Estatuto e a legislação vigente. 

S E Ç Ã O V 

Do Conselho Fiscal 

Art. 38 - O Conselho 

constituído por t rês 

Conselho Curador, 

profissional. 

Fiscal, órgão que se incumbe da o r g a n i z a ç ã o e da f isca l ização da F C T é 

(3) membros, n ã o integrantes do quadro de instituidores, escolhidos pelo 

mandato de quatro (4) anos, dentre pessoas de ilibada reputação moral e paia 

Parágrafo Único - Os 

Art. 39 - Ao Conselho 

I - examinar o Balanço 

a respeito; 

II - opinar sobre os atos 

=iscal compete: 

Contábil e a Pres tação de Contas da Diretoria Executiva, emitindo parecer 

Art. 40 - O Conselho 

produção das emisso 

Presidente e dois (02) 

Art. 41 - Os representantes 

Conselho Curador, parta 

membros do Conselho Fiscal podem ser reeleitos para mais um mandato. 

de caráter econômico-financeiro da FCT, e emitir parecer conclusivo. 

S E Ç Ã O VI 

DO CONSELHO DE P R O G R A M A Ç Ã O E P R O D U Ç Ã O 

de P r o g r a m a ç ã o e Produção , é o órgão deliberativo de p r o g r a m a ç ã o e 

as mantidas pela F C T e é composto de t rês (3) membros, sendo um 

Tiembros: 

do Conselho de P r o g r a m a ç ã o e P r o d u ç ã o s ã c ^ r i o m e a d o s pelo 

um mandato de quatro (4) anos, permitida uma recc 

GJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m ** ™ o rr ~ eszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s <* o t « 
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tf, Rubrica: 

S u r ^ ° 

Art. 42 - Ao Conselho de P r o g r a m a ç ã o e P r o d u ç ã o compete: 

I - propor a p r o g r a m a ç ã o da rádio e da te lev isão, observando-se as diretrizes afetas e área, 

formuladas pelo Ministério da E d u c a ç ã o e da Cultura; 

- coordenar, organizar, criar e veicular os programas de rádio e te lev isão educativos, 

observando-se os obje ivos gerais da F C T e a legislação vigente; 

III - submeter ao Diretpr-Presidente, propostas de convênios e contratos objetivando o intercâmbio 

das p rogramações ; 

IV - apreciar, anualmehte, o relatório das atividades desenvolvidas no exercício anterior; 

V - interagir com o "S stema Nacional de Radiodi fusão Educativa", visando a melhor in tegração e 

concret ização dos objetivos da FCT , ouvindo o Ministério Público. 

Art. 43 - O Conselho de P r o g r a m a ç ã o reservará o mínimo de sessenta por cento (60%) do tempo 

das emissoras de Rád 

para uso facultativo 

o e T e l e v i s ã o Educativa para usos exclusivos da F C T , vinte por cento (20%) 

lo Ministério da e d u c a ç ã o e, vinte por cento (20%) para a ve icu lação 

facultativa de program as de outras instituições de ensino, participantes ou não da FCT , obedecidas 

sempre seus objetivos 

Parágrafo Único - Será 

de ve iculação em emissoras 

Art. 44 - O Conselh<p 

extraordinariamente, 

de P r o g r a m a ç ã o se reunirá, ordinariamente, uma vez por trimestre e, 

duando convocado pelo presidente FCT , ou pelo Conselho Curador. 

Art. 45 - O Conselho 

metade de seus membros 

Art. 46 - O Membro qjie 

perderá o mandato, devendo 

mandato. 

Art. 47 - O Diretor 

Conselho de 

será convocada 

Parágrafo único -

P r o g r a m a ç ã o e P r o d u ç ã o 

e política adotada pelo Ministério da E d u c a ç ã o . 

mantido à disposição do Ministério da E d u c a ç ã o a p r o g r a m a ç ã o para fins 

educativas de outros municípios, estados, territórios e da U n i ã o . 

de P r o g r a m a ç ã o funcionará somente com a presença mínima de mais da 

, e deliberará sempre por maioria absoluta de votos presentes. 

faltar, sem motivo justificado, a mais de quatro (4) reuniões consecutivas 

porém, o Conselho Curador indicar um novo membro, para terminar o 

Presidente, poderá vetar, no prazo de quarenta e oito (48) horas, resolução do 

Programlação e Produção , devendo submeter o seu veto ao Conselho Curador, que 

extraordinariamente dentro de cinco (05) dias. 

O veto do Diretor-Presidente suspende a reso lução do Conselho de 

Mantido o veto pelo Conselho Curador, a resolução ficará sem efeito. 

Rb. i l 
í r r r ^ t e n t 
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Art. 48 - O exercício 

e um (31) de dezembro 

Art. 49 - Ao final de 

levantada a 

à escr i turação contábil 

sua exat idão. 

CAPÍTULO V 

Do Exercício Financeiro e Orçamentário 

firlanceiro coincide com o ano civil e o Balanço Fiscal e será realizado a trinta 

de cada ano, nos teimos da legis lação específica em vigor. 

ceda exercício, antes mesmo da a p r e s e n t a ç ã o da p r e s t a ç ã o de contas, será 

demonst ração da receita e da despesa da FCT . 

§ 1 o - Para cumprimento do dispositivo do presente artigo, a F C T manterá os livros indispensáveis 

de suas receitas revestidas das formalidades legais, capazes de assegurar 

§ 2 o - O superávit pdrventura apurado, será aplicado na c o n s e c u ç ã o das finalidades da F C T , 

previstas no art. 4 o do sresente Estatuto. 

Art. 50 - Até o dia 

proposta orçamentária 

I - estimativa de receita 

II - f ixação de despesa 

Art. 51 - A prestação 

março de cada ano, 

tjinta (30) de setembro de cada ano, a Diretoria Executiva apresentará a 

para o ano seguinte, que compreenderá: 

, discriminada por fontes de recurso; 

com discr iminação analítica. 

de contas será feita ao Conselho Curador até o último dia útil do m ê s de 

;<Dm base no balanço geral, encerrado em 31 de dezembro do ano anterior. 

§ 1° . A prestação anual de contas da F u n d a ç ã o conterá, entre outros os seguintes elementos: 

I - balanço patrimonii 

II - d e m o n s t r a ç ã o de 

III - quadro comparativo 

IV - parecer do Conselho 

oontas de resultado, déficit ou superávit do exercício; 

da receita orçada e realizada; 

Fiscal. 

§ 2 o - Depois de apre ciado pelo Conselho Curador, a prestação de contas será encaminhada ao 

Ministério Público no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 52 - A Diretoria 

e das demonst rações 

ao F G T S , colocando 

EJxecutiva dará publicidade, por qualquer meio eficaz do relatório de atividades 

financeiras da F u n d a ç ã o , inclusive as cert idões de débitos junto ao INSS e 

disposição de qualquer c idadão para exame. 
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Art. 53 - A prestação 

órgãos competentes, 

?l 19 * 
tfi Rubrica: 
ci 
S i , 

d s contas dos recursos objeto do Termo de Parceria será realizado junto aos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de acordo com o previsto no artigo 70 da Const i tu ição Federal. 

CAPITULO VI 

Da Ext inção da F C T 

Art. 54 - Tomando-se i ícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a f u n d a ç ã o , ou vencido o 

prazo de sua ex is tência , o órgão do Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe promoverá a 

ext inção, incorporando se o seu patrimônio, salvo disposição em contrario no ato constitutivo, ou 

no estatuto, em outra f u n d a ç ã o , designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante. 

da Art. 55 - Os serviços 

I - pessoal integrante 

II - pessoas destinadas 

especializado, contratac 

com a legis lação vi 

F C T são realizados por: 

tio quadro próprio; 

à e x e c u ç ã o de tarefas eventuais e atividades de caráter técnico 

por prazo determinado, ou cedido por instituições públicas, de acordo 

'igen te 

Art. 56 - O quadro 

enquadramento funcidnal 

pelo órgão competente 

próprio de servidores da F C T se subordina, em termos de quantidade, 

, atr ibuições e r e m u n e r a ç ã o , ao Plano de Cargos e Salários aprovado 

Art. 58 - A 

si tuação econômico-

Art. 59 - O ingresso nc 

Parágrafo Único -

que, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA acorào com 

qualquer local de 

observadas as normas 

CAPITULO VII 

DO REGIME DE P E S S O A L 

Art. 57 - O regime juríc ico do pessoal da F C T é o da Conso l idação das Leis do Trabalho. 

r e m u n e r a ç ã o do pessoal deve ser compatível com as cond ições do mercado e a 

financeira da FCT . 
� 

quadro de pessoal da F C T depende de prévia habi l i tação. 

TQdos os contratos de trabalho firmados pela F C T conte rão cláusula dispondo 

as necessidades do serviço, o empregado poderá ser transferido para 

a tuação da entidade ou para onde a mesma tenha escritórios ou representação , 

legais pertinentes. 

— « « o i - CARTO 

J B S f l U i f ? ? A UTE 
12 

ma Jr - Substituto 
M ' s zòy^• " um> - « « A » . 

M a g n o - E « c A u t 

M . i o .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e«« A U 1 

"'"KÍAHtÇMTiciOAOe 
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Ari. 60 - A F U N D A Ç Ã O 

Educativa. 

Parágrafo Único - A 

na forma da Lei, que 

' IV Educar, criada nos termos dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput deste artigo, terá regimento próprio, 

definirá sua estrutura organizacional e seu funcionamento. 

Art. 61 - A F C T procederá 

neste Estatuto, e promovera 

Art. 62 - A F C T podei á 

com instituições púbicas 

contratual esteja revestido 

Art. 63 - A FCT , por 

públicos ou privados 

estrangeiras, desde que 

Art. 64 - Este Estatuto 

de sua reforma. 

I - Que seja deliberada 

II - Que não contrarie 

III - Que seja aprovada 

supri-la, a requerimento 

/ Fls. 

to Rubrica 

i 1 * 

^ b / u n ^ 

CAPITULO VIII 

DAS D I S P O S I Ç Õ E S GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CULTURAL TOCANTINENSE, tem como objetivo ulterior, a cr iação da TV 

anualmente, uma ava l iação do desempenho das finalidades previstas 

á os ajustes necessários ao seu bom funcionamento. 

á firmar convênios , contratos, comodatos ou outros atos, previstos em Lei, 

ou privadas, nacionais ou estrangeiras, desde que o documento 

das formalidades legais. 

, ou por seus representantes legais, manterá intercâmbio com organismos 

de natureza educacional, cultural, científica e tecnológica, nacionais ou 

revestidos das formalidades legais. 

só poderá ser reformado se houver necessidade ou conven iênc ia manifesta 

por 2/3 (dois terços) dos competentes para gerir a representar a fundação; 

>u desvirtue o fim desta; 

pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a denegue, poderá o juiz 

do interessado. 

Art. 65 - O presente Estatuto consubstancia e consolida o projeto institucional da F U N D A Ç Ã O 

CULTURAL TOCANTINENSE. 

Art. 66 - Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir à s reuniões dos órgãos 

dirigentes da FCT, cori o direito de discutir as matérias enrf^auta, nas cond ições que tal direito se 

reconhecer aos integre ntes da administração da FC 

s s r S C A R T Ô R I O t f O M Ã ^ E C 

3^"" AUTENTU 
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Parágrafo Único - A 

sessões ordinárias e oiraordinárias, com antecedênc ia mínima de quarenta e oito (48) horas 

Art. 67 - Os casos 

respeitada a legis lação 

omissos no presente Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Curador, 

específica. 

Art. 68 - Qualquer aite a ç ã o dependerá de prévia autor ização do Poder Concedente. 

Art. 69 - Os 

constitucionais e as 

aprovados pelo órgão 

administradores da emissora de rádio e da te lev isão se rão brasileiros, nos termos 

is investiduras nos cargos somente poderá ocorrer depois de haverem sido 

competente do Ministério das C o m u n i c a ç õ e s . 

Art. 70 - Este Estatuto 

seu registro no 

Pernambuco. 

entra em vigor, após sua aprovação pelo órgão do Ministério Público e após 

Cartório de Pessoas Jurídicas, desta cidade de Gravata, do Estado de 

Art. 71 - Os membros da F u n d a ç ã o CULTURAL TOCANTINENSE, respondem subsidiariamente 

pelas obr igações sociais 

RICARDO M A C H À I 

C P F . 031.499.814-41 

RG. 5.295.597 SSP/PÉ 

JOSÉ B R U C E SILVA 

C P F . 031.499.814-41 

RG. 15.965.173 SSP/FJ>E 

, , I T Ë N X L < i í A s r J N f f i N T 0 

tf, Rwbrkay 

F C T dará ciência ao órgão competente do Ministério Público a m u a s 

da F u n d a ç ã o . 

Gravatlá, P E , em 10 de novembro de 2003. 

G U I M A R Ã E S 
pBQISTBO PESSOA JURÍDíC.^ - GRAVATÁ-PE] 

Apresentado 

ORtern.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £69? 
sob e n-
Gravata, 

da verdaj 

•r̂ osomentecom» 

ORIO DO 1 o OFÍCIO 
- i o s N o t a r i a l e R e g l a t r a l 
7$ 1 1 . 5 1 2 . 4 4 9 / 0 0 0 1 - 5 6 
nente João Noberto Regalado, 43 

pvaté PE Fona 533. 0456 
" S L l e n a Medeiros do Nascimento 

Titular 

Orline Rosélie Nascimento Meneie» 
Substituta 

iNascimento - Tabe 
Substituta 

:ll5ol 

ezes 

14 
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C N P J : 1 1 . 5 1 2 . 4 4 9 / 0 0 0 1 - 5 5 

M a d a l e n a M e d e i r o s d o N a s c i m e n t o 

Tabelião e Oficial Privativo do RGI 
Orline Rosélie Nascimento Menezes 

Substituiu 

Rua Tenente João Norberto Regalado, 43 

Fone/Fax: (81) 3533-0456 

Gravata - PE 

"Artigo 531. Estão sujeitos a transcrição no respectivo REGISTRO, os títulos 
translativos da propriedade imóvel por ato entre vivos" (C.P.C.) 

"Artigo 533. Os atos sujeitos à transcrição não transferem o domínio se não 
da data em que se transcreveram (Arts 856 e 860 § único)" (C.P.C.) 

Escr i tura Pública dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00TTo'j?ITÜIÇ!X0 DA MJITDAÇAO CULTURAL TOCANTIIIEW3.S. 

O u t o r g a n t e : I n s t i 
ü u i d o r e s - JCÍJÍ! BRT. ICE 3JLVA e RICARDO íTACHADO ÜUJJTA-

¥ H -K 
Outorgado: 

Registro Ant. * * »*» Valor R$ 1 5 „ 0 0 0 , 0 0 
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,n RubiicK JJjí*' ffl 

C a r t ó r i o d o 1 o O f í c i o 

Serviços Notar ia l e Registrai 
C G C n° . 11.512.449/0001-55 

Rua Tenente João Norberto Regalado, n.°. 43 - Fone / Fax.: (0 xx 81) 3533-0456 
Gravata - Pernambuco 

ORLINE ROSELIE NASCIMENTO MENEZES 
Tabeliã em Exercício 

Traslado 1 o 

Livro 372 

F/s 131/134 

Em, 05.12.2003 

CARTÓRIO DO 1 o OFÍCIO 
S e r v i ç o s Nota r ia l e R e g i s t r a i 

C G C 1 1 . 5 1 2 . - 4 4 9 / 0 0 0 1 - 5 5 
Rua Ttnente J o ã o Noberto Regalado, *3 

Gravata PE Fona 533. 0458 

Madalena Medeiros do Nascimento 
Titular 

Orline Rosélie Nascimento Menezes 
Substituta 

E S C R I T U R A PÚBLICA D E C O N S T I T U I Ç Ã O DA 

F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E , na 

forma abaixo se declara 

S A I B A M quantos esta pública escritura de constituição de 

fundação cultural virem, que aos cinco (05) dias do mês de dezembro do ano 

de dois mil e três (2003), nesta cidade de Gravata, do Estado de Pernambuco, 

à rua Tte. João Norberto Regalado, 43, neste Serviço Notarial, perante mim 

Tabelião, compareceram como outorgantes Instituidores: JOSÉ BRUCE SILVA, 

brasileiro, solteiro, maior, reciprocamente residente na Rua Padre Augusto 

Soares, 41, Bairro Novo, Gravatá-PE, portador do CPF n° 033.608.434-01 e da 

Carteira de Identidade n° 15.965.173-SSP-PE e RICARDO MACHADO 

GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, maior, estudante, residente e domiciliado na 

Fazenda Haras da Serra BR 232 Km 84 Zona Rural Gratfatá-PE, portador do 

CPF n° 031.499.814-41 e da Carteira de identidadé̂ n0 5.295.597-SSP-PE; 
CARTÓRIO ROtáAtfkciFE 

^ I ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r: r 6 "
 0U

^
0

,&9y9Wj/j/7 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
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l Rs. £5 

finalidades a que se destina a Fundação.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TERCE/RO. A dotação inicial a que 

se refere o artigo 62 do Código Civil Brasileiro, necessário à Constituição da 

Fundação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) suficientes para a sua 

manutenção no primeiro ano de funcionamento, integralmente realizada pela 

doação dos instituidores acima denominados: JOSÉ BRUCE DA SILVA e 

RICARDO MACHADO GUIMARÃES, onde será doada a importância de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) em espécie ou seja em moeda corrente do País. 

QUARTO. A estrutura interna da Fundação compreenderá ( Diretoria 

Executiva, Conselho Curador, Conselho Fiscal e Conselho de Programação e 

Produção ). QUINTO. Os recursos financeiros necessários ao funcionamento 

da Fundação serão provenientes de DOAÇÃO de seus Instituidores; SEXTO. 

Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a fundação ou 

vencido o prazo de sua existência, o Órgão do Ministério Público, ou qualquer 

interessado, lhe promovera a extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo 

disposição em contrario no ato, constitutivo, ou no estatuto, em outra fundação 

designada pelo Juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante. SÉTIMO. Os 

instituidores designaram neste ato, como responsável pela elaboração do 

estatuto o Sr. José João dos Anjos CPF n° 824.294.134-34 e Cl n° 32217804-6 

- SSP-SP; que terá um prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação da minuta 

do Estatuto à Promotoria de Justiça de Fundações; OITA VO: Os instituidores 

indicam para a constituição do primeiro Conselho Curador, com mandato de 

04 (quatro) anos a contar desta data, para Presidente: Márcia Daniela Neves 

Bezerra. Membro I - Aline Rodrigues de Souza Nascimento. Membro III -

Jobson Marcos dos Santos . NONO. Também são indicados para o Conselho 

Fiscal os seguintes membros: Presidente, Ângelo Mareio Caxias Veiga. 

Membro I; Edinalvo Amaro da Silva e Membro II; Severino José de Aragão. 

DÉCIMO. Diretoria Executiva; Será constituída pelos seguintes membros, para 

ocupação do primeiro Diretor Presidente: Ricardo Machado Guimarães, Diretor 

Técnico: José Bruce Silva e Diretor Administrativo Financeiro: Bartolomeu 

Barbosa dos Santos. Depois que todos a leram e sabedores de suas 

responsabilidades pelas obrigações ora assinadas nos respectivos cargos da 

Fundação. Assim convencionados, pediram que lhes/jòsse lavrada esta 

s s s s £ CARTÓRIO R Ò M A ^ E C l F E 
= • 3 ™ " ™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h" QKiUtáfa&fr/sp TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

A U T E N T l C A ^ r ^ C t j ^ ^ Z Q r f / J È J ^ SelO ( feAUtenaH> 
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(PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

Fundação Cultural Tocantinense, cumpra as seguintes exigências: Providencie, 

no cartório competente os registros dos atos constitutivos e do seu estatuto; 

havendo a Fundação adquirido personalidade jurídica, providencie a 

transferência do numerário Constante da clausula segunda, da minuta de 

escritura pública de instituição da Fundação e do art. 11, inciso I do estatuto 

através de deposito em conta corrente em favor da Fundação Cultural 

Tocantinense; Protocole nesta Promotoria de Justiça, certidão de registro dos 

atos constitutivos e estatuto da Fundação Cultural Tocantinense no cartório do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assim como cópia do comprovante de 

deposito da quantia a ser depositada em prol da Fundação Cultural 

Tocantinense. Gravata, 26 de Novembro de 2003 a) Leonardo Brito Caribé 

Promotor de Justiça. RESOLUÇÃO 02/03. Ministério Público do Estado de 

Pernambuco. Procuradoria Geral de Justiça. 1 a Promotoria de Justiça de 

Gravata, Fundação Cultural Tocantinense. RESOLUÇÃO n° 02/03. O 

Excelentíssimo Senhor Doutor Leonardo Brito Caribé, Promotor de Justiça da 

Comarca de Gravatá-PE, com atuação na Tutela de Fundações e Entidades 

assistenciais, no uso de suas atribuições legais. AUTORIZA o Sr. Oficial de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta comarca, procedera registrar os atos 

constitutivos e estatuto da Fundação Cultural Tocantinense. Acompanha a 

presente, a RESOLUÇÃO 01/03, bem como as minutas de escritura pública de 

instituição e estatuto da referida Fundação aprovadas pela aludida Resolução. 

Gravata, 26 de Novembro de 2003. a) Leonardo Brito Caribé. Promotor de 

Justiça. Conforme com os originais Dou Fé. Eu, Orline Rosélie Nascimento 

Menezes Tab. em Exercício. O escrevi. Subscrevo e assino. Gravata, 05 de 

dezembro de 2003. Em testemunho (sinal) da verdade. Tab. Público em 

Exercício. ORLINE ROSÉLIE NASCIMENTO MENEZES. Data supra aa): 

JOSÉ BRUCE SILVA, RICARDO MACHADO GUIMARÃES, BARTOLOMEU 

BARBOZA DOS SANTOS, JOSEFA MARIA DOS SANTOS E MARIA JOSÉ 

CAVALCANTI CA^^É&Conforme com o originaljo qual me reporto dou fé;// 

' = %lcT^r^^'fÍfM' / G r 3 v 3 t > P E F o n 9 5 3 3 . 0 4 M 

oade^tegistro^^jüjjQjo^ntecomoselode Madalena Medeiros do Nascimento 

ntif idade e fiscalização T i t u l a r 

Orline Rosélie Nascimento Menezes 
Substituta 

or«9'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vy Zj^ÁQ03....Em testemunho ..QãKrnfí -verdade o y , ^ _ - . , o ^ i - f / - õ / - \ 
9 l .Públicodo • • O Í ^ Z ^ ^ T Ô R I O DO 1 OFICIO 

^ M U ^ r f c V - ^ / / C G C 1 1 . 5 1 2 . 4 4 9 / 0 0 0 1 - 5 6 
R ° " S f e í Í f c * A ' O k ! ) E / Rua Tenente J o ã o Noberto Rtgi lsdo. 43 
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36 * I Fls. 
Rubrica: 

Cartório de Registros de Títulos e Documentos Particulares e de Pessoas Jurídicas 

j \ CNPJ ri". 11.512.449/0001-55 

Rua Ten. João Norberto Regalado, 43 - Centro - Gravata - PE 
Telefax: 0xx81-3533. 0456 - Email - rgidegravata@gmail.com 

Madalena Medeiros do Nascimento 
Tabeliã e Oficial 

U ( 
7 

,
 :

 f 

CERTIDÃO r 

CERTIFICO por me haver sido verbalmente pedido, que do arquivo deste Cartório de Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos, a meu cargo consta no livro A-4, e do mesmo às fls.172, o registro sob o n°. R-318, datado de 
12.12.2003, do seguinte teor: " ESTATUTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE-CAPíTULO I - DA 
DENOMINAÇÃO - SEDE, - FORO - PRAZO - ANO SOCIAL - Art. I o - A FUNDAÇÃO CULTURAL 
TOCANTINENSE, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, nos termos deste estatuto e da 
legislação pertinente, instituída, por Escritura Pública de Constituição de FUNDAÇÃO, estando seu estatuto, 
devidamente registrado, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial. Parágrafo Único - A expressão 
FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE e a sigla FCT, se equivalem como denominação da entidade. I - sede 
e Administração no Alto do Cruzeiro, sln, Gravatá/PE - Cep.:55.640-000: II - foro jurídico na Comarca de Gravata, 
Pernambuco poderá constituir escritórios de representação em outras localidades da federação, com atuação em 
qualquer parte do território nacional ou Internacionais; III - prazo de duração da FCT é indeterminado; IV - ano social 
coincidindo com o ano cível, terminando em 31 de dezembro de cada ano. Art. 2 - A" FCT reger-se-á: I - pelox presente 
estatuto; II - pelo seu regimento interno; III - e pela legislação aplicável. Art. 30 - A F C T terá seus rendimentos 
aplicados integralmente na consecução das finalidades estabelecidas no presente Estatuto. CAPÍTULO II - DOS 
OBJETIVOS - Art. 4 o - /Corno entidade destinada a promover ações Assistenciais, educativas e Culturais, através da 
radiodifusão sonora e de,sons e imagens, bem como por meio de outras tecnologias aplicadas à Assistência Social, à 
Educação e à Cultural, atendendo às necessidades dos .municípios de instalação das emissoras, e outras regiões 
atendidas pelo alcance da rádio e televisão Educativa, no campo da educação formal e não formal, são objetivos da 
FCT: I - executar os serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos e culturais, na forma da lei, através 
da Radio Educativa FM e da TV Educativa. II - promover a divulgação de eventos do interesse das entidades culturais 
e educacionais públicas e privadas, universidades, faculdades, escolas e instituições de ensino da cidade e da região; III 
- prestar serviços de utilidade pública; IV - promover a educação, o desporto, a ciêjicia, a cultura e a arte, a serviço da 
Comunidade; V - estimular a prática desportiva através da promoção de campeonatos, torneios e jogos, c da criação de 
escolinhas de futebol e de outros esportes; VI - exercer ação de integração comunitária, desenvolvendo atividades 
ética-sociais, valorizando as idéias da pátria, da cultura e da humanidade; VH - permitir, a qualquer tempoTa 
estabelecimento de ensino superior do município e de municípios limitados pelo alcance da emissora, sua participação 
na programação mediante convênios e ou acordo a ser firmado entre as partes. Art. 5 o - A FCV, não tem caráter 
religioso ou político partidário, devendo ater-se às suas finalidades estatutárias. SEÇÃO 1 - DAS ATIVIDADES DA 
FCT - Art. 6 o - Poderá a FCT, para consecução de suas Atividades: I - a FCT, por intermédio da sua Diretoria e prévia 
autorização do Conselho Curador poderão celebrar convênios, acordos, contratos com outras entidades assistenciais, 
autarquias, estabelecimentos de créditos que objetivem a consecução dos seus objetivos, bem como, outros 
instrumentos jurídicos com pessoas físicas ou jurídicas, dc direito público ou privado, nacionais ou internacionais: II -
criar, manter ou administrar unidades de apoio c produção gráfica, recursos audiovisuais, assistenciais, 
profissionalizantes e demais atividades correlatas; III - realizar programas educacionais e assistenciais comunitários: 
IV - instalar, com permissão dos órgãos competentes e na forma da legislação vigente, a emissora de cunho educativo 
denominada Rádio Educativa FM; V - conceder bolsas, prêmios ou ajuda de custo para estímulo e aperfeiçoamento de 
pessoas nos campos da saúde, educação, esporte, economia, artes etc. 2 Art. 1° - Para integrar as unidades de 

/  
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\ 
radiodifusão, ensino,, pesquisa e extensão, fica criada a Rádio Educativa FM. Art. 8 o - A Rádio Educativa FM,-terá 
regimento próprio na forma da legislação específica, quèvdefinirá sua estrutura organizacional e o seu funcionamento. 
SEÇÃO 11 - Art. 9 o - São finalidades suplementares da FCT a criação de organismos de natureza educativoculttyral, 
assistencial e profissional, como sejam: 

- a ) ' O Espaço CULTURAL TOCANTINENSEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : i~ 
b) O Centro Assistencial CULTURAL TOCANTINENSE 
c) " A Biblioteca e Videoteca Central CULTURAL TOCANTINENSE 
Parágrafo único - As instituições criadas nos termos dózyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA capul deste artigo\ terão regimento próprio que definirá sua 

) organização e o seu funcionamento. Art. 10 - A FCT promoverá, em toda a sua área de abrangência, conferencias, 
palestras, simpósios, seminários, fóruns, debates, painéis e todas as atividades que possam servir à população da região, 
mediante a palavra falada, escrita e televisionada. CAPÍTULO 111 - DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS -
SEÇÃO 1 -DO PATRIMÔNIO -Art. 1 1 - 0 patrimônio da FCT é constituído: 1 - pela dotação inicial feita pelos 
instituidores, da ordem de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)^ integralizada neste ato; II - dos bens e direitos adquiridos, 
ou que venham a adquirir;'III - das doações de pessoas físicas ou jurídicas; IV - dos bens móveis e imóveis que a FCT 
adquira à qualquer título; v - das subvenções, contribuições espontâneas ou por ajuda a qualquer título de entidades e 
organismos de natureza pública ou privada, nacionais ou estrangeiras; VI - das receitas oriundas dos apoios culturais à 
programação da Rádio Educativa FM; Art. 1 2 - 0 patrimônio da FCT poderá ser aumentado mediante doações 
conversíveis em subscrição da União, Estados e Municípios. § I o - Destinará a FCT õ^valor mínimo de 03% (três"por 
cento) dos recursos por ela administrados para ííconslituição de fundo financeiro, cuja renda contribuirá pa^a garantia 
de sua manutenção e expansão de suas atividades. § 2 o - Na hipótese da FCT deixarde existir, seu patrimônio será 
doado a uma entidade com objetivos e finalidades afins na região. Art. 13 - Não constituirá patrimônio da FCT os bens 
móveis e imóveis que lhe sejam cedidos temporariamente ou mediante comodato. Art. 14 - Os bens e direitos da FCT 
somente poderão ser utilizados para realizar os objetivos estatuários, sendo permitida, porém, a alienação, cessão ou a 
substituição de qualquer bem ou direito para a consecução dos mesmos objetivos. Parágrafo Único - Caberá ao 
Conselho Curador referido na Seção VI , do Capítulo IV, aprovar-a alienação dexbens e imóveis incorporados ao 
patrimônio da Fundação, aceitar doações "com encargos e, ainda, aprovar permuta vantajosa à FUNDAÇÃO 
CULTURAL TOCANTINENSE, em deliberação da maioria absoluta dos seus membros: de tudo ouvindo, antes o 
membro do Ministério Público curador de Fundações, sob pena de nulidade do (o)\ ato (o). SEÇÃO II - DOS 
RECURSOS Art. 15 - Constituem recursos da FCT: I - subvenções e auxílios estabelecidos pelos poderes públicos; 
II - os auxílios e subvenções recebidos de entidades públicas oú privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, em 
moeda nacionais; I I I - rendas decorrentes da exploração dos seus, bens ou da prestação de serviços; IV - as receitas 
correntes de convênios, contratos e outros acordos com entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou 
internacionais; v - os resultantes do aluguel xde imóveis, máquinas, instalações, patentes e equipamentos; VI - as 
receitas financeiras, industriais e eventuais; VII - quaisquer outros recursos que lhe forem destinados; VIII - as doações. 
Art. 16 - Os bens e direitos da FCT serão, exclusivamente, utilizados para a consecução de seus fins. Parágrafo Único -
A aplicação de recursos- financeiros no patrimônio da instituição deverá obedecer a planos que tenham em vista: I -
garantia de investimento; II - a manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados; I I I - a consecução dos objetivos 
da FCT, previstos neste estatuto. CAPÍTULO IV - DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO -SEÇÃO I -
Disposições Gerais Art. 17 - São órgãos da Administração: I - Conselho Curador; II - Diretoria-Executiva;-Hl -
Conselho Fiscal; IV - Conselho de Programação e Produção. Parágrafo Único - E vedada a investidura pela mesma 
pessoa em cargos de órgãos distintos da FCT. Art. 18 - A investidura em.cargos dos Conselhos Curador ou Fiscal e 
Diretoria Executiva da FCT e o exercício das funções a ele inerentes serão gratuitos. Art. 19 - Respeitando o disposto -
neste Estatuto, a FCT terá sua estrutura organizacional e o funcionamento fixados em Regimento Interno, que 
estabelecerá as atividades e atribuições administrativas e técnicas, de modo a atender plenamente às finalidades da 
instituição.Art. 20 - Fica vedada aos membros da FCT, na gestão administrativa, a obtenção, de forma individual ou 
coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, bem como em relação aos seus cônjuges, companheiros e parentes 
colaterais ou afins até o terceiro grau, ou pelas pessoas jurídicas das quais os mencionados anteriormente sejam 
controladores ou detenham mais de dez por cento (10%) de participação societária.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEÇÃO II - Do Conselho Curador 

:£Art 21 - O Conselho Curador é o órgão máximo de deliberação da FCT e será composto por três (3) membros 
efetivos, com mandato de quatro (4) anos,e reunir-se-á ordinariamente no quinto dia útil dos meses de janeiro e julho 

"de cada ano. Art. 22 - O Presidente do Conselho Curador será eleito por seus pares, na reunião que der posse aos 
conselheiros. Parágrafo Único - Em caso de vacância no Conselho Curador seja ela temporária ou não, assumirá, a 
função, o membro mais antigo na Fundação. Art. 23 - No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos 
membros do Conselho Curador serão eleitos os novos membros. Art. 24 - O Conselho Curador reúne-se ordinariamente 
uma vez por semestre, e extraordinariamente quando convocado por dois terços dos membros da Diretoria ou por 
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j) Rubró 
solicitação de qualquer de seus membros, por intermédio do Presidente, mediartteaviso epistolar, com tbjidrov^ção de 
recebimento pessoal, com no mínimo dois (2) dias de antecedência da data de sua realização, sendo oWVgátória a 
indicação da pauta de matérias para discussão. Art. 25 - A convocação do Conselho Curador para reuniões ordinárias, 
será feita com antecedência mínima de cinco (5) dias, da data de sua realização, mediante publicação em jornal de 
circulação diária, ou por edital afixado na portaria do Edifício-Sede da Instituição, ou ainda, por correspondência 
enviada diretamente aos associados. Art. 26 - Compete privativamente ao Conselho Curador: I - apreciarcrorçamento 
geral da FCT, apresentado pela Diretoria; H - aprovar, ou não, até 30 de novembro, o orçamento elaborado pela 
Diretoria, bem como as demais programações propostas para o ano seguinte; III - examinar e aprovar, com o auxílio do 
Conselho Fiscal, a prestação de contas e o relatório das atividades sociais do exercício lindo, apresentado pela Diretoria 
até 30 de março do exercício posterior; IV - eleger e dar posse à Diretoria Executiva da FCT; V - eleger e darzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA posse aos 
membros do próprio Conselho Curador e do Conselho Fiscal; VI - tomar providências, caso ocorram irregularidades na 
Diretoria Executiva e nos Conselhos, afastando ou destituindo, se necessário, o membro que ocorrer em.falta grave; 
VII - o membro que for afastado da Diretoria automaticamente estará desligado da FCT. SEÇÃO III - Da Diretoria 
Executiva -Art. 27 - A FCT será administrada por uma Diretoria Executiva constituída de um Di reto rPresidente, um 
Diretor Técnico e um Diretor Administrativo e Financeiro, eleitos pelo Conselho Curador, com mandato de 03 (três 
anos, podendo ser renovado por mais um mandato. Parágrafo Único - Os membros dos Conselhos Curador e Fiscal 
não poderão ser eleitos para a Diretoria Executiva. Art. 28 - São atribuições da Diretoria Executiva: I - superintender e 
supervisionar os trabalhos gerais e bens da FCT; II - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as demais decisões tomadas 
pelo Conselho Curador, ou emanadas de entidades superiores; III - exercer as demais funções pertinentes a esta 
categoria. Art. 29 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês, presente a maioria absoluta dos 
seus membros e, extraordinariamente, sempre que necessário por proposta de dois termos de seus membros. Art. 30 -
As reuniões terão caráter reservado, porém, nelas serão admitidas pessoas oficialmente convidadas. SEÇÃO IV - Da 
Composição, Competência e Funcionamento da Diretoria Executiva. Art. 31 - A Diretoria Executiva da FCT compõe-
se dos seguintes membros: I - Diretor-Presidente; II - Diretor Técnico; III - Diretor Administrativo e Financeiro; Art. 
32 - Compete ao Diretor-Presidente: I - presidir todos os atos da Diretoria Executiva; II - superintender, orientar, 
coordenar, através dos órgãos estruturais da FCT, seu funcionamento; III - zelar pela execução da política 
administrativa e econômico-financeira da FCT; IV - admitir, contratar, dispensar e promover o pessoal administrativo^ 
técnico e de apoio da FCT; V - apresentar anualmente ao Conselho Curador, o relatório circunstanciado das atividades 
desenvolvidas pela FCT; VI - submeter ao Conselho Curador, anualmente, para discussão e aprovação, a prestação de 
contas e o balanço das atividades econômico-financeiras da Diretoria com o parecer de Conselho Fiscal; VII - submeter 
à aprovação do Conselho Curador, as propostas referentes à criação de unidades de apoio; VIII - praticar todos os atos 
permitidos em Lei que digam respeito ao engrandecimento material, moral ou intelectual da FCT; IX - nomear os 
membros da Diretoria da Rádio Educativa FM e do seu respectivo Conselho de Programação, e das Diretorias das 
demais Entidades Mantidas pela FCT; X - abrir contas bancárias,-conjuntamente com o Diretor Administrativo e 
Financeiro, e autorizar pagamentos; XI - representara FCT. ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. Art. 33 
- Compete ao Diretor Técnico: 1 - orientar e coordenar a aplicação dos recursos na execução dos projetos e programas 
da FCT; II - elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades da FCT. Art. 34 -: Compete ao 
Diretor Administrativo e Financeiro: I - superintender e supervisionar as atividades econômicas e financeiras da FCT; 
II - elaborar normas e instruções referentes aos serviços de responsabilidade da área econômicofinanceira; III -
acompanhar, sempre que solicitado, o Presidente nas-reuniões e contatos com organismos públicos ou privados, 
nacionais ou estrangeiros, quando se tratar de assuntos pertinentes à economia e finanças da FCT; IV - assinar, com o 
Presidente, cheques, recibos, contratos e convênios financeiros, de acordo com a permissão da Diretoria Executiva e/ou 
do Conselho Curador; V - efetuar despesas e pagamentos em comum acordo com o Presidente. Art. 35 - Os Diretores, 
no âmbito de suas Diretorias, indicarão ao Diretor-Presidente seus substitutos para atuarem em suas ausências ou 
impedimentos, para que este os designe. Art. 36 - É terminantemente defeso a todos e a cada um dos membros da 
Diretoria e ineficaz em relação a FCT o uso da denominação desta em negócios estranhos aos objetivos fundacionais, 
inclusive em fiança, avais ou quaisquer outras garantias de favor. Art. 37 - Nos atos que acarretem responsabilidade 
para a FCT, esta deverá ser representada pelo Diretor-Presidente, pelos dois Diretores, ou ainda, por bastante 
procuradores, observadas as disposições deste Estatuto e a legislação vigente. SEÇÃO V Do Conselho Fiscal -Art. 38 -
O Conselho Fiscal, órgão que se incumbe da organização e da fiscalização da FCT é constituído por três (3) membros, 
não integrantes do quadro de instituidores, escolhidos pelo Conselho Curador, para mandato de quatro (4) anos, dentre 
pessoas de ilibada reputação moral e profissional. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal podem ser 
reeleitos para mais um mandato. Art. 39 - Ao Conselho Fiscal compete: I - examinar o Balanço Contábil e a Prestação 
de Contas da Diretoria Executiva, emitindo parecer a respeito; II - opinar sobre os atos de caráter econômico-
financeiro da FCT, e emitir parecer conclusivo. SEÇÃO VI DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO E PRODUÇÃO 
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-Art. 40 - O Conselho de Programação e Produção, é o órgão deliberativo de programação e produção das emissoras 
mantidas pela FCT e é composto Tie três (3) membros, sendo um Presidente e dois (02) membros: Art. 41 - Os 
representantes do Conselho de Programação e Produção são nomeados pelo Conselho Curador, para um mandato de 
quatro (4) anos, permitida uma recondução. Art. 42 - Ao Conselho de Programação "e Produção compete:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I - propor a 
programação da rádio e da televisão, observando-se as diretrizes afetas e área, formuladas pelo Ministério da Educação 
e da Cultura; I I - coordenar, organizar, criar e^veicular os programas de rádio e televisão educativos, observando-se os 
objetivos gerais da FCT e a legislação vigente;'II - submeter ao Diretor-Presidente, propostas de convênios é contratos 
objetivando o intercâmbio das programações; IV - apreciar, anualmente, o relatório das atividades desenvolvidas no 
exercício anterior; V - interagir com o "Sistema Nacional de Radiodifusão Educativa", visando a melhor integração e 
concretização dos objetivos da FCT, ouyindo o Ministério Público. Art. 43 - O Conselho de Programação reservará o 
mínimo de sessenta por cento (60%) do tempo o'as emissoras de Rádio e Televisão Educativa para usos exclusivos da 
FCT, vinte por cento (20%) para uso facultativo do Ministério da educação e, vinte por cento (20%) para a veiculação 
facultativa de programas dé outras instituições de ensino, participantes ou não da FCT, obedecidas sempre seus. 
objetivos e política adotada pelo Ministério da Educação. Parágrafo Único - Será mantido à disposição do Ministério 
da Educação a programação para fins^dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA veiculação em emissoras educativas de outros municípios, estados, territórios 
e da União. Art. 44 - O Conselho de Programação se reunirá, ordinariamente, uma vez por trimestre e, 

. extraordinariamente, quando convocado pelo presidente FCT, ou pelo Conselho^Curador. Art. 45 -~& Conselho de 
Programação funcionará somente com a presença mínima de mais da metadeje seus membros, e deliberará sempre por 
maioria absoluta de votos presentes. Art. 46,- O Membro7que^faltar, sem motivo justificado, a mais d^«quatro (4) 
reuniões consecutivas perderá o mandato, devendo porém, o Conselho Curador indicar um novo membròr para 
terminar o mandato. Art. 4 7 - 0 Diretor-Presidente, poderá vetar, no prazo de quarenta e oito (48) horas, resolução do 
Conselho de Programação e Produção,,' devendo i submeter d* seu vetío ao Conselho Curador, que sçrá convocada 
extraordinariamente dentnyde cinco (05) dias. Parágrafo único - O yeto do Diretor-Presidente suspendera resolução do 
Conselho de Programação e Produção. Mantido o veto | pelo Conselho Curador, a resolução ficará sem efeito. 
CAPÍTULO V - Do Exercício Financeiro e Orçaaientário - Art. 48 - O exercício financeiro coincide com o ano civil e 

0 Balanço Fiscal e será realizado a trinta e um (31) de dezembro de cada ano, nos termos da legislação específica em 
vigor. Art. 49 - Ao final de cada exercício, antes mesmo da apresentação da prestação de contas, será levantada a 

- demonstração da receita c da; despesa da FCT. § I o - Para cumprimento do dispositivo do presente artigo, azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F C T 
manterá os livros indispensáveis à escrituração contábil de suas receitas revestidas das formalidades legais, capazes de 
assegurar sua exatidão. § 2° - O superávit porventura apurado, será aplicado na consecução das finalidades da FCT, 
previstas no art. 4 o do presente Estatuto. Art. 50 - Até ó dia trinta (30) de setembro de cada ano, a Diretoria Executiva 
apresentará a proposta orçamentária para o ano seguinte, que compreenderá: 1 - estimativa de receita, discriminada por 
fontes de recurso; 1 j - fixação de despesa com discriminação analítica. Art. 51 - A prestação de contas será feita ao 
Conselho Curador até o último dia útil dò mês de março de cada ano. com base no balanço geral, encerrado em 31 de 
dezembro do ano anterior. § I o . A prestação anual de contas da Fundação conterá, entre outros os seguintes elementos: 
1 - balanço patrimonial; II - demonstração de contas de resultado, déficit ou superávit do exercício; III - quadro 
comparativo da receita orçada e realizada: IV - parecer do Conselho Fiscal. §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° - Depois de apreciado pelo Conselho 
Curador, a prestação de contas será encaminhada ao Ministério Público no prazo máximo de*30 (trinta) dias. Art. 52 -
A, Diretoria Executiva dará publicidade, por qualquer meio eficaz do relatório de atividades e das demonstrações 
financeiras da Fundação, inclusive as certidões de débitos junto ao INSS e aò\FGTS, colocando à disposição'de 
qualquer cidadão para exame. Art.'53'- A prestação de contas dos recursos objeto do Termo de Parceria será realizado 
junto aos órgãos competentes, de acordo coin o previslo no artigo 70 da Constituição Federal. CAPÍTULO VI - Da 
Extinção da FCT- Art. 54 - Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a fundação, ou vencido o 
prazo de sua'existência, o órgão dó" Ministério Público, óu qualquer interessado, lhe promoverá a extinção, 
incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em contrario no ato constitutivo, ou no estatuto, eiji outra fundação, 
resignada pelojuiz, que se proponha a fim igualou semelhante. CAPÍTULO VIJ DO REGIME DE PESSOAL Art. 55 -
Os serviços da FCT são realizados por: 1 - pessoal integrante do quadro próprio', II - pessoas destinadas à execução de 
tarefas eventuais e atividades de caráter técnico especializado, contratado por prazo determinado, ou cedido por 
instituições públicas, de acordo côm a legislação vigente. Art. 56 - O quadro próprio de servidores da FCT se 
subordina, em termos de quantidade, enquadramento funcional, atribuições^- remuneração, ào Plano-de Cargos e 
Salários aprovado pelo órgão competente. Art. 57 - O regime jurídico do pessoal da FCT é o da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Art. 58 - A remuneração do pessoal deve ser compatível com as condições do mercado e a situação 

econômico-financeira da FCT. Art. 59 - O ingresso no quadro de pessoal da FCT depende de prévia habilitação,. -
Parágrafo Único - Todos os contratos de trabalho firmados pela FCT conterão cláusula dispondo que. de acordo com as i 
necessidades do serviço, o empregado poderá ser transferido para qualquer local de atuação da entidade ou para onde a 

/  

í ' r. 
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mesma tenha escritórios ou representação, observadas as normas legais pertinentes. CAPíTUL6? ?Y 11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ^fJÒAS 
DISPOSiCÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS -Art. 60 - A FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE',Utem como 
objetivo ulterior, a criação da TV Educativa. Parágrafo Único - A TV Educar, criada nos termos do caput deste artigo, 
terá regimento próprio, na forma da Lei, que definirá sua estrutura organizacional e seu funcionamento. Art. 61 - A 
FCT procederá anualmente, uma avaliação do desempenho das finalidades previstas neste Estatuto, e promoverá os 
ajustes necessários ao seu bom funcionamento. Art. 62 - A FCT poderá firmar convênios, contratos, comodatos^ou 
outros atos, previstos em Lei, com instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, desde que o documento 
contratual esteja revestido das formalidades legais. Art. 63 - A FCT, por si, ou por seus representantes legais, manterá 
intercâmbio com organismos públicos ou privados de natureza educacional, cultural, científica e tecnológica, nacionais 
ou estrangeiras, desde que revestidos das formalidades legais. Art. 64 - Este Estatuto só poderá ser reformado se 
houver necessidade ou conveniência manifesta de sua reforma. I - Que seja deliberada por 2/3 (dois terços) dos 
competentes para gerir a representar a fundação; II - Que não contrarie ou desvirtue o fim desta; III - Que seja aprovada 
pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a denegue, poderá o juiz supri-la, a requerimento do interessado. Art. 65 
- O presente, Estatuto consubstancia e consolida o projeto institucional da FUNDAÇÃO CULTURAL 
TOCANT1NENSE. Art. 66 - Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir às reuniões dos órgãos 
dirigentes da FCT, com o direito de discutir as matérias em pauta, nas condições que tal direito sé reconhecer aos 
integrantes da administração da FCT.Parágrafo Único - A F C T dará ciência ao órgão competente do Ministério 
Público das suas sessões ordinárias e extraordinárias, com antecedência mínima de quarenta e oito (48) horas. Art. 67 -
Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Curador, respeitada a legislação específicaArt. 
68 - Qualquer alteração dependerá de prévia autorização do Poder Concedente. Art. 69 - Os administradores da 
emissora de rádio e da televisão serão brasileiros, nos termos constitucionais e as suas investiduras nos cargos somente 
poderá ocorrer depois de haverem sido aprovados pelo órgão competente do Ministério das Comunicações. Art. 7fj -
Este Estatuto entra em vigor, após sua aprovação pelo órgão do Ministério Público e após seu registro no Cartório ue 
Pessoas Jurídicas, desta cidade de Gravata, do Estado de Pernambuco. Art. 71 - Os membros da Fundação 
CULTURAL TOCANTINENSE, respondem subsidiariamente pelaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /fàrtmções sociais ,da Fundação. Ricardo 
Machado Guimarães; José Bruce Silva .Gravata, PE, em 10 de novertrora/íe 2003." O referido é verdade. Dou fé 
Gravata, 17 de abril de 2012 /10 : 17. Conferida por iWjUM. />^SW/ / / / / / / / / / / / / ^ 

í 
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Ministério Público do Estado de Pernambuco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 a Promotoria de Justiça da C o m a r c a de Gravata 

Autos 001/2012 - FUND. 
Natureza: Aprovação de Ata 
Requerente: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINEiMSE 

A Promotora de justiça adiante subscrita, em 

exercício na Promotoria com atribuição na Tutela de Fundações, Entidades 

e Organizações Sociais nesta Comarca de Gravatá/PE., no uso de suas 

atribuições legais e prerrogativas funcionais, com fundamento nos arts. 66 

do Código Civil, e 21 do ATO P.G.j 090/97, AUTORIZA o(a) Sr(a). Oficial(a) 

de Registro de Pessoas Jurídicas a quem for esta Resolução apresentada a 

proceder o registro da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da 

Fundação CULTURAL TOCANTINENSE, realizada em 22 de março de 2012. 

Acompanha o presente a RESOLUÇÃO n Q 

001/2012-FUND, a Ata da Assembleia Geral Extraordinária respectiva e 

demais documentos anexos. 

FERNAND DA NÓBREGA 
stiça 

abril de 2012. 
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Ministério Público do Estado de Pernambuco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 a Promotoria de Justiça da Comarca de Gravata 

/ fls. 

Autos n^ 001/2012 - FUND. 
Natureza: Aprovação de Ata 
Requerente: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE 

Resolução n^ 01 /2012 - FUND. 

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, 
por intermédio da 2§ Promotora de Justiça desta Comarca, com Atuação na 
Tuteia de Fundações, Entidades e Organizações Sociais, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas funcionais, e; 

Considerando o requerimento firmado pelo 
representante legal da Fundação Cultural Tocantinense que se segue e 
documentação anexa, pleiteando a aprovação da Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Fundação CULTURAL TOCANTINENSE, realizada em 22 de março 
de 2012; 

Considerando que o referido evento foi realizado 
com a estrita observância das disposições contidas no Estatuto, quanto à forma e 
conteúdo, respeitado o quorum deliberativo e, de igual modo, as finalidades da 
Fundação; 

Considerando, ainda, que os objetos das 
deliberações da mencionada assembleip são lícitos, jurídicos e taticamente 
possíveis, respeitando-se o balizamento legai atinente à matéria; 

RESOLVE: 

APROVAR a Ata da Assembleia Geral da 
FUJI DAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, realizada em 22/03/2012 e AUTORIZAR 
seu registro no Cartório competente. 

Deferir o prazo de 10 (dez) dias, a fim de 
que o representante da FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, adote as 
seguintes providências: 

1- Providencie, no Cartório competente, o 
registro da Ata de que trata esta Resolução; 

Protocole, nesta Promotoria de justiça, as 
certidões com inteiro teor dos jéxiistros no Cartório. 
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E D I T A L D E CONVOCAÇÃO N°. 01/2012 

Assembléia Geral Extraordinária 

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO C U L T U R A L 
T O C A N T I N E N S E , no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONVOCA, na forma do Estatuto da Entidade supra, os membros da 
Fundação para participarem da Assembléia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no dia 22 de março de 2012, às 10:00h, em primeira convocação, 
às 10:30h, em segunda convocação, com qualquer número de interessados 
presentes, em sua sede social, situada na Rua da Felicidade, s/n, Cruzeiro -
PCA, Gravatá/PE, CEP: 55.644-268, a fim de deliberar por escrutínio secreto 
sobre o seguinte: 

O R D E M DO DIA: 

a) Manifestação de intenção na participação do Aviso de Habilitação n° 1, 
datado de 05 de março de 2012, lançado pelo Ministério das 
Comunicações, para obtenção de outorga para execução de serviços de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos; 

b) Eleição dos membros do Conselho Curador e, em ato subsequente, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da Fundação; 

c) Validação de todos os atos praticados pelos membros da Fundação após 
expirado o prazo dos mandatos. 
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A T A DA A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A DA F U N D A Ç Ã O 
T O C A N T I N E N S E 

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e doze, às lOhOOmin, reuniram-se na sede 
da FUNDAÇÃO C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNP.I sob o n° 06.136.351/0001-00, localizada na Rua da Felicidade, s/n, Cruzeiro - PCA, 
Gravatá/PE, CEP: 55.644-268, os membros e associados da Fundação, de posse do seu Estatuto, 
registrado no Cartório do I o Ofício de Serviços Notarial e Registrai de Gravata, Estado de 
Pernambuco, no livro A - l , Registro n°. 2.647, folha 92v, de 12 de dezembro de 2003, onde foi 
realizada a Assembleia Geral Extraordinária com objetivo de eleição dos membros do Conselho 
Curador, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da Fundação, tendo em vista a expiração do 
mandato dos seus componentes, contando com a participação das seguintes pessoas: Márcia Daniela 
Neves Bezerra, .lóbson Marcos dos Santos, Edinalvo Amaro da Silva, Ricardo Machado Guimarães, 
José Bruce Silva, Bartolomeu Barbosa dos Santos, Débora Tatiane Paulino da Silva, Cícera Maria 
do Nascimento, Arlindo Severino da Silva e Maria José do Nascimento, todos convocados através 
do Edital n.° 001/2012. que foi lido por mim, Bartolomeu Barbosa dos Santos, escolhido para 
secretariai" esta Assembléia Geral Extraordinária. Assim feito, deu-se início à reunião para deliberar, 
em virtude da intenção de obter outorga para executar serviços de radiodifusão sonora, com fins 
educativos, por meio da participação do Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 
2012, lançado pelo Ministério das Comunicações, sobre os seguintes assuntos: (1) Manifestação de 
intenção na participação do Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, lançado pelo 
Ministério das Comunicações, para obtenção de outorga para execução de serviços de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos; (II) eleição dos membros do Conselho Curador c, em ato 
subsequente, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da Fundação, em razão do término dos 
respectivos mandatos eletivos, iniciados em 05/12/2003, prorrogado até a data do registro dessa ata; 
(II) convalidação de todos os atos praticados pelos membros da Fundação após expirado o prazo 
dos mandatos. Primeiramente, foi perguntado a todos sobre a intenção de participar do Aviso de 
Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, lançado pelo Ministério das Comunicações, para 
obtenção de outorga para execução de serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos, o que foi U N A N I M E M E N T E aprovado. Informou-se, ademais, que, em virtude da 
intenção de participar da seleção aludida, haveria necessidade de se proceder à eleição de todo o 
quadro diretivo da entidade, haja vista a expiração dos respectivos mandatos, compreendido aqui o 
dos cargos do Conselho Curador, Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva da Fundação. Assim, 
após estas prévias considerações, abriu-se oportunidade para os pronunciamentos e candidaturas, 
com vistas à eleição dos membros relativos ao Conselho Curador em primeiro lugar. Dentro do 
prazo mencionado, apresentou-se apenas uma única chapa composta pelos mesmos membros do 
conselho anterior objetivando reeleição, exceto a Sra. Aline Rodrigues de Souza Nascimento, a qual 
não teve interesse em continuar exercendo as suas atividades na fundação, candidatando-se no lugar 
a Sra. Débora Tatiane Paulino da Silva, brasileira, solteira, auxiliar de escritório, RG n° 8.532.977 -
SSP/PE, CPF n° 097.257.594-43, residente e domiciliada na Rua Joaquim José de Miranda, 310 
Centro- Chã-Grande /PE , para compor a chapa. Após o lançamento dos nomes, procedeu-se com a 
votação, sendo eleita a C H A P A ÚNICA P O R U N A N I M I D A D E , composta da seguinte forma: 
C O N S E L H O C U R A D O R - Jobson Marcos dos Santos (Presidente), Débora Tatiane Paulino d 
Silva (1° Membro), Márcia Daniela Neves Bezerra (2° Membro), todos para um mandato d 
(quatro) anos, sendo neste ato empossados, se comprometendo a exercer as suas funções nos r 
do Estatuto da Fundação até o término do respectivo mandato, o qual se encerrará em 22/i 
O Conselho Curador, por sua vez, em ato subsequente, passou a escplherps membros comçj 
da Dketoria Executiva e do Conselho Fiscal, abrindo-se <Moj^iida<fcjÊarã SôrFsfèflt1 

jção de chapas. Na composição da chapa da D i r e t a ^ e x e c u t | 

ti fi S ( g f i X ' , l f l í lS5r«Hs=* 

rigifta) a 
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^ Rubiica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J)^-

chapa única, composta pelos membros anteriores, objetivando reeleição. Quanto a c ^ c Ç j ^ ^ H 
Fiscal, também foi apresentada uma única chapa, esta totalmente nova, composta pelos seguintes 
novos integrantes: Cícera Maria do Nascimento, brasileira, solteira, do lar, RG n° 5.612.709 -
SDS/PE, CPF n° 053.828.854-20, Rua Ernesto Severino da Silva , n° 5325 - Roça Bistrô - Serra do 
Maroto- Gravatá-PE: Maria José do Nascimento, brasileira, solteira, professora, RG n° 7.649.284 
SDS/PE, CPF n° 070.445.044-50, residente e domiciliada Fazenda Haras da Serra I - Sítio 
Carapotos- Zona Rural - Gravatá/PE e Arlindo Severino da Silva, brasileiro, solteiro, autônomo, 
RG n° 2.179.209 - SSP/PE, CPF n° 345.468.124-34, residente e domiciliado na Rua Riacho do Mel 
111, n° 153 - Bairro Riacho do Mel - Gravatá/PE Assim, procedeu-se com a votação, sendo eleita as 
duaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C H A P A S ÚNICAS P O R U N A N I M I D A D E , composta da seguinte forma: C O N S E L H O 
F I S C A L Maria José do Nascimento (Presidente), Arlindo Severino da Silva ( I o Membro), Cícera 
Maria do Nascimento (2 o Membro), para um mandato de 3 (três) anos; D I R E T O R I A E X E C U I V A 
Ricardo Machado Guimarães (Diretor Presidente), José Bruce Silva (Diretor Técnico), Bartolomeu 
Barbosa dos Santos (Diretor Administrativo), para um mandato de 4 (quatro) anos, todos se 
comprometendo a exercer as suas funções nos moldes do Estatuto da Fundação até o término dos 
respectivos mandatos, os quais se encerrarão, respectivamente para cada grupo, em 22/03/2015 e 
22/03/2016. Por f im, como primeira deliberação da fundação com seu corpo totalmente elegido, foi 
posta em deliberação a validação de todos os atos praticados pelos membros da Fundação a 
expirado o prazo dos mandatos e anteriormente ao registro desta ata, o que foi aprovado 
U N A N I M I D A D E . Sendo assim, agradeceu-se a presença de todos, asseverando, mais uma v 
intenção de obter a outorga para os serviços de radiodifusão educativa sem fins lucrativos, q' 
compõem um dos objetivos para a qual a fundação foi instituída. E, nada mais havendo a tratar, os 
trabalhos foram encenados, e eu, Bartolomeu Barbosa dos Santos, escolhida para secretariar esta 
Assembléia Geral Extraordinária, lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme, vai assina; 
por todos os presentes,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (y /w\ /y, í 

Gravatá(PE), 22 de março de 2012. 

Póbson Marcos dos Santos 
'residente do Conselho Curador 

CPF: 035.954.734-69 
RG: 6.108.081 SSP-PE 

ncc (tcifictufzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç^M*^t*& c^&jh 
>ra Tatiane Paulino da Silva 

I o Membro do Conselho Curador 
CPF: 097.257.594-43 

RG:8.532.977 SSP-PE 

Márcia Daniela Neves Bezerra 
2° Membro do Conselho Curador) 
CPF: 948.364.504-20 
RG: 4.935-567 SSP-PE 

Maria José dtyNascimcnto / 
Presidente do Conselho Fiscal 
CPF: 070.445-044-50 
RG:7.649.284 SDS-PE 

B B S 
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Arlindo Severino da Silva 
I o Membro do Conselho Fiscal 
CPF: 345.468.124-34 
RG: 2.179.209 SSP-PE 

Cícera Maria do Nascimento 
2 o Membro do Conselho Fiscal 
CPF: 053.828.854-20 
RG: 5.612.709 SDS-PE 

Ricardo Machado^Guimarães 
Diretor Presidente da Diretoria Executiva 
CPF: 031.499.814-41 
RG: 5.295.597 SSP-PE 

José Bruce Silva 
Diretor Técnico da Diretoria Executiva 
CPF: 033.608.434-01 
RG: 5.965.173 SDS-PE 

' t á / M M A , Qn>lj^7Cu SnL~, /T~ 
larbosa dos Santos ^ J Bartolomeu Barbosa 

Diretor Administrativo Financeiro da Diretoria Executiva 

CPF: 020.571.984-80 

/3 CZ&t^sw 
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Lis®!!:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A -
Cartório de Re gi st ros de Títulos e Docume nt os Pa r t i cu l a re s e d g c 

Pessoas JurídicaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L 
CNPJn° 11.512.449/0001-55 R brica: ' 

Rua Ten. João Norberto Regalado, 43 - Centro - Gravata - PE V U D n ^ ^ 6 

Telefax: 0xx81-3533. 0456 - Email - rgidegravata@gmail.com / r ^ ^ . ^ o ^ 

Madalena Medeiros do Nascimento 

0, 

Tabeliã e Oficial 

/ \ ; 
vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm i 

CERTIDÃO 

CERTIFICO por me haver sido verbalmente pedido, que do arquivo deste Cartório de Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos, a meu cargo consta no livro B-29, e do mesmo às fls.39v, o registro sob o n°. 
R-6379, datado de .13.04.2012, do seguinte teor: " A T A DA A S S E M B L É I A <2ERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E . Aos vinte e dois dias do 
mês de março do ano de dois mil e doze, às lOhOOmin, reuniram-se ̂  na sede da F U N D A Ç Ã O 
C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.136.351/0001-00, localizada na Rua da Felicidade, s/n, Cruzeiro - PCA, Gravatá/PE, C E P : 55.644-
268, os membros e associados da^Fundação, de posse do seu Estatuto, registrado no Cartório do I o 

Oficio de Serviços Notarial e Registrai de Gravata, Estado de Pernambuco, no livro A - l , Registro n°. 
2.647, folha 92v, dê 12 de dezembro de 2003, onde foi realizada a Assembleia Geral Extraordinária com 
objetivo de eleição dos membros do Conselho Curador, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da 
Fundação, tendo em vista a expiração do mandato dos seus componentes, contando com a participação 
das seguintes pessoas: Márcia Daniela Neves Bezerra, Jóbson Marcos dos Santos, Edinalvo Amaro da 
Silva, Ricardo Machado Guimarães, José Bruce Silva, Bartolomeu Barbosa dos Santos, Débora Tatiane 
Paulino da Silva, Cícera Maria do Nascimento, Arlindo Severino da Silva e Maria José do Nascimento, 
todos convocados através do Edital n.° 001/2012, que foi lido pormim, Bartolomeu Barbosa dós Santos, 
escolhido para secretariar esta Assembléia Geral Extraordinária. Assim feito, deu-se início à reunião para 
deliberar, em virtude da intenção de obter outorga para executar serviços de radiodifusão sonora, com fins 
educativos, por meio da participação do Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, 
lançado pelo Ministério das Comunicações, sobre os seguintes assuntos: (I) Manifestação de intenção na 
participação do Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, lançado pelo Ministério das 
Comunicações, para obtenção de outorga para execução de serviços de radiodifusão com , fins 
exclusivamente educativos; (II) eleição dos membros do Conselho Curador e, em ato subsequente, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da Fundação, em razão do término dos respectivos mandatos 
eletivos, iniciados em 05/12/2003, prorrogado até a data do registro dessa ata; (II) convalidação de todos 
os atos praticados pelos membros da Fundação após expirado o prazo dos mandatos. Primeiramente, foi 
perguntado a todos sobre a intenção de participar do Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 
2012, lançado pelo Ministério das Comunicações, para obtenção de outorga para execução de serviços de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, o que foi U N A N I M E M E N T E aprovado. Informou-se, 
ademais, que, em virtude da intenção de participar da seleção aludida, haveria necessidade de se proceder 
à eleição de todo o quadro diretivo da entidade, haja vista a expiração d(Ss respectivos mandatos, 
compreendido aqui o dos cargos do Conselho Curador, Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva da 
Fundação. Assim, após estas prévias considerações, abriu-se oportunidade para os pronunciamentos e 
candidaturas, com vistas à eleição dos membros relativos ao Conselho Curador em primeiro lugar. Dentro 
do prazo mencionado, apresentou-se apenas uma única chapa composta pelos mesmos membros do 
conselho anterior objetivando reeleição, exceto a Sra. Aline Rodrigues de Souza Nascimento, a qual não 
teve interesse em continuar exercendo as suas atividades na fundação, candidatando-se no lugar a Sra. 
Débora Tatiane Paulino da Silva, brasileira, solteira, auxiliar dé escritório,.RG n° 8.532.977 - SSP/PE, 
CPF n° 097.257.594-43, residente e domiciliada na Rua Joaquim José de Miranda, 310- Centro-; Chã 

TTÍHI 
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Grande /PE , para compor a chapa. Após o lançamento dos nomes, procedeu-se com a votação, sendo 
eleita a C H A P A Ú N I C A P O R U N A N I M I D A D E , composta da seguinte forma: C O N S E L H O 
C U R A D O R - Jobson Marcos dos Santos (Presidente), Débora Tatiane Paulino da Silva ( I o Membro), 
Márcia Daniela Neves Bezerra (2 o Membro), todos para um mandato de 4 (quatro) anos, sendo neste ato ' 

. empossados, se comprometendo a exercer as suas funções nos moldes do Estatuto da Fundação até o 
término do respectivo mandato, o qual se encerrará em 22/03/2016. O Conselho Curador, por sua vez, em 
ato subsequente, passou a escolher os membros componenteszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dãr Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal, abrindo-se oportunidade para apresentação de nomes e formação de chapas. Na composição da 
chapa da Diretoria executiva novamente foi formada uma chapa única, composta pelos membros 
anteriores, objetivando reeleição. Quanto ao Conselho Fiscal, também foi apresentada uma única chapa, 
esta totalmente nova, composta pelos seguintes novos integrantes: Cícera Maria do Nascimento, 
brasileira, solteira, do lar. R G n° 5.612.709 - SDS/PE, CPF n° 053.828.854-20, Ruá Ernesto Severino da 
Silva , n° 5325 - Roça Bistrô - Serra do Maroto- Gravatá-PE; Maria José do Nascimento^, brasileira, 
solteira, professora, R G n° 7.649.284 SDS/PE, CPF n° 070.445.044-50, residente e domiciliada Fazenda 
Haras da Serra I- Sítio Carapotos- Zona Rural - Gravatá/PE e Arlindo Severino da Silva, brasileiro, 
solteiro, autônomo, R G n° 2.179.209 - SSP/PE, CPF n° 345.468:124-34, residente e domiciliado na Rua 
Riacho dó Mel III, n° 153 - Bairro Riacho do Mel - Gravatá/PE Assim, procedeu-se com a votação, _ 
sendo eleita as duas C H A P A S UN1*CAS P O R U N A N I M I D A D E , composta da seguinte forma: 
C O N S E L H O F I S C A L Maria José do .Nascimento (Presidente), Arlindo Severino da Silva (1° Membro), / 

Cícera Maria do Nascimento (2 o Membro), para um mandato de 3 (três) anos; D I R E ^ O R I A ^ 
E X E C U I V A Ricardo Machado Guimarães (Diretor Presidente), José Bruce Silva (Diretor Técnico), 
Bartolomeu Barbosa dos Santos (Diretor Administrativo), para um mandato de 4 (quatro) anos, todos se 
comprometendo a exercer as suas funções nos moldes do Estatuto da Fundação até o término dos 
respectivos mandatos, os quais1 se encerrarão, respectivamente para cada grupo, em 22/03/2015 e 
22/03/2016. Por fim, como primeira deliberação da fundação com seu corpo totalmente-elegido, foi posta 
em deliberação a validação de todos os atos praticados pelos membros da Fundação após expirado o 
prazo dos mandatos e anteriormente ao registro desta ata, o que foi aprovado por U N A N I M I D A D E . 
Sendo assim, agradeceu-se a presença de todos, asseverando, mais uma vez, a intenção de obter a outorga 
para os serviços de radiodifusão educativa sem fins lucrativos, que compõem um dos objetivos para a 
qual a fundação foi instituídSTE, nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados, e eu, 
Bartolortíeu Barbosa dos Santos, escolhida para secretariar esta Assembleia" Geral Extraordinária, lavrei a 
presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todps^a^presentes." O referido é verdade. 

Dou fé. Gravata, 16 de abril de 2012 /10 : 17. Conferida porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iMéfm.l " , . % 

* SUBSCREVO E ASSINO, Grayj " 
s". 20 l^ L . . . Em testemunho 

, Tabelião Público do l°Ofíc 

' ' ' ^ • : / • ' v - v 
Emolumentos:R$ 27,44 
TSNR: R$ 14,42 > 
Total:R$ 41,86 .) 

, v � - � 

./ 

-

• v" 

J 

WJk 7 8 3 7 7 1 
Requerimento 53000.022009/2012-80 (0002409)         SEI 53000.022009/2012-80 / pg. 40



^ Rubrica^ a. 

D O C . 0 4 - C O N V Ê N I O 

C O M A F A C A L 
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TERMO DE CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO 
MÚTUA QUE CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
CULTURAL TOCANTINENSE E A 
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS DE 
LIMOEIRO - FACAL NOS TERMOS E 
CONDIÇÕES ABAIXO. 

Pelo Presente instrumento de convênio de cooperação mútua de um lado a FUNDAÇÃO 
CULTURAL TOCANTINENSE pessoa jurídica de direito privado regularmente constituída, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.136.351/0001-00, com sede na cidade de Gravatá/PE, 
na Rua da Felicidade S/N, Praça do Cruzeiro, CEP: 55.644-248, neste ato representada 
pelo seu presidente o Sr. RICARDO MACHADO GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, 
empresário, RG n° 5.295.597 SSP/PE, CPF n° 031.499.814-41, residente e domiciliado na 
Fazenda Haras da Serra, BR 232, KM 84, Zona Rural, na cidade de Gravata, Estado de 
Pernambuco, doravante denominada simplesmente CONVENENTE e, de outro lado a, 
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS DE LIMOEIRO, pessoa jurídica de direito 
público, reconhecida pela Portaria Ministerial n°. 024, de 08 de Janeiro de 1982, publicada 
no D.O.U em 12.01.1982, reconhecida como Autarquia Municipal de Limoeiro conforme 
Lei n°1004/73, situada na Avenida Jerônimo Heráclio, n. 81, Centro, na cidade de 
Limoeiro - PE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.166.741/0001-63, representada por sua 
Gestora - Presidenta, a Sra. Matilde Marques Cavalcanti, brasileira, casada, 
administradora, portadora do RG° n° 1.349.743 SSP/PE e CPF n°167.957.414-00, de ora 
em diante denominada simplesmente CONVENIADA, têm entre si acertado o presente 
Convênio de Cooperação, com amparo na legislação pertinente e em especial, das 
normas estabelecidas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONVÊNIO 

O presente Convênio tem por objeto a cooperação mútua para oferecer um espaço na 
programação radiofônica da FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE para 
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS DE LIMOEIRO - FACAL, na área de 
"expansão dos projetos docentes" da entidade e demais setores da CONVENENTE de 
forma gratuita, por meio do qual CONVENIADA FUNDAÇÃO CULTURAL 
TOCANTINENSE requererá outorga para execução de serviço de radiodifusão sonora em 
requência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no canal 299 E (duzentos e 
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GOVERNO MUNICIPAL 
AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR 

FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS DE LIMOEIRO 
Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 024 de 08/01/1982, publicada no D O U em 12/01/1982*° ' 

CNPJ: 11.166.741/0001-63 
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ui 

noventa e nove), previsto no Plano Básico de distribuição de canais, para a cidade de 
Bezerros, Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS COVENENTES 

A CONVENIADA, FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, se obriga e se 
compromete a: 

a) Abrir espaço em sua programação para divulgação do Programa Educativo e 
Cultural da Instituição Convenente, através de seus dirigentes, docentes e 
discentes, em assuntos relacionados com sua atividade educacional, sempre aos 
domingos das 06:00 as 07:00 horas da manhã, facultado a disponibilização de 
veiculações de inserções e outras notícias de caráter educativo e cultural em 
qualquer outros horários, mediante prévio e expresso consentimento das partes 
conveniadas. 

b) Este trabalho será prestado de forma voluntária, como oportunidade de experiência 
e realização profissional dos integrantes da CONVENENTE, sem nenhum ônus. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONVENENTE 

Se obriga e se compromete a: 

a) Dar todo o apoio necessário, fornecendo as informações indispensáveis à perfeita 
realização da presente proposta. 

b) Disponibilizar, através de sua Diretoria, para conhecimento, vistoria, reportagens, a 
Instituição, suas dependências e servidores. 

c) Trabalhar integrada com a Conveniada, visando o interesse maior que é a 
divulgação de todos os projetos docentes, trabalhos educacionais, culturais e 
comunitários da CONVENENTE, 

d) Disponibilizar seus diversos departamentos no fornecimento de informações, não 
só em termos educacionais, de pesquisa, mas especificamente através. 

A CONVENENTE declara que a presente prestação de serviços 
informativos ou participativos não implica em nenhum vínculo com a CONVENIADA, sem 
nenhum ônus, sendo um trabalho voluntário e crescimento profissional gratuito. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura por 10 (dez) anos, 
dendo ser prorrogado, havendo interesse de ambas as partes. 

Jerônimo Heráclio, n° 81 - Centro - Limoeiro-PE - CEP: 55700-000 - Fone/Fax: (81) 3628.1397 
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GOVERNO MUNICIPAL 
AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR 

FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS DE LIMOEIRO 
Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 024 de 08/01/1982, publicada no D.O.U. em 12/01/1982 

CNPJ: 11.166.741/0001-63 

Parágrafo Único - É facultado as partes conveniadas a rescisão do presente 
instrumento, desde que seja precedida de comunicação escrita a outra parte com 90 
(noventa) dias de antecedência, assim como, também será possível a rescisão da 
avença, em caso de descumprimento de qualquer cláusula desse instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro/PE com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas na execução ou 
cumprimento do presente Convênio, que não puderem ser resolvidas administrativamente 
entre as partes. 

E, por estarem as partes justas e conveniadas de pleno acordo, assinam o presente 
termo em quatro vias de igual teor e forma, para um só fim, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Limoeiro, 27 de março de 2012. 

CONVENENTE: 

FACUL 

e E n s i n o Super io r d e L i m o e i r o 

l<je Marques C a v a l c a n t i 
denta em E x e r c i d o 

PLICADAS DE LIMOEIRO - FACAL 

VENIADA 

FUNDAÇÃO SÃO CULTURAL TOCANTINENSE 
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Receita Federal 

http://www.receita.íàzenda.gov.b^ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identif icação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atual ização cadastral. 

mm 
R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.166.741/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE I N S C R I Ç Ã O E DE S I T U A Ç Ã O 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/03/1976 

NOME EMPRESARIAL 

FACULDADE DE CIÊNCIAS DA ADMIN ISTRAÇÃO DO LIMOEIRO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FACAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.31-7-00 - E d u c a ç ã o superior - graduação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA 

112-0 - AUTARQUIA MUNICIPAL 

LOGRADOURO 

AV JERÓNIMO HERÁCLIO 
NUMERO 
81 

COMPLEMENTO 

CEP 

55.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

LIMOEIRO 
U F 

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/04/2012 às 11:35:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/04/2012 
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OS : GABINETE PML 
FRX : 36289700 

* Rubrica: JU, 

14 JUL. 2009 10:52 *Éfi.°Í 

Cuidando da Gente 

PORTARIA IVo 549 DE 08 DE JULHO DE 2009. 

RICARDO TEOBALDO CAVALCANTI, Prefeito Municipal de Limoeiro, 
Estado de Pernambuco, no exercício de suas atribuições e com base na Lei 
Municipal n° 2.107 de 31 de agosto de 2001, 

R E S O L V E : 

Art. 1°. Nomear MATILDE MARQUES CAVALCANTI, para exercer 
em Comissão, o cargo de PRESIDENTE DA AUTARQUIA DO 
ENSINO SUPERIOR DE LIMOEIRO, CCA-1, a partir desta data. 

Esta Portaria entra, em vigor na data de soa publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio Municipal Francisco Heráclio do Rego, 08 de julho de 2009. 

Prefeito Municipal 
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ESTATUTO DA AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR 

DO LIMOEIRO 
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ESTATUTO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DO 

LIMOEIRO 

EMENTA: REFORMA O ESTATUTO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ENSINO 

SUPERIOR DO LIMOEIRO 

Art.1° - O Estatuto da Autarquia Municipal de Ensino Superior do Limoeiro, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, DURAÇÃO e FINALIDADE 

Art.2° - Autarquia Municipal de Ensino Superior de Limoeiro, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno de Administração, sujeita-se ao Regime Jurídico próprio, 

obedece ao princípio de Gestão Democrática, dotada de Autonomia 

Administrativa, Financeira - Patrimonial, Didática e Disciplinar, com sede e foro na 

cidade do Limoeiro, estado de Pernambuco. E, ainda, em obediência ao art. 37, 

inciso IX da Constituição Federal, explicitamente estabelecido já na Lei Municipal 

n° 3007/2001. 

§ 1o - Autonomia Administrativa é a capacidade que tem a autarquia para dentro 

da legislação em vigor, especialmente em obediência do Art. 56 - Parágrafo Único 

da Lei 9394/96 e Art. 173 da Constituição Federal: 

I. homologar seu estatuto e regimento; 

II. homologar os regulamentos dos órgãos, setores, associações e serviços de 

que se compõe a Autarquia; 

III. homologar as chefias de seus órgãos, setores e serviços; 

IV. homologar e estabelecer princípios, direitos e deveres, bem como normas 

para seleção, admissão, avaliação, promoçãaTícenciamento, substituição, 

dispensa e exoneração de seu pessoal doéente, técnico/á administrativo. 
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§ 2 o - A Autonomia Financeiro-Patrimonial é a capacidade que tem a Autarquia 

para dentro da Legislação em vigor: 

I. administrar seu patrimônio, conservando, ampliando ou alienando; 

II. aceitar subvenções, doações ou legados, bem como cooperação financeira 

provenientes de convênios e de prestação de serviços com entidades 

públicas ou privadas, quer nacionais ou estrangeiras; 

III. elaborar e executar seu orçamento; 

IV. administrar os rendimentos próprios; 

V. contratar empréstimos para construção e aquisição de imóveis e para 

compras e montagens de equipamentos para uso em ensino, pesquisa, 

extensão e administração. 

§ 3° - A Autonomia Didática é a capacidade de elaborar o Projeto de 
Desenvolvimento Institucional (PDI) que normatisa e disciplina o funcionamento 
geral da Entidade, na conformidade do Regimento Interno da FACAL. 

§ 4° - A autonomia disciplinar é a capacidade que tem a Autarquia ouvido o 

Conselho Deliberativo, dentro da legislação em vigor; fixar normas, resoluções e 

regime de sanções APLICÁVEIS AOS CORPOS DOCENTE, DISCENTE E 

ADMINISTRATIVO. 

Ari. 3° - Ressalvadas as hipóteses de extinção compulsória, prevista em 

Legislação Federal, a FACAL - Faculdade de Ciências Aplicadas do Limoeiro e o 

Instituto Superior de Educação e demais Cursos Superiores existentes, somente 

poderão ser extintos por determinação do Conselho Deliberativo, do Prefeito e por 

um dispositivo de lei municipal. 

Art. 4o - A Autarquia reger-se-á: 

I. pela legislação Federal pertinente, especialmente atendida as sugestões do 

Art 173 da Constituição Federal e pelo Art. 56 da LeL9394/96 - Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional e seu Pajmrafo Único; 

II. por este Estatuto; 
1 ~ C A R T ^ ^ ^ ^ ? o a ^ | db Negreiro 
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III. pelas deliberações do Conselho Deliberativo. 

Art. 5 o - A Autarquia tem as seguintes finalidades: 

I. elaborar o orçamento anual da Autarquia e suas mantidas; 

II. manter a Faculdade de Ciências Aplicadas do Limoeiro, Instituto Superior 

de Educação e demais cursos superiores que porventura venham a ser 

criados; 

III. propor medidas para o desenvolvimento socioeconómico e cultural do 

município, inclusive assessorar a Prefeitura, na elaboração de Plano Diretor 

e seus desdobramentos em programas, projetos e atividades; 

IV. elaborar normas para seleção de pessoal; 

V. definir metas de classificação; 

VI. aprovar os convênios, contrato e comércio com unidades Federais, 

Estaduais, Nacionais e Internacionais, firmados pela Faculdade com vistas 

ao crescimento de qualidade e excelência da Faculdade e seus cursos. 

VII. Criar outros cursos seqüenciais, graduação, pós-graduação e de extensão 

nos diversos campos e áreas do saber científico em Sistemas Integrados 

de Desenvolvimento Econômico e de preservação ambiental, além de 

outros. 

CAPITULO II 

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

Art. 6 o - O patrimônio da Autarquia é constituído: 

I. de doações recebidas de entidades públicas e/ou privadas devidamente 

autorizadas; 

II. aquisições de bens móveis e imóveis, veículosr̂ mputadpres e periféricos; 

III. trabalhos científicos por ela produzidos^u^dquiridos; 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 " 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 CARTÓRIO 
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IV. do saldo de exercícios financeiros. 

Art. 7 o - Constitui receita da Autarquia: 

I. verbas constantes do orçamento do Município a ela destinadas; 

II. subvenção ou auxílio do Estado e/ou da União, face aos planos, 

programas, projetos, atividades de interesse municipal; 

III. rendas eventuais resultantes de prestação de serviços; 

IV. semestralidade, mensalidades e/ou taxas cobradas dos alunos dos 

estabelecimentos mantidos pela Autarquia; 

V. quaisquer outros fundos que lhes forem destinados desde que devidamente 

autorizados pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 9o - O Conselho Deliberativo órgão máximo de deliberação é constituído: 

I. Dois representantes do Poder Executivo; 

II. Um representante do Poder Legislativo;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y y / ] í) 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 8o - São órgãos administrativos da AUTARQUIA: 

I. Conselho Deliberativo; 

II. Conselho Fiscal; 

III. Diretoria Executiva. 

SECÇÃO I 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 
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III. Dois representantes das instituições de ensino mantidas pela Autarquia; «=. 

§ 1° - O presidente da Autarquia é membro nato e presidente do Conselho 

Deliberativo e terá apenas voto de desempate, sendo substituído nas suas faltas e 

eventuais impedimentos pelo Diretor Geral da Faculdade de Ciências Aplicadas de 

Limoeiro, nomeado pelo Prefeito em lista tríplice dentre os membros mais votados. 

§ 2 o - Com exceção do Presidente, e do Diretor Geral da FACAL, estes com 

mandato de 04 anos, os demais conselheiros será de 02 (dois) anos, o mandato, 

admitida à recondução. 

§ 3 o - Cada Conselheiro terá um suplente, nomeado na forma do parágrafo 

subseqüente, que o substituirá nas suas faltas e impedimentos. 

§ 4 o - Os Conselheiros serão nomeados pelo Prefeito mediante eleição e 

encaminhamento pelo Conselho Deliberativo, a relação dos membros mais 

votados. 

Art. 10 - Compete ao Conselho Deliberativo: 

I. pugnar pelo cumprimento da Política Nacional de Educação que for 

estabelecido para cursos superiores; 

II. aprovar anualmente os planos de trabalho a ele submetidos, pela Diretoria 

Executiva e Direção Geral da Faculdade e zelar por sua execução; 

III. deliberar sobre o Relatório Anual de Atividades da Autarquia e Faculdade 

elaborado pela Diretoria Geral da Faculdade, antes de ser encaminhado ao 

Prefeito do Município; 

IV. apresentar à Diretoria Executiva sugestões relativas aos problemas 

administrativos da Autarquia e da Faculdade; 

6 
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V. verificar se na lista tríplice para escolha de Dirigentes da Autarquia e da 

Faculdade foram observados a legislação em vigor e as exigências contidas 

no Regimento Interno da Faculdade. 

Art. 11 - Haverá anualmente, 04 (quatro) sessões ordinárias do Conselho 

Deliberativo, mediante convocação do Presidente para o desempenho das 

atribuições previstas no artigo anterior. 

§ 1 o - Mediante convocação do Presidente do Conselho Deliberativo ou de 1/3 de 

seus Membros, com a antecedência de 03 (três) dias, o Conselho poderá reunir-se 

extraordinariamente, para exame de matéria considerada de urgência. 

§ 2 o - Cada sessão do Conselho Deliberativo poderá desdobrar-se em duas ou 

mais reuniões. 

§ 3 o - Perde o mandato o Conselheiro que faltar injustificadamente a três reuniões 

consecutivas do Conselho, salvo por motivo de força maior, devidamente 

reconhecido por lei. 

§ 4 o - Será convocado nos casos de perda de mandato, o respectivo suplente. 

Art. 12 - Os membros do Conselho Deliberativo não receberão remuneração a 

qualquer título de gratificação. 

Art. 1 3 - 0 Conselho Deliberativo reunir-se-á com a presença mínima de 1/3 de 

seus membros. 

Art. 14 - As resoluções do Conselho Deliberativo será sempre por maioria 

absoluta de votos. 

Art. 15 - Compete ao Presidente do Conselho Deli 

| 5 ~ 5 S CARTÓRIO 
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I. cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias e regimentais e, bem assim, 

as deliberações do Conselho; 

II. convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

III. submeter à votação os assuntos de competência do Conselho Deliberativo 

exercendo o voto de desempate. 

Art. 16 - Aos membros do Conselho Deliberativo compete: 

I. participar das reuniões do Conselho; 

II. emitir parecer ou voto por escrito; 

III. oferecer sugestões e apresentar estudos para discussão no Conselho 

sobre assuntos de sua competência; 

IV. pedir visto ou requerer adiamento de votação quando necessitar de melhor 

estudo para proferir o voto; 

V. fazer indicações, requerimentos e propostas em assuntos de competência 

do Conselho; 

VI. trazer ao conhecimento do Conselho qualquer irregularidade na 

administração da Autarquia ou da Faculdade. 

Art. 1 7 - 0 presidente do Conselho requisitará um servidor da Autarquia, de sua 

livre escolha, para desempenhar a função de Secretário do Conselho. 

Art. 1 8 - 0 Conselho Fiscal será integrado de 01 (um) representante do Conselho 

Municipal de Educação, 01 (um) representante da Associação Comercial do 

Limoeiro e 01 (um) representante da Faculdade de Ciências Aplicadas de 

Limoeiro.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y y _ 

SECÇÃO II 

DO CONSELHO FISCAL 

Î mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hogreiro 
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§ 1o - Os membros do Conselho Fiscal terão seus suplentes convocados na forma 

deste Art., para substituí-los nos impedimentos eventuais. 

§ 2o - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez em cada trimestre e, 

extraordinariamente, tantas vezes quantas sejam necessárias. 

Art. 19 - A duração do mandato do Conselheiro Fiscal será de 01 (um) ano 

permitida a recondução. 

Art. 20 - Os membros do Conselho Fiscal não receberão qualquer remuneração a 

título de gratificação. 

Art. 21 - Ao Conselho Fiscal compete: 

I. emitir parecer por escrito sobre balancetes periódicos, balanços e 

prestação de contas apresentadas pela Diretoria da Autarquia; 

II. opinar sobre assuntos de contabilidade e questões financeiras quando 

solicitados pelo Conselho Deliberativo ou pela Diretoria; 

III. requisitar e examinar a qualquer tempo, documentos e livros ou quaisquer 

papéis, relacionados com a administração orçamentária e financeira da 

Autarquia; 

IV. colaborar com a Diretoria, quando solicitado, no preparo de propostas 

orçamentárias da Autarquia. 

SECÇÃO III 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 22 - A Diretoria Executiva será constituída pelo Presidente da Autarquia de 

Ensino Superior do Limoeiro, pelo Diretor da Faculdade de Ciências Aplicadas do 

Limoeiro e pelo Coordenador do Instituto Superior de Btoptíção e dos demais 

Cursos existentes. O Presidente da Autarquia deverá̂ sér escolhido e nomeado 
%Z2lf. CARTÓRIO ç d M ^ E C l F E 
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pelo Prefeito do Município mediante lista tríplice encaminhada pelo Conselho 

Deliberativo para um mandato nunca superior a quatro anos. Já os outros cargos 

serão nomeados pelo Prefeito através de lista tríplice encaminhada pela 

Congregação, sendo esta composta por todos os professores e representantes 

dos Diretórios Acadêmicos, para um mandato também de quatro anos. 

§ 1o - A DiretoriaJExecutiva deverá ser composta por professores efetivos da 

instituição; 

§ 2° - A remuneração da Diretoria Executiva, dos demais membros da Autarquia, 

da Faculdade e do Instituto, bem assim de todos os professores efetivos, será 

determinada também pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 23 - Ao Presidente da Autarquia compete: 

I. superintender as atividades da Autarquia, pessoal, contabilidade e serviços 

gerais, coordenando, organizando, fiscalizando e padronizando os 

respectivos serviços; 

II. autorizar conjuntamente com o Tesoureiro a movimentação dos recursos 

financeiros da Autarquia; 

III. opinar sobre os planos de trabalho do ponto de vista da execução 

administrativa e financeira; 

IV. providenciar, junto às repartições e entidades competentes, os expedientes 

que tenham interesse para a Autarquia. 

V. submeter, em tempo hábil, ao exame do Conselho Deliberativo o relatório e 

as contas anuais, acompanhados do balanço e do parecer do Conselho 

Fiscal; 

VI. representar a Autarquia, ativa e passivamente em juízo ou fora dele, 

podendo, conjuntamente, com o Diretor Geral da Faculdade constituir 

mandatário em nome da entidade; 

VII. superintender as atividades gerais da Autarquia^ 

Ihn». 1 5 5 2 5 CARTÓRIO Rí 
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VIII. participar das reuniões do Conselho Deliberativo, sem contudo ter direito a 

voto; 

IX. supervisionar juntamente com o Diretor Geral da FACAL e do ISE e dos 

demais Cursos que houver, a elaboração da proposta orçamentária; 

X. firmar convênios e contratos, e/ou acordos celebrados pela Autarquia; 

XI. zelar pelo cumprimento das obrigações constantes dos convênios, acordos 

e/ou contratos celebrados; 

XII. autorizar, conjuntamente com o Tesoureiro, a movimentação dos recursos 

da Autarquia; 

XIII. cumprir e fazer cumprir as resoluções do Conselho Deliberativo. 

CAPITULO IV 

DA DIRETORIA DA FACULDADE 

Art. 2 4 - 0 Diretor Geral, o Diretor do ISE e dos demais Membros dos Cursos, 

bem como o Diretor Pedagógico e o Diretor do ISE da Faculdade serão nomeados 

pelo Prefeito do Município, por um período de 04 (quatro) anos, dentre os nomes 

constantes da lista tríplice enviada pelo Conselho Superior de Ensino, conforme 

Art. 12 do Regimento Interno da Faculdade. 

Art. 25 - Compete ao Diretor Geral da Faculdade além de substituir Presidente da 

Autarquia nas suas faltas e impedimentos, administrar as atividades de ensino, 

pesquisa e extensão, com observância do presente Estatuto, do Regimento 

Interno e das normas aprovadas pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 26 - Compete ao Diretor Pedagógico substituir o Diretor Geral da Faculdade 

em todas as suas faltas e impedimento competindo-lhe ainda: 

I. fiscalizar a fiel execução da estrutura didátic, 

S £ s •? " C A R T Ó R I O R E C I F E 
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II. pugnar pelo cumprimento das diretrizes didático-pedagógicas, traçadas 

pelos Conselhos Estadual e Federal de Educação; 

III. orientar o preparo da documentação para autorização e reconhecimento da 

Faculdade e de novos cursos que venham a ser criados; 

IV. orientar a criação de novos cursos, que melhor se adapte a região; 

V. estar atento às mudanças na politica didático-pedagógicas oriundas do 

Conselho Estadual de Educação do Estado de Pernambuco e do MEC, no 

intuito de atender a finalidade da Faculdade e dos cursos nos níveis 

seqüenciais, graduação e pós-graduação, inclusive das atividades de 

pesquisa e de extensão. 

CAPÍTULO IV 

DO PESSOAL DOCENTE E TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

Art. 27 - A partir do equilíbrio econômico, financeiro e legal, o quadro de pessoal 

da Autarquia será preenchido exclusivamente por empregados admitidos sob 

regime da Legislação Trabalhista. 

Parágrafo Único - Será permitido ao pessoal estatutário fazer opção pelo regime 

da CLT. 

Art. 28 - Todo pessoal contratado pela Autarquia firmará instrumento contratual 

por escrito onde deverão conter todas as cláusulas de direito e obrigações para 

ambas as partes, obedecendo as normas prescritas na Consolidação das Leis do 

TRabalho. 

Art. 2 9 - 0 quadro de pessoal da Autarquia somente será modificado mediante 
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CAPÍTULO V 

DAS RELAÇÕES COM A ENTIDADE MANTIDA 

Art. 30 - A Autarquia como órgão vinculado ao poder público municipal, é 

responsável perante as autoridades públicas e/ou privadas incumbindo-se de 

tomar medidas necessárias ao bom funcionamento, respeitados os limites da Lei, 

a liberdade acadêmica dos corpos docente e discente e as determinações do 

CONSELHO DELIBERATIVO. 

Art. 31 - Compete a Autarquia a administração orçamentária e financeira da 

Faculdade, podendo delegá-la no todo ou em parte ao Diretor Geral da Faculdade, 

após sua aprovação pelo Conselho Deliberativo. 

« 

Parágrafo Único - Depende da aprovação do Conselho Deliberativo, as decisões 

dos órgãos colegiados da Faculdade, que importam em aumento de despesa. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32 - As propostas de reforma geral ou parcial do presente ESTATUTO, serão 

apresentadas por escrito para estudo e deliberação do Conselho Deliberativo, com 

antecedência, mínima de 30 (trinta) dias da sessão de votação. 

Art. 3 3 - 0 exercício financeiro coincide com o ano civil. 

Art. 34 - Os casos omissos, no presente Estatuto e no Regimento Interno serão 

resolvidos pela Presidência da Autarquia "ad referendum" do Conselho 

Deliberativo. / / 
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Art. 35- No caso de extinção da Autarquia, que deverá ser sempre por lei 

municipal, todo o seu acervo patrimonial e disponibilidade financeira, serão 

destinados à Prefeitura Municipal do Limoeiro. 

Art. 36 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR 

(GESTÃO DEMOCRÁTICA) 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR 

COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOS 

(GESTÃO DEMOCRÁTICA) 

1. DELIBERATIVO 

1.1 Presidente da Autarquia 

1.2 Diretor Geral da Faculdade 

1.3 Coordenadores de Atividades 

1.3.1 Ensino 

1.3.2 Pesquisa 

1.3.3 Extensão 

1.4 Coordenadores de Cursos 

1.4.1 Seqüencial 

1.4.2 Graduação 

1.4.3 Pós-Graduação 

1.5 Representantes dos Docentes 

1.5.1 Prof. Titular 

1.5.2 Prof. Adjunto 

1.5.3 Prof. Assistente 

1.5.4 Prof. Auxiliar 

1.6 Representantes Discentes 

1.6.1 Curso Seqüencial 

1.6.2 Curso Graduação 

1.6.3 Curso Pós-Graduação 

* °c ac oc 
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CARTÓRIO 
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1.7 Representantes Autoridades Públicas 

1.7.1 Representante do Prefeito 

f J r - S u b s t i t u t o 
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1.7.2 Representante da Câmara Municipal 

1.8 Representantes dos Setores Econômicos 

1.8.1 Agricultura 

1.8.2 Indústria 

1.8.3 Comércio 

CONSTITUIÇÃO E PODERES DOS CONSELHOS DELIBERATIVOS 

I - LEI N° 9394/96 - LDBN - Art. 56 - Gestão Democrática 

II - CONSTITUIÇÃO FEDERAL Art. 173 - Regime Jurídico 

I. 1. Art. 56 - AS Instituições Públicas de Educação Superior, obedecerão ao 

principio de Gestão Democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados 

deliberativos de que participarão os seguimentos da Comunidade local e regional 

- Parágrafo Único - Em* qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento 

dos assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da 

elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de 

dirigentes. 

II. 1. Art. 173 - Parágrafo Primeiro: A empresa pública, a Sociedade de Economia 

Mista e outras Entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao 

regime jurídico próprio das Empresas Privadas, inclusive quanto as obrigações 

trabalhistas e tributárias. 
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DECLARAÇÃO COM 
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GOVERNO MUNICIPAL 
AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR 

FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS DE LIMOEIRO 
Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 024 de 08/01/1982, publicada no D.O.U. em 12/01/1982 

CNPJ: 11.166.741/0001-63 

Rubrica 

DECLARAÇÃO 

A F A C U L D A D E D E CIÊNCIAS DA A D M I N I S T R A Ç Ã O D O L I M O E I R O -
F A C A L , inscrita no Ministério da Fazenda com oCNPJ n° 11.166.741/0001-63, situada 
na Av. Jerônimo Heráclio, n° 81, Centro, Limoeiro, Estado de Pernambuco,tendo em 
vista o convênio firmado com a F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E , 
inscrita no Ministério da Fazenda com oCNPJ n° 06.136.351/0001-00, pretendente à 
obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, canal 299E (duzentos e noventa e nove), Classe " C ' \ com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Bezerros, Estado de Pernambuco e em face 
do Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAatravés de seu 
representante legal. D E C L A R A q u e a Instituição possui 752 (setecentos e cinquenta e 
dois) alunos matriculados, conforme tabela abaixo dividida por cursos e turmas: 

\ 

SOMA 

HAÇÃO CIÊNCIAS 
CONTÁBE 

Turma 1 A = 43 alunos Turma 1° = 63 alunos 
Turma 1° B - 52 alunos TurmazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° = 28 alunos 
Turma 2 o = 39 alunos Turma 3° = 24 alunos 
Turma 3 o = 62 alunos Turma 4 o = 28 alunos 
Turma 4 o = 55 alunos Turma 5 o = 26 alunos 
Turma 5 o = 53 alunos Turma 6 o = 10 alunos 
Turma 6 o = 38 alunos Turma 7 o = 24 alunos 
Turma 7° = 67 alunos Turma 8° = 23 alunos 
Turma 8° = 47 alunos 
456 Alunos 226 Alunos 

Turma I o = 70 alunos 

Limoeiro/PE, 29 de março de 2012. 

Aut .de Ensino Superior de Limoeiro 

(Mi 

[arques Cavalcanti 
Representante legal da F A C A L 

CARTÓRIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° OFi 
co a( 

Av. Jerônimo Heráclio, n° 81 - Centro - Limoeiro-PE - CEP: 55700-000 - Fone/Fax: (81) 3628.1397 
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DECLARAÇÃO 

A F U N D A Ç Ã O C U T U R A L T O C A N T I N E N S E , inscrita no Ministério da Fazenda 
com o C N P J n° 06.136.351/0001-00, pretendente à obtenção de outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 299E (duzentos e noventa e nove), Classe 
" C " , com fins exclusivamente educativos, no Município de Bezerros, Estado de Pernambuco, tendo 
em vista o Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, D E C L A R A que se 
compromete a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, §2°, da Constituição da República, bem 
como às exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às 
obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999. 

Bezerros/PE, 03 de abril de 2012. 

R I C A R D O M A C H A D O G U I M A R Ã E S 
(Diretor) 
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tf, Rubrica: bÇ % 

D E C L A R A Ç Ã O 

A F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E , inscrita no 
Ministério da Fazenda com o C N P J n° 06.136.351/0001-00, pretendente à obtenção de 
outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
canal 299E (duzentos e noventa e nove), Classe " C " , com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Bezerros, Estado de Pernambuco, tendo em vista o Aviso 
de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, através de seu representante 
legal, D E C L A R A que: 

(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço no 
Município de Bezerros, Estado de Pernambuco, onde pretende instalar a estação; e que 

(ii) não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n°. 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplado com a outorga; 

Bezerros/PE, 03 de abril de 2012. 

R I C A R D O M A C H A D O G U I M A R Ã E S 
(Diretor) 
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tf, Rubrica: 

DECLARAÇÃO 

A F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E , inscrita no 
Ministério da Fazenda com o CNPJ n° 06.136.351/0001-00, pretendente à obtenção de 
outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
canal 299E (duzentos e noventa e nove), Classe " C " , com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Bezerros, Estado de Pernambuco, tendo em vista o Aviso 
de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, através de seu representante 
legal, D E C L A R A , para os devidos fins, que dispõe de recursos financeiros para o 
empreendimento. 

Bezerros/PE, 03 de abril de 2012. 

M A C H A D O < R I C A R D O M A C H A D O G U I M A R Ã E S 
(Diretor) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

Receita Federal 

i f f c - í ^ 

^ Rubrica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ß( 
*o/ur^ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identi f icação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer d ivergência , providencie junto à 
RFB a sua a tua l i zação cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

06.136.351/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE I N S C R I Ç Ã O E DE S I T U A Ç Ã O 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

12/12/2003 

N O M E E M P R E S A R I A L 

F U N D A Ç Ã O CULTURAL TOCANTINENSE 

T l T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

******** 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

Não informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

306-9 - F U N D A Ç Ã O PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R DA FELICIDADE 
N U M E R O 

S/N 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

55.644-268 
B A I R R O / D I S T R I T O 

CRUZEIRO -PCA 
M U N I C Í P I O 

GRAVATA 
U F 

PE 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

12/12/2003 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 13/3/2012 às 16:00:53 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -13/03/2012 
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I Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( A " a 

MINISTÉRIO DA FAZENDA *tyun\» 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS À S C O N T R I B U I Ç Õ E S PREVIDENCIÁRIAS E 

À S DE T E R C E I R O S 

N° 000022012-15001351 
Nome: F U N D A Ç Ã O CULTURAL TOCANTINENSE 
CNPJ: 06.136.351/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendênc ias em 
seu nome relativas a contr ibuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da U n i ã o 
(DAU). 

Esta cert idão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente à s contr ibuições previdenciárias e à s 
contr ibuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive à s inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Cer t idão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta cer t idão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- a v e r b a ç ã o de obra de const rução civil no Registro de Imóveis; 
- r e d u ç ã o de capital social, t ransferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e c isão parcial ou t ransformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
ext inção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A a c e i t a ç ã o desta cer t idão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à ver i f icação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Cer t idão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 27/03/2012. 
Válida até 23/09/2012. 

Cer t idão emitida gratuitamente. 

A t e n ç ã o : q u a l q u e r rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Fazenda 

Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

C E R T I D Ã O CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA U N I Ã O 

Nome: F U N D A Ç Ã O CULTURAL TOCANTINENSE 
CNPJ: 06.136.351/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A acei tação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Cert idão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida à s 17:58:16 do dia 13/03/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/09/2012. 

Código de controle da certidão: E1BA.0682.A2C0.BEE5 

Cert idão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Nova Consulta 

P r « p i i » p i g i í .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA û 

p a r * i m p r e s s ã o 

A t u a l i z e s u a p á g i n a P o l í t i c a d e P r i v a c i d a d e e U s o P á g i n a I n i c i a l U n i d a d e s d e A t e n d i m e n t o F a l e C o n o s c o R e c e i t a f o n e - 1 4 6 O u v i d o r i a 
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SECRETARIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 
mg,*!?™ DA FAZENDA 

C E R T I D Ã O D E R E G U L A R I D A D E F I S C A L 

Número da Certidão: 2012.000000862770-10 Data de Emissão: 13/03/2012 

DADOS DO REQUERENTE • 

CNPJ: 06.136.351/0001-00 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente cert idão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 10/06/2012 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para l i c i t a ç ã o no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou p r e s t a ç ã o de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou c o m u n i c a ç ã o n ã o compreendidos na c o m p e t ê n c i a tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

Página 1 de 1 
E m i t i d o e m : 1 3 / 0 3 / 2 0 1 2 1 8 : 0 1 : 3 6 
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^ G r a v a t a 
0 Rubrica-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DÓ § 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATA %, V 

Coordenadoria de Tributos e Arrecadação 
Rua Cleto Campelo, n° 268 - Centro 

GRAVATA - PE Fone: 081-35639059 

C.N.P.J.: 11.049.830/0001-20 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° DM/2012 e com base na legislação em 
vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 13/04/2012. 

Contribuinte: 

F U N D A Ç Ã O CULTURAL TOCANTINENSE 

vocal ização: RUA FELICIDADE, DA, S/N 

, CRUZEIRO - PCA 

Natureza: 

Tributos Municipais 

Inscrição Imobiliária 
Seqüencial 
Referência Loteamento 

28089-6 

00000 00000 0000 

Razão Social: 

F U N D A Ç Ã O CULTURAL TOCANTINENSE 

CNPJ / C.P.F. 

06136351000100 

Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

13154 

Cód. Atividade Princ: 501115 

ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS 

Cód. Atividade S e c : 500976 

RADIO,CINEMA,TEATRO,PROJEÇÃO DE FILM ES E OUTROS 

Inicio Atividade: 12/04/2012 

Observações:(Cad. Imobiliário) 

Validade: 13/05/2012 

j â 
uncionário I 

R 6 n & v 
F i s c a l í v í e r c a n t i . 

Diretor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATA 

Gilvaneide Vilar Gomes de Santana 
Atendimento Mercantil 

se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que 
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente cert idão. 

Operador: NEIDE Data: 13/04/2012 Hora: 11:18 

Requerimento 53000.022009/2012-80 (0002409)         SEI 53000.022009/2012-80 / pg. 78



• 

^ G r a v a t a 
Novo Tempo. Vida Nova. 

1|||§| 
Secretaria 
de Administração 
e Finanças 

R u a Rui B a r b o s a , 150 - Centro - G r a v a t á - P E I F o n e : (81) 3 5 6 3 . 9 0 0 0 I C N P J : 1 1 . 0 4 9 . 8 3 0 / 0 0 0 1-20 

l CERTIFICADO 

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Inscrição Me r c a n t i l , 

13154 

Inscrição Imobiliária 

28089 

Nome Fantasia 
� 

Nome do Co n t r i b u i n t e ou Razão Social 

FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE 

Localização Completa 

RUA FELICIDADE, DA, S/N, CRUZEIRO - PCA -

501115 -

..Atividade ou Ramo de Negócio P r i n c i p a l 

ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS 

Outras Atividades 1 

500976 - RADIO,CINEMA,TEATRO,PROJEÇÃO' DE FILM 

ES E OUTROS 

Is 

I n i c i o da Ativ i d a d e 

2/04/2012 

_ T i t u l o da Lieença 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

E DEZ Et 

Observações 

F i s c a l M e r c a n t i l Qilv^neicJe Viiar.Gornes ÉÉCi 

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL V IS ÍVEL 

EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : i -

y 

Atendimer||0 aiMercantlíw" 

E RENOVADA ANUALMENTE 

is 
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DOC. 12 - CERTIDÃO 
FGTS 
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16/04/12 https://www.sifge.wixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=135. 
5 ^ c ; ° * 

, Rubrica: CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 
0) 

1 IMPRIMIR VOLTAR 1 

CAIXA 
C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n s c r i ç ã o : 0 6 1 3 6 3 5 1 / 0 0 0 1 - 0 0 

R a z ã o Soc ia l : F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E 

Nome F a n t a s i a : F U N D A C A O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E 

Endereço: R D A F E L I C I D A D E S N / C R U Z E I R O / G R A V A T A / P E / 5 5 6 4 4 -
2 6 8 

A Caixa Econômica Federal, no uso da a t r i b u i ç ã o que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em s i t u a ç ã o regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado n ã o servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a c o n t r i b u i ç õ e s e/ou encargos devidos, 
decorrentes das o b r i g a ç õ e s com o FGTS. 

Va l idade: 16/04/2012 a 15/05/2012 

C e r t i f i c a ç ã o Número: 2012041615304075986995 

I n f o r m a ç ã o obtida em 16/04/2012, à s 15:30:40. 

A u t i l i z a ç ã o deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à v e r i f i c a ç ã o de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=135.. 1/1 
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T E R M O D E A B E R T U R A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

B a l a n ç o P a t r i m o n i a l 
& Rubrica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tjf 

Número: 1 F o l h a : 1 r 

Contém e s t e l i v r o 3 f o l h a s n u m e r a d a s do No. 1 ao 3 
e m i t i d a s a t r a v é s de p r o c e s s a m e n t o e l e t r ô n i c o de d a d o s , que 
s e r v i r á de B a l a n ç o P a t r i m o n i a l da e m p r e s a a b a i x o d e s c r i t a . 

Nome da E m p r e s a . . . . : F U N D A Ç Ã O CULTURAL TOCANTINENSE 

Ramo : A r t e s c ê n i c a s , e s p e t á c u l o s e a t i v i d a d e s c o m p l e m e n t a r e s n ã o 

E n d e r e ç o : DA F E L I C I D A D E 

Complemento : 

B a i r r o : C R U Z E I R O - P C A 

M u n i c i p i o : GRAVATA 

E s Ho : PE 

I n s c r i ç ã o no C N P J . . : 0 6 . 1 3 6 . 3 5 1 / 0 0 0 1 - 0 0 

I n s c r i ç ã o E s t a d u a l . : 

R e g i s t r o n a j u n t a . . : 

C n s c r i ç ã o M u n i c i p a l : 

P F : 0 3 1 . 4 9 9 . 8 1 4 - 4 1 C P F : 3 4 4 . 5 0 2 . 5 4 4 - 4 9 

ÍEGiSTRü . . c T'T.«t r\S E t /CUIA* O S ^ ^ V A T i . &» 
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E m p r e s a : F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E 

CNPJ: 06.136.351/0001-00 
Balanço encerrado em: 10/04/2012 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA EM 10/04/2012 

BENS RECEBIDOS EM COMODATO 
Bens Recebidos em Comodato 

GRAVATA, 10 de Abril de 2012 

õmãchãdoNsí RICARDO MACHADÔÎGUIMARAES 

CPF: 031.499.814-41 

GILBERTO ANTONIO DASÎ 
Reg. no CRC - PE-sob-ertfo. PEOl 
CPF: 344.502.544-49 

Folha: 
Número livro: 

0002 

I Fis. 
# Rubrica ¥ 

D e s c r i ç ã o Saldo Atual 

ATIVO 9O.OOO,O0D 

CIRCULANTE 30.000,00D 

DISPONIBILIDADES 30.000,000 

CAIXA 3O.O00,O0D 

Caixa Geral 30.000,00D 

ATIVO N Ã O CIRCULANTE 60.000,OOD 

IMOBILIZADO - MATRIZ 60.000,000 

IMOBILIZADO 60.000,OOD 

Edifícios 60.000,000 

PASSIVO 90.000,OOC 

CIRCULANTE 30.000,OOC 

OUTRAS O B R I G A Ç Õ E S 30.0O0,0OC 

mm D O A Ç Õ E S CONDICIONAIS 3O.0O0,O0C 

Doação Condicional 30.000,00C 

PASSIVO N Ã O CIRCULANTE 60.000,00C 

� 
RECEITAS DIFERIDA 60.000,OOC 

� 

DESPESAS DIFERIDAS 60.000,00C 

0,00 
60.0O0,00C 
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T E R M O D E E N C E R R A M E N T O - ^ 

B a l a n ç o P a t r i m o n i a l | fls. v , 
o ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \â 

Número: 1 F o l h a : 3 

Contém e s t e l i v r o 3 f o l h a s numerada s do No. 1 ao 3 
e m i t i d a s a t r a v é s de p r o c e s s a m e n t o e l e t r ô n i c o de d a d o s , que 
s e r v i u de B a l a n ç o P a t r i m o n i a l da e m p r e s a a b a i x o d e s c r i t a . 

Nome da E m p r e s a . . . . : F U N D A Ç Ã O CULTURAL TOCANTINENSE 

Ramo : A r t e s c ê n i c a s , e s p e t á c u l o s e a t i v i d a d e s c o m p l e m e n t a r e s n ã o 

E n d e r e ç o : DA F E L I C I D A D E 

Complemento : 

B a i r r o : C R U Z E I R O - P C A 

M u n i c i p i o : GRAVATA 

E s do : PE 

I n s c r i ç ã o no C N P J . . : 0 6 . 1 3 6 . 3 5 1 / 0 0 0 1 - 0 0 

I n s c r i ç ã o E s t a d u a l . : 

R e g i s t r o n a j u n t a . . : 

I n s c r i ç ã o M u n i c i p a l : 

3RAVATA, 1 0 / 0 4 / 2 0 1 2 

IICARDO MACHADO G U I M A R Ã E S 

: P F : 0 3 1 . 4 9 9 . 8 1 4 - 4 1 

G I L B E R T O ANTONIO DA S I L V A 
R e g . no CRC - PE s o b o No. PE011435O6 
C P F : 3 4 4 . 5 0 2 . 5 4 4 - 4 9 

�lEGiSTRO >Vc TIT,,IAS EI- iCMl 0b 
^ores-sníadO-nü!'/ às . W a 

... â . r J ^ . Z / y . . . . ^ 

ov o n, o*e orderp . . . 

Vvatá, 

oiicidi do h. 
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DOC. 14 - GRADE DE 
HORÁRIO 
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i Ra. ' , Rs. 
A Rubrica £ / £ 

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O DA RÁDIO T O C A N T I N E N S E 

A F U N D A Ç Ã O C U T U R A L T O C A N T I N E N S E , inscrita no Ministério da Fazenda 
com o C N P J n° 06.136.351/0001-00, pretendente à obtenção de outorga de concessão para executar 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 299E (duzentos e noventa e 
nove), Classe "C", com fins exclusivamente educativos, no Município de Bezerros, Estado de 
Pernambuco, tendo em vista o Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União no dia 06 de março de 2012, vem, por meio deste, apresentar 
sua grade de programação a ser executada em caso de obtenção da outorga. 

Horário Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 
06h - 07h 
07h-08h 

Jornal da Manhã - (Entrevistas com personalidade, autoridades e noticias locais) 

08h - 09h 
0 9 h - 10h 

Espaço universitário - (Notícias e destaques para questões universitárias, 
envolvendo a educação de ensino superior) 

10h- l l h 
l l h - 12h 

Espaço vestibular (Notícias e destaques para questões relacionadas ao vestibular, 
envolvendo a educação de ensino médio) 

12h- 12h30 Jornal da Tarde (Informes gerais dos acontecimentos diários no Município) 
12h30- 14h Música regional (Programa destinado à promoção da música da região) 

14h- 14h30 Espaço infantil (Notícias e destaques para questões relacionadas à educação infantil 
e ao desenvolvimento educacional das crianças) 

14h30- 15h Desenhos animado educativo 

15h- 17h Debate sobre Políticas Públicas (Discussão com professores universitários acerca 
das políticas públicas na área de educação) 

17h- 19h Jornal da Noite - (Entrevistas com personalidade, autoridades e noticias locais) 

19h-20h A Voz do Brasil 
20h - 22h Desenho animado educativo 

Bezerros/PE, 23 de março de 2012. 

R I C A R D O MACHADty G U I M A R Ã E S 
(Diretor) 
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DOC. 15 -
NACIONALIDADE 

DIRIGENTES 
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f " 2 3 CARTÓRIO 

3 
S -5 

; S S ; 8° Ofici 
s . ; 7 AUTENTICAÇ 

o Original ap 

l { s 02 MAIO 
szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s J - - ,r -•, . • . ' 

"•"ir ri""'• • • ' —1 Hl u í, r ' ' Ä ™i»t ßno . t I ( 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

de Autenticidade 

scalização 

W k l * / �.* 

. B K P 0 1 2 9 2 5 

^* 

W^9«S3K8£S5 . 0 4 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 C OO" 

11 Arlindo Severino da Silva 
Amara Irene die Olive ira 

G r a v a t a - F E G 9 . 0 4 . . 1 . v 8 Q 

' 7'7 C� I í� 1 5di3^Í .A.1>F, 1 1 7 V - e a r t ] 

�? de G r a v a i r 
I I -. 033.6Ö8i-%4l'ü 

Nome 
J O S E BRUCE S I L V A 

N8 Inscrição 

033608434-01 
1 H i l l ! flaita ma» ii.n. . . . . . 4.4'. 

MINISTÉRIO- OA FAZENDA 
Sacretar.a da Receita Federal 

CPP - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

| S S 5 ^ . e A R T Ó R I © zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 J o Original aorêtedAti 

0 2 MAN 2W 
A t u e n o ti Koma J r -Çubstrtuto 

& £ 'fc . ; " *̂"»« •» " f UOSItlUtO l Ö 
S 3 - o: < Robson Jtrinime B de Uma - EscAutA ^ 
zi 3 f Sí'§ *«íatb*rto Matias de S Magno - £ *e Aut ̂  § •» jyr>o - c * c ««n í -ã 

„ v ^«WM.* . A M | \ S " 

VAL'00 SO«CWTÇ '"O" 0 S€t.O Oe'AUTEKTIC(pA0PP 

• . 

8 

-
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AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO BRASIL 

TÍTULO FXEITORAL . 

BARTOiQMEU BARBOSA DOS SANTOS 

J R . E P L B I . I C A 

P O L E G A RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0IR6IT0 
" 1 
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DOC. 16 - CERTIDÕES 
CÍVEIS E CRIMINAIS 

DOS DIRIGENTES 
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U n t i t l e d D o c u m e n t 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201200355648 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

C E R T I F I C O , R E V E N D O OS R E G I S T R O S D E DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR D E 25 D E 
A B R I L D E 1967, ATÉ A P R E S E N T E DATA, Q U E CONTRA 

RICARDO MACHADO GUIMARÃES 
CNPJ: 031.499.814-41 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: C P F e 
Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, 
no endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 26/03/2012 04:01:06 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, C E P 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81)3229-6000 

h t t n V / w w n . i f n e . s o v . b r / c e r t i d a o w e b / c e r t i d a o N e e a t i v a . a s p x ? n u m e r o C e r . . . 2 6 / 0 3 / 2 0 1 2 

A t e n ç ã o : 
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Justiça 

e Cidadania 
Tribunal de Justiça de Pernambuu 

1ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFÍCIO DE D I S T R I B U I Ç Ã O DA CAPITAL 
FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFE/PE 

CERTIDÃO CÍVEL 

JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, Titular do 1o Ofício de Contador-
distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de Pernambuco. 

conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, no qual são lançadas as distribuições 

do ofício, a meu cargo, Seção Cível, no período-05 (cinco) anos até a presente data, não 

encontrei distribuída Ação ou Execução: contra: RICARDO MACHADO G U I M A R Ã E S , 

CPF/CNPJ: 0 3 1 . 4 9 9 . 8 1 4 - 4 1 . O referido é verdade, dou fé. Dada e passada nesta 

Cidade do Recife, Capital do Estado de PernambuGeraqs 27 ( v i n t e e sete) dias do 

mês de março de 2012. Pesquisado e digitado por CUíU^ò . 

ATENÇÃO: CASO NECESSÁRIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTÓRIO 
PAULO GUERRA RUA DO IMPERADOR D. PEDRO II, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. 

CERTIFICO, por me haver sido pedido verbalmente que, 

J O S E GILSON DE OLVIERA CABRAL 
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Justiça 
e Cidadania 

Tribunal de Justiça de Pernambucc 

1ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFÍCIO DE D I S T R I B U I Ç Ã O DA CAPITAL 
FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFE/PE 

C E R T I D Ã O C R I M I N A L JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL 

Titular do 1 o Ofício de Contador e Distribuidor da Comarca 

de Recife, Capital do Estado de Pernambuco. 

CERTIFICO, por me haver s ido verbalmente 

pedido que, conforme pesquisa rea l i zada no sistema JUDWIN, no 

qual são lançadas as distribuições deste O f i c i o , a meu cargo, 

Seção C r i m i n a l , no período de 05 (cinco) anos até a presente 

data , não encontrei d is t r ibu ído nenhum inquér i to p o l i c i a l ou 

queixa-crime contra : RICARDO MACHADO G U I M A R Ã E S , CPF/CNPJ: 

031 .499 .814 -41 . O r e f e r i d o é verdade, dou fé. Dada e passada 

nesta Cidade do Rec i fe , C a p i t a l do Estado de Pernambuco, aos 

27 ( v i n t e e sete-)—vdias do mês de março de 2012. Pesquisado e 

ATENÇÃOrCASO NECESSÁRIO, R E C O N H E C I M E N T O DE FIRMA DO T I T U L A R - CARTÓRIO 
PAULO G U E R R A ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO I I , 390, SANTO ANTONIO - R E C I F E . 

digitado por 

INES DE J E S U S MESSIAS BARBOSA A L V E S 
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Estado de Pernambuco 

Poder Judiciário 

CERTIDÃO O Bel. Cassiano Ricardo Uchôa Maia 
Titular do 2o Ofício de Contador e 
Distribuidor da Comarca do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, 
Em Virtude da Lei, etc 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido que dando 
busca nos livros onde são lançadas as distribuições do Ofício a meu 
cargo, bem como pelas informações prestadas pelo Sistema Judwin, 
no período de cinco (05) anos até a presente data, não encontrei 
distribuída nenhuma Ação ou Execução contra: RICARDO 
MACHADO GUIMARÃES.—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-J-

O referido é verdade dou fé. Dado e passado nesta cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos (29) dias do mês de março 
do ano de dois mil e doze (2012). 

O Distribuidor. 
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I Rs. 

RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

>PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-t c 
c r 

P O D E R JUDICIÁRIO DO E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

ROBERTO PADILHA BORBA MARANHÃO 
3o CONTADOR E REGISTRADOR DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

3 o Ofício Distribuidor e Contador das Varas das 
Fazendas Públicas e dos Executivos Fiscais, nesta 
Comarca e Cidade do Recife Capital do Estado de 
Pernambuco, em virtude da Lei, etc... 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O por me haver sido pedido verbalmente que, 
das buscas procedidas nos arquivos de distribuição do ofício a meu cargo, no 
período de 05 (cinco) anos, não encontrei distribuída nenhuma ação ou 
execução fiscal contra RICARDO MACHADO GUIMARÃES. 

O referido é verdade. Dou fé. Dada e passada nesta cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

Pesquisado e digitado por 

pi. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c 
C ' " f u Sec,.»;*,,, 

RECIFE - PERWAMSU. 
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fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RS. 

«ri Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% 

Etta do dt Pernambuco 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gravata 
Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RICARDO MACHADO GUIMARÃES 

Documento: 5295597 

Filiação: 

Data de nascimento: 

� 

Detalhes 

Período da pesquisa: 23/03/2007 até 23/03/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Cível 

Data/Hora da Pesquisa: Gravata, 23/03/2012 11:20 

Iranice Batista de Lima 
realizou a pesquisa no sistema 

Joelmá Alves de Souza 
Chefe Distribuição do Interior - Distribuidor/Avaliador/Contador de Gravata 

Página 001 
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Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gravata 
Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RICARDO MACHADO GUIMARÃES 

Documento: 5295597 

Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 23/03/2002 até 23/03/2012 

Nome: RICARDO MACHADO GUIMARÃES 

Filia+'o: N'o Informada 
13664920068170670: Distrib.29/01/2010 Atos de Secretaria em 20/10/2010 

Natureza Ação: Estelionato 

Vara: Vara Criminal da Comarca de Gravata 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

C.P.F.: 03149981441 

Página 001 
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<r> Rubric* 

Data/Hora da Pesquisa: Gravata, 23/03/2012 11:45 

Iranice Batista de Lima 
realizou a pesquisa no sistema 

Joelma Alves ̂ fe Souza 
Chefe Distribuição do Interior - Distribuidor/Avaliador/Contador de Gravata 

( 

r 

PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 002 
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***** y § 

SERVIÇO P U B L I C O F E D E R A L 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

D E P A R T A M E N T O D E POLÍCIA F E D E R A L 

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N°9959582012 

O D e p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, N Ã O C O N S T A 
registro de antecedentes criminais em nome de R I C A R D O * M A C H A D O * G U I M A R A E S , 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de JOÃO M A C H A D O GUIMARÃES e E L I S A B E T H A L M E I D A 
M A C H A D O GUIMARÃES, nascido(a) aos 29/10/1979, natural de R E C I F E N S E / P E , passaporte n° 
C T 983308, Documento de identificação 5295597 SSP/PE, C P F 031.499.814-41. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n ü 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14:46 de 26/03/2012 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201200355666 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

C E R T I F I C O , R E V E N D O OS REGISTROS. D E DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR D E 25 D E 
A B R I L D E 1967, ATÉ A P R E S E N T E DATA, Q U E C O N T R A 

JOSE BRUCE SILVA 
CNPJ: 033.608.434-01 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

. Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 -' O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: C P F e 
Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, 
no endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30 (trinta) dias, observando-se a total 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 26/03/2012 04:02:14 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, C E P 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

h t t p : / / w w l 3 . j f p e . g o v . b r / c e r t i d a o w e b / c e r t i d a o N e g a t i v a . a s p x 7 n u m e r o C e r . . . 2 6 / 0 3 / 2 0 1 2 

Atenção: 
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<n Rubrica: la 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gravata 
Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JOSÉ BRUCE SILVA 

Documento: 5965173 
Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 23/03/2007 até 23/03/2012 
Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Ettado d» Pernambuco 

Nada consta no ofício de distribuição Cível 

Data/Hora da Pesquisa: Gravata, 23/03/2012 11:19 

Iranice Batista de Lima 
realizou a pesquisa no sistema 

Cuu-^y—^ 

Joelma Alves de Souza 
Chefe Distribuição do Interior - Distribuidor/Avaliador/Contador de Gravata 

Página 001 
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Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gravata 
Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JOSÉ BRUCE SILVA 

Documento: 5965173 

Filiação: 
i 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 23/03/2002 até 23/03/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nome: J O S E B R U C E SILVA 

Alcunha: Jota Silva 
.  * * * * * * * * * *  

R.G.: 5.965.173 
Filía+'o: Arlindo Severino da Silva 

Amara Irene de Oliveira 
9241520088170670: Distrib.29/01/2010 Arquivamento em 23/05/2011 

Natureza Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Vara: Vara Criminal da Comarca de Gravata 

Situação atual: Arquivado 

10558720088170670: Distrib.29/01/2010 Juntada em 25/04/2011 
Natureza Ação: Violação de Domicílio 

Vara: Vara Criminal da Comarca de Gravata 

Nome: José Bruce da Silva 

Alcunha: Jota Silva 
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I fls. 

I 
Documento: 

Filia+'o: 

5749520068170670: 

Natureza Ação: 

Vara: 

Situação atual: 

8716320108170670: 

Natureza Ação: 

Vara: 

N'o Informado 
N'o Informada 
Distrib.29/01/2010 Arquivamento em 01/02/2011 
Queixa Crime 
Vara Criminal da Comarca de Gravata 
Arquivado 
Distrib.25/05/2010 Conclusão em 24/11/2011 
Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competên 
Vara Criminal da Comarca de Gravata 

Data/Hora da Pesquisa: Gravata, 23/03/2012 11:44 

Iranice Batista de Lima 
realizou a pesquisa no sistema 

Joelma Alves de Souza 
Chefe Distribuição do Interior - Distribuidor/Avaliador/Contador de Gravata 

PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 002 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201200358294 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

C E R T I F I C O , R E V E N D O OS R E G I S T R O S D E DISTRIBUIÇÃO, A P A R T I R D E 25 D E 
A B R I L D E 1967, ATÉ A P R E S E N T E DATA, Q U E CONTRA 

BARTOLOMEU BARBOSA DOS SANTOS 
CPF: 020.571.984-80 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: 
C P F e Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, 
no endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Atenção: 

Recife, 27/3/2012 09:42:25 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, C E P 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 
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Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gravata 
NomezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BARTOLOMEU BARBOSA DOS SANTOS 

Documento: 916008 

Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 23/03/2007 até 23/03/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Cível 

Data/Hora da Pesquisa: Gravata, 23/03/2012 11:21 

Iranice Batista de Lima 
realizou a pesquisa no sistema 

Joelma Alves de Souza 
Chefe Distribuição do Interior - Distribuidor/Avaliador/Contador de Gravata 

Página 001 
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Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gravata 
NomezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BARTOLOMEU BARBOSA DOS SANTOS 

Documento: 916008 

Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 23/03/2002 até 23/03/2012 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Data/Hora da Pesquisa: Gravata, 23/03/2012 11:46 

Iranice Batista de Lima 
realizou a pesquisa no sistema 

Joelma Alves de Souza 
Chefe Distribuição do Interior - Distribuidor/Avaliador/Contador de Gravata 
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I-s Lido il r 1'mid m tun-ri 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bezerros 

Nome: BARTOLOMEU BARBOSA DOS SANTOS 

Documento: 020.571.984-80 

Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 27/03/2002 até 27/03/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

* * * * * y 

%>/un^° 

Nada consta no ofício de distribuição Cível 

Data/Hora da Pesquisa: Bezerros, 27/03/2012 12:13 

José Ricamo" 
Chefe Distribuição do Interior - Distrfcu 

vi DiãndãuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ' 17702*0 

dpr/Contador/Avaliador de Bezerros 

Página 001 

Requerimento 53000.022009/2012-80 (0002409)         SEI 53000.022009/2012-80 / pg. 111



Página 1 de 1 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - C E P : 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (0XX81) 3412.3311 

C E R T I D Ã O CRIMINAL 
VALIDAD E 30 DIAS DA E M I S S Ã O 

Data da E m i s s ã o : 27/03/2012 11h49min Data de Validade: 25/04/2012 

N° da C e r t i d ã o : 119560/2012 N° da Autenticidade: R8 .YP.6P.VQ.WY 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: BARTOLOMEU BARBOSA DOS SANTOS 

Documento Iden t i f i cação: 916008 SSP/PE 

CPF: 020.571.984-80 

Nome do Pai: LOURENÇO BARBOSA DOS SANTOS 

Nome da M ã e : MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 10/11/1947 

Endereço Residencial: RUA ZUZINHA GUILHERME , 48-A Compl: CASA 

Bairro: SANTO AMARO I Cidade: Bezerros/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, A Ç Ã O PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2 o , da Lei 7.210/84 e dos 
artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações 

A presente cer t idão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Ins t rução Normativa n° 

01 1/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE, de 1 3 de 

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 

2011.. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu 
-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Data da E m i s s ã o : 01/07/1970 

Titulo de Eleitor: 

httpszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA://wvvAv.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterCertidao/irnprimir.xhtrnl 27/03/2012 
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DOC. 17 - CERTIDÕES 
DE PROTESTO DE 

TÍTULOS 
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1o Ofício Privativo de Protesto de letras, 
Outros Títulos e Papéis de Crédito 

Roberto Dornelas Camara Paes 

\ Tabelião de Protesto 

Rua Siqueira Campos, 160, Loja 2 
Santo Antonio- Recife - Pernambuco 
Telefone:(081) 2123-6868 TeleFax(081) 2123-6856 
CEP : 50.010-010 C.N.P.J.: 09.055.344/0001-72 

Sandra Maria Alves Novellino 
Ana Maria Alves de Araujo 

/ (Substitutas 
Fernanda Paes Ribeiro de Vasconcelos 

Priscilla de Oliveira Paes Abrantes 
Escreventes 

/  

CERTIDÃO NEGATIVA 

/ 
Roberto Dornelas Câmara Paes, Tabelião de Protesto de Letras, 

Outros Títulos e Papéis de Crédito da Comarca do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, em virtude da lei etc. 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido e tendo em vista 
a busca procedida, no arquivo do meu Cartório, dele NÃO constar, no prazojj) 
(cinco) anos a partir do dia 26 (vinte e seis) do mês de marco de 2007 (dois mil e 
sete) até esta data nenhum protesto de responsabilidade de RICARDO MACHADO 
GUIMARÃES, com o C.P.F. N° 031.499.814-41. 

O certificado é verdade e ao arquivo do meu cartório me reporto e dou 
fé. DADA e PASSADA nesta cidade do Recife, Capital de Pernambuco, aos 26 

(vinte e seis) dias do mês de marco de 2012 (dois mil e doze). 

Recife, expedida a 27 de março de 2012. V 
\ 

( 

\ 

Em Testemunho ÇLCL 

( 

daverda4§,, 

Tabelião de Protesto 

\ 

« ^ C E R T I D Ã O 

I A D E 0 7 9 8 4 8 

\ 

Código Cert idão: 718950312 Verif icação: 3-19-20120327-322516 

\ 

Emolumentos: 5,85 
FERC: 0,65 
TSNR: 1,30 
Total: 7 £ 0 

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 
J 1 

NTO. 

Estado de P e r n a m b u c o t*r< • > -, 
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fiÍPÍIppéllepativiaislf# 
SERVIÇO REGISTRAL DE PROTESTOS - 2o OFICIO - R E C I F E - P E 

TITULAR: Isa Maria de Carvalho Araujo / 
R u a G e r v á s i o P i r e s , 2 3 3 - B o a V i s t a - R e c i f e - P E - C E P : 5 0 ^ 0 6 0 - 0 9 0 - F o n e : ( 8 1 ) 3 0 9 2 . 2 7 3 7 - F a x : ( 8 1 ) 3 4 2 1 . 1 2 0 5 

^Rubrica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W % 

C E R T I D Ã O NEGATIVA DE PROTESTO 

S-006875 

2012-175963 

AGHE 

ISA MARIA DE CARVALHO ARAÚJO - Tabeliã do 2 o Ofício de Protesto de 
Letras e Títulos de Crédito da Cidade do Recife - Estado de Pernambuco, de acordo corrr a 
legislação vigente, CERTIFICA que, por haver sido verbalmente solicitado e tendo em 
vista o resultado da pesquisa procedida nos arquivos destezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviço Registrai de Protesto, 

no prazo de 5 (Cinco) anos a partir de 26/03/2007 ate a presente data, deles NAO CONSTA 

QUALQUER PROTESTO em nome do sacado identificado a seguir. 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D O S A C A D O \ 
V 

SACADO : RICARDO MACHADO GUIMARÃES 

ENDEREÇO: * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * / 
CNPJ/CPF : 031.499.814i41 

OBSERVAÇÃO: * * * * * * * * * * * * * * * * * 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D O ( S ) T Í T U L O ( S ) 

/  

*************** *************** 

> 

v 

( 

/  
* * * * * * * * * * * * * * * 

; W<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

t 

J 

IX 

w 
/ 

SERVIÇO 
REGISTRAL 

«PROTESTOU 

Dada e p a s s a d a nesta c idade do Rec i fe , E s t a d o de 

Pernambuco, aos 27 (vinte e sete) dias do mes de 

marco do ano de 2012 (Dois mil doze) dias 

EM T E S T E M U N H O ^ )fTJA^RDADE 

J 

ria C a b r à t - f v f a ^ e u 
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RpniíKlioazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'  ri v # 

Ofício 

^ Rubrica: ^ §> 

2 ° 
Notas e Protesto da Comarca de Gravatá-PE. 

Rua - João Norberto Regalado, 72 - Gravatá-PE - Telefax: (0xx)81 - 3533-0225 
E-mail: segundocartnotasgravata_hotmail.com 

Bel". Maurilia Duarte Machado 
Tabeliã 

José Augusto de Oliveira/ Suely Augusto S. Chaves zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Substitutos /  

CERTIDÃO NEGATIVA 

i 

( I 
C E R TI F I C O , por me haver sido verbalmente pedido, 

que deste Cartório mo a meu cargo, verifiquei a iru ifiqi inexistência de protestos no período de 

27/03/2007 a 27/03/2012, em nome de: RICARDO MACHADO GUIMARÃES, 

brasileiro, solteiro, administrador de empresas, com inscrição no CPF n". 031.499.814-

41 e RG n". 5295597-SSP/PE, com endereço na Fazenda Haras da Serra, BR 232JKM 

84, Zona Rural -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iGRAVATÁ/PE, conforme busca de CINCO (05) anos; dou fé. 

Gravatá/PE, aos V, ff TE E SETE (27) dias, do mês de MARÇO, do ano de dois mil e doze 

(2012). Eu, 

\ 
'Maunlia (Duarte 

, Tabeliã U 

í 
_ MAURILIA DUARTE MACHADO, tabeliã, digitei e subscrevi. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

Emolumentos: RS 5,85 
T.S.N.R. 20% RS 1,30 
FERC RS 0,65 
TOTAL RS 7,80 

* UH9HBfcPE 

C E R T I D Ã O V 

Y06Ó661 

•nticidade e Fiscalização 
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Bel
a

. Maurilia Duarte Machado 
Tabeliã 

José Augusto de Oliveira/ Suely Augusto S. Chaves 

2 o Ofício 
Notas e Protesto da Comarca de Gravatá-PE. 

Rua - João Norberto Regalado, 72 - Gravatá-PE - Telefax: (0xx)81 - 3533-0225 
E-mail: segundocartnotasgravata_hotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 

C E R TI F I C O , por me haver sido verbalmente pedido, 

que deste Cartório a meu cargo, verifiquei a inexistência de protestos no período de 

27/03/2007 a 27/03/2012, em nome de: JOSÉ BRUCE SILVA, brasileiro, solteiro, 

radialista, com inscrição no CPF n°. 033.608.434-01 e RG n°. 5965173-SSP/PE, com 

endereço na Rua - Gilberto Pinto Barros, n". 406, N. S. ConceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - GRAVATÁ/PE, 

conforme busca de CINCO (05) anos;,dou fé. Gravatá/PE, aos VINTE E SETE (27) dias, do 

mês de MARÇO, do ano de dois mil e doze (2012). Eu, 

MACHADO, tabeliã, digitei e subscrevi. «_,,,_/-„ 1 V--(_> A Os 

Emolumentos: RS 5,85 
T.S.N.R. 20% /. R $ \ l , 3 0 
FERC RS 0,65 
TOTAL RS 7,80 

( 

MAURILIA DUARTE 

rrfPERi lüKALOE JUSTIÇA D/PERNAMBUCO 

"icidad 

V QjrT/CERTldÃO :_^"» 

Y066660 

Válido somente com o selo de Autenticidade e Fiscalização 

) I 

\  

\ 
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Rfinú li I il̂ ifnPf̂ i l" fl R *' 

2 o Ofício 
Notas e Protesto da Comarca de Gravatá-PE. 

Rua - João Norberto Regalado, 72 - Gravatá-PE - Telefax: (0xx)81 - 3533-0225 
E-mail: segundocartnotasgravata_hotmail.com 

^Rubnca: 

/ 
Bel". Maurilia Duarte Machado 

I Tabeliã 

José Augusto de Oliveira/ Suely Augusto S. Chaves zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Substitutos 

J ( 

CERTIDÃO NEGATIVA 

C E R TI F I C O , por me haver sido verbalmente pedido, 

que deste Cartório a,meu cargo, verifiquei a inexistência de protestos no período de 

27/03/2007 a 27/03/2012, em nome de: BARTOLOMEU BARBOSA DOS SANTOS, 

brasileiro, casado, pecuarista, com inscrição no ÇPF n". 020.571.984-80 e RG n
c 

916.008-SSP/PE, com^^reço^na^^tda Ha^M^^érra, BR 232, KM 84, Zona Rural 

- G R A V A T Á / P E , conforme busca de CINCO (05) anos; dou fé. Gravatá/PE, ahs VINTE E 

I ) 

SETE (27) dias, do mês de MARÇO, do ano de dois mil e doze (2Ç12). ^
M

> 

MAURILIA DUARTE MACHADO, tabeliã, digitei e subscrevi.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,' t XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J ) 

'Mábrilia (Duarte 'Maffimfo 

i« Tabeliã 

Emolumentos: RS 5,85 
T.S.N.R. 20% RS 130 
FERC RS 0,65 
TOTAL RS 7,80 

TRIBUNAL DE JUSTUJA DE PERNAMBUCO 
S E L < 
A u t e n t i c i d a 

l i z a ç a 

Válido somente 

C E R T I D Ã O 

066662 
dade e Fiscalização 

V Á L I D O E M T O D O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L , Q U A L Q U E R A D U L T E R A Ç Ã O O U E M E N D A INVALIDA E S T E D O C U F I / E N T O 
Í. y : \ T ^ L 
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CARTÓRIO DO 2o. OFÍCIO 
Rua Dr. José Mariano, 62 - Bezerros - PE. Fone: 3728-1182 

PRIVATIVO DE PROTESTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maurício José de Vasconcelos 
- Tabelião -

Maurílio Vasconcelos 
Marinalão José de Vasconcelos 

- Substitutos -

C E R T I F I C O , a pedido verbalmente formulado pela parte 

interessada que, revendo o arquivo e livros deste Cartório a meu cargo, N Ã O 

C O N S T A T E I no período dos últimos cinco (05) anos a existência de títulos protestados 

de responsabilidade de BARTOLOMEU BARBOSA DOS SANTOS, inscrito no 

CPF/MF. sob o n° 020.571.984-80, portador da Cédula de Identidade R G . n° 916.008-

SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Zuzinha Guilherme, n° 48-A, Santo Amaro, 

Bezerros - PE. 

O referido é verdade; dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T R I B U N A L OE J U S T I Ç A D E pEBHAMBuco Bezeiros(PEV?27 de mãrço/de 2012. 

Maurício José de Vasconcelos 

T A B E L I Ã O 

Maurí l io V a s c o n c e l o s 

Marinaldo José de V a s c o n c e l o s 

SUBSTITUTOS 

R. DR. JOSÉ MARIANO, 62 - BEZERROS - PE 

C E R T I D Ã O 

Válido somente com o selo de 
Autenticidade e Fiscalização. 

CARTÓRIO DO 2 a OFÍCÍO 
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DOC. 18 -
DECLARAÇÃO DE 
LIMITES DOS 
DIRIGENTES 
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DECLARAÇÃO 

Os abaixo-assinados, representantes legalmente responsáveis pela 
FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, inscrita no Ministério da Fazenda 
com o CNPJ n° 06.136.351/0001-00, pretendente à obtenção de outorga para executar o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 299E (duzentos e 
noventa e nove), Classe " C " , com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Bezerros, Estado de Pernambuco, tendo em vista o Aviso de Habilitação n° 1, datado 
de 05 de março de 2012, DECLARAM que não participam da direção de outras 
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, no Município de 
Bezerros, Estado de Pernambuco, nem de outras entidades de radiodifusão, em 
municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 
236/67. 

Bezerros/PE, 03 de abril de 2012. 

RICARDO MACHADO GUIMARÃES 
(Diretor) 

JOSE BRUCE SILVA 
(Diretor Técnico) 

Q/wizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cl> Innuj  ̂ S va ĵT 
BARTOLOMEU BARBOSA DOS SANTOS 

(Diretor Financeiro) 
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DOC. 19 - PROVA DE 
QUITAÇÃO ELEITORAL 
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26/03/12 Tribunal Superior Eleitoral - C e r t i d ã o de Q u i t a ç ã o - E m i s s ã o | R s . V 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo c o m o s assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que d i s p õ e a R e s . - T S E n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
c o m a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: R ICARDO MACHADO G U I M A R Ã E S 

I n s c r i ç ã o : 0 5 5 5 2 4 5 0 0 8 8 4 Zona: 30 S e ç ã o : 111 

Município: 24279 - GRAVATA UF: PE 

Data de Nascimento: 29/10/1979 Domiciliado desde: 04/12/1996 

F i l i a ç ã o : ELIZABETH ALMEIDA MACHADO G U I M A R Ã E S 

J O Ã O MACHADO G U I M A R Ã E S 

C e r t i d ã o emitida à s 14:04 de 26/03/2012 
� 

i 

R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 

"O c o n c e i t o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l r e ú n e a p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i r e i t o s p o l í t i c o s , o r e g u l a r 

e x e r c í c i o d o v o t o , s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a c o n v o c a ç õ e s d a J u s t i ç a E l e i t o r a l p a r a 

a u x i l i a r o s t r a b a l h o s r e l a t i v o s a o p l e i t o , a i n e x i s t ê n c i a d e m u l t a s a p l i c a d a s , e m c a r á t e r d e f i n i t i v o , 

p e l a Jus t iça e l e i t o r a l e n ã o r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e a r e g u l a r p r e s t a ç ã o d e 

c o n t a s d e c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e t r a t a r d e c a n d i d a t o s . " 

A p l e n i t u d e d o g o z o d e d i r e i t o s p o l í t i c o s d e c o r r e d a i n o c o r r ê n c i a d e p e r d a d e n a c i o n a l i d a d e ; 

c a n c e l a m e n t o d e n a t u r a l i z a ç ã o p o r s e n t e n ç a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; i n t e r d i ç ã o p o r i n c a p a c i d a d e 

civil a b s o l u t a ; c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; r e c u s a 

d e c u m p r i r o b r i g a ç ã o a t o d o s i m p o s t a o u p r e s t a ç ã o a l t e r n a t i v a ; c o n d e n a ç ã o p o r i m p r o b i d a d e 

a d m i n i s t r a t i v a ; c o n s c r i ç ã o ; i n e l e g i b i l i d a d e ; e o p ç ã o , e m P o r t u g a l , p e l o e s t a t u t o d a i g u a l d a d e . 

Esta c e r t i d ã o de q u i t a ç ã o e le i tora l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: ht tp: / /www.tse. ius.br , por meio do código 

DISY. +zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X Y / . I PTL.MU2J 

tse .gov.br / . . . /emissaoCert idaoQuitacao.do; jsessionid=3B8C3609B8DB0BF89DE4AF8359F440D6 M2 

Requerimento 53000.022009/2012-80 (0002409)         SEI 53000.022009/2012-80 / pg. 123

http://www.tse.ius.br
http://gov.br/


JUSTIÇA ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
30a ZONA ELEITORAL DE GRAVATA - PE 

RUA MANOEL ANTÔNIO DE SOUZA 15 A - PRÓXIMO AO CERU Telefone 08135639103 

Cert idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JOSE BRUCE SILVA 
Inscrição: 064507330850 Zona: 30 Seção: 212 
Município: 24279 - GRAVATA UF: PE 
Data de nascimento: 09/04/1980 Domiciliado desde: 31/08/2001 
Filiação: AMARA IRENE DE OLIVEIRA 

ARLINDO SEVERINO DA SILVA 

Em 22 de março de 2012. 

A L E I R DE \)ASTJONCELOS P INTO CARVA 
A S S I S T E N T E A D M I N I S T R A T I V O 

Res. -TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de qu i tação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a c o n v o c a ç õ e s da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e n ã o remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular pres tação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
natura l i zação por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; c o n d e n a ç ã o 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir o b r i g a ç ã o a todos imposta 
ou pres tação alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade administrativa; conscr ição; inelegibilidade; e o p ç ã o , em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
35a ZONA ELEITORAL DE B E Z E R R O S - PE 

AV. OTÁVIO PESSOA DE SOUTO MAIOR, S/N Telefone 37286756 

Cer t idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: BARTOLOMEU BARBOSA DOS SANTOS 
Inscrição: 013295920868 Zona: 35 Seção: 244 
Município: 23370 - BEZERROS UF: PE 
Data de nascimento: 10/11 /1947 Domiciliado desde: 19/02/2008 
Filiação: MARIA JOSE DOS SANTOS 

LOURENCO BARBOSA DOS SANTOS 

Em 27 de março de 2012. 

JOSÉ ROBERTO. BARBOSA DA SILVA 
AUXILIARjbWCARTÓRIO 

Jose ROiieta^Jp'K.sosA D A S I L V A 

c WilrT7É5394 

Res. -TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de qu i tação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a c o n v o c a ç õ e s da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e n ã o remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular p res tação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
na tura l i zação por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; c o n d e n a ç ã o 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir o b r i g a ç ã o a todos imposta 
ou p r e s t a ç ã o alternativa; c o n d e n a ç ã o por improbidade administrativa; conscr ição; inelegibilidade; e o p ç ã o , em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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DOC. 20 -
DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE 

IMUNIDADE 
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DECLARAÇÃO 

Os abaixo-assinados, representantes legalmente responsáveis pela 
FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, inscrita no Ministério da Fazenda 
com o CNPJ n° 06.136.351/0001-00, pretendente à obtenção de outorga de concessão 
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 299E 
(duzentos e noventa e nove), Classe " C " , com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Bezerros, Estado de Pernambuco, tendo em vista o Aviso de Habilitação 
n° 1, datado de 05 de março de 2012, DECLARAM que não estão no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegurem imunidade parlamentar ou de cargos ou funções 
dos quais decorra foro especial. 

Bezerros/PE, 03 de abril de 2012. 

I MACHADO RICARDO MACHADO GUIMARÃES 
(Diretor) 

JOSE BRUCE SILVA 
(Diretor Técnico) 

BARTOLOMEU BARBOSA DOS SANTOS 
(Diretor Financeiro) 
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COHSUHORIA 
ASSESSORIA 
COMUHICACÒES 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S . 

Aviso de H a b i l i t a ç ã o N° 1/2012 

Delegacia Regional de Santa Catarina. 

END: Praça XV de Novembro, n° 242, sala 110, Centro, 

CEP: 88.010-970 - Florianópolis/SC. 

MANDOU, CHEGOU. 

2 7 9 0 8 6 2 1 B R 

Av. Gov. Agamenon Magalhães, 2764, Sala 902 - Empresarial Antônio de Albuquerque Galvão - Espinheiro - Recife - PE - CEP: 52020-000 

Fone/Fax: (81) 3421-754113221-1411 | E-mail: portozero@portozero.com.br | www.portozero.com.br 
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^ Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A NA TH Gerência de Arrecadação 

Impresso por: JORGE LUIZ MORGENSTERN AIUB Data/Hora: 29/08/2013 11:06:53 

Consulta Situação Cadastral 

N ã o foi encontrado nenhum registro para o CNPJ/CPF n° 06136351000100! 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/SituacaoCadastral/tela.asp?hdnImprimir=true 29/08/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES «. ' * ü % 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-SC & , ̂  a % 

0 Fb J S O O' 
Ü _ © 

•o Rubrica 
Nota Técnica n° 451/2013/DRMC-SC/MC ^ <ô 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.022009/2012, apenso ao Processo n° 53000.012756/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, de acordo 
com os dados a seguir descritos: 

... 

Interessado: FUNDAÇÃO C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E 
Serviço objeto da outorga: F M E 
Município/UF: Bezerros/PE 
Canal: 299E 
Aviso de Habilitação n°:01 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 6/3/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 07/05/2012 
Data de postagem desta proposta: 04/05/2012 
Requerimento tempestivo? [x] sim ] não 

ANÁLISE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito privado, em consonância 
com o disposto no artigo 7 o da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 201, publicada no D O U do 
dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A 
INSTRUÇÃO FUNDAÇÃO DIREITO PRIVADO e INSTITUIÇÃO 

DE ENSINO INSTITUÍDA E MANTIDA PELA INICIATIVA 
PRIVADA 

CONFERÊNCIA 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo 
representante legal 

OK. Fls. 2. 

b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, 
dentre seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem 
executados sem fins lucrativos 

OK. Fls. 04 a 35. 

c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, 
contado da data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a 
interessada ser fundação de direito privado 

OK. Fls 4 a 20. 

d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados 
pelo Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação 
direito privado. 

OK. Fls 04 a 27. 

e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Irregular, fls. 29 ap5[ 
j l n i a / D R M C - S C / M C 
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Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas Registrados no 
LIVRO B. 

f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de 
ensino médio ou de educação superior ou com o município onde será 
executado o serviço objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados para a educação, no 
caso de da fundação de direito privado 

OK. Fls 37 a 57. 

g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino 
médio ou de educação superior com a qual a fundação de direito privado 
mantenha vinculação, informando o seu número de alunos matriculados, 
quando for o caso 

OK. Fls. 57. 

h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2 o , da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da 
legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações 
constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

OK. Fls. 61. 

i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço 
na localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

OK. Fls. 63. 

j ) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que 
esta possui recursos financeiros para o empreendimento v \ OK. Fls. 65. 

k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jur íd ica-CNPJ 

OK. Fls. 67. . 

1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS 

OK Fls. 69. 

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e 
municipal da sede da entidade; 

OK Fls. 71 a 73. 

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - F G T S ; 

OK. Fls. 76. 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contáheis do último exercício 
social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da interessada (vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios) 

OK. Fls. 78 e 80. 

p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do Serviço objeto da outorga 

OK. Fls. 82.. 

q) Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao 
F I S T E L ? , •-

Não executante. Fls 
122. 1 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos 
ou, para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da 
igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos 

OK. Fls.84 a 86. 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em 
geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, bèm assim das 
localidades onde exerçam ou tenham exercido, no "mesmo período, 
atividades econômicas '•• ] 

OK. Fls. 
88,89,93,97,98,101,102 

e 104. 

, , 1 f ! 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades 
onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Irregular. Fls.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 94 e 99. 
Positiva para dois 

dirigentes. 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência OK. Fls. 107. a 112. 

j lma /53000 .022009 /2012 /DRMC-SC/MC 

� 
• • 2 de 4 
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nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

já Rubrica H 
e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto 
da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de 
radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 

OK. Fls. 114. 

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais OK. Fls. 116 a 118. 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra 
foro especial. 

OK. Fls. 120. 

3. Da análise ora realizada, constatou-se que a proposta não atende às exigências 
estabelecidas pela Portaria n° 420/2011, nem tampouco pelo correspondente Aviso de 
Habilitação, não sendo passível de habilitação, tendo em vista que: 

QUANTO A ENTIDADE: 
Não foi localizado o registro da Ata da Assembléia Geral Extraordinária 

apresentado pela entidade no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A". 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 
Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais são Positivas 

para dois de seus dirigentes. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da proposta ora em análise e o consequente indeferimento do 
pleito, de acordo com o que estabelece o artigo 8 o, da Portaria n° 420/2011; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 
que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § I o , da Portaria n° 
420/2011. 

À consideração superior, 

Florianópolis, 29 de agosto de 2013. 

JORGE LUIZ 
Eng 

NSTERN AIUB 

j ln ia /53000 .022009 /2012 /DRMC-SC/MC 
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î 
• 

De'acordo. À consideração da Senhora Coordenadora do Subgrupo 
Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares 

Florianópolis, 29 de agosto de 2013. 

• 

M A R C 

Delegado Regional 
Substituto 

D U D E Q U E 

1 

• 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

A Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àef^®^ de 2013. 

Já • • . : :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••VMHP*-*. 

ANA PATRICIA A L E S C I O C A M P O S • 

Coordenadora do Subgrupo Legal de Rtejdiodifusão Pública e Ancilares 
• 

• 
- , 

De acordo. A consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília, l& de k de 2013. 

E D U A R D Õ T J T J A R ) ^ 

Coordenador 
FARIA 

• 

•  

• 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

î Brasília, ÇCL destc fadV^ de 2013. 

• 

- IA- M\ • 

PATRÍCIA BR¥fcOT>E ÁVILA 
Diretora 

� 

� 

•  •  •  •  
-

: 

• 

• 

/  

• 

í 

j lma/53000.022009/2012/DRMC-SC/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g % 

Delegacia Regional em Santa Catarina -DRMC-SC \ 
r\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — CD 
- n w 

^ Riihrica M , 
Nota Técnica n° 449/2013/DRMC-SC/MC \ .

 L

\cy> 

Assunto: Processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.012756/2012 e apensos. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de seleção pública, com vistas à outorga de Serviço de 
Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria M C n° 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/09/2011, de acordo com os 
dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: F M E 
Município: Bezerros/PE 
Canal: 299E 
Classe: C 
Aviso de Habilitação n°: 01 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 06/03/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 07/05/2012 

ANÁLISE 

2. Veio à análise desta Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em 
Santa Catarina, o processo em referência, acompanhado de 5 (cinco) processos a ele apensados, 
relativos à propostas apresentadas por pessoas jurídicas interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão, objeto da outorga em questão. 

3. Concluída a análise das referidas propostas, conforme demonstram as 
correspondentes Notas Técnicas de fls. 

, verificou-se o seguinte resultado: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA 
CLASSIFICAÇAO/RESU L-

TADO 

Fundação Chico Florentino 11 53000.022273/2012 Inabilitada Indeferimento 
Fundação Cultural Tocantinense II 53000.022009/2012 Inabilitada Indeferimento 
Fundação Luiz Lacerda II 53000.022274/2012 Inabilitada Indeferimento 
Fundação Cultural Gilberto Leite 
de Aquino 

11 53000.022940/2012 Inabilitada Indeferimento 

Fundação AIO de Educação e 
Assistência Social 

II 53000.021344/2012 Inabilitada Indeferimento 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

*Art. 5o, § Io, da Portaria n° 420/2011 

CONCLUSÃO 

o 

4. Diante do exposto, de acordo com o disposto no § 2° do art. 34 da Lei n° 4.117, de 

27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5 o, § 2 o , inciso II e III , da Portaria n' 

420/2012, opinamos:^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çfif* 

jlma/DRMC-SCVMC 
Cf % 
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a) pela declaração de inexistência de vencedor para o presente processo seleção 
pública; v > 

b) pelo indeferimento dos processos relativos as propostas atinentes a este 
procedimento de seleção; 

� 

c) pela comunicação à todas as participantes sobre o resultado deste processo de 
seleção pública, por meio de ofício, com aviso de recebimento dos correios, 
concedendo-lhes prazo recursal, de acordo com o artigos 10, § I o da Portaria n° 
420/2011; 

perior. Á consideração superior 

� 

� 

. • 

Florianópolis, 30 de agosto de 2013 

� 

• 

IP: " 

m 
JORGE LUIZ MORGENSTERN AIUB 

Engenheiro 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora do Subgrupo Legal de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

� 

Florianópolis, 30 de agosto de 2013. 

MARCEÜD IOSÉ DUDEQUE 

• 

De acordo. À consideração dó Senhor Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

/ " i . -

ANA PATWOASE 
Coordenadora do SubgFtípo Le 

Brasília, Jí de de 2013. 

O ALÉSCIO CAMPOS 
de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. A consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. . 

•  ' '• •  

Brasília, de St-U-Jft~.de 2013. 

EDU A R D ^ u i l ^ E FARIA 
• ' Coordenador 

I 

� 

jlma/53000.0l2756/20l2/DRMC-SC/MC -SC/MC 
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De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica-Substituta. 

Brasília, O ^ - de et~i"KVO- de 2013. 

PATRÍCIA 
Diretora 

Com^ 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs 

• j . RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q J° 

.O' 
De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, & de ©cctu//id> de 2013. 

PATRÍCIA ffRTTO-DETÇVTLA 
Secretária-Substituta 

jlma/53000.012756/2012/DRMC-SC/MC 
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_ Fls_^3Jd co 
.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q «> 
XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica J A — < 

% 4 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 5 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 

Telefone: (61)3311-6464 

Ofício n °/â4^2013/ D E O C / S C E - M C 

Brasília, / / / dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tfüfyfafie 201! 

Senhor(a) 

Representante Legal da Fundação Cultural Tocantinense 
Av. Governador Agamenon Magalhães, 2764 - Sala 902 - Empresarial Antonio de Albuquerque 
Galvão - Bairro Espinheiro 
CEP: 52020-000 Recife - P E 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Bezerros/PE. 

Referência: Processo n° 53000.022009/2012, apenso ao Proc. n° 53000.012756/2012. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 1, publicado em 6 de março de 2012, encaminho cópia das Notas Técnicas n° 
451/2013/DRMC-SC/MC e n° 449/2013/DRMC-SC/MC com vistas à comunicação, tanto do 
resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total das análises, relativas ao 
assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo A R postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

Diretora 

jlma/DRMC-SC/MC 
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Pdl ENCHER CÓM LETR.VÒÊ.filírtíWJH Y/u.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <vO' 
1ÉÍSP; 

DESTINATÁRIO DO O B J E T O / DESTJNATAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Oficio n° 1240/2013/DEOC/SCE-MC, de 14/10/2013 
Senhor(a) 
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL ° j 
TrirANTINriMCf TOCANTINENSE 

- Av. Governador Agamenon Magalhães, 2764 -Sala 902- Empresari 
Antonio de Albuquerque Galvão - Bairro Espinheiro 
52020-000 Recife -RE 
Processo rT 53000.022009/20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12 ' DEOC . . L Í C W \ . 

! — ;> •„, , •'• /• . z 
EJECLÁRAÇAO DÊ CONTEÚDO ( 3 U J E I T O A VERIFICAÇÃO); Ü/SGKÍMWAOOJ * • 

6 i L-.. I. . 1 

-l,„ • I. i L i , , 'J-

I 
— 

A5i-INA1ÜRAnO KtÇKBFtiriR.J SígiNA'«.'"•' £}</,.'•< 0-7/77'y- '.','>? . . 

NATUREZA ™ E N V I O f MfttÜRF. OL Tl H 
•j J pRiORifARIÀ'/ priipArrAtRi: 

NOMÜLEC-iVE 

iTAfA DFisrc-FRi^tf-.yTot 

ry.ri f >£ rj;r-ATi':)».'?> 
\'E-.rVi'( í lííít.:p tít pc Ví . V V , Í ; =:J^

A

 Q t '
p > - . ' . • j j P 

: N T Ô OÊ IOCN- iFlOACAO P O ' ' ' f ' « W j r A E MA?-. Í$i**Pft'
 r

AtX\' . , V ' ' : í-' 

' CAWM8&p6 ENI R I ' f., 

V 

N ° D O C U M E N T O D F I O F N 1 I F I C A G À O P O " ' 
R E C F B E D O R - K W G . t ó - t . X P F O I D O K ' . . .,. " WÓJfci :Jh 

Hl 

„ fa-» 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V^RSO/AO^E^SE DE RETOUR DANS LE VE_ 

75240203-0 "iJlS FCWM/Jfi •• \ : 

\ Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo "B", Sala l l l - O - — i , 
Cep: 70044-900 Brasília - DF 

H I ' • ' j — \ * , , i , li. 
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Bezerros/PE, 09 de dezembro de 2013. 

Como/,, 
/ a \ 

40zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R u b r i c a , 

\ 0 <b 

% 

À Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o Andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900, 

Brasília/DF. 

Referência: Ofício n.° 1240/2013/DEOC/SCE-MC (Nota Técnica n.° 451/2013/DRMC-

SC/MC) 

Processo n.° 53000.022009/2012. apenso ao 53000.012756/2012. S O £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O O • 

Assunto: recurso administrativo. 

M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
BRASÍLIA - DF 

53000 073455/201333 

SEAPA&CE 
' 16/12/2013-08:08 

FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, já qualificada nos 

autos do processo administrativo em epígrafe, vem, através do seu advogado, 

encaminhar cópia autenticada da Ata de Eleição da entidade, datada de 22/03/2012, 

devidamente registrada no Livro A-04, fls. 176, sob o n° de ordem AV1-M-318, para 

fins de instrução do processo administrativo acima epigrafado. 

Atenciosamente, 

Marchio da Silva Ferreira Filho 

OAB/PE n° 30.983 
7 

Recebido no N R H / M C / P E 

SILVANA FERREIRA D E ARAÚJO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E S P . R R H / M C / P E 

S I A P E : 0 4 5 4 9 7 8 
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. JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "STrAiço Notariai-Caríòria Paulo Guina' 
j Kua do |mper«dor, 380 • Slo. Antonio • CEP 50010-240 

João Dias de Andrade «ata 
Titular H f 

0 9 DEZ. 2013 L i 
A T A DA A S S E M B L É I A G E R A L EXTRAORDINÁkCíA D A F U N D A Ç Ã O < f ü 

DOU fé . T O C A N T I N E N S E .'U«IUSnÇA<KfeRNMIB»t»)c 

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e doze, às lÕhÕÕmín, reuniram-se na sede 
da F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.136.351/0001-00, localizada na Rua da Felicidade, s/n, Cruzeiro - PCA, 
Gravatá/PE, C E P : 55.644-268, os membros e associados da Fundação, de posse do seu Estatuto, 
registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos de Gravata, Estado de 
Pernambuco, no livro A - 4, registro sob o n° R - 318, fls. 172, datado de 12 de dezembro de 2003, 
onde foi realizada a Assembleia Geral Extraordinária com objetivo de eleição dos membros do 
Conselho Curador, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da Fundação, tendo em vista a expiração 
do mandato dos seus componentes, contando com a participação das seguintes pessoas: Márcia 
Daniela Neves Bezerra, Jóbson Marcos dos Santos, Edinalvo Amaro da Silva, Ricardo Machado 
Guimarães, José Bruce Silva, Bartolomeu Barbosa dos Santos, Débora Tatiane Paulino da Silva, 
Cícera Maria do Nascimento, Arlindo Severino da Silva e Maria José do Nascimento, todos 
convocados através do Edital n.° 001/2012, que foi lido por mim, Bartolomeu Barbosa dos Santos, 
escolhido para secretariai- esta Assembléia Geral Extraordinária. Assim feito, deu-se início à reunião 
para deliberar, êm virtude da intenção de obter outorga para executar serviços de radiodifusão 
sonora, com fins educativos, por meio da participação do Aviso de Habil itação n° 1, datado de 05 
de março de 2012, lançado pelo Ministério das Comunicações, sobre os seguintes assuntos: (I) 
Manifestação de intenção na participação do Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 
2012, lançado pelo Ministério das Comunicações, para obtenção de outorga para execução de 
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; (II) eleição dos membros do 
Conselho Curador e, em ato subsequente, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da Fundação, 
em razão do término dos respectivos mandatos eletivos, iniciados em 05/12/2003, prorrogado até a 
data do registro dessa ata; ..(II) convalidação de todos 0 3 atos praticados pelos membros da Fundação 
após expirado o prazo dos mandatos. Primeiramente, foi perguntado a todos sobre a intenção de 
participar do Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, lançado pelo Ministério 
das Comunicações, para obtenção de outorga para execução de serviços de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos, o que foi U N A N I M E M E N T E aprovado. Informou-se, ademais, que, 
em virtude da intenção de participar da seleção aludida, haveria necessidade de se proceder à 
eleição de todo o quadro diretivo da entidade, haja vista a expiração dos respectivos mandatos, 
compreendido aqui o dos cargos do Conselho Curador, Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva da 
Fundação. Assim, após estas prévias considerações, abriu-se oportunidade para os pronunciamentos 
e candidaturas, com vistas à eleição dos membros relativos ao Conselho Curador em primeiro lugar. 
Dentro do prazo mencionado, apresentou-se apenas uma única chapa composta pelos mesmos 
membros do conselho anterior objetivando reeleição, exceto a Sra. Aline Rodrigues de Souza 
Nascimento, a qual não teve interesse em continuar exercendo as suas atividades na fundação, 
candidatando-se no lugar a Sra. Débora Tatiane Paulino da Silva, brasileira, solteira, auxiliar de 
escritório, R G n° 8.532.977 - SSP/PE, C P F n° 097.257,594-43, residente e domiciliada na Rua 
Joaquim José de Miranda, 310- Centro- Chã-Grande /PE , para compor a chapa. Após o lançamento 
dos nomes, procedeu-se com a votação, sendo eleita a C H A P A Ú N I C A P O R U N A N I M I D A D E , 
composta da seguinte forma: C O N S E L H O C U R A D O R - Jobson Marcos dos Santos (Presidente), 
Débora Tatiane Paulino da Silva ( I o Membro), Márcia Daniela Neves Bezerra (2 o Membro), todos 
para um mandato de 4 (quatro) anos, sendo neste alo empossados, se comprometendo a exercer as X ] 
suas funções nos moldes do Estatuto da Fundação até o término do respectivo mandato, o qualzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sÉC./ 

encerrará em 22/03/2016. O Conselho Curador, por sua vez, em ato subsequente, passou a escolher * 
os membros componentes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, abrindo-se opoilnnidade 
para apresentação de nomes_e jrjprmação de chapas. Na composição da chapa da Diretoria exei 

r 
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& Rubrica 

novamente foi formada uma chapa única, composta pelos membros anteriores, dbjetivand 
reeleição. Quanto ao Conselho Fiscal, também foi apresentada uma única chapa, esta totalmente 
nova, composta pelos seguintes novos integrantes: Cícera Maria do Nascimento, brasileira, solteira^ 
do lar, R G n° 5.612.709 - SDS/PE, C P F n° 053.828.854-20, Rua Ernesto Severino da Silva , n° 
5325 - Roça Bistrô - Serra do Maroto- Gravatá-PE; Maria José do Nascimento, brasileira, solteira, 
professora, R G n° 7.649.284 SDS/PE, C P F n° 070.445.044-50, residente e domiciliada Fazenda 
Haras da Serra I- Sítio Carapotos- Zona Rural - Gravata/PE e Arlindo Severino da Silva, brasileiro, 
solteiro, autônomo, R G n° 2.179.209 - SSP/PE, C P F n° 345.468.124-34, residente e domiciliado na 
Rua Riacho do Mel III , n° 153 - Bairro Riacho do Mel - Gravatá/PE Assim, procedeu-se com a 
votação, sendo eleita as duas CHAPAS ÚNICAS POR UNANIMIDADE, composta da seguinte 
forma: CONSELHO FISCAL Maria José do Nascimento (Presidente), Arlindo Severino da Silva 
( I o Membro), Cícera Maria do Nascimento (2 o Membro), para um mandato de 3 (três) anos; 
DIRETORIA EXECUIVA Ricardo Machado Guimarães (Diretor Presidente), José Bruce Silva 
(Diretor Técnico), Bartolomeu Barbosa dos Santos (Diretor Administrativo), para um mandato de 4 
(quatro) anos, todos se comprometendo a exercer as suas funções nos moldes do Estatuto da 
Fundação até o término dos respectivos mandatos, os quais se encerrarão, respectivamente para 
cada grupo, em 22/03/2015 e 22/03/2016. Por fim, como primeira deliberação da fundação com seu 
corpo totalmente elegido, foi posta em deliberação a validação de todos os atos praticados pelos 
membros da Fundação após expirado o prazo dos mandatos e anteriormente ao registro desta ata, o 
que foi aprovado por UNANIMIDADE. Sendo assim, agradeceu-se a presença de todos, 
asseverando, mais uma vez, a intenção de obter a outorga para os serviços de radiodifusão educativa 
sem fins lucrativos, que compõem um dos objetivos para a qual a fundação foi instituída. E , nada 
mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados, e eu, Bartolomeu Barbosa dos Santos, 
escolhida para secretariar esta Assembléia Geral Extraordinária, lavrei a presente Ata, quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lifâ/el 
achada conforme, vai assinada por todos os presentes^ » y 

Gravatá(PE), 22 de março de 2012. 

asa íóbson Marcos dos Santos 
'Presidente do Conselho Curador 
CPF: 035.954.734-69 
R G : 6.108.081 SSP-PE 

íébora Tafiane Paulino da Silva 
I o Membro do Conselho Curador 
CPF: 097.257.594-43 
RG:8.532.977 SSP-PE 

2 Se 
! Rua d( Titular a*« 1 

L i i 

p r e s e n , e ^^^"^Sr* Se me lo, apresentado. A ^ ^ j 

isc»liZ>Ç*» ] 

Márcia Daniela Neves Bezerra 
2 o Membro do Conselho Curador) 
CPF: 948.364.504-20 
R G : 4.935-567 SSP-PE 

0 9 DEZ. 2013 

X 

r lar ia José do Nascimento l Maria 
Presidente do Conselho Fiscal 
CPF: 070.445-044-50 
RG:7.649.284 SDS-PE 
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ArlinWlSevéríno da Silva 
I o Membro do Conselho Fiscal ^ C ° n T t ' % -
CPF: 345.468.124-34 # _ A ^ 
R G : 2.179.209 SSP-PE o F l s %* 

!& Rubrica M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% ' 

(UfiJS* /Ut^Mx doAteti* ?j>iiJt?üé 

Cícera Maria do Nascimento 
2 o Membro do Conselho Fiscal 
CPF: 053.828.854-20 
R G : 5.612.709 SDS-PE 

Ricardo Machado Guimarães 
Diretor Presidente da Diretoria Executiva 
CPF: 031.499.814-41 
R G : 5.295.597 SSP-PE 

sé Bruce Silva 
retor Técnico da Diretoria Executiva 
F: 033.608.434-01 

5.965.173 SDS-PE 

Bartolomeu Barbosa dos Santos 
Diretor Administrativo Financeiro da Diretoria Executiva 
CPF: 020.571.984-80 

João Dias de Andrade Jjfjj| 

, a e I » . r o d u ç â o e x a t a 
' • " ^ a i i o . D o u fe. 

s c . Autorizado 
• ; E F I S C A I * Z » Ç * U 

ordem..^O:.25...o e 

Gravata../ oe"c*iSaoReg««n> 

BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Madalena Medeiros do Nas< 
Orlme Roselle N. Menezer 

• Orlando do Nascimento 

I do Registro 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBÛ  
Ato Nota 

oudeRc 

'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % 
• ANI 

A C X 0 4 67 5 9 

ísmm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica noj3g>5/2013/GTED/DEAA/SCE-MC 

Processo n° 53000.022009/2012 apenso ao Processo n° 53000.012756/2012 

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE 

Assunto: Pedido de Reconsideração. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os referidos autos de proposta julgada inabilitada, relativa à outorga de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
por meio do Canal 299E, no município de Bezerros, estado de Pernambuco, objeto do Processo 
de Seleção constante do Aviso de Habilitação n° 1, de 5 de março de 2012, publicado no D O U 
em 6 de março de 2012. 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - G T E D , recurso apresentado pela Fundação Cultural Tocantinense, pessoa 
jurídica de direito privado, em face da decisão que indeferiu o prosseguimento do presente feito, 
motivada pela inabilitação, e consequente indeferimento da proposta, objeto dos presentes autos. 

3. A decisão de indeferimento em questão, conforme consta da Nota Técnica n° 
451/2013/DRMC-SC/MC (fls. 123/124), baseou-se na apresentação tempestiva, porém 
incompleta e irregular, da documentação necessária à habilitação da correspondente proposta, 
pertinente ao Processo de Seleção em referência, assim verificada: 

• Não foi localizado o registro da Ata da Assembléia Geral Extraordinária 
apresentado pela entidade no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro 
"A"; 

• Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais, são positivas 
para dois de seus dirigentes. 

4. Em 22 de outubro de 2013, a entidade tomou ciência da decisão proferida e do 
resultado das análises das propostas relacionadas com o Processo de Seleção em questão, por 
meio do Ofício n° 1240/2013/DEOC/SCE-MC (fl. 127), conforme Aviso de Recebimento (AR) 
de fl. 128, dos autos. 

5. Inconformada com a decisão de indeferimento, a interessada apresentou recurso, 
ora analisado como pedido de reconsideração, encaminhado, via postal, em 09 de dezembro de 
2013, de acordo com o carimbo de recebimento do NRH/MC/PE (fl.129), portanto, intempestivo, 
considerando-se o disposto no artigo 10, § I o , da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, o 
que impossibilita o seu conhecimento. 

CONCLUSÃO 

AMP/GTED/DEAA/SCE-MC 
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6. Diante do exposto, opinamos pelo não conhecimento do presente recurso, 
mantendo-se a decisão de indeferimento proferida, permanecendo a proposta em questão 
inabilitada. 

i 

A consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União. 

Brasília, 31 de dezembro de 2013. 

-

ALESSANDRA M.P.C.MIGU1 
Técnica de Nível Superior 

a 
VILMA ÒE F. ALVARENGA FANIS 

Analista - Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Educativa e Consignações 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SI de ^ de 201 s5 

• 

LZAVMARLA DE ELZA\MARLA DEL NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União . 

Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de 
outubro de 2013. 

Avaliação. 
De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

Brasília, OC de ^ « n f ^ de201 À 

• 

ALMIR COUTINHO POLLIG 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 dé 
outubro de 2013. 

( • • 

-
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Requerimento 53000.022009/2012-80 (0002409)         SEI 53000.022009/2012-80 / pg. 146



if 
Fls 

Substituto. 
De acordo. À consideração do Secretário de Serviços de Comunicação^e^ôii$ca 

Jfa, d\ p P ^ J ^ - ^ de 201zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H 
rasijia, te^jj/s, 

OCTÁVIO PHENNA' PIERANTI 
Diretor do Departamento dè~Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

OCTÁVIO P 
Secretário de Serviços de C 

de 201 4 

RANTI 
Eletrônica Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n° JÍ^20B/GTED/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de Bezerros, estado de Pernambuco, 
canal 299E. 

Referência: Processo n° 53000.012756/2012 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Bezerros, 
estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação n° 1, de 5 de março de 2012. 

ANÁLISE 

2. Conforme os ofícios de comunicação dos resultados das análises relativas às 
propostas objeto dos processos a este apensados, foram comunicados os resultados e divulgado o 
quadro classificatório às proponentes, concedendo-lhes o devido prazo recursal (fls. 10/25). 

3. Esgotado referido prazo, conforme determina o §1° do art. 10 da portaria n° 420, 

de 14 de setembro de 2011, foram analisados os respectivos pedidos de reconsideração, de 

acordo com a Notas Técnicas de fls. , dos autos, cujo resultado assim se 

apresenta: 

FUNDAÇÃO C H I C O F L O R E N T I N O - (Proc. n° 53000.022273/2012) -

Indeferido o pedido de reconsideração apresentado; 

FUNDAÇÃO C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E - (Proc. n° 53000.022009/2012) -

Indeferido o pedido de reconsideração apresentado; 

FUNDAÇÃO L U I Z L A C E R D A - (Proc. n° 53000.022274/2012) - Indeferido o 

pedido de reconsideração apresentado; 

FUNDAÇÃO C U L T U R A L G I L B E R T O L E I T E D E A Q U I N O - (Proc. n° 

53000.022940/2012) - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado; 

FUNDAÇÃO AIO D E EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA S O C I A L - (Proc. n° 

53000.021344/2012) - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado; 

A M P / G T E D / D E A A / S C E - M C 
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4. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte 

. . . 

PROPONENTE T I P O PROCESSO PROPOSTA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U L T A D O 

í FUNDAÇÃO CHICO 
FLORENTINO II 53000.022273/2012 

INABILITADA INDEFERIMENTO 
FUNDAÇÃO 
CULTURAL 
TOCANTINENSE 

II 53000.022009/2012 INABILITADA INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO LUIZ 
LACERDA II 53000.022274/2012 

INABILITADA INDEFERIMENTO 
FUNDAÇÃO 
CULTURAL � 
GILBERTO LEITE DE 
AQUINO 

11 53000.022940/2012 
INABILITADA INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO AIO DE 
EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

11 

• 

53000.021344/2012 INABILITADA INDEFERIMENTO 

� 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II- Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

5. Dessa forma, ante a inexistência de participante habilitada, resta frustrado o 
presente processo de seleção. 

CONCLUSÃO V 

6. Diante do exposto, opinamos seja declarada a inexistência de vencedor no 

presente processo de seleção, homologando-se este procedimento. 

7. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria 

Jurídica, a fim.de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de 

seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de 

homologação, elaborada com vistas à celeridade processual. 

8. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das 

providências consectárias. . 

A consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União. ' . • 

� 

: 

Brasília, 31 de dezembro de 2013. 

•t 

-
' A L E S S A N D R A M . P. C . M I G U E L V I L M A D E F . A L V A R E N G A F A N I S 

Técnica de Nível Superior 

l F . A 
Analista - Chefe de Divisão 

• 'J l 
De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 

Radiodifusão Educativa e Consignações 

' • • ' • Brasília. & dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4&«vk*> de 201 o i -

' E L Z A M A R I A D E L N E G R O B. F E R N A N D E S 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29.de 
outubro de 2013. " ) 

.AMP/53000.012756/2012/GTEO/DEAA/SCE-MC 
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De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de A c o m p a r m ^ & t a . £ /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J_\ 

Avaliação. ^ ^ f r f e - - - ^ L _ ' 

B r a s í l i a , d e -an^ro de 2 Ó r ^ . 3 ° 
ü • — 

A L M I R C O U T I N H O P O L L I G 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 
outubro de 2013. 

Substituto. 
De acordo. À consideração do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

4' Brasília, é? dfe ^ - ^ ^ > de 201 

I iij ii / 

O C T Á V I O PENJfA PJÉRANTI 
Diretor do Departamento de Scomfáanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

'' /^Brasília,' 6 dè 

f/j/] \ Y 
O C T A V I O P E N N A PIÊRANTI 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto 

de 201 4 

AMP/53ÜOO 0 1 2 7 5 6 / 2 0 1 2 / G T E D / D E A A / S C E - M C 
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•y, Rubróa/z) *_ M 

Bezerros/PE, 30 de janeiro de 2014% 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çL 

Ao Secretário de Serviços de C o m u n i c a ç ã o Eletrônica 

Ministério das C o m u n i c a ç õ e s 

Referênc ia : Nota técnica 309/2013/GTED/DEAA/SCE-MC 

Processo: 53000.022009/2012, apenso ao Processo n.° 53000.012756/2012) 

Ilustre Secretário, M I N Í S T Ê R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A - DF 

5 3 0 0 0 0 0 5 8 4 3 / 2 0 1 4 - 7 2 

A FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, pretendente à 
06/02/201 4-10'1 2 

outorga do serviço de radiodifusão sonora em f r e q u ê n c i a modulada 

para a localidade de Bezerros/PE, já qualificada nos autos do processo 

administrativo em epígrafe, por meio de seu advogado que abaixo 

subscreve, p r o c u r a ç ã o anexa (doe. 01), tendo tomado conhecimento 

acerca do teor da Nota técnica 309/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, vem, 

através desta, informar a ocorrênc ia da ERRO MATERIAL e requerer a 

RECONSIDERAÇÃO do referido documento, no que concerne à 

tempestividade do pedido de r e c o n s i d e r a ç ã o protocolado 

anteriormente. 

A Nota técnica 309/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, ao analisar o 

recurso administrativo/pedido de r e c o n s i d e r a ç ã o interposto pela 

concorrente no presente Aviso de Habi l i tação (01/2012) , entendeu que 

o referido instrumento foi protocolado fora do prazo, ou seja, 

intempestivamente. 

Para tanto, considerou que a entidade tomou 

conhecimento da dec isão de indeferimento (Ofício 

1240/2013/DEOC/SEC-MC) em 22/10/2013. enquanto que o recurso 

administrativo/pedido de r e c o n s i d e r a ç ã o só teria sido protocolado em 

09/12/2013, conforme o seguinte trecho: 

Recebido no NRH/MC/PE 

u l l i ; jm^rs&/r
3^-a _ SIAPE: 0454978 

, , > / ~ | l / SILVANA FERREIRA DE ARAUJO 

y i ^ ^ R E S P - R R W M C / P E 
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% Rubrica 

% . c 

4. £m 22 de oufubro de 20/3,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a entidade tomou ciência da'%^ <p 
decisão proferida e do resultado das análises das propostas 
relacionadas com o Processo de Seleção em questão, por meio 
do Ofício n.° 1240/2013/DEOC/SCE-MC (fl. 127), conforme Aviso 
de Recebimento (AR) de fl. 128, dos autos. 

5. Inconformada com a decisão de indeferimento, a interessada 
apresentou recurso, ora analisado como pedido de 
reconsideração, encaminhado, via postal, em 09 de dezembro 
de 2013, de acordo com o carimbo de recebimento do 
NRH/MC/PE (fl. 129), portanto, intempestivo, considerando-se o 
disposto no artigo 10, §1°, da Portaria n° 420, de 14 de setembro 
de 2011, o que impossibilita seu conhecimento. 

Ocorre que a supracitada análise levou em c o n s i d e r a ç ã o a 

data em que o documento chegou em Brasília, ao invés da data do 

protocolo no NRH/MC/PE, trocando efetivamente as datas de cada um. 

Como se pode observar do documento anexo, a data do 

carimbo do NRH/MC/PE é de 21/11/2013. estando, portanto, dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias previsto no Ofício 1240/2013/DEOC/SEC-MC e 

na Portaria 420/2011. 

Sendo assim, requer a entidade seja reconsiderada a 

referida d e c i s ã o , entendendo pela tempestividade do recurso ora 

protocolado e, no mérito, dando-lhe provimento para determinar a 

continuidade do procedimento seletivo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

2 <A 

Marcílio da Silva Ferreira Filho 

OAB/PE 30.983 
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% Rubrica 

Bezerros /PE, 20 de novembro de 201zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $<f o 

À Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de C o m u n i c a ç ã o Eletrônica 

Ministério d a s C o m u n i c a ç õ e s 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o Andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900, 

Brasília/DF. 

R e f e r ê n c i a : Ofício n.° 1 2 4 0 / 2 0 1 3 / D E O C / S C E - M C (Nota Técnica n.° 451 /2013 /DRMC-

S C / M C ) 

P r o c e s s o n.° 53000.022009/2012. a p e n s o ao 53000.012756/2012. 

A s s u n t o : recurso administrativo. 

A F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E , já qualificada nos 

autos do processo administrativo em epígrafe, vem, tempestivamente, através do do 

seu advogado, encaminhar o recurso administrat ivo em anexo, assinado pelo Diretor 

Presidente da f u n d a ç ã o , em face da Nota Técnica n° 4 4 9 / 2 0 1 S / C R M C - S C / M C que 

opinou pelo indeferimento da h a b i l i t a ç ã o da referida entidade. 

Considerando o que d i s p õ e o art. 66 da Lei n.° 9.784/99 1 e tendo 

em vista o recebimento do Ofício e da Nota Técnica recebidos em 22/10/2013, com 

Aviso de Recebimento - AR, a contagem do prazo iniciou-se em 23/10/2013, tendo por 

termo final para a p r e s e n t a ç ã o do recurso a data de 21/11/2013, sendo, portanto, 

tempestivo o recurso apresentado na data de hoje. 

Ante o exposto, requer o recebimento do Recurso Administrativo 

em anexo, para que, após o seu conhecimento, seja dado provimento considerando a 

entidade como HABIL ITADA no procedimento com vistas à o b t e n ç ã o da outorga do 

serviço de r a d i o d i f u s ã o sonora em f r e q u ê n c i a modulada, com fins exclusivamente 

educativos, no município de Bezerros /PE. 

Atenciosamente, 

Marcilío da S i lva Ferreira F i lho 

O A B / F E n° 30.983 

Recebido no NRH/MC/PE 

1 "Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cienti f icação oficial, excluindo-se da 
contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento" 
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P R O C U R A Ç Ã O 

O U T O R G A N T E : F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E , pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita C N P J sob o n° 06.136.351/0001-00, com sede na 

Rua da Felicidade, s/n, Cruzeiro - PCA, Gravatá/PE, C E P : 55.644-268, através 

de seu Diretor Presidente, Sr. Ricardo Machado G u i m a r ã e s , brasileiro, solteiro, 

empresário, R G n° 5.295.597 - S S P / P E , C P F n° 031.499.814-41, residente e 

domiciliado na Fazenda Haras da Serra, BR 232, Km 84, Zona Rural, Gravatá/PE. 

O U T O R G A D O S : M A R C I L I O DA S I L V A F E R R E I R A , brasileiro, casado, 

advogado, O A B / P E 29.519; M A R C Í L I O DA S I L V A F E R R E I R A F I L H O , brasileiro, 

solteiro, advogado, O A B / P E 30.983; J E F F E R S O N JOSÉ N A S C I M E N T O G U E D E S , 

brasileiro, solteiro, advogado, O A B / P E 24.911 e A N T E R O G R A C I A N O D E 

C A R V A L H O M E L O JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, O A B / P E 32.875, 

todos com escritório na Av. Agamenon M a g a l h ã e s , n° 2764, 9 o andar, sala 902, 

Espinheiro, Recife/PE, C E P : 52.020-000. 

P O D E R E S : Poderes da cláusulazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad judicia e et extra, para o foro em geral, em 

qualquer instância, Juízo ou Tribunal, podendo neste particular representar o 

outorgante judicial e extrajudicialmente em qualquer procedimento administrativo 

ou judicial e perante qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou 

privado, r e p a r t i ç õ e s públicas federais, estaduais e municipais, isso no interesse 

de processos judiciais ou administrativos, podendo para esse fim, tudo praticar, 

requerer, propor, acompanhar e assinar, recorrer, transigir, desistir, substabelecer, 

agindo em conjunto ou separadamente independente da ordem de n o m e a ç ã o , em 

fim todos os atos necessários ao bom desempenho desse mandato. 

Recife/PE, 24 de janeiro de 2014. 

F U N D A Ç Ã O C Ü t T U R & L T O C A N T I N E N S E 

Ricardo Machado G u i m a r ã e s 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n°i^^2014/GTED/DEAA/SCE-MC 

Processo n e 53000.022009/2012 apenso ao Processo n° 53000.012756/2012 

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE 

• 

� 

•-• • • . • ' SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os referidos autos de proposta julgada inabilitada, relativa à outorga de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, cóm fins exclusivamente educativos, 
por meio do Canal 299E, no município de Bezerros, estado de Pernambuco, objeto do Processo 

. de Seleção constante do Aviso de Habilitação n° 1, de 5 de março de 2012, publicado no DOU 
em 6 de março de 2012. 

ANÁLISE 

Assunto: Pedido de Reconsideração. 

A V I 4 I 14.' I • 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - G T E D , recurso apresentado pela Fundação Cultural Tocantinense, pessoa 
jurídica de direito privado, em face da decisão que indeferiu o prosseguimento do presente feito, 
motivada pela inabilitação, e consequente indeferimento da proposta, objeto dos presentes autos. 

m 
• 

3. A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta foi recebida em 22 de 
outubro de 2013, conforme Aviso de Recebimento (AR) de fls. 128 dos autos, tendo, então, o 
interessado, interposto intempestivamente o pedido ora em análise, objetivando a 
reconsideração da decisão proferida, conforme carimbo de recebimento do N R H / M C / P E em 09 
de dezembro de 2013 (fl. 129), considerando-se o disposto no artigo 10, § I o , da Portaria n° 420, 
de 14 de setembro de 2011. 

4. Os autos do presente processo foram encaminhados para a Consultoria Jurídica 
(CONJUR), juntamente com a Nota Técnica de conclusão do feito, para apreciação jurídico-
formal. A CONJUR então, a despeito de seu recurso intempestivo, com fulcro no princípio da 
autotutela administrativa, retornou os autos- a esta Secretaria, por meio da C O T A n° 
89/2014/SJL/DDRA/ÇGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 20. de fevereiro de 2014, relatando 
que no que concerne à inabilitação baseada na ausência de registro no Livro "A" da ata de 
eleição dos dirigentes, a própria Portaria n° 420 de 2011 não faz menção expressa ao Livro 
adequado, bastando que sejam juntados tais documentos devidamente registrados, sanada, 
portanto, tal irregularidade. Quanto às certidões criminais positivas de alguns dirigentes, faz-se 
mister sejam colacionadas aos autos as certidões de objeto e pé das referidas demandas judiciais, 
á fim de melhor se apreciar a questão, face ao princípio da presunção de inocência.. 

5. Assim, a despeito de seu recurso intempestivo, e visando o prosseguimento do 
processo conforme orientação da C O T A n° 89/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
M C / C G U / A G U , necessária se faz a notificação .da entidade para que apresente certidões de 

AMP/Gi:HD/OhAA/SCh-MC 
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•  - ,  •  •  •  - ,  

objeto e pé referentes às demandas judiciais criminais em que figuram seus dirigentes, para 
apreço conclusivo sobre o tema. 

• • • • • » . . ; ' 

•" • . • • • 
CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, opinamos pela: 

a) notificação da entidade - Fundação Cultural Tocantinense - para que apresente 
no prazo de 30 dias certidões de objeto e pé referentes às demandas judiciais 
criminais em que figuram seus dirigentes, para apreço conclusivo sobre o tema; 

b) findo 0 prazo supra, haja a remessa dos autos à Consultoria Jurídica para 
parecer conclusivo; 

À consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União. 

• 

Brasília, 19 de março de 2014. 

ALESSANDRA MJP. C. MIGUEL 
Técnica de Nível Superior 

De acordo. Á consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Educativa e Consignações. 

' •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - , ' • ' , 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M de /ynCHC$ de 2014. 
• t ' *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 1

 " V 

ELZA MARIA DEL NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Subgrupo Legal dê Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de 
outubro de 2013. 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

� : . - ' � 

/Brasília, 20de /ntfÇQ de 2014. 

-

Af^IR^OTjTTNjIO,POLLIG 
Coordenador do Grupo de TrãBaTho/ae Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 21)13, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 
outubro de 2013. 

De acordo. Procéda-se conforme o proposto,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / j 

famtâ\&£ de 2014. 

; 
V l/y // / 

OCTÁVIO PEWNA IflERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

AMP/53000.022273/2012/OTED/DEAA/SCE-MC ' 2 de 2 
� 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61)3311-6464 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3"-?£/20T4/ D E A A / S C E - M C 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00 d e ^ ^ y de 2014. 

Senhor(a) 
Representante Legal da Fundação Cultural Tocantinense 
Avenida Governador Agamenon Magalhães, 2764, sala 902 - Espinheiro 
52020-000 Recife-PE 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Bezerros/PE. 

Referência: Processo n° 53000.022009/2012 apenso ao Processo n° 53000.012756/2012. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 1, publicado em 6 de março de 2012, encaminho cópia da Nota Técnica n° 

dJZ? / 2014 /GTED/DEAA/SCE - MC e da Cota n° 
89/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU com vistas notificação da entidade para o 
cumprimento de exigências. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo A R postal, para que apresente a documentação requerida, fazendo 
constar, obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

O C T A V I Q P E N N A P I E R A N T I 
Diretor do Departamento^de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

A M P / G T E D / D E A A / S C E - M C 
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SIGNATÁRIO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DEAA/SCt MC 
ÁREA DE ANÁLISE: SLEDU/GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFÍCIO: 376 DE 20/03/2014 
N° DO PROCESSO: 53000.022009/2012 
DESTINATÁRIO: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE 
jENDEREÇO AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 2764 
SALA 902 - ESPINHEIRO 
CEP: 52.020-000 - RECIFE / PE 
INFO. ADICICIONAL: CONTRATO 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY CORRelOÏ 

Q PESO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

G 0 8 7 4 6 6 b 7 B R 
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MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Cumuii icação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentação e Educativa -SDEDU 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R",Ed. Anexo 
Ala Oeste Sala 315 -
Cep: 70 .044-900 Brasília - D F 
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Bezerros /PE, 20 de novembro de 2013. % 

% % 

À Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de C o m u n i c a ç ã o Eletrônica 

Ministério d a s C o m u n i c a ç õ e s 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o Andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900, 

Brasília/DF. 

R e f e r ê n c i a : Ofício n.° 1 2 4 0 / 2 0 1 3 / D E O C / S C E - M C (Nota Técnica n.° 451 /2013/DRMC-

S C / M C ) ^ 

P r o c e s s o n . < < £ S ) 0 0 . 0 2 2 0 0 9 / 2 0 1 2 ) a p e n s o ao 53000.012756/2012. 

A s s u n t o : recurso administrativo. ( _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( ^ 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ £ Q 

A F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E , já qualificada nos 

autos do processo administrativo em epígrafe, vem, tempestivamente, através do do 

seu advogado, encaminhar o recurso administrat ivo em anexo, assinado pelo Diretor 

Presidente da f u n d a ç ã o , em face da Nota Técnica n° 449 /2013 /DRMC-SC/MC que 

opinou pelo indeferimento da h a b i l i t a ç ã o da referida entidade. 

Considerando o que d i s p õ e o art. 66 da Lei n.° 9.784/99 1 e tendo 

em vista o recebimento do Ofício e da Nota Técnica recebidos em 22/10/2013, com 

Aviso de Recebimento - AR, a contagem do prazo iniciou-se em 23/10/2013, tendo por 

termo final para a p r e s e n t a ç ã o do recurso a data de 21/11/2013, sendo, portanto, 

tempestivo o recurso apresentado na data de hoje. 

Ante o exposto, requer o recebimento do Recurso Administrativo 

em anexo, para que, após o seu conhecimento, se ja dado provimento considerando a 

entidade como HABIL ITADA no procedimento com vistas à o b t e n ç ã o da outorga do 

serviço de r a d i o d i f u s ã o sonora em f r e q u ê n c i a modulada, com fins exclusivamente 

educativos, no município de Bezerros /PE. M l j 

Atenciosamente, 

Marcili 

O A B / 

Recebido no NRH/MC/PE 

SILVANA FERREIRA D E ARAÚJO 

RESP.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R R H / M C / P E 

S1APE: 0454978 

da S i lva Ferreira Fi lho 

n° 30.983 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
BRASÍLM - DF 

5 3 0 0 0 0 7 0 2 4 4 / 2 0 1 3 - 4 9 

SEAPA&CE 
0 2 / 1 2 / 2 0 1 3 - 0 9 : 5 7 

8Í6MW) :3dVlS 
3d / o w /HHH -dsaa 

ÚfnVHV 3 0 VH13H83J VMVATIS 

3d/3W/HHN ou opiqBoaa 

1 "Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da 
contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento" 
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Rubrisa 

% • • u 

Bezerros/PE, 23 de outubro de 2ÒWi, ^p* 

À Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3o Andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900, Brasília/DF. . 

Referência: Ofício n.° 1240/2013/DEOC/SCE-MC (Nota Técnica n.° 451/2013/DRMC-

SC/MC) 

Processo n.° 53000.022009/2012. apenso ao 53000.012756/2012. 

Assunto: recurso administrativo. 

A FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, já qualificada nos autos do 

processo administrativo em epígrafe, tendo em vista o recebimento do Ofício n.° 

1240/2013/DEOC/SCE-MC, acompanhado pela Nota Técnica n.° 451/2013/DRMC-

SC/MC, vem, por meio de seu Diretor-Presidente, tempestivamente, apresentar seu 

RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão de inabilitação da entidade em 

relação ao pedido de outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada para a 

localidade de Bezerros/PE, tendo em vista os seguintes motivos de fato e de direito: 

Como se observa, a entidade apresentou toda a sua documentação dentro 

do prazo e de acordo com o exigido pelo Aviso de Habilitação n.° 01/2012, protocolado 

em 04/05/2012, ou seja, dentro do prazo estipulado por este órgão ministerial. 

Da análise de toda a documentação, verificaram-se apenas supostas duas 

irregularidades, quais sejam: 

Documento analisadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HHI Observação do analista 

1. Quanto à Ata de nomeação dos dirigentes Não teria sido localizado o comprovante 

do registro no livro "A" 

2. Quanto às certidões dos dirigentes Verificou-se que duas certidões 

criminais eram positivas 
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Ocorre que as supostas irregularidades apontadas pelo analista não são 

suficientes para o indeferimento do pedido de outorga. 

Em primeiro lugar, quanto à ata de nomeação dos dirigentes, deve-se 

destacar que não há exigência no Aviso de Habilitação de que a Ata de nomeação dos 

dirigentes estivesse registrada no Livro "A", de maneira que não poderia ser feita nova 

exigência não consfante do edital, até por violação ao princípio da violação ao instrumento 

convocatório. 

Veja-se que a exigência constante do aviso de habilitação (Anexo II) apenas 

alude ao registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: 

-
� 

Em nenhum momento se fala em exigência do registro no livro "A", de 

sorte que não é possivel que o analista deste órgão ministerial crie uma nova 

exigência, indeferindo o pedido de outorga com base em algo não constante do 

instrumento convocatório. Não haveria como a entidade supor, de maneira 

praticamente telepática, que a exigência era necessária. 

-

Desta forma, é incabível a exigência aludida, não podendo resultar na 

inabilitação da entidade. 

Em segundo lugar, quanto às certidões dos dirigentes, é evidente que o 

fato de as certidões apresentadas indicarem a existência de processos não é suficiente, 

por si só, para ensejar a inabilitação da entidade, até porque os processos indicados nas 

certidões foram arquivados há mais de anos e não resultarem em qualquer punição. 

Nesse sentido, até mesmo de acordo com o princípio da presunção de 

inocência, não seria possível que a entidade fosse inabilitada exclusivamente por haver 

indicação de processos existentes. Se assim fosse possível, bastava a um concorrente 

ingressar dom ações sem fundamentos para inabilitar a entidade, o que é completamente 

IRRAZOÁVEL e DESPROPORCIONAIS 
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iã>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica R_ 

ik. 

% ¥ 
Ademais, deve-se destacar que inexiste, na legislação pátria ou mesmo 

nos regulamentos sobre o serviço de radiodifusão, qualquer disposição que proíba 

a habilitação da entidade com base exclusivamente no motivo de existir processos 

em trâmite contra seus dirigentes. 

A exigência da apresentação das certidões, na verdade, serve para o fim de 

verificar a existência dos processos e solicitar a apresentação posterior.de certidões de 

inteiro teor, tais como as que seguem em anexo, permitindo verificar se existe algo que 

impeça a execução do serviço, o que não se verifica no caso em apreço. 

Assim, também é completamente ilegal a inabilitação da entidade com base 

neste fundamento, devendo ser reformada a decisão de indeferimento do pedido, uma 

vez que atendidos todos os requisitos e pressupostos para deferimento do pleito. 

Ante o exposto, esperamos contar mais uma vez com o espírito e 

compreensão de Vossa Senhoria, no sentido de que seja conhecido o presente 

recurso administrativo e, consequentemente, seja R E F O R M A D A a decisão de 

indeferimento, tendo em vista a clarividente ilegalidade das exigências que 

resultaram na inabilitação da entidade. 

.•'i:s « Ç f l C • i 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

FUNDAÇÃO CULTURA^ TOCANTINENSE 

Ricardo Machado Guimarães 

Diretor-Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 

Telefone: (61) 3311-6464 

Ofício nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°/$4̂2013/ DEOC/SCE-MC 

Brasília, / / / dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OJJ^T)2013. 

Senhor(a) 

Representante Legal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fundação Cultural Tocantinense 
Av. Governador Agamenon Magalhães, 2764 - Sala 902 - Empresarial Antonio de Albuquerque 
Galvão - Bairro Espinheiro 
CEP: 52020-000 Recife - PE 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Bezerros/PE. 

Referência: Processo n° 53000.022009/2012, apenso ao Proc. n° 53000.012756/2012. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 1, publicado em 6 de março de 2012, encaminho cópia das Notas Técnicas n° 
451/2013/DRMC-SC/MC e n° 449/2013/DRMC-SC/MC com vistas à comunicação, tanto do 
resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total das análises, relativas ao 
assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

Diretora 

jlma/DRMC-SC/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-SC 

Nota Técnica n° 451/2013/DRMC-SC/MC 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.022009/2012, apenso ao Processo n° 53000.012756/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, de acordo 
com os dados a seguir descritos: 

Interessado: F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E 
Serviço objeto da outorga: F M E 
Município/UF: Bezerros/PE 
Canal: 299E 

Aviso de Habilitação n°:01 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 6/3/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 07/05/2012 
Data de postagem desta proposta: 04/05/2012 
Requerimento tempestivo? ^ sim O não 

ANÁLISE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito privado, em consonância 
com o disposto no artigo 7 o da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 201, publicada no D O U do 
dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A 
INSTRUÇÃO FUNDAÇÃO DIREITO PRIVADO e INSTITUIÇÃO 

DE ENSINO INSTITUÍDA E MANTIDA PELA INICIATIVA 
PRIVADA 

CONFERÊNCIA 

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo 
representante legal 

OK. Fls. 2. 

b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, 
dentre seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem 
executados sem fins lucrativos 

OK. Fls. 04 a 35. 

c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, 
contado da data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a 
interessada ser fundação de direito privado 

OK. Fls 4 a 20. 

d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados 
pelo Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação 
direito privado. 

OK. Fls 04 a 27. 

e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Irregular, fls. 29 a/34 
j l m a / D R M C - S C / M C 
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Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 

f) Instrumento jurídico, que comprove a vinculação com instituição de 
ensino médio ou de educação superior ou com o município onde será 
executado o serviço objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados para a educação, no 
caso de da fundação de direito privado -

Registrados no 
L I V R O B. 

OK. Fis 37 a 57. 

g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino 
médio ou de educação superior com a qual a fundação de direito privado 
mantenha vinculação, informando o seu. número de alunos matriculados, 
quando for o caso ' 

OK. Fis. 57. 

h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2 o, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da 
legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações 
constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

� 

OK. Fis. 61. 
� 

i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade:- (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço 
na localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei h° 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

OK. Fis. 63. 

j ) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que 
esta possui recursos financeiros para o empreendimento OK. Fis. 65. 

k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ 

OK. Fis. 67. 

1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS 

OK Fis. 69. 

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e 
municipal da sede da entidade; ' 

OK Fis. 71 a 73. 

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - F G T S ; 

OK. Fis. 76. 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, exigíveis é apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da interessada (vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios) ' . • 

OK. Fis. 78 e 80. 

p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do Serviço objeto da outorga 

OK. Fis. 82.. 

q) Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao 
F I S T E L ? 

Não executante. Fls 
122. 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos 
ou, para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da 
igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos 

OK. Fls.84 a 86. 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em 
geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das 
localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas 

OK. Fis. 
88,89,93,97,98,101,102 

e 104. 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades 
onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Irregular. Fis. 94 e 99. 
Positiva para dois 

dirigentes. 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência OK. Fis. 107 a 112. 
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nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V J g S - - ^ 
9 — i [ T 0 1 

% Rubrica___JÜ- < e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto 
da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de 
radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 

\ J 
OK. Fls. 114. 

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais OK. Fls. 116 a 118. 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra 
foro especial. 

OK. Fls. 120. 

3. Da análise ora realizada, constatou-se que a proposta não atende às exigências 
estabelecidas pela Portaria n° 420/2011, nem tampouco pelo correspondente Aviso de 
Habilitação, não sendo passível de habilitação, tendo em vista que: 

QUANTO A ENTIDADE: 
Não foi localizado o registro da Ata da Assembléia Geral Extraordinária 

apresentado pela entidade no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A". 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 
Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais são Positivas 

para dois de seus dirigentes. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da proposta ora em análise e o consequente indeferimento do 
pleito, de acordo com o que estabelece o artigo 8 o, da Portaria n° 420/2011; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 
que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § I o , da Portaria n° 
4 2 0 / 2 0 1 1 . ^ 

A consideração superior, r 

Florianópolis, 29 de agosto de 2013. 

JORGE LUIZ NSTERN AIUB 
Engenheiro 

j l m a / 5 3 0 0 0 . 0 2 2 0 0 9 / 2 0 l 2 / D R M C - S C / M C 
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De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora do Subgrupo 
Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares 

Florianópolis, 29 de agosto de 2013. 

S j p U D E Q U E 
gaio Regional 
Substituto 

• • 

� 

- . 

• 

-

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

� 

ANA PATRICIA 
Coordenadora do Subgrupo Legal de RJ 

Brasília de 2013. 

KLÈSCIO CAMPOS 
iodifusãõ Pública e Ancilares 

'WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^i%iM;y:v<i,t^> v'; v ; :" ! .' ; ; 

De acordo. A consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília, U de U~^^ de 2013. 

WÊà 

EDUARDO^UÃRTE FARIA 
Coordenador 

• - • 

> 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

� 

� 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > 

. I 

PATRÍCIA 
Diretora 

Brasília, 0^. d e ^ ^ J ^ de 2013. 

Ê " 

! 
• * 

• • 

-

•  •  

� 

y&l'vi':̂  
• - • « ' 

jlma/53000022009/2012/DRMC-SC/MC 

I 

' > � � � 

. / ML 

. . . . . • . . 

•  :  •  

• 

k W • 
• 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-SC 

Nota Técnica n° 449/2013/DRMC-SC/MC 

Assunto: Processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.012756/2012 e apensos. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de seleção pública, com vistas à outorga de Serviço de 
Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria M C n° 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/09/2011, de acordo com os 
dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: F M E 
Município: Bezerros/PE 
Canal: 299E 
Classe: C 
Aviso de Habilitação n°: 01 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 06/03/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 07/05/2012 

ANÁLISE 

2. Veio à análise desta Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em 
Santa Catarina, o processo em referência, acompanhado de 5 (cinco) processos a ele apensados, 
relativos à propostas apresentadas por pessoas jurídicas interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão, objeto da outorga em questão. 

3. Concluída a análise das referidas propostas, conforme demonstram as 
correspondentes Notas Técnicas de fls. 

, verificou-se o seguinte resultado: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA 
C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U L -

TADO 

Fundação Chico Florentino II 53000.022273/2012 Inabilitada Indeferimento 
Fundação Cultural Tocantinense II 53000.022009/2012 Inabilitada Indeferimento 
Fundação Luiz Lacerda II 53000.022274/2012 Inabilitada Indeferimento 
Fundação Cultural Gilberto Leite 
de Aquino 

II 53000.022940/2012 Inabilitada Indeferimento 

Fundação AIO de Educação e 
Assistência Social 

II 53000.021344/2012 Inabilitada Indeferimento 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

*Art. 5
o

, § I
o

, da Portaria n° 420/2011 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, de acordo com o disposto no § 2 o do art. 34 da Lei n° 4.117, de 
27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5 o, § 2 o , inciso II e III , da Portaria n° 
420/2012, opinamos:^ çfo/ 

jlma/DRMC-SC/MC 
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•  •
 ;
 .  .  .  -

a) pela declaração de inexistência de vencedor para o presente processo seleção 
pública; • 

� 

i 

b) pelo indeferimento dos processos relativos as propostas atinentes a este 
procedimento de seleção; 

c) pela comunicação à todas as participantes sobre o resultado deste processo de 
seleção pública, por meio de ofício, com aviso de recebimento dos correios, 
concedendo-lhes prazo recursal, de acordo com o artigos 10, § I o da Portaria n° 
420/2011; 

À consi • 

• 

. . . 

i 1 • 
• - . 

deraçao superior. 

. í 

Florianópolis, 3 0 de agosto de 2013. 

0 , 

IZ m. iRGENSTERN AIUB 
Engtenheiro • 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora do Subgrupo Legal de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

• 

Florianópolis, 30 de agosto de 2013. 

IOSE DUDEQUE 
cldjga lo Regional 

stituto 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

Brasília, I ' de de 2013. 

ANA PATfcrnA/SEtóTCANO ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora do Suogftípo Lesai de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
� 

Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 18 de &4<—**~de2013. 
•  

EDUARDOTJUÃJ^E FARIA 
Coordenador • • 

j l r i i a /53OO0.OI2756 /20 l2 /DRMC-SC/MC 

. . . 
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De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica-Substituta. 

Brasília, de eu."KV&- de 2013. 

P A T R Í C I A 

Diretora 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, O r dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &utuip^£> de 2013. 

r R I C L * ffRlT(M5rT7*VljLA 

Secretária-Substituta 

j l n i a / 5 3 0 0 0 . 0 1 2 7 5 6 / 2 0 1 2 / D R M C - S C / M C 
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República F e d e r a t i v a do B r a s i l 

\ 

Cartório de Registros de Títulos e Documentos Particulares e de Pessoas Jurídicas 

CNPJ n°. 11.512.449/0001-55 

Rua Ten. João Norberto Regalado, 43 - Centro - Gravata - PE 
Telefax: 0xx8l-3533. 0456 - Email - rgidegravata@gmail.com 

1 

M a d a l e n a M e d e i r o s d o N a s c i m e n t o 

Tabeliã e Oficial 

• 

) 

CERTIDÃO T 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA por me haver sido verbalmente pedido, que do arquivo deste Cartório de Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos, a meu cargo consta no livro A-4, e do mesmo às fls.172, o registro sob o n°. R-318, datadp de 
12.12.2003, do seguinte teor: " ESTATUTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE-C\P\TVLO I - DA 
DENOMINAÇÃO - SEDE - FORO - PRAZO - ANO SOCIAL - Art. 1° - A FUNDAÇÃO CULTURAL 
TOCANT1NENSE, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem/fins lucrativos, nos termos deste estatuto é da 
legislação pertinente, instituída por Escritura Pública de Constituição de FUNDAÇÃO, estando seu estatuto, 
devidamente registrado, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial. Parágrafo Único - A expressão 
FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE e a sigla FCT,)se equivalem como denominação da entidade. I - sede-
e Administração no Alto do Cruzeiro, sln, Gravatá/PE - Cep.:55.640-000; II - foro jurídico na Comarca de Gravata. 
Pernambuco poderá constituir escritórios de representação em outras localidades da federação, com atuação em 
qualquer parte do território nacional ou Internacionais; III - prazo de duraçãada FCT é indeterminado; IV - ano social 
coincidindo com o ano cível, terminando em 31 de dezembro de cada ano. Art. 2° - A FCT reger-se-á: I - pelo presente 
estatuto; II - pelo seu regimento interno; III - e pela legislação aplicável. Art. 30 - A FCT terá seus rendimentos 
aplicados integralmente na consecução das finalidades estabelecidas no presente Estatuto. CAPÍTULO I I - DOS 
OBJETIVOS - Art. 4 o - Como entidade destinada a promover ações Assistenciais, educativas e Culturais, através da 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como por meio de outras tecnologias aplicadas à Assistência Social, à 
Educação e à Cultural, atendendo às necessidades dos municípios de instalação das emissoras, e outras regiões 
atendidas pelo alcance da rádio e televisão Educativa, no campo da educação formal e não formaL são objetivos da 
FCT: I - executar os serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos e culturais, na forma da lei. através 
da Radio Educativa FM e da TV Educativa. II - promover a divulgação de eventos do interesse das entidades culturais 
e educacionais públicas e privadas, universidades, faculdades, escolas e instituições de ensino da cidade e-da região; III 
- prestar serviços de utilidade pública; IV - promover a educação, o desporto, a ciência, a cultura e a arte, a serviço da 
Comunidade; V - estimular a prática desportiva através da promoção de campeonatos, torneios e jogos, e da criação de 
escolifrhas de futebol e de outros esportes; VI - exercer ação de integração comunitária, desenvolvendo atividades 
ética-sociais, valorizando as idéias da pátria, da cultura e da humanidade; VII - permitir, a qualquer ternpo. a 
estabelecimento de ensino superior do município e de municípios limitados pelo alcance da emissora, sua participação 
na programação mediante convênios e ou acordo a ser firmado entre as partes, Art. 5 o - A FCV. não tem caráter 
religioso ou político partidário, devendo ater-se às suas finalidades estatutárias. SEÇÃO I - DAS ATIVIDADES DA 
FCT - Art. 6 o - Poderá a FCT, para consecução de suas Atividades: I - a FCT. por intermédio da sua Diretoria e prévia 
autorização do Conselho Curador poderão celebrar convênios, acordos, contratos Com outras entidades assistenciais, 
autarquias, estabelecimentps de créditos que objetivem a consecução dos seus objetivos, bem como, outros 
instrumentos jurídicos com-pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou internacionais; II 
criar, manter ou administrar unidades de apoio e produção gráfica, recursos audiovisuais, assistenciais, 
profissionalizantes e demais atividades correlatas; III - realizar programas educacionais e assistenciais comunitários; 
IV - instalar, com permissão dos órgãos competentes e na forma da legislação vigente, a emissora de cunho educativo 
denominada Rádio Educativa FM; V - conceder bolsas, prêmios ou ajuda de custo para estímulo e aperfeiçoamento de 
pessoas nos campos da saúde, educação, esporte, economia, artes etc. 2 Art. 1° - Para integrar as unidades de 

V Á L I D O E M T O D O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L , Q U A L Q U E R A D U L T E R A Ç Ã O O U E M E N D A INVAL IDA E S T E D O C U M E N T O NlEI 

Estado de P e r n a 
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radiodifusão, ensino, pesquisa e extensão, fica criada a Rádio Educativa FM. Art. 8° - A Rádio Educativa FM, ten 
regimento próprio na forma da legislação específica, que definirá sua estrutura organizacional e o seu funcionamento 
SEÇÃO 11 - Art. 9 o - São finalidades suplementares da FCT a criação de organismos de natureza educativocultura) 
assistencial e profissional, como sejam: 
a) O Espaço CULTURAL TOCANTINENSE 
b) O Centro Assistencial CULTURAL TOCANTINENSE 
c) A Biblioteca e Videoteca Central CULTURAL TOCANTINENSE 
Parágrafo único - As instituições criadas nos termos, dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA capta deste artigo, terão regimento próprio qué definirá sua 
organização e o seu funcionamento. Art. 10 - A 'FCT promoverá, em toda a sua área de abrangência, conferencias, 
palestras, simpósios, seminários, fóruns, debates, painéis e todas as atividades que possam servir à população da região, 
mecjiante a palavra falada, escrita e televisionada. CAPÍTULO III - DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS -
SEÇÃO 1 -DO PATRIMÔNIO -Art. 1 1 - 0 patrimônio da FCT é constituído: 1 - pela dotação inicial feita pelos 
instituidores, da ordem de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), integralizada neste,ato; 11 - dos bens e direitos adquiridos, 
ou que venham a adquirir; III - das doações de pessoas físicas ou jurídicas; IV - dos bens móveis e imóveis que a FÇT 
adquira a qualquer título; v - das subvenções, contribuições espontâneas ou por ajuda a qualquer título de entidades e 
organismos de natureza pública ou privada, nacionais ou estrangeiras; VI - das receitas oriundas dos apoios culturais à 
programação da Rádio Educativa FM; Art.-12 - O patrimônio da FCT poderá ser aumentado mediante doações 
conversíveis em subscrição da União. Estados e Municípios. § I o - Destinará a FCT o valor mínimo de 03% (três po'-
cento) dós recursos por ela administrados para a constituição de fundo financeiro, cuja renda contribuirá para a garantia 
de sua manutenção e expansão de suas atividades.' § 2 o - Na hipótese da FCT deixar de existir, seu patrimônio será 
doado a uma entidade com objetivos e finalidades, afrns na região. Art. 13 - Não constituirá patrimônio da FCT os bens 
móveis e imóveis que lhe sejam cedidos temporariamente ou mediante comodato. Art. 14 - Os bens e direitos da FCT 
somente poderão ser utilizados para realizar os objetivos estatuários, sendo permitida; porém, a alienação, cessão ou a 
substituição de qualquer .bem ou direito para a consecução dos mesmos objetivos. Parágrafo Único - Caberá ao 
Conselho Curador referido na Seção VI, do Capítulo IV, aprovar a alienação de bens e imóveis incorporados ao 
patrimônio da Fundação, aceitar doações com encargos e, ainda, aprovar permuta vantajosa à FUNDAÇÃO 
CULTURAL TOCANTINENSE, em deliberação da maioria absoluta dos seus membros: de tudo ouvindo, antes o 
membro do Ministério Público cjjrador de Fundações, sob pena de nulidade do (o) ato-(o). SEÇÃO IJ - DOS 
RECURSOS Art. 15 - Constituem recursos da FCT: I - subvenções e auxílios estabelecidos,pelos poderes públicos; 
II - os auxílios e subvenções recebidos de entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, em 
moeda nacionais; I I I - rendas decorrentes da exploração dos seus bens ou da prestação de serviços; IV - às receitas 
correntes de convênios, contratos e outros acordos com entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou 
internacionais; v - os,resultantes do aluguel de imóveis, máquinas, instalações, patentes e equipamentos; VI - as 
receitas financeiras, industriais e eventuais; VII - quaisquer outros recursos que lhe forem destinados; VIII - as doações. 
Art. 16 - Os bens e direitos da FCT serão, exclusivamente, utilizados para a consecução de seus fins. Parágrafo Único -
A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da instituição deverá obedecer a planos que tenham em vista: I -
garantia de investimento; II - a manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados; I I I - a consecução dos objetivos 
da FCT, previstos neste estatuto. CAPÍTULO IV - DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO -SECÃQ- I -
Disposições Gerais Art. 17 - São órgãos da Administração: I - Conselho Curador; II - Diretoria Executiva; III -
Conselho Fiscal; IV - Conselho de Programação e Produção. Parágrafo Único - É vedada a investidura pela mesma 
pessoa em cargos de órgãos distintos da FCT. Art. 18 - A investidura em cargos dos Conselhos Curador ou Fiscal e 
Diretoria Executiva da FCT e o exercício das funções a ele inerentes serão gratuitos. Art. 19 - Respeitando o disposto 
neste Estatuto, a FCT terá sua estrutura organizacional e o funcionamento fixados em Regimento Interno, que 
estabelecerá as atividades e atribuições administrativas e técnicas, de modo a atender plenamente às finalidades da 
instituição.Art. 20 - Fica vedada aos membros da FCT, na gestão administrativa, a obtenção, de forma individual ou 
coletiva, de benefícios oú vantagens pessoais, bem como em relação, aos seus cônjuges, companheiros e parentes 
colaterais ou afins até o terceiro grau, ou pelas pessoas jurídicas das quais os mencionados anteriormente sejam 
controladores ou detenham mais de dez por centozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (10%) de participação societária. SEÇÃO II - Do Conselho Curador 
: A r i . 2 1 - 0 Conselho Curador é o : órgão máximo de deliberação da F C T e será composto por três (3) membros 
efetivos, com mandato de quatro (4) anos, e reunir-se-á ordinariamente no quinto dia útil dos.meses de janeiro e julho 
de cada ano. Art. 22 - O Presidente do Conselho Curador será eleito por seus pares, na reunião que der posse aos 
conselheiros. Parágrafo Único - Em caso de vacância no Conselho Curador seja ela temporária ou não. assumirá, a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
função, o membro mais antigo na Fundação. Art. 23 - No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos 
membros do Conselho Curador serão eleitos os novos membros. Art. 24 - O Conselho Curador reúne-se ordinariamente 
uma vez por semestre, e extraordinariamente quando convocado por dois terços dos membros da Diretoria o(u por 
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solicitação de qualquer de seus membros, por intermédio do Presidente, mediante aviso epistolar, com comprovaçã 
recebimento pessoal, com no mínimo dois (2) dias de antecedência da data de sua realização, sendo obrigatória a 
indicação da pauta de matérias para discussão. Art. 25 - A convocação do Conselho Curador para reuniões ordinárias, 
será feita com antecedência mínima de cinco (5) dias, da data de sua realização, mediante publicação em jornal de 
circulação diária, ou por edital afixado na portaria do Edifício-Sede da Instituição, ou ainda, por correspondência 
enviada diretamente aos associados. Art. 26 - Compete privativamente ao Conselho Curador: 1 - apreciar o orçamento 
geral da FCT, apresentado pela Diretoria; II - aprovar, ou não, até 30 de novembro, o orçamento ^elaborado pela 
Diretoria, bem como as demais programações propostas para o ano seguinte; III - examinar e aprovar, com o auxílio do 
Conselho Fiscal, a prestação de contas e o relatório das atividades sociais do exercício findo, apresentado pela Diretoria 
até 30 de março do exercício posterior; IV - eleger e dar posse à Diretoria Executiva da FCT; V - eleger e dar posse aos 
membros do próprio Conselho Curador e do Conselho Fiscal; VI - tomar providências, caso ocorram irregularidades na 
Diretoria Executiva e nos Conselhos, afastando ou destituindo, se necessário, o membro que ocorrer em falta grave; 
Vil - o membro que for afastado da Diretoria, automaticamente estará desligado da FCT. SEÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA III - Da Diretoria 
Executiva -Art. 27 - A FCT será administrada por uma Diretoria Executiva constituída de um Di reto rPresidente, um 
Diretor Técnico e um Diretor Administrativo e Financeiro, eleitos pelo Conselho Curador, com rnandato de 03 (três) 
anos. podendo ser renovado por mais um mandato. Parágrafo Único - Os membros dos Conselhos Curador e Fiscal 
não poderão ser eleitos para a Diretoria Executiva. Art. 28 - São atribuições da Diretoria Executiva: I - superintender e 
supervisionar os trabalhos gerais e bens da FCT; II - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as demais decisões tomadas 
pelo Conselho Curador, ou emanadas de entidades superiores; III - exercer as demais funções pertinentes a esta 
categoria. Art. 29 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês. presente a maioria absoluta dos 
seus membros e, extraordinariamente, sempre que necessário por proposta de dois termos de seus membros. Art. 30 -
As reuniões terão caráter reservado, porém, nelas serão admitidas pessoas oficialmente convidadas. SEÇÃO IV - Da 
Composição, Competência e Funcionamento da Diretoria Executiva. Art. 31 - A Diretoria Executiva da FCT compõe-
se dos seguintes membros: I - Diretor-Presidente; II - Diretor Técnico; 111 - Diretor Administrativo e Financeiro; Art. 
32 - Compete ao Diretor-Presidente: 1 - presidir todos os atos da Diretoria Executiva; II - superintender, orientar, 
coordenar, através dos órgãos estruturais da FCT, seu funcionamento; III - zelar pela execução da política 
administrativa e ecónômico-financeira da FCT; IV - admitir, contratar, dispensar e promover o pessoal administrativo, 
técnico e de apoio da FCT; V - apresentar anualmente ao Conselho Curador, o relatório circunstanciado das atividades 
desenvolvidas pela FCT; VI - submeter ao Conselho Curador, anualmente, para discussão e aprovação, a prestação de 
contas e o balanço das atividades econômico-tinanceiras da Diretoria com o parecer qe Conselho Fiscal: VII - submeter 
à aprovação do Conselho Curador, as propostas, referentes à criação de unidades de apoio; VIII - praticar todos os atos 
permitidos em Lei que digam respeito ao engrandecimento material, moral ou intelectual da FCT; IX - nomear os 
membros da Diretoria da Rádio Educativa FM e do seu respectivo Conselho de Programação, e das Diretorias das 
demais Entidades Mantidas pela FCT; X - abrir contas bancárias, conjuntamente com o Diretor Administrativo e 
Financeiro, e autorizar pagamentos; XI - representar a FCT_._ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. Art. 33 
- Compete ao Diretor Técnico: I - orientar e coordenar a aplicação dos recursos na execução dos projetos e programas 
da FCT; II - elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades da FCT. Art. Compete ao 
Diretor Administrativo e Financeiro: 1 - superintender e supervisionar/as atividades econômicas e financeiras-da FCT: 
II - elaborar normas e instruções referentes aos serviços de responsabilidade da área econômicofinanceira; III -
acompanhar, sempre que solicitado, o Presidente nas reuniões e contatos com organismos públicos ou privados, 
nacionais ou estrangeiros, quando se tratar de assuntos pertinentes à economia e finanças da FCT; IV - assinar, com o 
Presidente, cheques, recibos, contratos e convênios financeiros, de acordo com a permissão da Diretoria Executiva e/ou 
do Conselho Curador; V - efetuar despesas e pagamentos em comum acordo com o Presidente. Art. 35-^Os Diretores, 
no âmbito de suas Diretorias, indicarão ao Diretor-Presidente seus substitutos para atuarem em suas ausências ou 
impedimentos, para que este os designe. Art. 36 - É terminantemente defeso a todos e a cada um dos membros da 
Diretoria e ineficaz em relação a FCT o uso da denominação desta em negócios estranhos aos objetivos fundacionais, 
inclusive em fiança, avais ou quaisquer outras garantias de favor. Art. 37 - Nos atos que acarretem responsabilidade 
para a FCT, esta deverá ser representada pelo Diretor-Presidente, (pelos dois Diretores, ou ainda, por bastante 
procuradores, observadas as disposições deste Estatuto e a legislação vigente. SEÇÃO V Do Conselho Fiscal -Art. 38 -
O Conselho Fiscal, órgão que se incumbe da organização e da fiscalização da FCT é constituído por três (3) membros, 
não integrantes do quadro de instituidores, escolhidos pelo Conselho Curador, para mandato de quatro (4) anos, dentre 
pessoas de ilibada reputação: moral e profissional. Parágrafo Único,- Os membros do Conselho Fiscal |3odem ser 
reeleitos para mais um mandato. Art. 39 - Ao Conselho Fiscal compete: I - examinar o Balanço Contábil e a Prestação 
de Contas da Diretoria Executiva, emitindo parecer a respeito; II - opinar sobre os atos de caráter econômico-
financeiro da FCT, e emitir parecer conclusivo. SEÇÃO VI DO CONCELHO DE PROGRAMAÇÃO E PRODUÇÃO 

CIO 

/ 

V A L I D O E M T O D O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L , Q U A L Q U E R A D U L T E R A Ç Ã O O U E M E N D A I N V A L I D A S T E D O C U M E N T O . 

Requerimento 53000.022009/2012-80 (0002409)         SEI 53000.022009/2012-80 / pg. 174



� ; 

:Art. 40 - O Conselho de Programação e Produção, é o órgão deliberativo de programação e produção das emissoras 
mantidas pela FCT e é composto de três (3) membros, sendo um Presidente e dois (02) membros: Art. 41 - Os 
representantes do Conselho de Programação e Produção são nomeados pelo Conselho Curador, para. um mandato de 
quatro (4) anos, permitida uma recondução. Art. 42 - Ao Conselho de Programação e Produção compete: 1 - propor a 
programação da rádio e da televisão, observando-se as diretrizes afetas e área, formuladas pelo Ministério da Educação 
e da Cultura; I 1- coordenar, organizar, criar e veicular os programas de rádio e televisão educativos, observando-se os 
objetivos gerais da FCT e a legislação vigente; II - submeter ao Diretor-Presidente, propostas de convênios e contratos 
objetivando o intercâmbio das programações; IV - apreciar, anualmente, o relatório das atividades desenvolvidas no 
exercício anterior; V - interagir com o "Sistema Nacional de Radiodifusão'Edúcativa", visando a melhor integração e 
concretização dos objetivos da FCT, ouvindo o Ministério Público. Art. 43 - O Conselho de Programação reservará o 
mínimo de sessenta por cento (60%) do tempo das emissoras de Rádio e Televisão Educativa para usos exclusivos da 
FCT, vinte por cento (20%) para uso facultativo do Ministério da educação e, vinte por cento (20%) para a veiculação 
facultativa de programas de outras instituições de ensino, participantes ou não da FCT, obedecidas sempre seus 
objetivos e política adotada pelo Ministério da Educação. Parágrafo Único - Será mantido à disposição do Ministério 
da Educação a programação para fins dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA veiculação em emissoras educativas de outros municípios, estados, territórios 
e da União. Art. 44 - O Conselho de Programação se reunirá, ordinariamente, uma vez por trimestre e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo presidente FCT. ou pelo Conselho Curador. Art. 45 - O Conselho de 
Programação funcionará somente com a presença mínima de mais da metade de seus membros, e deliberará sempre por 
maioria absoluta de votos presentes. Art. 46 - Ó Membro que faltar, sem motivo justificado, a mais de quatro (4) 
reuniões consecutivas perderá o mandato, devendo porém, o Conselho Curador indicar um novo membro, para 
terminar o mandato. Art. 4 7 - 0 Diretor-Presidente, poderá vetar, no prazo de quarenta e oito (48) horas, resolução do 
Conselho de Programação e Produção, devendo submeter o seu veto ao Conselho Curador, que será convocada 
extraordinariamente dentro de cinco (05) dias. Parágrafo único - O veto do Diretor-Presidente suspende a resolução do 
Conselho de Programação e Produção. Mantido o veto pelo Conselho Curador, a resolução ficará sem efeito. 
CAPÍTULO V - Do Exercício Financeiro e Orçamentário - Art. 48 - O exercício financeiro coincide com o ano civil e 
0 Balanço Fiscal e será realizado a trinta e um (31) de dezembro de cada ano, nos termos da legislação específica em 
vigor. Art. 49 - Ao final de cada exercício, antes mesmo da apresentação da prestação de contas, será levantada a 
demonstração da receita e da despesa da FCT. § 1 ° - Para cumprimento do dispositivo do presente artigo, a FCT 
manterá os livros indispensáveis à escrituração contábil de suas receitas revestidas das formalidades legais, capazes de 
assegurar sua exatidão. §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° - O superávit porventura apurado, será aplicado na consecução das finalidades da FCT, 
previstas no art. 4° dp presente Estatuto. Art. 50 - Até o dia trinta (30) de setembro de cada ano, a Diretoria Executiva 
apresentará a proposta orçamentária para o ano seguinte, que compreenderá: 1 - estimativa de receita, discriminada por t 
fontes de recurso; 11 - fixação de despesa com discriminação analítica. Art. 51 - A prestação de contas será feita ao 
Conselho Curador até o último dia útil do mês de março de cada ano. com base no balanço geral, encerrado em 31 de 
dezembro do ano anterior. § 1°. A prestação anual de contas da Fundação conterá, entre outros os seguintes elementos: 
1 - balanço patrimonial; II - demonstração de contas de resultado, déficit ou superávit do exercício; III - quadro 
comparativo da receita orçada e realizada; IV - parecer do Conselho Fiscal. § 2° - Depois de apreciado pelo Conselho 
Curador, a prestação de contas será encaminhada ao Ministério Público no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Art. 52 -
A Diretoria Executiva dará publicidade, por qualquer meio eficaz do relatório de atividades e das demonstrações 
financeiras da Fundação, inclusive as certidões de débitos junto ao INSS e ao FGTS,.colocando à disposição de 
qualquer cidadão para exame. Art. 53 - A prestação de contas dos recursos objeto do Termo de Parceria será realizado 
junto aos órgãos competentes, de acordo com ô previsto no artigo 70 da Constituição Federal. CAPÍTULO VI - Da 
Extinção da FCT - Art. 54 - Tomando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a fundação, ou vencido o 
prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe promoverá a extinção, 
incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em-contrario no ato constitutivo, ou no estatuto', em outra fundação, 
resignada pelo juiz, que se proponha a fim igualou semelhante. CAPÍTULO VII DO REGIME DE PESSOAL Art. 55 -
Os serviços da FCT são realizados por: I - pessoal integrante do quadro próprio; II - pessoas destinadas à execução de 
tarefas eventuais e atividades de caráter técnico especializado, contratado por ̂ razo, determinado, ou cedido por 
instituições públicas, de acordo com a legislação vigente. Art. 56 - O quadro próprio de servidores da FCT se 
subordina, em termos de quantidade,'enquadramento funcional, atribuições e remuneração, ao Plano de Cargos e 
Salários aprovado pelo órgão competente. Art. 57 - O regime jurídico do pessoal da FCT é o da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Art. 58 - A remuneração do pessoal deve ser compatível com as condições do mercado e a situação 

. econômico-financeira da FCT. Art. 5 9 - 0 ingresso no quadro de pessoal da FCT depende de prévia habilitação. 
Parágrafo Único - Todos os contratos de trabalho firmados pela FCT conterão cláusula dispondo que. de acordo com as 
necessidades do serviço, o empregado poderá ser transferido para qualquer local de atuação da entidade ou para onde a 
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mesma tenha escritórios ou representação, observadas as normas legais pertinentes. CAPÍTULO VIII 
DlSPOSiCÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS -Art. 60 - A FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, tem como 
objetivo ulterior, a criação da TV Educativa. Parágrafo Único - A TV Educar, criada nos termos dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput deste artigo, 
terá regimento próprio, na forma da Lei, que definirá sua estrutura organizacional e seu funcionamentp. Art. õ-l - A 
FCT procederá anualmente, uma avaliação do desempenho das finalidades previstas neste Estatuto, e promoverá os 
ajustes necessários ao seu bom funcionamento. Art. 62 - A FCT poderá firmar convênios, contratos, comodatos ou 
outros atos, previstos em Lei, com instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, desde que o documento 
contratual esteja revestido das formalidades legais. Art. 63 - A FCT, por̂ si, ou por seus representantes legais, manterá 
intercâmbio com organismos públicos ou privados de natureza educacional, cultural, científica e tecnológica, nacionais 
ou estrangeiras, desde que revestidos das formalidades legais. Art. 64 - Este Estatuto só poderá ser reforilnado se 
houver necessidade ou conveniência manifesta de sua reforma. 1 - Que seja deliberada por 2/3 (dois terços) dos 
competentes para gerir a representar a fundação; II - Que não contrarie ou desvirtue o fim desta; 111 - Que seja aprovada 
pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a denegue, poderá o juiz supri-la, a requerimento do interessado. Art. 65 
- O presente Estatuto consubstancia e consolida o projeto institucional da FUNDAÇÃO CULTURAL 
TOCANTINENSE. Art. 66 - Ao órgão competente do Ministério PúblicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é assegurado assistir às reuniões dos órgãos 
dirigentes da FCT. com o direito de discutir as matérias em pauta, nas condições que tal direito se reconhecer aos 
integrantes da administração da FCT.Parágrafo Único - A FCT dará ciência ao órgão competente do Ministério 
Público das suas sessões ordinárias e extraordinárias, com antecedência mínima de quarenta e oito (48) horas. Art. 67 -
Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Curador, respeitada a legislação es peei ti ca. Art. 
68 - Qualquer alteração dependerá de prévia autorização do Poder Concedente. Art. 69 - Os administradores da 
emissora de rádio e da televisão serão brasileiros, nos termos constitucionais e as suas investiduras nos cargos somente 
poderá ocorrer depois de haverem sido aprovados pelo órgão competente do Ministério das Comunicações. Art. 70 -
Este Estatuto entra era vigor, após sua aprovação pelo órgão do Ministério Público e após seu registro no Cartório de 
Pessoas Jurídicas, desta cidade de Gravata, do Estado de Pernambuco. Art. ,71 X Os membros da Fundação 
CULTURAL TOCANTINENSE, respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da Fundação. Ricardo 
Machado Guimarães; José Bruce Silva .Gravata, PE, em 10 de novembro de 2003." Certifico mais que à margem 

da referida matrícula consta(m) o(s) seguinte(s) lançamento(s) - AV-1 da M-318 (ATA DA 
ASSEMBLEIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA) - Datada de ^Q. 11.2013 - Ata da Assembleia geral 
Extraordinária, da Fundação Cultural Tocantinense, datada de 22.03.2012, com o seguinte teor: A T A DA 
ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA DA FUNDAÇÃO C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E . Aos 
vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e doze. às lOhOOmin, reuniram-se na sede da 
FUNDAÇÃO C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n° 06.136.351/0001-00, localizada na Rua da Felicidade, s/n, Cruzeiro - PCA, Gravatá/PE, CEP: 55.644-268, 
os membros e associados da Fundação, de posse do seu Estatuto, registrado no Cartório do I o Ofício de 
Serviços Notarial e Registrai de Gravata, Estado de Pernambuco, no livro A-04, Registro n°. R-318, folha 
172, de 12 de dezembro de 2003, onde foi realizada a Assembleia Geral Extraordinária com objetivo de 
eleição dos membros do Conselho Curador, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da Fundação, tendo em 
vista a expiração do mandato dos seus componentes, contando com a participação das seguintes pessoas: 
Márcia Daniela Neves Bezerra, Jóbson Marcos dós Santos, Edinalvo Amaro da Silva, Ricardo Machado 
Guimarães, José Bruce Silva, Bartolomeu Barbosa dos Santos, Débora Tatiane Paulino da Silva, Cícera 
Maria dó Nascimento, Arlindo Severino da Silva e Maria José do Nascimento, todos convocados através do 
Edital n.° 001/2012, que foi lido por mim, Bartolomeu Barbosa dos Santos,' escolhido para secretariar esta 
Assembléia Geral Extraordinária. Assim feito, deu-se início à reunião para deliberar, em virtude da intenção 
de obter outorga para executar serviços de radiodifusão sonora, com fins educativos, por meio da 
participação do Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, lançado pelo Ministério das 
Comunicações, sobre os seguintes assuntos: (I) Manifestação de intenção na participação -daj Aviso de7 

Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, lançado pelo Ministério das Comunicações, para obtenção 
de outorga para execução de serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; (II) eleição dos 
membros do Conselho Curador e, em ato subsequente, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da 
Fundação, em razão do término dos respectivos mandatos eletivos, iniciados em 05/12/2003, prorrogado até a 
data do registro dessa ata; (II) convalidação de todos os atos praticados pelos membro>da Fundação após 
expirado o prazo dos mandatos. Primeiramente, foi perguntado a todos sobre a intenção de participar do 
Aviso de Habilitação n° 1, datado de 05 de março de 2012, lançado pelo Ministério das Comunicações, para 

I V Á L I D O E M T O D O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L , Q U A L Q E g Á C Á O OUyEMENDA.INVALIDA E S T p D O C U M E N T O . 
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obtenção de outorga para execução de serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, o que 
foi UNANIMEMENTE aprovado. Informou-se, ademais, que, em virtude da intenção de participar da 
seleção aludida, haveria necessidade de se proceder à eleição de todo o quadro diretivo dá entidade, haja vista 
a expiração dos respectivos mandatos, compreendido aqui o dos cargos do Conselho Curador, Conselho 
Fiscal e a Diretoria Executiva da Fundação. Assim, após estas prévias considerações, abriu-se oportunidade 
para os pronunciamentos e candidaturas, com vistas à eleição dos membros relativos ao Conselho Curador 
em primeiro lugar. Dentro do prazo mencionado, apresentou-se apenas uma única chapa composta pelos 
mesmos membros do conselho anterior objetivando reeleição, exceto a Sra. Aline Rodrigues de Souza 
Nascimento, a qual não teve interesse em continuar exercendo as suas atividades na fundação, candidatando-
se no lugar a Sra. Débora Tatiarie Paulino da Silva, brasileira, solteira, auxiliar dé escritório, RG n° 8.532.977 
- SSP/PE, CPF n° 097.257.594-43, residente e domiciliada na Rua Joaquim José de Miranda, 310- Centro-
Chã-Grande /PE , para compor a chapa. Após o lançamento dos nomes, procedeu-se com a votação, sendo 
eleita a CHAPA ÚNICA POR UNANIMIDADE, composta da seguinte forma: CONSELHO CURADOR 
- Jobson Marcos dos Santos (Presidente), Débora Tatiane Paulino da Silva ( I o Membro), Márcia Daniela 
Neves Bezerra (2P Membro), todos para um mandato de 4 (quatro) anos, sendo neste ato empossados, se 
comprometendo a exercer as suas funções nos moldes do Estatuto da Fundação até o término do respectivo 
mandato, o qual se encerrará em 22/03/2016. O Conselho Curadpr, por sua vez, em ato subsequente, passou a 
escolher os membros componentes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, abrindo-se oportunidade 
para apresentação de nomes e formação de chapas. Na composição da chapa da Diretoria executiva 
novamente foi formada uma chapa única, composta pêlos membros anteriores, objetivando reeleição. Quanto 
ao Conselho Fiscal, também foi apresentada^ uma única chapa, esta totalmente nova, composta pelos 
seguintes novos integrantes: Cícera Maria do Nascimento, brasileira, solteira, do lar. RG n° 5.612.709 -
SDS/PE, CPF n° 053.828.854-20, Rua Ernesto Severino da Silva ,n° 5325 - Roça Bistrô - Serra do Maroto-
Gravatá-PE'. Maria José do Nascimento, brasileira, solteira, professora. RG n0*7.649.284 SDS/PE, CPF n° 
070.445.044-50, residente e domiciliada Fazenda Haras da Serra I- Sítio Carapotos- Zona Rural - Gravatá/PE 
e Arlindo Severino da Silva, brasileiro, solteiro, autônomo, RG n° 2.179.209 - SSP/PE, CPF n° 345.468.124-
34, residente e domiciliado na Rua Riacho do Mel III, n° 153 - Bairro Riacho do Me1 - Gravatá/PE Assim, 
procedeu-se com a votação, sendo eleita as duas CHAPAS ÚNICAS POR UNANIMIDADE, composta da 
seguinte forma: CONSELHO FISCAL Maria José do Nascimento (Presidente). Arlindo Severino da Silva 
( l° Membro), Cícera Maria do Nascimento (2° Membro), para um mandato de 3 (três) anos; DIRETORIA 
EXECUIVA Ricardo Machado Guimarães (Diretor Presidente). José Bruce Silva (Diretor Técnico). 
Bartolomeu Barbosa dos Santos (Diretor Administrativo), para um mandato de 4 (quatro) anos, todos se 
comprometendo a exercer as suas funções nos moldes do Estatuto da Fundação até o término dos respectivos 
mandatos, os quais se encerrarão, respectivamente para cada grupo, em 22/03/2015 e 22/03/2016. Por fim, 
como primeira deliberação da fundação com seu corpo totalmente elegido, foi posta em deliberação a 
validação de todos os atos praticados pelos membros da Fundação após expirado o prazo dos mandatos e 
anteriormente ao registro desta ata, o que foi aprovado por UNANIMIDADE. Sendo assim, agradeceu-se a 
presença de todos, asseverando, mais uma vez, a intenção de obter a outorga para os serviços de radiodifusão 
educativa sem fins lucrativos, que compõem, um dos objetivos para a qual a fundação foi instituída. E . nada 
mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados, e eu, Bartolomeu Barbosa dos Santos, escolhida para 
secretariar esta Assembléia Geral Extraordinária, lavrei a presente Ata, (we lida e achada conforme, vai 
assinada por- todos os presenteszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O referido é verdade. Dou fé. Gray^jtá/ííf de novembro de 2013 / 10 : 17. 
Conferida por QtptM' •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIHIIIIIIIIIIHIIIIIIIIIIIIIIIIIl//// 

SUBSCREVO E ASSINO, G&rf^ffite?.l TBBuwLOEJUŜ DEPtRitt̂ co 

201zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA..?.... Em testemunhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ...C^K^./2^Ia>erdade,o . . . . 
Tabe l i ão Público do I o 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Criminal da Comarca de Gravata 

Fórum Des. Pedro Ribeiro Malta - R QUINTINO BOCAIÚVA, s/n - Centro 
Gravata/PE CEP: 55640000 Telefone: (81) 3533.9899 - Email: 

CERTIDÃO 

Processo n°: 1366-49.2006.8.17.0670 
Classe: Representação Criminal 
Expediente n°: 2013.0375.004138 

Eu, Eudázio Andrade M. da Silva, Chefe de Secretaria da Vara Criminal 
da Comarca de Gravata, Estado de Pernambuco, em virtude de lei, etc 

CERTIFICO, para os devidos fins, que tramitou perante esta secretaria os 
autos da Representação Criminal n° 1366-49.2006.8.17.0670 interposta por 
J.Machado Guimarães Empreendimentos LTDA e Gilson Machado Guimarães Neto 
contra João Machado Guimarães e Ricardo Machado Guimarães, pela pratica 
delituosa tipificada no art. 171 do CPB, onde foi proferida sentença deternando o 
arquivamento da referida representação uma vez que nãão havia justa causa para a 
propositura da ação penal. Em 25/09/2006 foi juntado aos presentes autos 
embargos declaratórios. Em 27/11/2006 foi juntado aos autos Representação 
criminal contra Gilson Machado Guimarães. Em 11/06/2007 foi juntado aos autos 
petição onde o Dr. João Vita Fragoso de Medeiros informar a este Juízo que as 
partes da presente representação realizaram um acordo. Em 18/10/2010 foi 
proferido despacho rejeitando os embargos e determinando que a expedição de 
Ofício a DEPOI local para apuração do delito previsto no art. 298 do CPB. 
Autalmente o processo encontra-se arquivado tendo em vista o teor da sentença 
rejeitando a presente representação. Dou fé. Gravata (PE), Aos dezenove dias do 
mes de novembro do ano de dois mil e treze (19.11.2013). 

Chefe de Secretaria 

í t 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Criminal dá Comarca de Gravata 

Fórum Des. Pedro Ribeiro Malta - R QUINTINO BOCAIÚVA, s/n - Centro 
Gravata/PE CEP: 55640000 Telefone: (81) 3533.9899 - Email: 

CERTIDÃO 

Processo n°: 524-95.2006.8.17.0670 
Classe: Queixa Crime 
Expediente n°: 2013.0375.004141 

Eu, Eudázio Andrade M. da Silva, Chefe de Secretaria da Vara Criminal 
da Comarca de Gravata, Estado de Pernambuco, em virtude de lei, etc 

CERTIFICO, para os devidos fins, que tramitou perante esta secretaria os 
autos da Queixa Crime n° 524-95.2006.8.17.0670 interposta por Joaquim Neto de 
Andrade Silva contra José Bruce da Silva, pela pratica delituosa tipificada no art. 20 
,21 e 22 da Lei de impressa, onde não foi oferecida denuncia sendo desiganda 
audiência preliminar para o dia 06/06/2006 às 12:00 horas, cuja audiência não se 
realizou sendo redesignada para o dia 08/05/2007 às 10:20 horas. Em 02/06/2010 
foi proferida sentença de extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão 
executória, cuja sentença transitou em julgado em 01/02/2011, estando o processo 
arquivado desde 01/02/2011. Dou fé. Gravata (PE), Aos dezenove dias do mes de 
novembro do ano de dois mil e treze (19.11.2013). 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Criminal da Comarca de Gravata 

Fórum Des. Pedro Ribeiro Malta - R QUINTINO BOCAIÚVA, s/n - Centro 
Gravata/PE CEP: 55640000 Telefone: (81) 3533.9899 - Email: 

CERTIDÃO 

Processo n°: 924-15.2008.8.17.0670 
Classe: Ordinário 
Expediente n°: 2013.0375.004136 

Eu, Eudázio Andrade M. da Silva, Chefe de Secretaria da Vara Criminal 
da Comarca de Gravata, Estado de Pernambuco, em virtude de lei, etc 

CERTIFICO, para os devidos fins, que tramitou perante esta secretaria os 
autos do Processo n° 924-15.2008.8.17.0670 que a Justiça pública moveu contra 
José Bruce Silva, pela pratica delituosa tipificada no art. 12 da lei 10.826/03, cuja 
denuncia foi recebida em 27/11/2008, o qual foi sentenciado em 08/09/2010, sendo 
extinta a punibilidade por retroatividade da lei. Dou fé. Gravata (PE), Aos dezenove 
dias do mes de novembro do ano de dois mil e treze (19.11.2013). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 3311-6464 

Ofício rt°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3^/2014/ D E A A / S C E - M C 
• . . . • . 

Brasília, 2£>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de"~&+çr* de 2014. 

Senhor(a) 

Representante Legal da Fundação Cultural Tocantinense 
Avenida Governador Agamenon Magalhães, 2764, sala 902 - Espinheiro 
52020-000 Recife-PE • 

• i - -

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Bezerros/PE. 

. ) . ' . . . . . 

Referência: Processo n° 53000.022009/2012 apenso ao Processo n° 53000.012756/2012. • 
• . . • . . . . 

Senhor(a) Representante Legal, • 

• -
. . . 

-1 • Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 1, publicado em .6 de março de 2012, encaminho cópia da Nota Técnica n° 

o jjfcgg / 2014 /GTED/DEAA/SCE v -
 1 M C . e da Cota n 

89/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/ÇGU/AGU com vistas notificação da entidade para o 
cumprimento de exigências. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da datá de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo A R postal, para que apresente a documentação requerida, fazendo 
constar, obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

Atenciosamente, m ' J. 

• r. . . • i . . • \y-r,-'X li i l I i ,'t ... % - [... ... -\: a t o - < l . . » í " . í ' : ' ' v . 

OCTAVI0j?E]NINA P I E R A N T I 
i Diretor do Departamento^de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 dé outubro de 2013. publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

• '' ' ' ' • ' 

< - " . '. . ' . : 

' , AMP/GTfcD/DEAA/SCE-MC , . . 

• •>'-•'* - '}•!:"/[ • . ' . . ' :*.•,• • - » . . - , « ' t ? > ; - < j : ' i i í * r t . i Z * • . ^ V - v ^ r , 1 " " , ^ � ' • . . v v < ' , ^ > : : < / ^ ^ , ' : ' 
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A RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m • V 
DESTINATÁRIO DO O B J E T O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADESTINATAIRE 

n/tf 01/ RA{SON SOÛALE DU DES ÏÏNATAIRE ' 

ENDERKÇ 

N O M E O U R" T s ' " ~ - ™ ~ ' « i q * nrt ,-r> i f r -

SIGNATÁRIO: DE/WSCE-MC -
ÁREA DE ANÁLISE: SLEDU/GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFÍCIO: 376 DE 20/03/2014 
N° DO PROCESSO: 53000.022009/2012 
DESTINATÁRIO: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE 
ENDEREÇO AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 2764 
SALA 902 - ESPINHEIRO 
CEP: 52.020-000 - RECIFE / PE 
INFO. ADICICIONAL: CONTRATO 

C E P ,' CODE 

D E C L A R A Ç . 
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METEN-TE i NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentação e Educativa -SDEDU 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R",Ed. Anexo 
Ala Oeste Sala 315-
Cep: 70.044-900 Brasília - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

PROCESSO DE Nº 53000.022009/2012-80

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 07 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Santos Sales, Técnico
de Nível Superior, em 08/10/2014, às 15:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0176193 e o código CRC FECDB890.
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Be ze rro s/ PE, 04 d e  a b ril d e  2014. 

A o Dire tor d o De p a rta m e nto d e  A c o m p a nha m e nto e  A va lia ç ã o d a  

Se c re ta ria  d e  Se rviç o s d e  C o m unic a ç ã o Ele trô nic a  Ministé rio  d a s 

C o m unic a ç õ e s 

Esp la na d a  d o s Ministé rio s, Blo c o  R, 3 o A n d a r, A la  O e ste , A n e xo , 70044-

900, Bra sília / DF. 

Re fe rê nc ia : O fíc io  n.° 376/ 2014/ DEAA/ SC E-MC , d a t a d o  d e  20 d e  m a rç o  

d e  2014 ( No ta  Té c nic a  n.° 127/ 2014/ G TED/ DEAA/ SC E-MC e  C O TA n° 

89/ 2014/ SJL/ DDRA/ C G AJ/ C O NJUR-MC / C G U/ AG U) 

Pro c e sso n.° 53000.022009/ 2012, a pe nso a o 53000.012756/ 2012. 

Assunto : Pro c e sso  d e  Se le ç ã o  p a ra  o u to rg a  d e  Se rviç o  d e  Ra d io d ifusã o  

So no ra  e m Fre q uê nc ia  M o d u la d a , c o m fins e xc lu siv a m e n te  e d u c a tiv o s, 

na  c id a d e  d e  Be ze rro s/ PE. 

FUNDA Ç Ã O CULTURAL TO C ANTINENSE, já  q u a lif ic a d a  

no s a uto s d o  p ro c e sso  a d m inistra tivo  e m e p íg ra fe , v e m , p o r se u 

re p re se n ta n te  le g a l, e m a te nç ã o  a o  O fíc io  n.° 376/ 2014/ DEAA/ SC E-MC , 

d a t a d o  d e  20 d e  m a rç o  d e  2014 ( No ta  Té c nic a  n.° 

127/ 2014/ G TED/ DEAA/ SC E-MC e  C O TA n° 

89/ 2014/ SJL/ DDRA/ C G AJ/ C O NJUR-MC / C G U/ AG U) , e n c a m in h a r 

c e rtid õ e s d e  o b je to  e  p é  re fe re nte  à s d e m a n d a s jud ic ia is c rim ina is e m 

q u e  f ig u ra m se us d irig e nte s. 

A te n c io sa m e n te , 

Ric a rd o M a c h a d o G uim a rã e s 

C PF: 031.499.814-41 

S1WE-.045Í978 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61)3311-6464 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $Ê$IÍm4l DEAA/SCE - M C 

\ • 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q£) d e ^ ^ y de 2014. 

Senhor(a) -
Representante Legal da Fundação Cultural Tocantinense . 
Avenida Governador Agamenon Magalhães, 2764, sala 902 - Espinheiro 
52020-000 Recife-PE 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Bezerros/PE. 

Referência: Processo n° 53000.022009/2012 apenso ao Processo n° 53000.012756/2012. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habil i tação n° 1, publicado em 6 de março de 2012, encaminho cópia da Nota Técnica n° 

dJL7 12014/GTED/DEAA/SCE - M C e da J Cota n° 
89 /2014 /SJL /DDRA/CGAJ /ÇONJUR-MC/CGU/AGU com vistas notificação da entidade para o 
cumprimento de exigências. 

2. . Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo A R postal, para que apresente a documentação requerida, fazendo 
constar, obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos ermreferência. 

Atenciosamente, 

O C T A V I r [NA P I E R A N T I 
Diretor do Departamenio^de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diár io Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

AMP/GTKD/DEAA/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n o i ^ r / 2 0 1 4 / G T E D / D E A A / S C E - M C 

Processo n a 53000.022009/2012 apenso ao Processo n° 53000.012756/2012 

Interessado: F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L T O C A N T I N E N S E 

Assunto: Pedido de Reconsideração. 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Tratam os referidos autos de proposta julgada inabilitada, relativa à outorga de 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 

por meio do Canal 299E, no município de Bezerros, estado de Pernambuco, objeto do Processo 

de Seleção constante do Aviso de Habili tação n° 1, de 5 de março de 2012, publicado no DOU 

em 6 de março de 2012. 

A N Á L I S E 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Cons ignações - GTED, recurso apresentado pela Fundação Cultural Tocantinense, pessoa 
jur íd ica de direito privado, em face da decisão que indeferiu o prosseguimento do presente feito, 
motivada pela inabilitação, e consequente indeferimento da proposta, objeto dos presentes autos. 

3. A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta foi recebida em 22 de 
outubro de 2013, conforme Aviso de Recebimento (AR) de fls. 128 dos autos, tendo, então, o 
interessado, interposto intempestivamente o pedido ora em análise, objetivando a 
recons ideração da decisão proferida, conforme carimbo de recebimento do NRH/MC/PE em 09 
de dezembro de 2013 ( f l . 129), considerando-se o disposto no artigo 10, § I o , da Portaria n° 420, 
de 14 de setembro de 2011. 

4. Os autos do presente processo foram encaminhados para a Consultoria Jurídica 
(CONJUR), juntamente com a Nota Técnica de conclusão do feito, para apreciação jur ídico-
formal. A CONJUR então, a despeito de seu recurso intempestivo, com fulcro no princípio da 
autotutela administrativa, retornou os autos a esta Secretaria, por meio da COTA n° 
89/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 20 de fevereiro de 2014, relatando 
que no que concerne à inabilitação baseada na ausência de registro no Livro " A " da ata de 
eleição dos dirigentes, a própria Portaria n° 420 de 2011 não faz menção expressa ao Livro 
adequado, bastando que sejam juntados tais documentos devidamente registrados, sanada, 
portanto, tal irregularidade. Quanto às certidões criminais positivas de alguns dirigentes, faz-se 
mister sejam colacionadas aos autos as certidões de objeto e pé das referidas demandas judiciais, 
a f i m de melhor se apreciar a questão, face ao princípio da presunção de inocência. 

5. Assim, a despeito de seu recurso intempestivo, e visando o prosseguimento do 
processo conforme orientação da COTA n° 89/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
M C / C G U / A G U , necessária se faz a notificação da entidade para que apresente certidões de 

y 

AMtVG I tD /DHAA/SCb-MC _ J l 

Carta S/N (0001335)         SEI 53900.000358/2014-69 / pg. 3



objeto e pé referentes às demandas judiciais criminais em que figuram seus dirigentes, para 

apreço conclusivo sobre o tema. 

C O N C L U S Ã O 

6. Diante do exposto, opinamos pela: 

a) notificação da entidade - Fundação Cultural Tocantinense - para que apresente 
no prazo de 30 dias certidões de objeto e pé referentes às demandas judiciais 
criminais em que figuram seus dirigentes, para apreço conclusivo sobre o tema; 

b) findo o prazo supra, haja a remessa dos autos à Consultoria Jurídica para 
parecer conclusivo; 

À consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União. 

Brasília, 19 de março de 2014. 

A L E S S A N D R A MJP. C . M I G U E L 
• Técnica de Nível Superior 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Educativa e Consignações. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^de /ynQn&S de 2014. 

7̂ ) 

E L Z A MAftIA D E L N E G R O B. F E R N A N D E S 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de 

outubro de 2013. 

Avaliação. 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

rasília, j / O d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA notffÇQ de 2014. 

A L M l R ^ C O J T i r g l O ^ P O L L l G 
Coordenador do Grupo de TrãBãTlio/ae Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 
outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme o proposta 

Brasília JúO de +v<jQ-\>&^ de 2014. 

Í A P E R A N T l O C T Á V I O PI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

AMP/53000 022273/2012/GTED/DEAA/SCE-MC 2 de 2 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081)3181-0400 (FAXy 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 01/04/2014 15h25min Data de Validade: 30/04/2014 

N° da Certidão: 907695/2014 N° da Autenticidade: J5.0C.1Z0G.WR 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: RICARDO MACHADO GUIMARÃES 

Documento Identificação: 5295597 SSP/PE Data da Emissão: 25/10/1994 

CPF: 031.499.814-41 Título de Eleitor: 0555245008-84 

Nome do Pai: JOÃO MACHADO GUIMARÃES 

Nome da Mãe: ELIZABETH ALMEIDA MACHADO GUIMARÃES 

Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 25/10/1979 

Endereço Residencial: Avenida Boa Viagem, 3456 Compl: 

Bairro: Boa Viagem Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do 

Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, 

distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

Apresente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, 

da Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações: 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 de 

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 

2011. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco -
www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Crirrinais - EmTr / Vaidar Certidão Negativa, utilizando o número de 
autenticidade acima identificado. 
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E lU d a d * P i i i u m b u i i i 

Estado Ide Pernambuco 
PodzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Br Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa 

Dados Pesquisados 

Comarca: Gravata 

Nome RICARDO MACHADO GUIMARÃE, 

Documento:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5295597 
r -ção: 

Data de nascimento: 

das Varas Criminais 

Detalhes 

Período da pesquisa: 23/03/2002 até 23/03/2012 
Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nome: R I C A R D O MACHADO GUIMARÃES 

. * * * * * * * * * * 

C.P.F.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03149981441 
Filia+'o: N'o Informada 

13664920068170670: Distrib.29/01/2010 Atos de Sedretaria em 2 
Natureza Ação: Estelionato 

Vara: Vara Criminal da Comarca de (Bravata 
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Data/Hora da Pesquisa: Gravata, 23/03/2012 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1:45 

Iran ice Batista de Lima 

realizou a pesquisa no sistema 

Jc elma Alves efe Souza 

Chefe Distribuição do Interior - Distribuidor/Avaliador/Contador de Gravata 

Página 002 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Criminal da Comarca de Gravata 

Fórum Des. Pedro Ribeiro Malta - R QUINTINO BOCAIÚVA, s/n - Centro 

Gravata/PE C E P : 55640000 Telefone: (81) 3533.9899 - Email: 

CERTIDÃO 

Processo n°: 1366-49.2006.8.17.0670 
Classe: Representação Criminal 
Expediente n°: 2014.0375.001218 

Eu, Eudázio Andrade M. da Silva, Chefe de Secretaria da Vara Criminal 
da Comarca de Gravata, Estado de Pernambuco, em virtude de lei, etc 

CERTIFICO, para os devidos fins, que tramitou perante esta secretaria os 
autos da Representação Criminal n° 1366-49.2006.8.17.0670 interposta por 
J.Machado Guimarães Empreendimentos LTDA e Gilson Machado Guimarães Neto 
contra João Machado Guimarães e Ricardo Machado Guimarães, pela pratica 
delituosa tipificada no art. 171 do CPB, onde foi proferida sentença deternando o 
arquivamento da referida representação uma vez que nãão havia justa causa para a 
propositura da ação penal. Em 25/09/2006 foi juntado aos presentes autos 
embargos declaratórios. Em 27/11/2006 foi juntado aos autos Representação 
criminal contra Gilson Machado Guimarães. Em 11/06/2007 foi juntado aos autos 
petição onde o Dr. João Vita Fragoso de Medeiros informar a este Juízo que as 
partes da presente representação realizaram um acordo. Em 18/10/2010 foi 
proferido despacho rejeitando os embargos e determinando que a expedição de 
Ofício a DEPOI local para apuração do delito previsto no art. 298 do CPB. 
Autalmente o processo encontra-se arquivado tendo em vista o teor da sentença 
rejeitando a presente representação. Dou fé. Gravata (PE), Aos vinte e seis dias do 
mes de março do ano de dois mil e quatorze (26/03/20-14). 

íb Anqpade M. da Silva 
Ihefe de Secretaria 

i ( 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

T R I B U N A L D E JUSTIÇA 
D I R E T O R I A DO FORO DA C A P I T A L 

Setor de Antecedentes Criminais 

CERTIDÃO C R I M I N A L 

atendendo pedido verbal que deste setor a meu cargo e conforme pesquisa 

realizada no sistema Judwin dos 1° e 2° graus, juizados Especiais Criminais 

e Vara Militar, que CONSTA contra JOSE BRUCE SILVA, brasileiro, 

natural de GRAVATA/PE, portador dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA car-reira de Identidade n° 

5.965.173SSP/PE e do CPF n° 033.608.434-01, nascido aos 09/04/1988, 

filho de Amara Irene de Oliveira e de Arlindo Severino da Silva, a Ação 

Penal tombada sob o n° 0000574-95.2006.8.17.0670( Extinto), distribuído a 

Vara Criminal da Comarca de Gravata/PE, n° 0000924-

15.2008.8.17.0670(Extinto), distribuído a Vara Criminal da Comarca de 

Gravata/PE e a de n° 0001055-87.2008.8.17.0670, distribuído a Vara 

Criminal da Comarca de Gravata/PE /PE. O Referido é verdade; dou fé. 

Dada e passada nesta Comarca do Recife, Estado de Pernambuco, aos Dois 

(02) dias do mês Abril de 2014 às 10h: llmin. 

C ERTIFIC O . 

SSANDRA CANTARELLI 
Técnica Judiciária 

Mat. 184553-5 

C E A C - Central de Emissão de Antecedentes Criminais de Pernambuco 
Rua Dês. Guerra Barreto, s/n° - Joana Bezerra - Recife/PE (81)- 3181-0470/0476. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Criminal da Comarca de Gravata 

Fórum Des. Pedro Ribeiro Malta - R QUINTINO BOCAIÚVA, s/n - Centro 

Gravata/PE C E P : 55640000 Telefone: (81) 3533.9899 - Email: 

CERTIDÃO 

Processo n°: 574-95.2006.8.17.0670 
Classe: Queixa Crime 
Expediente n°: 2014.0375.001547 

Eu, Sabrina Moura Siqueira, Chefe de Secretaria em exercício da Vara 
Criminal da Comarca de Gravata, Estado de Pernambuco, em virtude de lei, etc... 

CERTIFICO, para os devidos fins, que tramitou perante esta secretaria os 
autos da Queixa Crime n° 574-95.2006.8.17.0670 interposta por Joaquim Neto de 
Andrade Silva contra José Bruce da Silva, pela prática delituosa tipificada no art. 21 
e 22 da Lei de Impressa. Não foi oferecida denúncia, sendo designada audiência 
preliminar para o dia 06/06/2006, na qual foi homologada transação penal. Em 
08/05/2007, houve uma audiência de justificação de cumprimento da prestação de 
serviço e em 06/06/2008, a informação do cumprimento parcial da prestação, 
estando extinto o feito em razão da pretensão executória em 02/06/2010 e arquivado 
o processo em 01/02/2011 . Dou fé. Gravata (PE), Aos vinte e cinco dias do mês de 
abril do ano de dois mil e quatorze (25/04/2014). 

Sabrir a Moura Siqueira 
Chefe de Secretaria em exercício da Vara Criminal 

I 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Criminal da Comarca de Gravata 

Fórum Des. Pedro Ribeiro Malta - R QUINTINO BOCAIÚVA, s/n - Centro 

Gravata/PE C E P : 55640000 Telefone: (81) 3533.9899 - Email: 

CERTIDÃO 

Processo n°: 924-15.2008.8.17.0670 
Classe: Ordinário 
Expediente n°: 2014.0375.001220 

Eu, Eudázio Andrade M. da Silva, Chefe de Secretaria da Vara Criminal 
da Comarca de Gravata, Estado de Pernambuco, em virtude de lei, etc 

CERTIFICO, para os devidos fins, que tramitou perante esta secretaria os 
autos do Processo n° 924-15.2008.8.17.0670 que a Justiça pública moveu contra 
José Bruce Silva, pela pratica delituosa tipificada no art. 12 da lei 10.826/03, cuja 
denuncia foi recebida em 27/11/2008, o qual foi sentenciado em 08/09/2010, sendo 
extinta a punibilidade por retroatividade da lei. Dou fé. Gravata (PE), Aos vinte e seis 
dias do mes de março do ano de dois mil e quatorze (26/03/2014). 

I 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Criminal da Comarca de Gravata 

Fórum Des. Pedro Ribeiro Malta - R QUINTINO BOCAIÚVA, s/n - Centro 

Gravata/PE C E P : 55640000 Telefone: (81) 3533.9899 - Email: 

CERTIDÃO 

Processo n°: 1055-87.2008.8.17.0670 
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Expediente n°: 2014.0375.001546 

Eu, Sabrina Moura Siqueira, Chefe de Secretaria em exercício, da Vara 
Criminal da Comarca de Gravata, Estado de Pernambuco, em virtude de lei, etc... 

CERTIFICO, para os devidos fins, que tramita perante esta secretaria os 
autos da Ação Penal n° 1055-87.2008.8.17.0670 que a Justiça Pública move contra 
José Bruce da Silva, José Canindé da Silva e George de Lima Pimentel, no qual os 
réus respondem em liberdade, havendo sido oferecida a denúncia em 08/07/2008, 
como incursos no art. 129, § 1 o , inciso II, art. 150, § 1 o e art. 163, parágrafo único, 
inciso I, recebida em 11/07/2008, com a decretação da prisão preventiva dos 
denunciados e tendo mandado de prisão expedido e cumprido na mesma data. Foi 
atribuído, ainda, ao acusado José Bruce da Silva o cometimento do crime do art. 14 
da lei n° 10.826/03. Há o registro da impetração de pedido de Hábeas Corpus em 
favor dos acusados em 11/07/2008, sendo este concedido pelo Tribunal de Justiça 
em 12/08/2008. Realizada audiência de instrução e julgamento em 21/07/2008 e 
apresentadas as alegações finais da promotoria em 01/05/2009, os autos 
atualmente aguardam alegações finais da defesa. Dou fé. Gravata (PE), Aos vinte e 
cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze (25/04/2014). 

Sabrinànvfourasiqueira 

Chefe de Secretaria em exercício da Vara Criminal 

t 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5 o Andar, Sala 511, Santo Antônio, Recife-PE 
Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81)3424-9366 

Memo 320/2014/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 

Recife, 06 de maio de 2014. 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Assunto: Processo n° 53000.022009/2012 - Seleção para Outorga de Serviço de 
Radiodifusão 

Encaminhamos, em anexo, documentação da Fundação Cultural Tocantinense, em 
referência ao Ofício n° 376/2014/DEAA/SCE-MC, de 20 de março de 2014. na qual encaminha 
certidões de objeto e pé referente às demandas judiciais criminais em que figuram seus 
dirigentes. 

0 } zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- o S -
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a . . . IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 

• • • 

•  

1

 "  

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

( X ) Vista ( ) Cópia integral ( ) Cópia fls. / ( ) Certidão ( ) Cópia de Portaria/Parecer / 
Nota Técnica / Despacho / Outro. 

Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar: 

Processo n° 

SzOÇQ.OlZOQCi/z&iz Atoara Ao 5*OOO.Crt~F*S£>/-&ATL 

Tipo de Processo: (X^ Outorga ( ) Pós-Outorga ( ) Acompanhamento e Avaliação. 

Serviço: ( ) Rádio Comunitária $Q Rádio/TV Educativa ( ) Rádio/TV Comercial ( ) R T V ( )SARC 
Entidade: " ^ U A J O A ^ Q CAHTH*1' v TOCA A /n A/6A»3H& 

CNPJn°: QÇj./l363^-1/000^ (̂Qn 

Interessado(a): MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA FILHO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/PE 
30.983, RG 5346.157 - SDS/PE, CPF 014.445.604-41, Fone:'(81)3421-7541 (81) 9994-5131. 

E-mail: marciliofilho(S>.portozero.com.br 

Endereço: Av. Agamenon Magalhães, n° 2764, sala 902, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52.020-000. , 

( ) Procurador (X.) Advogado ( ) Integrante do corpo diretivo 

. Anexar ao requerimento via digitalizada: 

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificação pessoal com foto; 
b) Se advogado, carteira de inscr ição na OAB; e ' r 

" c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. t 

Recife/PE, 01 de julho de 2014 
.« Município/dia/mês/ano 

MARtílLIO DA SILVA FERREIRA FILHO 
OAB/PE 30.983 

•  

; - . - • . . • - . . 
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.022009/2012-80

Interessado: Fundação Cultural Tocantinense

CNPJ: 06.136.351/0001-00

Localidade: Bezerros/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Tecnologia Digital? (  ) Sim   (x) Não

Canal: 299 E

Aviso de Habilitação nº: 01

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 06/03/2012

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das
propostas: 07/05/2012

Data do protocolo desta proposta: 04/05/2012

Requerimento tempestivo? (x) Sim   (  ) Não

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO E INSTITUIÇÃO DE ENSINO INSTITUÍDA E MANTIDA PELA

INICIATIVA PRIVADA
OBSERVAÇÕES

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante legal;
OK

02

b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus
objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins
lucrativos;

OK

04/29

c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da data
da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser fundação de
direito privado;

OK

04/20

d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, Livro “A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado;

OK

04/29

e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

OK

31/38

f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou
de educação superior ou com o município/estado onde será executado o serviço objeto
da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito privado;

OK

40/60
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programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito privado;

g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou de
educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação,
informando o seu número de alunos matriculados, quando for o caso; (752 alunos)

OK

62

h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-
se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da República,
bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão,
e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de
abril de 1999;

OK

64

i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade:
(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto
da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a
outorga;

OK

66

j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui
recursos financeiros para o empreendimento;

OK

68

k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
OK

70

l) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
OK

72

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede
da entidade;

OK
74/77

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
OK

80

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios);

OK

82/84

p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a
execução do Serviço objeto da outorga; (16 horas)

OK

86

q) Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL?
Não executante

102

QUANTO AOS DIRIGENTES

a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o
caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo
Ministério da Justiça há mais de 10 anos;

OK

88/91
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b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

OK

93, 94, 96, 97, 98,
102, 103, 106, 107,

109.

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

Irregular

93, 95, 99, 101, 102,
104, 105, 106, 108,

110.

Positiva para dois
dirigentes.

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo
período, atividades econômicas;

OK

112/117

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67;

OK

119

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais;
OK

121/123

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

OK

125

DE PROPONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

a) Representante Legal aprovado por este Ministério, constante do SIACCO/ANATEL
(imprimir espelho correspondente e juntar aos autos);

0912979

b) Regularidade quanto ao Fistel (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa,
emitida via SIGEC/ANATEL, com base no CNPJ da entidade),  imprimir espelho
correspondente e juntar aos autos;

0912979

c) Limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 (Pesquisa Geral
SRD/ANATEL, com base no CNPJ da entidade, imprimir espelho correspondente e juntar
aos autos.

0912979

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos
Barros, Técnico de Nível Superior, em 29/01/2016, às 08:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0912850 e o código CRC 4243B9D4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 277/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.012756/2012-18.

Assunto: Análise Inicial de proposta com vistas à obtenção de outorga de
Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos - Proposta
Inabilitada e Pleito Indeferido
 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os referidos autos de análise inicial de proposta
apresentada pela FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, CNPJ nº
06.136.351/0001-00, com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, por meio
do canal 299 E, na localidade de Bezerros/PE, objeto do Processo de Seleção
constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no
DOU em 06 de março de 2012, que determina o prazo para a postagem ou
protocolo das propostas, cuja data de vencimento se deu em 07/05/2012.

 

ANÁLISE

2.      Nos termos do que orientou a consultoria Jurídica no Parecer nº
787/2015/SEI-MC, foi realizada, por meio da NT 213/2016/SEI-MC, a revisão de atos
administrativos, com anulação de todos os atos desta Secretaria anteriores à NT
4244/2015/SEI-MC, aplicando-se o procedimento de análise inicial para todas as
propostas presentes nos autos.

 

3.                     Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e
análise da documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito
privado, em consonância com o disposto no artigo 7º da Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no DOU do dia 19 subsequente, conforme Checklist
(0912850).

 

4.            Concluída a análise, verificou-se que a proposta não atende às
exigências estabelecidas no Aviso, tendo em vista que:

Quanto aos Dirigentes:
Constam certidões positivas relativas as feitos criminais de
dois dirigentes. 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, conforme apresentado nos itens 3 e 4 desta Nota
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Técnica, opinamos:

a. pela inabilitação da proposta ora em análise e o consequente
indeferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao
resultado final obtido no processo de seleção em questão; e

c. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à
interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise
da proposta apresentada, oportunidade em que deverá ser-lhe
concedido prazo para que, se for o caso, apresente o
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § 1º,
da Portaria nº 420/2011

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 25/01/2016, às 18:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 28/01/2016, às 17:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos
Barros, Técnico de Nível Superior, em 29/01/2016, às 08:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/02/2016, às 20:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/02/2016, às
18:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912985 e o código CRC D6CAA38B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 472/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL DA FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE
Rua da Felicidade, s/n, Cruzeiro - PCA
55.644-268 / Gravatá – PE

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Bezerros/PE - Processo nº 53000.022009/2012-
80, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.012756/2012-18.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópias das  NOTAS TÉCNICAS Nº 368/2016/SEI-
MC e Nº 277/2016/SEI-MC com vistas à comunicação, tanto do resultado da
análise da proposta dessa entidade, como do resultado total das análises, relativas
ao assunto em questão.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, caso discorde da
decisão, apresente recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos
números deste ofício e dos processos em referência.

 

Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
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de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 25/01/2016, às 18:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913316 e o código CRC 0E4680FB.
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Correspondência Eletrônica - 1013029

Data de Envio: 
  09/03/2016 16:02:38

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    marciaradiogravatafm@hotmail.com
    harasdaserra@gmail.com
    marcilio@portozero.com.br
    portozero@portozero.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.022009/2012-80 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0913316.html
    Nota_Tecnica_0912985.html
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

  Critérios da Pesquisa

Ordenado por:   UFMunicipio

Situação:   0

Serviço:   0

CNPJ:  06136351000100

  Resultado

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 20/06/2016 15:46
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20/06/2016 Consulta Processual Unificada

http://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/xhtml/consulta.xhtml 1/4

Consulta Processual Unificada
[ 1º Grau Judwin; 1º e 2º Grau PJe ]

Orgão Julgador:
Classe CNJ:

Assunto(s) CNJ:

Partes

Movimentações

Dados para consulta

Consultar por: Dados do processo

 Único  Antigo  Execução  CDA

Número: 1055­87.2008.8.17.0670  

Consultar

DETALHES DO PROCESSO ­ 1º GRAU (Físico)

0001055­87.2008.8.17.0670 (219.2008.001055­0/00)

Vara Criminal da Comarca de Gravatá
Ação Penal ­ Procedimento Ordinário
Violação de Domicílio;

Exibindo todas as partes

Acusado: JOSÉ BRUCE SILVA

Acusado: George de Lima Pimentel

Acusado: José Candidé da Silva

Vítima: WILIANS DA SILVA

Exibindo todas as movimentações Listar somente as 5 últimas

14/12/2015 09:36 Juntada de 

31/07/2015 15:12 Recebidos os autos ­ Advogado do Acionado 

05/05/2014 12:05 Autos entregues em carga ao ­ Advogado do Acionado 

25/04/2014 12:29 Expedição de ­ Certidão 

24/04/2014 13:07 Recebidos os autos ­ Advogado do Acionado 

21/01/2014 12:25 Autos entregues em carga ao ­ Advogado do Acionado 

17/12/2013 09:25 Juntada de ­ Edital 

16/12/2013 15:41 Expedição de Documentos ­ Edital 

12/12/2013 11:21 Determinação de cumprimento de atos processuais pela Secretaria 

14/10/2013 11:35 Conclusos ­ Despacho 

19/03/2013 14:25 Recebidos os autos ­ Ministério Público 

06/03/2013 10:22 Autos entregues em carga ao ­ Ministério Público 

17/10/2012 17:16 Juntada de Petição de ­ Petição 

17/10/2012 16:58 Juntada de ­ Mandado Cumprido 

25/04/2011 11:55 Juntada ­ Juntada nos Autos 

25/04/2011 11:52 Juntada ­ Juntada nos Autos 
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20/06/2016 Consulta Processual Unificada
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25/04/2011 11:49 Juntada ­ Juntada nos Autos 

25/04/2011 11:46 Juntada ­ Cópia de Ofício 

25/04/2011 11:43 Juntada ­ Cópia de Ofício 

25/04/2011 11:40 Juntada ­ Cópia de Ofício 

25/04/2011 11:37 Juntada ­ Juntada nos Autos 

25/04/2011 11:34 Juntada ­ Cópia de Ofício 

15/10/2010 12:20 Juntada de ­ Ofício Recebido 

15/10/2010 12:17 Juntada de ­ Ofício Recebido 

15/10/2010 12:14 Juntada de ­ Cópia de Ofício 

15/10/2010 09:07 Concessão de vista dos autos 
Vista ao assistente de acusação e à defesa técnica para apresentar alegações finais. Gravatá,
15/10/2010. Luiz Carlos Vieira de Figueiredo Juiz de Direito

27/07/2010 10:48 Remessa Interna Petição Geral: 20108730003831 

29/01/2010 11:30 Redistribuído por ­ Primeira Vara Cível da Comarca de Gravatá 

28/01/2010 10:03 Juntada de ­ Cópia de Expediente 

22/09/2009 12:08 Juntada de Petição de ­ Petição 

22/09/2009 12:05 Juntada de Petição de ­ Petição 

22/09/2009 12:02 Juntada de Petição de ­ Petição 

22/09/2009 11:59 Juntada de Petição de ­ Petição 

22/09/2009 11:56 Juntada de Petição de ­ Petição 

22/09/2009 11:53 Juntada de Petição de ­ Petição 

22/09/2009 11:50 Juntada de Petição de ­ Petição 

22/09/2009 11:47 Juntada de Petição de ­ Ofício Recebido 

22/09/2009 11:44 Juntada de Petição de ­ Ofício Recebido 

11/05/2009 12:32 Remessa Interna Alegações Finais: 20098730002282 

29/10/2008 10:06 Remessa Interna Ofício: 20088730005402 

22/10/2008 12:53 Remessa Interna Ofício: 20088730005254 

22/10/2008 11:55 Remessa Interna Ofício: 20088730005245 

29/08/2008 09:24 Remessa Interna Petição Geral: 20088730004007 

29/08/2008 09:24 Remessa Interna Petição Geral: 20088730004008 

29/08/2008 09:23 Remessa Interna Petição Geral: 20088730004006 

19/08/2008 12:00 Remessa Interna Ofício: 20088730003718 

07/08/2008 12:01 Remessa Interna Ofício: 20088730003506 

06/08/2008 11:35 Audiência ­ Inquirição Testemunha de Acusação 28­07­2008 09:00:00 

06/08/2008 07:50
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Juntada de Petição de ­ Ofício Recebido 

06/08/2008 07:46 Juntada de Petição de ­ Carta Precatória 

04/08/2008 09:26 Remessa Interna Ofício: 20088730003354 

31/07/2008 10:00 Despacho 
Vista ao Ministério Público.

30/07/2008 13:36 Conclusos ­ Despacho 

30/07/2008 13:33 Juntada de Petição de ­ Petição 

30/07/2008 13:30 Juntada de Petição de ­ Petição 

30/07/2008 13:27 Juntada de Petição de ­ Ofício Recebido 

30/07/2008 13:24 Juntada de Petição de ­ Ofício Recebido 

30/07/2008 13:21 Juntada de Petição de ­ Petição 

30/07/2008 13:18 Juntada de Petição de ­ Ofício Recebido 

30/07/2008 12:56 Remessa Interna Petição Geral: 20088730003279 

28/07/2008 11:26 Remessa Interna Ofício: 20088730003176 

28/07/2008 09:48 Remessa Interna Petição Geral: 20088730003169 

25/07/2008 12:16 Remessa Interna Ofício: 20088730003158 

25/07/2008 12:09 Juntada de Petição de ­ Petição 

25/07/2008 12:06 Juntada de Petição de ­ Petição 

25/07/2008 12:03 Juntada de Petição de ­ Ofício Recebido 

25/07/2008 12:00 Juntada de Petição de ­ Ofício Recebido 

25/07/2008 11:57 Juntada de Petição de ­ Ofício Recebido 

25/07/2008 11:54 Juntada de Petição de ­ Ofício Recebido 

25/07/2008 11:51 Juntada de Petição de ­ Ofício Recebido 

25/07/2008 11:45 Remessa Interna Apresentação da Defesa Prévia: 20088730003149 

25/07/2008 11:45 Remessa Interna Apresentação da Defesa Prévia: 20088730003150 

22/07/2008 10:00 Despacho 

21/07/2008 13:20 Conclusos ­ Despacho 

21/07/2008 13:10 Juntada de Petição de ­ Petição 

21/07/2008 13:04 Remessa Interna Ofício: 20088730003054 

21/07/2008 12:56 Audiência ­ Inquirição Testemunha de Acusação 28­07­2008 09:00:00 

21/07/2008 12:46 Audiência ­ Interrogatório do Réu 21­07­2008 10:00:00 
(Clique para expandir) ... representante do Ministério Público. Deliberação em Audiência: Defiro
a dispensa dos acusados na próxima audiência. Aguarde­ se o prazo da defesa prévia. Designo
de logo o dia 28 de julho de 2008, as 09:00 horas, para audiência de inquirição de testemunhas
de acusação. Intimados todos os presentes. Intimações e demais providencias necessárias.
Em seguida mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo que depois de lido e achado
conforme segue devidamente assinado. Nada mais, para constar, Eu, _____________,
Armando da Fonseca Neto, serventuário à disposição, matricula n.º 179.745­0, digitei e
subscrevi. JUIZ DE DIREITO: _______________________________________ MINISTÉRIO
PÚBLICO:_____________________________________
ACUSADO:________________________________________________
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ADVOGADA:_______________________________________________ Proc. Nº
219.2008.001055­0 Fórum Des. Pedro Ribeiro Malta Rua Quintino Bocaiúva, s/n, Centro,
Gravatá   PE Fone: (81) 3533 ­ 0566

21/07/2008 11:01 Remessa Interna Juntada de Documentos: 20088730003051 

21/07/2008 11:00 Remessa Interna Juntada de Documentos: 20088730003049 

21/07/2008 11:00 Remessa Interna Juntada de Documentos: 20088730003050 

21/07/2008 09:41 Remessa Interna Ofício: 20088730003043 

14/07/2008 12:45 Audiência ­ Interrogatório do Réu 21­07­2008 10:00:00 

14/07/2008 08:34 Remessa Interna Ofício: 20088730002895 

14/07/2008 08:33 Remessa Interna Ofício: 20088730002893 

14/07/2008 08:33 Remessa Interna Ofício: 20088730002894 

11/07/2008 13:00 Despacho 

11/07/2008 12:54 Remessa Interna Ofício: 20088730002885 

11/07/2008 12:27 Conclusos ­ Despacho 

11/07/2008 12:17 Juntada de Petição de ­ Ofício Recebido 

11/07/2008 12:08 Remessa Interna Ofício: 20088730002872 

11/07/2008 12:07 Recebimento da Denúncia 

23/05/2008 11:55 Distribuído por ­ Antiga Primeira Vara de Gravatá 

Audiências

Clique AQUI para visualizar as audiências digitais gravadas para este processo.

Tribunal de Justiça de Pernambuco ­ www.tjpe.jus.br
Consulta Processual Unificada ­ v. 4.2.1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 14986/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.012756/2012-18

Assunto: Pedido de Reconsideração - Pelo Deferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os referidos autos de análise de recurso apresentado
pela FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, CNPJ nº 06.136.351/0001-00,
referente ao processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Bezerros/PE, por meio do canal 299E, de acordo com o que estabelece o Aviso
de Habilitação nº 01/2012, publicado no DOU em 06/03/2012.

 

ANÁLISE

2.      Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações - GTED, recurso, apresentado pelo interessado, pessoa jurídica de
direito privado, em face da decisão que indeferiu o prosseguimento do presente
feito, motivada pela inabilitação, e consequente indeferimento da proposta, objeto
dos presentes autos.

3.      A decisão de indeferimento em questão, conforme consta da Nota
Técnica nº 277/2016/SEI-MC, baseou-se na apresentação tempestiva, porém
irregular, da documentação necessária à habilitação da correspondente proposta,
pertinente ao Processo de Seleção em referência, assim verificada:

Quanto aos Dirigentes: constam certidões positivas relativas as feitos criminais
de dois dirigentes.

4.            A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta foi
recebida em 09/03/2016, conforme Aviso de Recebimento (AR) constante dos
autos, tendo, então, o interessado interposto tempestivamente o pedido ora em
análise, objetivando a reconsideração da decisão proferida, conforme documento
protocolado neste Ministério em 29/03/2016, sob nº 53900.018917/2016-59.

5.      Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em
apreço, procedeu-se à análise das razões e documentos pertinentes, os quais se
mostram passíveis de acatamento para afastar as irregularidades anteriormente
verificadas, senão vejamos:

A recorrente argumenta que não houve condenação nos
processos constantes dos autos, de modo que o princípio da
presunção de inocência deve ser respeitado.

Depois de feita a verificação das certidões de objeto e pé,
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apresentadas em sede recursal, faz-se necessária uma análise
contingencial, caso a caso, pois há pleitos que não interferem
na prestação do serviço. Nas situações em comento (destes
autos), quase todas as ações penais já se encontram
arquivadas, restando-se apenas a de nº 1055-
87.2008.8.17.0670 (pág. 28 do documento 1045395). Como
nesta não houve condenação transitada em julgado, conforme
consulta processual realizada na data de hoje
(20/06/2016) 1196971, não cabe obstar o prosseguimento dos
autos - salvo entendimento diverso da CONJUR em análise da
natureza do delito -, para que não haja violação ao princípio da
presunção de inocência.

6.            Os argumentos trazidos pela interessada são suficientes para
modificar a decisão administrativa outrora tomada, sendo atendidas as
solicitações dispostas na Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 e no Aviso de
Habilitação nº 01/2012, podendo o recurso, portanto, ser deferido.

 

CONCLUSÃO

7.            Diante do exposto, nos termos do item 5, opinamos pelo
conhecimento do presente pedido, dando-lhe, consequentemente, provimento
para reconsiderar a decisão de indeferimento, tornando habilitada a proposta em
questão, em conformidade com a legislação pertinente.

 

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no
PARECER nº ____/201_/___/____/___/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo
53000.022009/2012-80, de sorte a conceder provimento ao recurso interposto
pela FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, participante do Aviso de Habilitação
nº 1/2012, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Bezerros/PE, por meio do canal 299E,
tendo em vista a presença de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
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Analista Técnico Administrativo, em 20/06/2016, às 16:48, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/06/2016, às 18:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/06/2016, às 19:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 21/06/2016, às 13:08,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/06/2016, às 18:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1196404 e o código CRC CA9422DA.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
 

BOLETIM DE SERVIÇO 
 

Boletim de Serviço                    Ano 24 – nº 29                        Brasília-DF, 18 de julho de 2016 

Publicação semanal da CGGP/SPOA - UORG 41000 

 

 
CADERNO DE ATOS 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

  

CONSULTORIA JURÍDICA 

PORTARIA Nº 2783/2016/SEI-MCTIC 

DE 29 DE JUNHO DE 2016 

. 

  

O CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições legais, e considerando o disposto no 

art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 21 do Decreto 

nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve: 

  

CONSIDERANDO que a delegação de competência é um dos princípios fundamentais 

da Administração Federal (art. 6º, IV, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967); 

CONSIDERANDO que os serviços que compõem a estrutura central de direção da 

Administração Federal devem permanecer liberados das rotinas de execução e das 

tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas 
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atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle (art. 10, § 2º, do 

Decreto-Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO que a delegação de competência é instrumento de desconcentração 

administrativa e assegura maior rapidez e objetividade às decisões (art. 11 do Decreto-

Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO a conveniência da delegação, nos termos do art. 12 da Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Fica delegada aos Coordenadores-Gerais de Assuntos Administrativos e de 

Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações a 

competência para aprovar manifestações jurídicas das respectivas Coordenações. 

Art. 2.º Ressalvada a autorização expressa do Consultor Jurídico, a presente delegação 

não abrange: 

I – as ações que envolvam matérias inéditas, assim consideradas as que ainda não 

tenham sido objeto de manifestação jurídica conclusiva, devidamente aprovada por 

despacho do Consultor Jurídico; 

II - as matérias em que serão submetidas ao Ministro de Estado; 

III – as ações previamente classificadas como relevantes pelo Consultor Jurídico e as 

potencialmente capazes de afetar, em âmbito regional ou nacional, a execução dos 

programas sob a responsabilidade do Ministério das Comunicações; 

IV – os pareceres em proposta de acordo ou transação para terminar litígio; 

V – as orientações para cumprimento de decisões judiciais que visem à inclusão em 

folha de pagamento, à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à 

concessão de aumento ou extensão de vantagens, ou à liberação de recursos. 

§ 1º A vedação prevista no inciso V deste artigo não se aplica quando a decisão for 

relativa ao pagamento ou liberação de recurso em montante igual ou inferior ao teto 

fixado para as requisições de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 

10.259, de 12 de julho de 2001. 

§ 2º Não são consideradas inéditas as matérias objeto de parecer ou súmula do 

Advogado-Geral da União, emitidos nos termos dos arts. 40, 41 e 43 da Lei 

Complementar nº 73/93. 
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Art. 3º Os Advogados da União em exercício na Consultoria Jurídica junto ao 

Ministério das Comunicações poderão: 

I - solicitar informações aos órgãos do Ministério das Comunicações e entidades 

vinculadas, com o objetivo de subsidiar a defesa da União em Juízo e a manifestação 

jurídica desta Consultoria Jurídica; 

II - solicitar a elaboração de Parecer de Força Executória aos órgãos de contencioso da 

AGU; e 

III - prestar os subsídios necessários à defesa da União em juízo, nos termos solicitados 

pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, nas matérias repetitivas e 

nas matérias em que haja Parecer aprovado pelo Consultor Jurídico. 

  

Art. 4º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 

Portaria e considerar-se-ão editadas pelo delegado (art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784, de 

1999). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 01/CONJUR/MC, de 20 de março de 2013, publicada 

no Boletim de Serviço nº 11 - Especial II, de 21 de março de 2013. 

 VICTOR XIMENES NOGUEIRA - Consultor Jurídico Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"As informações publicadas são de exclusiva 

responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

 
Ministro de Estado 

Gilberto Kassab 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 

Alfonso Orlandi Neto 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

Andrea de Miranda Ramos Kern 
Edição, Editoração Eletrônica e Filtragem de Dados 

Poliana dos Santos Ribeiro 
 

 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 303 - 3º andar 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Telefone: (061) 2027-6044 ou 2027-6136 

E-MAIL: boletim@comunicacoes.gov.br 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01529/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
PROCESSO DA INTERESSADA Nº 53000.022009/2012­80
(PROCESSO PRINCIPAL DA SELEÇÃO Nº 53000.012756/2012­18)
 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE
ASSUNTO:       Seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com

fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Bezerros,  estado  de  Pernambuco.  AVISO  DE  HABILITAÇÃO  Nº
1/2012. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

 
 
 

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco.
 
II  – Manifestação  recursal  da Fundação Cultural Tocantinense  em  face de  sua  inabilitação na
seleção pública em apreço.
 
III ­ Pelo conhecimento e provimento do recurso, com a habilitação da entidade.
 
IV – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
 
 
Senhor Coordenador,
 
     
A  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD),  por  intermédio  da NOTA  TÉCNICA  Nº  14986/2016/SEI­

MC, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo da Fundação Cultural Tocantinense, concernente a sua
participação  na  seleção  pública  para  outorga  do  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora,  em  frequência  modulada,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco.

 
I – RELATÓRIO
 
2.                O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU

de  06/03/2012  (Aviso  nº  1,  de  2012),  enumerando  o  rol  dos  documentos  e  demais  itens  necessários  à  participação  do
certame pelas entidades interessadas (fls. 2/13 do processo principal).

 
3.                                 Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades: Fundação Chico

Florentino,  Fundação  Cultural  Tocantinense,  Fundação  Luiz  Lacerda,  Fundação  Cultural  Gilberto  Leite  de  Aquino,
Fundação  AIO  de  Educação  e  Assistência  Social  e  Fundação  Assistencial  Educacional  e  Cultural  de  Petrolina
(FAEPE).
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4.                                          Após  análise  inicial  dos  autos  pela  SERAD,  o  processo  fora  submetido  a  esta

CONJUR,  ocasião  em que  foram  emitidos,  primeiramente,  a Nota  nº  89/2014  (fls.  59/63  do  processo  digitalizado)  e,
posteriormente, o Parecer nº 787/2015, por  conduto dos quais  foram determinadas  algumas diligências  à Secretaria,  a
fim de que restassem saneadas algumas irregularidades então apontadas no procedimento.

 
5.                     Promovidas as diligências necessárias, segundo se extrai da leitura das Notas Técnicas

nº  213  e  368/2016  (processo  principal),  a  SERAD  concluiu  pela  inabilitação  de  todas  as  entidades,  em  razão  de
supostamente não haverem apresentado a documentação reputada imprescindível ao apreço inicial dos autos.

 
6.                                         Ato  contínuo,  a Secretaria  promoveu  a  notificação de  todas  as  entidades  sobre  o

decidido,  a  fim  de  que  apresentassem  eventuais  recursos,  no  prazo  de  trinta  dias  a  partir  de  sua  efetiva  ciência,  em
respeito ao contraditório e a ampla defesa.

 
7.                     Irresignadas com a decisão em comento, apresentaram demandas recursais apenas as

seguintes entidades: Fundação Cultural Tocantinense e Fundação Cultural Gilberto Leite de Aquino.
 
8.                     O recurso da Fundação Cultural Tocantinense será apreciado na presente peça. É o que

se tinha a relatar. Passo à manifestação.
 
II ­ DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS
 
 
9.                     O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra­se previsto na

legislação de regência, notadamente o Decreto­lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795,
de 1963, a saber:

 
DL 236/1967
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer  propaganda,  direta  ou  indiretamente,  bem  como  o  patrocínio  dos  programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.
(...)
Decreto 52.795, de 1963
Art. 13 caput
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

 
10.                   Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o

seguinte:
 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º ­ As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
(...)     

 
11.                   No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de

radiodifusão  sonora,  incumbe  ao  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos
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termos dos articulados seguintes:
 

CBT
 
Art. 34 caput
(...)
§  1º  A  outorga  da  concessão  ou  autorização  é  prerrogativa  do  Presidente  da  República,
ressalvado  o  disposto  no  art.  33  §  5º,  depois  de  ouvido  o  Conselho  Nacional  de
Telecomunicações  sôbre  as  propostas  e  requisitos  exigidos  pelo  edital,  e  de  publicado  o
respectivo parecer.
...
art. 33 caput
(...)
 § 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho Nacional de
Telecomunicações.
 
Decreto nº 52.795, de 1963
 
Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.
(...)
§  2º    Compete  ao  Ministro  de  Estado  das  Comunicações  outorgar,  por  meio  de  concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. 

 
 
12.                                     Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento

para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à época da
publicação do referido Aviso encontrava­se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – à luz desta
Portaria, portanto, restou apreciada a seleção in casu.

 
 
III – DA ANÁLISE DO RECURSO
 
 
13.                                      Consoante  já  anunciado,  as  entidades,  a  um  primeiro  momento,  foram  julgadas

inabilitadas  em  razão  de  não  haverem  apresentado  a  documentação  reputada  essencial  ao  prosseguimento  no  feito,
baseando­se a SERAD no disposto no art. 4º, §4º da Portaria nº 420, de 2011, senão, veja­se:

 
Art. 4º caput
(...)
§ 4º Será inabilitado o proponente que:
I­ deixar de apresentar quaisquer dos documentos indicados no Anexo desta Portaria;
II ­ apresentar documentos em desacordo com as exigências do aviso de habilitação; ou
III ­ apresentar documentos que contenham falhas ou incorreções.

 
14.                   Não Obstante, após a fase de diligências e saneamento do procedimento, a SERAD, ao

promover a análise da documentação apresentada pela entidade, concluiu por sua inabilitação, desta feita, em razão de
constarem  certidões  criminais  positivas  em  face  de  dois  dirigentes,  segundo  relata  a  Nota  Técnica  nº  277/2016,
proferida nos autos da entidade.

 
15.                   A Fundação fora comunicada da decisão supra por meio do Ofício nº 472/2016, enviado

eletronicamente e recebido em 09/03/2016. Em 29/03/2016, a entidade protocola seu recurso de nº 53900.018917/2016­
59. Considerando o  interesse de  reverter a decisão, além da  legitimidade  (procurador com procuração nos autos) e da
tempestividade (recurso interposto dentro do prazo de trinta dias), é de se identificar o preenchimento dos requisitos de
admissibilidade do mesmo, merecendo, pois, ser conhecido.
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16.                                     No mérito, aduz a entidade, em síntese, que os processos dispostos nas certidões de

objeto  e  pé  estavam  arquivados  ou  sem  condenação  com  trânsito  em  julgado,  razão  pela  qual  deve  ser  observado  o
principio da presunção de inocência, além de trazer a lume os princípios da vinculação ao instrumento convocatório, e o
da razoabilidade e proporcionalidade. Colaciona, ainda, certidões das varas por onde tramitaram/tramitam os processos
criminais  em  face dos dirigentes;  ao  final,  pleiteia  a  reforma da decisão da Administração,  de modo  a que possa  ser
habilitada.

 
17.                                     Em sua análise, a SERAD concluiu por reformar sua decisão, segundo se extrai da

leitura da Nota Técnica nº 14986/2016 in verbis:
 
(...)
Depois  de  feita  a  verificação  das  certidões  de  objeto  e  pé,  apresentadas  em  sede  recursal,  faz­se

necessária  uma  análise  contingencial,  caso  a  caso,  pois  há  pleitos  que  não  interferem  na  prestação  do  serviço.  Nas
situações em comento (destes autos), quase todas as ações penais já se encontram arquivadas, restando­se apenas a de
nº 1055­87.2008.8.17.0670 (pág. 28 do documento 1045395). Como nesta não houve condenação transitada em julgado,
conforme  consulta  processual  realizada  na  data  de  hoje  (20/06/2016)  1196971,  não  cabe  obstar  o  prosseguimento  dos
autos  ­  salvo  entendimento  diverso  da  CONJUR  em  análise  da  natureza  do  delito  ­,  para  que  não  haja  violação  ao
princípio da presunção de inocência.

Os argumentos trazidos pela interessada são suficientes para modificar a decisão administrativa outrora
tomada,  sendo  atendidas  as  solicitações  dispostas  na  Portaria  nº  420,  de  14  de  setembro  de  2011  e  no  Aviso  de
Habilitação nº 01/2012, podendo o recurso, portanto, ser deferido.

(...)
 
18.                                     Primeiramente, há que esclarecer o  seguinte:  as  certidões dos dirigentes  se  fazem

imprescindíveis a  fim de verificar o  requisito da  idoneidade moral exigido pela  legislação de  regência – o que deve a
princípio  ser  observado  pela  pessoa  jurídica  da  entidade  que  executará  o  serviço,  bem  como  pelos  membros  de  sua
diretoria  (art.  34,  “a” da Lei  nº  4.117,  de 1962  c/c  art.  13,  §2º  do Decreto nº  52.795,  de 1963). Assim, por exemplo,
configurada a condenação com trânsito em julgado em algum crime contra os interesses da Administração Pública e/ou
que resguarde pertinência com o objeto da seleção (serviço público de radiodifusão), inviável se mostraria a adjudicação
da outorga à referida entidade.

 
19.                   Não obstante, a análise há de ser feita sempre caso a caso, a fim de verificar eventual

prejuízo ao  interesse público. No caso em apreço,  tem­se que, de  fato, não subsiste decisão criminal com trânsito em
julgado em face dos dirigentes, a par do que se observa das certidões colacionadas ao recurso. Ademais, ainda no que
se refere às ações em trâmite, a princípio, não se visualiza conflito direto com o objeto da outorga, razão pela qual se
deve  dar  ênfase,  no  caso,  ao  princípio  da  presunção  de  inocência  (trata­se  de  hipótese  de  ação/denúncia  em  que  se
averigua  a  suposta  violação  de  domicílio,  lesão  corporal  e  dano,  em  face  do  diretor  José  Bruce  da  Silva,  segundo
certidão de  fl. 28 do  recurso). As demais ações  foram arquivadas ou  tiveram decretada a extinção de punibilidade ou
foram ofertadas transação penal. De fato, não se visualiza condenação com trânsito em julgado.

 
20.                                     De  todo modo, orienta­se a SERAD a promover o monitoramento do presente caso,

devendo a entidade ser alertada de que deve comunicar o Poder Concedente acerca do advento de eventual condenação
criminal (nos casos relacionados ou outros futuros), o que deve ser novamente submetido à análise para que se verifique
o  alcance  da  decisão  e,  se  for  o  caso,  a  necessidade  de  substituição  dos  diretores  condenados,  a  fim  de  que  reste
observado,  igualmente  durante  a  execução  do  serviço,  o  requisito  da  idoneidade  moral,  sob  pena  de  ser  cassada  a
outorga, observado sempre o devido processo legal.

 
21.                   Assim, acertada restou a conclusão de reforma da decisão proferida pela SERAD no

âmbito do recurso ministrado pela entidade, superado, pois, o suposto vício apontado na primeira análise.
 
22.                                     A reforma da decisão em questão passou a  implicar na habilitação da entidade ora

interessada,  passando  a  ser  julgada  a  vencedora  da  seleção  (a  análise  de  todo  o  procedimento  será  alvo  de  parecer
exarado no processo principal).

 
 
IV – CONCLUSÃO
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23.                                     Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia­Geral da

União, posiciona­se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico, e conclui pelo
conhecimento e provimento do recurso interposto pela Fundação Cultural Tocantinense, resultando em sua habilitação na
seleção de outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade  de  Bezerros,  estado  de  Pernambuco,  devendo  a  SERAD,  no  entanto,  observar  a  orientação  disposta  no
parágrafo 20 da presente peça.

 
24.                             Por oportuno destacar,  ainda,  a  regularidade da minuta  de Despacho  acostada  à Nota

Técnica nº 14986/2016.
 
25.                   Por fim, sugere­se o retorno dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
                       
 
À consideração superior.
 

  Brasília, 21 de dezembro de 2016.
 
 
 
 
 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000022009201280 e da chave de acesso 76a3dca1

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  SOCORRO  JANAINA  MAXIMIANO  LEONARDO,  de  acordo  com  os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18119447 no
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  SOCORRO  JANAINA
MAXIMIANO  LEONARDO.  Data  e  Hora:  21­12­2016  15:10.  Número  de  Série:  13687331.  Emissor:  Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03055/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.022009/2012­80
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE
ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros, Estado de Pernambuco. Aviso de Habilitação nº 01/2012.
Pedido de Reconsideração.

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático­jurídicos o judicioso PARECER Nº 01529/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU da lavra da Advogada da União Dra. Socorro Janaina M. Leonardo.
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, como alvitrado.

 
Brasília, 26 de dezembro de 2016.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR­MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000022009201280 e da chave de acesso 76a3dca1

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18899235 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
26­12­2016 14:40. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Encaminhe-se ao Departamento de Radiodifusão Comunitária,
Educativa e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 1622868
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.022009/2012-80

Referência: PARECER nº 01529/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE 

Assunto:
 Seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com
fins  exclusivamente  educativos​. Devolução dos autos.

 

           De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
(CGEC) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 16/01/2017, às 16:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1622930 e o código CRC 98B0BC93.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 1622930
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 15414/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.012756/2012-18

Assunto: Exigência Jurídica.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                Trata-se de envio de Ofício de exigência jurídica referente à proposta
da FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, interessada em executar o Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bezerros/PE, por meio do canal 299E, de acordo com
o que estabelece o Aviso de Habilitação nº 01/2012, publicado no DOU em
06/03/2012.

 

ANÁLISE

2.     Em virtude de orientação da Consultoria Jurídica disposta no Parecer
nº 769/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2025636; constante dos autos do processo
principal 53000.012756/2012-18), de 06/07/2017, cumpre agora, antes da
homologação do resultado, devido ao vencimento do quadro diretivo da
proponente, cientificar à Fundação Cultural Tocantinense da necessidade de
juntada do quadro diretivo atualizado (ato de nomeação/eleição devidamente
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas) com os documentos
correlatos atualizados exigidos pela norma que rege o certame, inclusive dos
que denotam a idoneidade moral de eventuais novos dirigentes, quais sejam:

 

Documentos relativos a todos os atuais dirigentes da entidade:

a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou,
para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos (mediante a apresentação
de certidão de nascimento ou casamento, ou certificado de reservista, ou cédula
de identidade, ou certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, ou
carteira profissional, ou carteira de Trabalho e Previdência Social, ou passaporte);

b.1) Certidões dos Cartórios Distribuidores estaduais, relativas aos feitos cíveis
em geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das

localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades
econômicas (havendo certidão positiva, deverá ser também apresentada a

certidão de Objeto e Pé do referido processo);

b.2) Certidões dos Cartórios Distribuidores federais, relativas aos feitos cíveis
em geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das
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localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades
econômicas (havendo certidão positiva, deverá ser também apresentada a

certidão de Objeto e Pé do referido processo);

c.1) Certidões dos Cartórios Distribuidores estaduais, relativas aos feitos
criminais dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das

localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades
econômicas (havendo certidão positiva, deverá ser também apresentada a

certidão de Objeto e Pé do referido processo);

c.2) Certidões dos Cartórios Distribuidores federais, relativas aos feitos
criminais dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das

localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades
econômicas (havendo certidão positiva, deverá ser também apresentada a

certidão de Objeto e Pé do referido processo);

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham

exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios

diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67;

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais (mediante a apresentação
de certidão de quitação emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE);

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

 

CONCLUSÃO

 

3.       Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia desta
Nota Técnica à proponente, com vistas ao cumprimento da exigência jurídica,
concedendo-lhe prazo para que apresente os documentos acima referidos, sob
pena de inabilitação da proponente.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituto, em 19/07/2017, às 16:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 20/07/2017, às 08:32, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/07/2017, às 14:15, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2028037 e o código CRC DA9E3E52.

 

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 2028037
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 31611/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultural Tocantinense
CNPJ: 06.136.351/0001-00
Rua da Felicidade, s/n, Cruzeiro - PCA
55.644-268 / Gravatá – PE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.022009/2012-80.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15414/2017/SEI-MCTIC,
desta Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, que
trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituto, em 19/07/2017, às 16:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2046921 e o código CRC FEDE5C22.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31611/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.022009/2012-80 - Nº SEI: 2046921
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Correspondência Eletrônica - 2047529

Data de Envio: 
  17/07/2017 16:00:05

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    antero@portozero.com.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.042341/2017-20

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 2047743

Data de Envio: 
  17/07/2017 16:19:52

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    rubens.reis@mctic.gov.br
    jordana.azeredo@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista eletronica/copia (53000.022009/2012-80)

Mensagem: 
  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 19/07/2017.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_2047256_Fundacao_Cultural_Tocantinense__53000.022009_2012_80.pdf
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Correspondência Eletrônica - 2060969

Data de Envio: 
  21/07/2017 10:04:28

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    marciaradiogravatafm@hotmail.com
    harasdaserra@gmail.com
    marcilio@portozero.com.br
    portozero@portozero.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.022009/2012-80
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_2028037.html
    Oficio_2046921.html
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CHECKLIST

 

 
Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito

Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.022009/2012-80

Interessado: Fundação Cultural Tocantinense

CNPJ: 06.136.351/0001-00

Localidade: Bezerros/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 299 E

Aviso de Habilitação nº: 01, publicado em 06/03/2012

Ofício de exigência nº 31611/2017, ref. a documentos de nova diretoria,
encaminhado em 21/07/2017, prazo de 30 dias de resposta.

Envio de documentação tempestivo? (x) Sim - 18/08/2017 2145261
Protocolo 01250.051434/2017-45

Documentação correta/completa apresentada: (x) Sim

 

QUANTO AOS DIRIGENTES: Ata de 01/08/2017, registrada em 16/08/2017 (mandato de 3 anos).

Diretor Presidente: Ricardo Machado Guimarães

Diretor Técnico: Edson Laurentino Ferreira da Silva

Diretor administrativo: Broncy Billy Silva

a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o
caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo
Ministério da Justiça há mais de 10 anos;

33r, 35e, 36b

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

44r, 45e, 46b

53r, 55e, 57b

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

44r, 45e, 46b

54r, 56e, 58b

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo
período, atividades econômicas;

66r, 67e, 68b

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67;

70reb
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f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 78r, 79e, 80b

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

70reb

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 24/08/2017, às 08:42, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2149113 e o código CRC B3205CAD.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 2149113

Checklist COREC_EDU 2149113         SEI 53000.022009/2012-80 / pg. 2



Petição  (2158575)         SEI 01250.052602/2017-10 / pg. 1



Petição  (2158575)         SEI 01250.052602/2017-10 / pg. 2



Petição  (2510712)         SEI 01250.079975/2017-38 / pg. 1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4654/2017/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53000.012756/2012-18 e apensos/relacionados

Assunto: Restituição de autos à CONJUR. Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga
- Objeto Adjudicado.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se  de  resultado  final  de  processo  de  seleção  para  outorga  do  Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Bezerros/PE, por meio do canal 299E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº 1, de 5 de março de 2012, publicado no DOU em 6 de
março de 2012.

 

ANÁLISE

2.      Conforme  NOTA  TÉCNICA  Nº  14995/2016/SEI-MCTIC,  os  autos  foram
anteriormente encaminhados para Consultoria Jurídica com apresentação de resultado final. Contudo,
nos termos da COTA Nº 43/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 18/01/2017, a CONJUR retornou
os  autos  a  esta  Coordenação,  para  que  fosse  concedida  nova  oportunidade  recursal  à  proponente
FUNDAÇÃO  CULTURAL  GILBERTO  LEITE  DE  AQUINO.  Dentro  do  prazo  para  nova
reconsideração,  esta  ingressou  com pedido,  que  foi  analisado  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº
4644/2017/SEI-MCTIC e indeferido, não havendo mudança de resultado. Assim cumpre restituir os
autos à CONJUR, reiterando as informações contidas na NOTA TÉCNICA Nº 14995/2016 nos itens
seguintes.

3.      Esgotado referido prazo, conforme determina o §1º do art. 10 da Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011, foram analisados os respectivos pedidos de reconsideração, de acordo com as
Notas Técnicas abaixo referenciadas, cujos resultados assim se apresentam:

FUNDAÇÃO  CULTURAL  TOCANTINENSE  -  (Proc.  nº  53000.022009/2012-80)  –  NOTA
TÉCNICA Nº 14986/2016/SEI-MCTIC - Deferido o pedido de reconsideração apresentado;

FUNDAÇÃO  CULTURAL  GILBERTO  LEITE  DE  AQUINO  -  (Proc.  nº
53000.022940/2012-68) – NOTA TÉCNICA Nº 14974/2016/SEI-MCTIC e NOTA TÉCNICA Nº
4644/2017/SEI-MCTIC - Indeferidos os dois pedidos de reconsideração apresentados.

4.      Não  apresentaram pedidos  de  reconsideração  contra  as  decisões  de  indeferimento
relativas às propostas apresentadas, após a devida comunicação às interessadas, mantendo-se, portanto,
inabilitadas as proponentes:

Fundação Chico Florentino - (Proc. nº 53000.022273/2012-13)
Fundação Luiz Lacerda - (Proc. nº 53000.022274/2012-68)
Fundação AIO de Educação e Assistência Social - (Proc. nº 53000.021344/2012-61)
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Fundação Assistencial Educacional e Cultural de Petrolina (FAEPE) - (Proc. nº
53000.021563/2012-40)

5.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO

Fundação Cultural
Tocantinense

II 53000.022009/2012-80

Apresentado.
Deferido.

Presença de
circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Habilitada Vencedora

Fundação Cultural
Gilberto Leite de

Aquino
II 53000.022940/2012-68

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Inabilitada Indeferimento

Fundação Chico
Florentino

II 53000.022273/2012-13 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

Fundação Luiz
Lacerda

II 53000.022274/2012-68 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

Fundação AIO de
Educação e

Assistência Social
II 53000.021344/2012-61 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

Fundação
Assistencial
Educacional
e Cultural de

Petrolina (FAEPE)

II 53000.021563/2012-40 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

6.      Dessa forma, a Fundação Cultural Tocantinense, Pessoa Jurídica de Natureza Privada,
única habilitada, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga
em questão.

7.      Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da
Anatel, verificamos que a entidade não possui outorga, e não aparece na planilha de controle de avisos
de habilitação como vencedora em outra localidade.

 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, nos termos do item 5, opinamos:

seja declarada vencedora do presente processo de seleção a Fundação Cultural Tocantinense,
homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto;

a. 

sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste
sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de seleção em questão; do processo relativo
à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de homologação, elaborada com vistas à
celeridade processual; 

b. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências
consectárias.

c. 
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À consideração superior.

 

 

 

 

 
MINUTA DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO

 
 
 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no Nota Técnica nº   /     
/SEI-MCTIC e do PARECER nº      /         /SEI-MCTIC, constante do processo 53000.012756/2012-18,
de  sorte  a  homologar  o  processo de  seleção  para  outorga do Serviço  de  Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros/PE, por meio do
canal 299E, constante do Aviso de Habilitação nº 1, de 05/03/2012, e adjudicar o seu objeto à Fundação
Cultural  Tocantinense,  bem como encaminhar  os  processos  das  entidades  inabilitadas  ao  Setor  de
Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente,
e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. A entidade vencedora
deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta
publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas
as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º
7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO

Fundação Cultural
Tocantinense

II 53000.022009/2012-80

Apresentado.
Deferido.

Presença de
circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Habilitada Vencedora

Fundação Cultural
Gilberto Leite de

Aquino
II 53000.022940/2012-68

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias

Inabilitada Indeferimento
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suscetíveis de
rever a decisão.

Fundação Chico
Florentino

II 53000.022273/2012-13 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

Fundação Luiz
Lacerda

II 53000.022274/2012-68 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

Fundação AIO de
Educação e

Assistência Social
II 53000.021344/2012-61 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

Fundação
Assistencial
Educacional
e Cultural de

Petrolina (FAEPE)

II 53000.021563/2012-40 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 14/03/2017, às
17:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 15/03/2017, às 08:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 15/03/2017, às 09:31, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de
Radiodifusão, em 15/03/2017, às 20:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 1713384 e o código CRC 68600F35.

 

Referência: Processo nº 53000.012756/2012-18 SEI nº 1713384
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ADVOCACIA�GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA�GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA � COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044�900 BRASÍLIA�DF FONE: (61) 2027�
6535/6196

 
DESPACHO n. 00824/2017/CONJUR�MCTIC/CGU/AGU

 
 
 

NUP: 53000.012756/2012�18
INTERESSADOS: SCE � SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONI CA
ASSUNTOS: RADI ODI FUSÃO
 

 
1. Aprovo a NOTA n. 00186/2017/CONJUR�MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, Dra. Alessandra
Rodrigues de Castro.

 
2. Encaminhe�se ao Coordenador�Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 29 de maio de 2017.
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000012756201218 e da chave de acesso 6a1e0cf2
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Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência
da autenticidade do documento está disponível com o código 47800480 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 30�05�2017 16:05. Número de Série: 5581457608173253254.
Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA�GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA�GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO�GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO � CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044�900 BRASÍLIA�DF FONE: (61) 2027�
6535/6196

 
DESPACHO n. 00844/2017/CONJUR�MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.012756/2012�18
INTERESSADO: SERAD � SECRETARIA DE RADIODI FUSÃO
ASSUNTO: Processo de seleção par a outor ga do Ser viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modolada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bezer ros/PE. Aviso de Habilitação nº 1/2012.

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos a Nota nº 00186/2017/CONJUR�MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada
da União Dra. Alessandra Rodrigues de Castro, e o Despacho nº 00824/2017/CONJUR�MCTIC/CGU/AGU, que a aprova, de
autoria do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro, pondo�me
acorde com a providência alvitrada.
2. Promova�se a remessa dos autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 31 de maio de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador�Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR�MCTIC nº 5.279, de 17/11/2017
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000012756201218 e da chave de acesso 6a1e0cf2

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 48490072 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 31�05�2017 15:11. Número de Série:
13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União

NOTA TÉCNICA Nº 12016/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.012756/2012-18 e apensos/relacionados

Assunto: Restituição de autos à Consultoria Jurídica.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de restituição à CONJUR de processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Bezerros/PE, por meio do canal 299E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº 1, de 5 de março de 2012, publicado no DOU em 6 de
março de 2012.

 

ANÁLISE

2.      A Nota técnica com o resultado final foi encaminhada a CONJUR em 15/03/2017
(NOTA TÉCNICA Nº 4654/2017/SEI-MCTIC), que retornou os autos a esta Coordenação, por meio da
NOTA  Nº  186/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  de  23/05/2017,  visando  à  orientação  quanto  à
necessidade de que fossem enviados Ofícios a todas as destinatárias para exercício do contraditório e da
ampla defesa, bem como, de que fossem tomadas as decisões administrativas dos recursos antes da
decisão final.

3.                      Ocorre que os comprovantes do efetivo recebimento da comunicação já constam dos
autos. Nos termos do Capítulo III da Portaria de implementação do Processo Eletrônico (Portaria nº
546, de 25/07/2016, 1964706; referente à Portaria nº 126, de 12/03/2014, 1928023), os atos processuais
agora deverão ser realizados por meio eletrônico por meio do SEI-MCTIC (art.7o), sendo considerado
efetivo o recebimento da comunicação no dia da consulta eletrônica realizada pelo usuário ou, não
havendo esta,  corre  o  prazo  após  15  dias  corridos  do  encaminhamento  da  comunicação  (art.  18).
Ressalte-se também que, conforme o art. 15, a comunicação de atos destinada aos não cadastrados no
SEI é que ainda serão realizadas por via postal, com aviso de recebimento. As comunicações desses
autos  já  entraram  no  processo  da  adequação  da  nova  norma,  comprovando-se  assim  a  devida  e
isonômica oportunização de ampla defesa e contraditório aos participantes.

4.                        No que concerne à decisão administrativa de recursos antes do Parecer final, cumpre
informar que esse não é o procedimento padrão que tem sido realizado nos Avisos. Por motivos de
segurança jurídica, celeridade e costume administrativo, os despachos finais e recursais contendo as
decisões de um mesmo processo de seleção são normalmente enviados num mesmo bloco e ao mesmo
tempo para a assinatura do Ministro, após a elaboração do Parecer Final pela Consultoria Jurídica.
Assim explanado, consideramos que não há, portanto, impeditivo nos presentes autos para que seja
exarado o parecer final de homologação do certame e estes podem ser restituídos à CONJUR para as
referidas providências.
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CONCLUSÃO

5.      Diante  do  exposto,  opinamos  pela  restituição  dos  correspondentes  processos  à
Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento
de seleção em questão; e da minuta do Despacho de homologação, elaborada com vistas à celeridade
processual, já constante da NOTA TÉCNICA Nº 4654/2017/SEI-MCTIC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 22/06/2017, às 14:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 23/06/2017, às
15:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 1927380 e o código CRC F5688B27.

 

Referência: Processo nº 53000.012756/2012-18 SEI nº 1927380
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01057/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53000.012756/2012-18
INTERESSADOS: SCE - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

 
1. Aprovo o PARECER n. 00769/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 07 de julho de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000012756201218 e da chave de acesso 6a1e0cf2

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 57689649 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 07-07-2017
14:34. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01071/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.012756/2012-18
INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTO: Processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros/PE

 
1. Aprovo por seus prórios fundamentos fático-jurídicos o Parecer nº 00769/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União Dra. Alessandra Rodrigues de Castro e o Despacho nº
01057/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que o aprova, de autoria do Advogado da União e Coordenador  Juridico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como alvitrado.

 
Brasília, 10 de julho de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000012756201218 e da chave de acesso 6a1e0cf2

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 58112740 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
10-07-2017 13:32. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União

NOTA TÉCNICA Nº 19195/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.012756/2012-18 e apensos/relacionados

Assunto: Restituição de autos à Consultoria Jurídica.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de restituição à CONJUR de processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Bezerros/PE, por meio do canal 299E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº 1, de 5 de março de 2012, publicado no DOU em 6 de
março de 2012.

 

ANÁLISE

2.     A Nota técnica com o resultado final foi encaminhada a CONJUR em 15/03/2017 (NOTA
TÉCNICA Nº 4654/2017/SEI-MCTIC), que retornou os autos a esta Coordenação, por meio da NOTA
Nº 186/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 23/05/2017. Os autos foram restituídos à Consultoria
com  esclarecimentos  prestados  em  23/06/2017,  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  12016/2017
/SEI-MCTIC.

3.                A CONJUR elaborou então o PARECER Nº 769/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
corroborando os entendimentos exarados no certame, orientando apenas no sentido de que, antes da
análise do resultado final, fosse a Fundação Cultural Tocantinense notificada para juntada do quadro
diretivo atualizado e documentos correlatos, em virtude do vencimento do mandato anterior.

4.                   O Ofício de exigência nº 31611/2017 foi enviado à proponente em 21/07/2017, e esta o
respondeu tempestivamente em 18/08/2017 (Protocolo 01250.051434/2017-45). Conforme anotado no
CHECKLIST 2149113, todos os documentos referentes à Diretoria Executiva da Fundação (a quem,
conforme o Estatuto, compete a representação legal da entidade) foram devidamente apresentados.

5.                  Assim, consideramos que não há, portanto, impeditivo nos presentes autos para que seja
concluído o Parecer final de homologação do certame e estes podem ser restituídos à CONJUR para as
referidas providências.

CONCLUSÃO

6.      Diante  do  exposto,  opinamos  pela  restituição  dos  correspondentes  processos  à
Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento
de seleção em questão; e da minuta do Despacho de homologação, elaborada com vistas à celeridade
processual, já constante da NOTA TÉCNICA Nº 4654/2017/SEI-MCTIC.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 28/08/2017, às 19:32, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 01/09/2017, às 15:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 04/09/2017, às 16:14, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de
Radiodifusão, em 08/09/2017, às 18:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 11/09/2017, às 08:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2149347 e o código CRC EDE13C5F.

Minutas e Anexos

2149113

Referência: Processo nº 53000.012756/2012-18 SEI nº 2149347
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 in casu
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Despacho Nº 1856/2017/SEI-MCTIC

 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº
4654/2017/SEI-MCTIC e no PARECER nº 01103/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.012756/2012-18, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço
de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na
localidade de Bezerros/PE, por meio do canal 299E, constante do Aviso de Habilitação nº 1, de 05 de
março de 2012, e adjudicar o seu objeto à Fundação Cultural Tocantinense, bem como encaminhar os
processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do
Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011. A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação
do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e as
demais  especificações  técnicas dos  equipamentos,  conforme estabelecido no Art.  29 do Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2017.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO

Fundação Cultural
Tocantinense

II 53000.022009/2012-80

Apresentado.
Deferido.

Presença de
circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Habilitada Vencedora

Fundação Cultural
Gilberto Leite de

Aquino
II 53000.022940/2012-68

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Inabilitada Indeferimento

Fundação Chico
Florentino

II 53000.022273/2012-13 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

Fundação Luiz
Lacerda

II 53000.022274/2012-68 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

Fundação AIO de
Educação e

Assistência Social
II 53000.021344/2012-61 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento
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Fundação
Assistencial
Educacional
e Cultural de

Petrolina (FAEPE)

II 53000.021563/2012-40 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

Referência: Processo nº 53000.012756/2012-18  

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 20/12/2017, às 18:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2358473 e o código CRC D80879CB.

Referência: Processo nº 53000.012756/2012-18 SEI nº 2358473

SEI/MCTIC - 2358473 - Despacho DOU https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.022009/2012-80
Interessado: Fundação Cultural Tocantinense.
Assunto: Encaminhamento à COTED.

 

À

Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União - COTED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80

Interessado: Fundação Cultural Tocantinense

 

 

Atendendo ao disposto no art. 29 do Decreto n.º 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, o qual estabelece que o interessado deve apresentar o projeto
técnico de aprovação de locais e dos equipamentos antes do ato de outorga,
encaminhamos o presente processo em razão da publicação do Despacho do
Ministro de 20/12/2017, publicado no Diário Oficial da União em 15/01/2018, que
homologa o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, constante do Aviso de
Habilitação nº 1, de 05 de março de 2012, e adjudica o seu objeto à Fundação
Cultural Tocantinense.

 

Sendo a Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - COTED, área competente pela análise técnica do referido
projeto, encaminho o presente processo para conhecimento e adoção das devidas
providências com vistas à instalação da emissora, requerendo que, ao final da
análise, o mesmo seja devolvido a esta área para a conclusão do contrato.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
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Analista Técnico Administrativo, em 02/02/2018, às 09:11, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 05/02/2018, às 15:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2577291 e o código CRC 433E50B1.

 

 

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 2577291
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  PE Distrito:
Município:  Bezerros Sub Distrito:

Freqüência:  107,7 MHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  1 - Outorgada
Canal:  299 E

Dados da Entidade

Entidade:  FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE Fistel:   50416438067 
Nome Fantasia: CNPJ:   06.136.351/0001-00 

Nº Estação: Situação:  Entidade não possui débitos
Primeiro 

Licenciamento:
Último 

Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade:  FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE Nº Fistel:  50416438067
Fase:  1 - Outorgada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:  Bezerros/PE

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul 

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada pré-
fixada?:

Não 

Características

Canal:   299 Freqüência:   107,7 

Classe: 
Canal 

Educativo?:


Limitações

Limitações: Sim   Não 

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada. 

Histórico / Observações

Histórico:





ATO Nº 53.505, DE 13/10/2005, PUBLICADO NO DOU DE 14/10/2005.

Máximo: 250 Digitados: 61

Observação:





Máximo: 250 Digitados: 0

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

BOA NOITE 

SRD »» Consultas »» Geral  internet teia menu  ajuda 
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CNPJ: Pesquisar
Razão Social:  FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 55644268 Logradouro: Rua da Felicidade

Número: S/N Complemento: Bairro: Cruzeiro Estado: PE
Município: Gravatá Distrito: SubDistrito:
Telefone: 81 35330651 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50416438067

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   Outorga Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir Informe o histórico.
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Relatório de Validação

ID: 57dbac50ddfb8 Entidade: 06136351000100 FUNDAÇÃO

CULTURAL TOCANTINENSE

UF Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

CEP Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Logradouro Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Município Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Endereço Transmissor Principal Consolidação Endereço O municipio/UF igual ao do CEP informado.

Estação Principal Modificada Consolidação Endereço O endereço da Estação Principal foi alterado.

Verifique a necessidade de alteração das

coordenadas geográficas de instalação.

UF Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

CEP Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Logradouro Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Município Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Endereço Estudio Principal Consolidação Endereço O Estudio Principal está localizado no Município

do Plano Básico.

Endereço Estudio Principal CEP Consolidação Endereço O município/UF igual ao do CEP informado.

Coordenas em sitio Técnico Estação Principal Distância encontrada: 4.9 km. Distância entre as

coordenadas geográficas do Plano Básico e as

de Instalação é maior que 2.2 km

Coordenadas Geogr. Modificada Consolidação Endereço As coordenadas geográficas da Estação

Principal foram alteradas. Verifique a

necessidade de alteração do endereço.

Verificação de Data do Documento Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data no

seguinte formato "DD/MM/AAAA".

Verificação de Data de Publicação (DOU) Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data no

seguinte formato "DD/MM/AAAA".

Verificação de Data do Contrato Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data no

seguinte formato "DD/MM/AAAA".

Verificação da validade do Contrato Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data menor que

hoje.

Verificação da validade do Documento Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data menor que

hoje.

Verificação da validade da Publicação Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data menor que

hoje.

Cota da Base Técnico Estação Principal Cota da base dentro do limite.

Orientação Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Polarizacao Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Polarização Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Ganho Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Potência do Transmissor Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Comprimento da Linha Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Atenuação dB100m Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Perdas Acessórias Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Cálculo erp Técnico Estação Principal ERP calculado é 0.33 kW

Enquad. Técnico Estação Principal Média da distancia superior da Classe inferior.

Enquad. não obrigatório azimuth 000 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.015| Razão | 5.1|

Dist | 2.9 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 010 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.011| Razão | 3.7|

Dist | 2.6 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 020 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.034| Razão | 11.3|

Dist | 3.7 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 030 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.027| Razão | 8.9|

Dist | 3.4 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 040 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.047| Razão | 15.7|

Dist | 4.2 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 050 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.058| Razão | 19.4|

Dist | 4.5 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 060 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.034| Razão | 11.3|

Dist | 3.7 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 070 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.047| Razão | 15.7|

Dist | 4.2 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 080 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.03| Razão | 10| Dist |

3.6 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 090 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.005| Razão | 1.7|

Dist | 2 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 100 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.004| Razão | 1.4|
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Relatório de Validação

Dist | 1.8 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 110 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.003| Razão | 1.1|

Dist | 1.7 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 120 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.003| Razão | 0.9|

Dist | 1.5 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 130 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.004| Razão | 1.4|

Dist | 1.8 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 140 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.006| Razão | 2.1|

Dist | 2.1 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 150 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.009| Razão | 3.1|

Dist | 2.4 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 160 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.013| Razão | 4.4|

Dist | 2.7 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 170 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.015| Razão | 5.1|

Dist | 2.9 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 180 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.02| Razão | 6.8| Dist

| 3.1 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 190 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.023| Razão | 7.8|

Dist | 3.3 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 200 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.023| Razão | 7.8|

Dist | 3.3 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 210 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.027| Razão | 8.9|

Dist | 3.4 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 220 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.027| Razão | 8.9|

Dist | 3.4 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 230 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.03| Razão | 10| Dist |

3.6 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 240 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.03| Razão | 10| Dist |

3.6 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 250 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.093| Razão | 30.9|

Dist | 5.2 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 260 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.192| Razão | 63.9|

Dist | 6.5 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 270 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.034| Razão | 11.3|

Dist | 3.7 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 280 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.03| Razão | 10| Dist |

3.6 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 290 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.03| Razão | 10| Dist |

3.6 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 300 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.038| Razão | 12.7|

Dist | 3.9 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 310 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.042| Razão | 14.1|

Dist | 4 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 320 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.023| Razão | 7.8|

Dist | 3.3 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 330 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.023| Razão | 7.8|

Dist | 3.3 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 340 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.02| Razão | 6.8| Dist

| 3.1 km|

Enquad. não obrigatório azimuth 350 Técnico Estação Principal ERP PB | 0.3| kW | ERP | 0.018| Razão | 5.9|

Dist | 3 km|
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CHECKLIST
Análise do Projeto de Instalações de Estação Radiodifusora com vistas à

Aprovação de Locais e Utilização de Equipamentos - APL

 

Processo nº 53000.022009/2012-80

Interessada: Fundação Cultural Tocantinense

Localidade da Estação: Bezerros/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 299 E (duzentos e noventa e nove - Educativo)

Classe: C

CNPJ: 06.136.351/0001-00

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

ITENS A SEREM VERIFICADOS JUNTO AO SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE

RADIODIFUSÃO (ANATEL)

Publicação do Extrato do Contrato,

do Convênio ou do Decreto

Legislativo.

 Não há contrato.

Situação dos débitos da entidade.  Ok.

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM)

- “Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

 Ok.
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características técnicas de

instalação do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional

habilitado responsável pelo projeto,

atestando que a instalação proposta

não fere os gabaritos de proteção ao

voo, ou declaração do órgão

competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a

instalação proposta ou, se for o

caso, declaração de inexistência de

aeródromos na região.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o

projeto da instalação proposta

atende a todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “g” -

Diagrama de irradiação horizontal

da antena, com indicação do norte

verdadeiro, e diagrama de

irradiação vertical.

* No caso de utilização de

inclinação de lóbulo principal

superior a 5° e/ou de preenchimento

 Ok, apesar de não ter encaminhado o

diagrama de irradiação vertical, o beam-

tilt é 0°. Não foi indicado o norte

verdadeiro, logo consideramos o 0°NV

em 100° da Antena e 260°NV em 0° da
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de nulos superior a 10%, deverá ser

apresentada declaração do

fabricante de que tem condições de

fornecer a antena com as

características propostas.

antena, conforme formulário FMC01.

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada

e com comprovante de pagamento.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 Ok, transmissor a ser definido.

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.

 Ok.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “a” - O

sistema irradiante deve ser

instalado nos limites da localidade

constante do ato de outorga.

* Para o caso de as coordenadas  Ok.
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geográficas terem sido fixadas pelo

PBFM, o local da estação

transmissora proposta deve

coincidir com as coordenadas

geográficas pré-fixadas.

Subitens 5.1.2, alínea “b” - O local

da estação transmissora deve ser

escolhido de forma que:

* o contorno 1 (74dBu) inclua a

maior parte da zona central da

localidade; e

* o contorno 2 inclua a maior parte

possível da sua zona urbana.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - O campo

referente à potência do

equipamento transmissor deverá,

obrigatoriamente, ser preenchido.

* A entidade deve indicar o(s)

equipamento(s) transmissor(es) no

formulário FMC 01 (FM), caso já o(s)

tenha definido.

* A entidade deverá apresentar

transmissores e retransmissores

que possuam certificação expedida

ou aceita pela Anatel, caso não opte

por apresentar tais características

no momento da solicitação do

licenciamento da estação.

 Ok, transmissor a ser definido.

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 Ok.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,
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CONFORME RESOLUÇÃO ANATEL Nº 67 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Subitem 3.5.1.3.1 - As radiais

devem estar espaçadas em 30º para

diagramas de irradiação

omnidirecional.

 Não se aplica.

Subitem 3.5.1.3.2 - As radiais

devem estar espaçadas em 15º para

diagramas de irradiação diretiva.

 Ok, apesar das radiais espaçadas em

10°.

Subitem 3.5.1.3.6 - Deverão ser

apresentadas radiais extras para o

caso das radiais propostas não

alcançarem a localidade a ser

servida ou quando houver restrições

de ERP em uma ou mais direções.

 Não se aplica.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DO ESTÚDIO, CONFORME PORTARIA

MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “f” - O estúdio

principal deve ser instalado na

localidade para a qual foi autorizada

a execução do serviço, conforme o

correspondente ato de outorga.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “g” - O estúdio

auxiliar deve ser instalado dentro da

área de serviço primário da estação

transmissora.

 Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Christopher Canguçu Iwamoto
Visconde, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, em
03/10/2018, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2899154 e o código CRC 15C80C37.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 2899154
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 8733/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Por meio do processo em referência, a Fundação Cultural
Tocantinense, CNPJ nº 06.136.351/0001-00, solicita a aprovação de local de
instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros/PE, com utilização do canal
299 E (duzentos e noventa e nove - Educativo).

 

ANÁLISE

2.     A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de outubro
de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e
demais legislações pertinentes ao referido Serviço.

 

3.          O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a
legislação em vigor, conforme as seguintes características técnicas e informações
do relatório de validação em anexo (2899152):

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Rua Severino Felix, 950A
Bairro:

São Sebastião
CEP:

55660-000
Localidade:

Bezerros
UF:

PE
Coordenadas Geográficas:

08º 14’ 26,20”S; 35º 45’ 10,80”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

Rua Severino Felix, 950A
CEP:

55660-000

Bairro:

São Sebastião
Localidade:

Bezerros
UF:

PE

 

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

Observar o item 4 desta Nota Técnica.
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Modelo:

 
Potência de Operação:

0,270 kW
Certificação:

 

 

 

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

Ideal Indústria e Comércio de Antenas
Ltda.

Modelo:

FVD2RU299

Cota Base da Torre:

512,4 m

Altura Centro
Geométrico:

35 m

Azimute de
Orientação:

260º NV

Beam-tilt:

0º
Ganho max.:

2,00 dBd

Tipo:

Diretiva
Polarização:

Circurlar
ERP max:

0,326 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

Radio Frequency Systems - RFS
Modelo:

LCF 5/8"

Comprimento:

40 m
Eficiência:

76,2 %

Impedância
Característica:

50 Ohms

Atenuação:

1,700 dB/100m

 

ATENUAÇÃO POR AZIMUTES

AZIMUTE (º) ATENUAÇÃO em dB: -10log((E/Emax)^2)

0 4,01
10 5,35
20 7,13
30 9,12
40 10,17
50 10,17
60 9,37
70 8,87
80 8,87
90 9,63

100 10,72
110 12,40
120 12,77
130 10,75
140 8,64
150 6,56
160 5,04
170 3,74
180 2,85
190 2,05
200 1,62
210 1,21
220 0,92
230 0,63
240 0,26
250 0,09
260 0,00
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270 0,00
280 0,18
290 0,45
300 0,82
310 1,11
320 1,41
330 1,83
340 2,27
350 2,97

 

4.     A entidade deverá ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e o
código de certificação do transmissor principal de 0,270 kW, respectivamente, na
ocasião da solicitação do licenciamento da estação.

 

CONCLUSÃO

5.          Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente para
decisão.

 

6.          Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este
processo retorne a este Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União​ para cadastramento dos dados da entidade no Mosaico.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 05/06/2018, às 10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 12/07/2018, às 00:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2901664 e o código CRC EA124E59.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 2901664
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

 
Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80
 
Interessado: Fundação Cultural Tocantinense
 
Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

 

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E
CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, que lhe foram atribuídas
pelo Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº
5.184, de 14 de novembro de 2016, publicada no D.O.U. de 16 de novembro de
2016, e considerando o que consta no processo nº 53000.022009/2012-80, resolve
aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos
da FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, CNPJ nº 06.136.351/0001-00,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros/PE, utilizando o
canal 299 E (duzentos e noventa e nove - Educativo).

A autorização para funcionamento em caráter provisório fica
condicionada à apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional e à
autorização para uso da radiofrequência.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 12/07/2018, às 00:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2902004 e o código CRC 4BA71047.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 2902004
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CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS DE RECEI TAS
ADMI NI STRADAS PELA ANATEL

Nom e: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTI NENSE

CNPJ: 0 6 .1 3 6 .3 5 1 / 0 0 0 1 - 0 0

         Cert if icam os que não constam , até esta data, pendências em  seu nom e,  relat ivas às receitas
adm inist radas pela Anatel,  ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer  dívidas de
responsabilidade do cont r ibuinte acim a que vierem a ser apuradas.

         Esta cert idão refere-se exclusivamente à situação do cont r ibuinte no âm bito desta agência, não
const it uindo, por conseguinte,  prova de inexistência de débitos inscr itos em  Dívida At iva da União,
adm inist rados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Em it ida às 14: 47: 39 do dia 13/ 07/ 2018 (hora e data de Brasília) .

         Válida até 12/ 08/ 2018.

        

         Cert idão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 13/07/2018 14:47
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I mprim ir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 13/07/2018 14:47
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  Consulta Geral - FM
  Ident if icação do Canal PB

UF:  PE Dist r it o:  

Município:  Bezerros Sub Dist r it o:  

Freqüência:  107,7 MHz Local Especif ico:  

Classe:  C Fase:  1 - Outorgada

Canal:  299 E

  Dados da Ent idade
Ent idade:  FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE Fist el:   50416438067

Nom e Fant asia:  CNPJ:   06.136.351/0001-00

Nº  Est ação:  Situação:  Entidade não possui débitos

Pr imeiro
Licenciamento:

 
Últ imo

Licenciament o:
 

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal
Ent idade:  FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE Nº  Fistel:  50416438067

Fase:  1 - Outorgada

  Coordenadas Geográficas do Município
Município:  

Lat it ude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Lat it ude:   º     '     ''      Sul

Longit ude:   º     '     ''   

Local Específ ico:

Coordenada
pré- f ixada?:

Não

  Característ icas
Canal:   299 Freqüência:   107,7

Classe:  Canal Educat ivo?:  

  Limitações

Lim it ações:   Sim   Não

  Potência Determinada
Não possui Pot ência Det erminada.

  Histór ico /  Observações

Hist órico:

ATO Nº  53 .505, DE 13 / 10/ 2005, PUBLICADO NO DOU DE 14 / 10 / 2005.

Máximo: 250    Dig it ados: 61

Observação:

Máximo: 250    Dig it ados: 0

  Dados da Outorga 

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 2 13/07/2018 14:45
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  Dados da Ent idade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE

Nom e Fant asia:  Tipo de Usuár io:  Integral

  Endereço Sede
País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complement o:  Bair ro:  Estado:  

Município:  Dist r it o:  SubDist r it o:  

Telefone:  81 35330651 Fax:  

  Endereço de Correspondência
País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complement o:  Bair ro:  Estado:  

Município:  Dist r it o:  SubDist r it o:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia
 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jur ídico:
Dat a Publicação

Cont rato/ Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Lim ite
I nstalação:

Núm ero do Processo:

Fist el: 50416438067

  Documentos Emit idos 
   Atualização de Documentos
 Prot ocolo Doc. SEI  Nº  At o Tipo do document o  Órgão  Dat a At o  Dat a DOU Razão Nat ureza

-  Selecione -  Outorga Jur.

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

2 de 2 13/07/2018 14:45
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Ent idade...
Tipo de Consult a:  CNPJ

CNPJ:  06.136.351/0001-00

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuár io: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Dat a: 13/ 07/ 2018          Hora: 15:05:23

 

BOA TARDE
Kelen  Azev edo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Part icipação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 13/07/2018 15:05
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 35330651 E-mail:

CNPJ: 06.136.351/0001-00 Número do Fistel: 50416438067

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: ATO Nº 53.505, DE 13/10/2005, PUBLICADO NO DOU DE 14/10/2005.

Endereço Sede

Logradouro: Rua da Felicidade Complemento:

Bairro: Cruzeiro Numero: S/N

Município: Gravatá UF: PE CEP: 55644268

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Bezerros UF: PE

Latitude: -8.23333 Longitude: -35.79694

Parâmetros Técnicos

Canal: 299 Frequência: 107.7 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Jul 13, 2018 1/2
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Jul 13, 2018 2/2
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.136.351/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/12/2003

 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO CULTURAL TOCANTINENSE
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada
 

LOGRADOURO

R DA FELICIDADE
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

 
CEP

55.644-268
BAIRRO/DISTRITO

CRUZEIRO -PCA
MUNICÍPIO

GRAVATA
UF

PE
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/12/2003
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/07/2018 às 15:07:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Receita Federal do Brasil http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

06.136.351/0001-00

Número da Certidão: 2018.000008500003-92

Esta certidão é válida até 10/10/2018 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

13/07/2018Data de Emissão:

Invál ida  para  l ici tação  no  que se  refere  ao  fornecimento  de mercadorias  ou  prestação  de  serviços  de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1
Emitido em: 13/07/2018 15:15:37

 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL TOCANTINENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.136.351/0001-00

Certidão nº: 153819034/2018

Expedição: 13/07/2018, às 15:09:38

Validade: 08/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL TOCANTINENSE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.136.351/0001-00, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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17/07/2018 Portal do Contribuinte

http://gestor1.tributosmunicipais.com.br/gravata/views/publico/portaldocontribuinte/privado/mercantil/certidaoPositivaJuridica/certidaoPositiva.xhtml 1/1

Atenção: Não existem débitos vencidos para o contribuinte: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE

Informações mercantil

Inscrição Municipal:13154

Nome:FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE

CNPJ:06.136.351/0001-00

Nome Fantasia:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ - SECRETARIA DE FINANÇAS - ENDEREÇO: RUA CLETO CAMPELO, 150 - CENTRO -
TELEFONE: (81)3563-9000 CNPJ: 11.049.830/0001-20
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 15838/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos. Exigência Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à FUNDAÇÃO
CULTURAL TOCANTINENSE, CNPJ nº 06.136.351/0001-00, vencedora do processo
de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012,
em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bezerros/PE, por meio do canal 299E, de acordo com
o Despacho de Homologação de 20/12/2017, publicado no Diário Oficial da União
de 15/01/2018.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 12/07/2018, foi assinado o
correspondente Despacho de Aprovação de Local 2902004, estando a
entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato.

4.            Informa-se, por fim, que foram acostadas aos autos (anexo
3153743) as certidões fiscais atualizadas em nome da entidade, bem como
espelho SIACCO, onde é possível aferir que os limites de outorga informados no
Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados. Ocorre que foi
identificada a impossibilidade de obtenção da certidão de regularidade
para com a fazenda federal (bem como com a seguridade social), e, com
base nas orientações da Consultoria Jurídica observadas em Pareceres
de processos análogos, cumpre, antes do envio dos autos à CONJUR,
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instar a entidade a se manifestar de modo a apresentar a referida
certidão.

 

CONCLUSÃO

 

5.      Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia desta
Nota Técnica à proponente, com vistas ao cumprimento da exigência jurídica,
concedendo-lhe prazo para que apresente o documento referido no item anterior
(certidão de regularidade jurídica para com a fazenda federal), sob pena de
inabilitação da proponente.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 18/07/2018, às 09:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 18/07/2018, às 09:39, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3148658 e o código CRC 07D3E90B.

 

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3148658
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 28366/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultural Tocantinense
CNPJ: 06.136.351/0001-00
Rua da Felicidade, s/n, Cruzeiro - PCA
55.644-268 / Gravatá – PE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.022009/2012-80.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15838/2018/SEI-MCTIC,
desta Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, que
trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 18/07/2018, às 09:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3172316 e o código CRC 05CDF5B1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28366/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.022009/2012-80 - Nº SEI: 3172316
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Correspondência Eletrônica - 3176773

Data de Envio: 
  18/07/2018 15:47:20

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    marciaradiogravatafm@hotmail.com
    harasdaserra@gmail.com
    portozero@portozero.com.br
    marcilio@portozero.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.022009/2012-80 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_3172316.html
    Nota_Tecnica_3148658.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 16611/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos. À CONJUR.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à FUNDAÇÃO
CULTURAL TOCANTINENSE, CNPJ nº 06.136.351/0001-00, vencedora do processo
de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012,
em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bezerros/PE, por meio do canal 299E, de acordo com
o Despacho de Homologação de 20/12/2017, publicado no Diário Oficial da União
de 15/01/2018.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 12/07/2018, foi assinado o
correspondente Despacho de Aprovação de Local 2902004, estando a
entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.   A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no
prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação
e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.
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(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará
publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art.
30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias,
as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará
decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é
condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.   A pessoa jurídica apta à contratação será convocada
para, no prazo de até sessenta dias, contado da data de
publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga,
celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será
publicado no Diário Oficial da União.

 

4.      Informa-se, por fim, que foram acostadas aos autos as certidões
fiscais atualizadas em nome da entidade (anexo 3153743 e 3187142), bem como
espelho SIACCO (3153743), onde é possível aferir que os limites de outorga
informados no Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados.
Ressalte-se que já foi verificado se houve mudança no quadro diretivo 2149113 e
toda a documentação referente à nova diretoria foi apresentada.

 

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos que seguem ao final desta Nota Técnica ( 3311006), para
que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo; e

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
finalização dos procedimentos necessários à outorga.
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À consideração superior.

 

 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

 
(assinado eletronicamente)
BÔNIA OLIVEIRA MOTA

Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 16611/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de

Fiscalização.
 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO CRUZ GEBRIM

Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 16611/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Consultoria Jurídica, considerando o disposto no art. 1º da Portaria nº 6.610, de 13

de novembro de 2017.
 

(assinado eletronicamente)
INEZ JOFFILY FRANÇA

Diretora  do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 16/09/2018, às 22:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 17/09/2018, às 09:11, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 17/09/2018, às 10:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
18/09/2018, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3190346 e o código CRC EB6A5C93.

 

Nota Técnica 16611 (3190346)         SEI 53000.022009/2012-80 / pg. 3



Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3190346
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MINUTA DE
PORTARIA, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.022009/2012-80, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE ,
CNPJ nº 06.136.351/0001-00, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco,
por meio do canal 299E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC
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Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.022009/2012-
80, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal
299E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à
FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, por intermédio do Despacho de
Homologação de 20 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de
15 de janeiro de 2018, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Bezerros, estado de Pernambuco.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE.
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4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Portaria de outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Bezerros, estado de Pernambuco: viabilidade jurídica.

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 16/09/2018, às 22:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3311006 e o código CRC 512F4413.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3311006
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01073/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.022009/2012-80
INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL TOCANTINENSE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

EMENTA:

I – Adequação do procedimento para formalização da outorga de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros/PE, à
entidade consagrada vencedora em resultado homologado de processo de seleção prévio.

II – Previsão nos parágrafos do art. 31 e no art. 31-A do Decreto 52.795/1963, com as
alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017. Necessidade de edição de portaria da
lavra do Exmo. Ministro da Pasta, com posterior envio ao Congresso Nacional, para decreto
legislativo ratificador, após o que se seguirão as diligências para formalização contratual.

II – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
I - DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por intermédi o da Nota Técnica 16611 (3190346) ,
encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da FUNDAÇÃO
CULTURAL TOCANTINENSE, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº
01, de 05 de março de 2012, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros/PE.

 
2. A homologação do resultado da seleção (em que a entidade sagrou-se vencedora) e a
adjudicação de seu objeto foram formalizadas por meio do Despacho de Homologação de 20/12/2017,
publicado no Diário Oficial da União de 15/01/2018 (Extrato Despacho de Homologação DOU (2577257).

 
3. Destaque-se que a outorga do serviço foi objeto de análise por parte desta CONJUR, ocasião
em que se exarou o PARECER n. 01103/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (constante no
SEI 2247333, do processo principal da seleção, n. 53000.012756/2012-18), que ora se reitera
integralmente, mediante o qual se examinou a regularidade jurídico-formal do resultado da seleção,
concluindo-se, ao final:

 
1. QUANTO AOS RECURSOS:(i) pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto
pela Fundação Cultural Gilberto Leite de Aquino, conforme razões expostas no PARECER n.
00329/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU (Processo nº 53000.022940/2012-68,SEI nº 1788006);
e (ii) pelo conhecimento e provimento do recurso interposto pela Fundação Cultural
Tocantinense, conforme razões expostas no PARECER n. 01529/2016/CONJUR
MCTIC/CGU/AGU (Processo nº 53000.022009/2012-80, SEI nº 1587035).

2. QUANTO AO RESULTADO FINAL: pela homologação da atual seleção pública, cujo objeto
é a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros, Estado de Pernambuco, sagrando-se
vencedora a Fundação Cultural Tocantinense.

 
4. Adicione-se que, após a homologação do resultado da seleção e adjudicação de seu objeto à
vencedora, a SERAD também analisou os requisitos técnicos da "solicitação de aprovação de local de
instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço", concluindo, por
meio da Nota Técnica 8733 (2901664) , pelo deferimento da referida solicitação - seguindo-se
o Despacho de  aprovação do local pela autoridade competente (Despacho Interno COTED 2902004).

 
5. Ato contínuo, a SERAD emitiu a já referida Nota Técnica 16611 (3190346) , que, em razão
das alterações procedimentais para formalização da outorga, promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22
de agosto de 2017 (que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963), houve por bem
expedir minuta de portaria de outorga antes do encaminhamento ao Congresso Nacional, enviando os
autos à CONJUR para apreciação da regularidade jurídico-formal das providências adotadas.

 
6. É o relatório.

 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA
 

7. Inicialmente, impende consignar que o pedido formulado pela entidade para obtenção da
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atual outorga foi protocoladao, via Correios, em 04/05/2012 (fls. 126 do Requerimento
53000.022009/2012-80 SEI 0002409), época em que já se encontravam em vigor as portarias
ministeriais que passaram a dispor de prévio procedimento seletivo. 

 
8. Antes das mencionadas portarias que passaram a dispor sobre o procedimento seletivo
prévio, as entidades interessadas em executar o serviço de radiodifusão educativa manifestavam
interesse e, diante da viabilidade técnica (com disponibilidade de canal para a localidade, inclusive),
iniciava-se o processo para obtenção da outorga – o que se coadunava com o antevisto pela legislação
de regência, que dispensa o prévio procedimento licitatório no caso.

 
9. Não obstante, advieram portarias ministeriais que passaram a dispor de procedimento
seletivo (não se trata de concorrência propriamente, uma vez que é dispensada pelo art. 13, §1º do
Decreto 52.795/63), de modo a tornar o procedimento mais objetivo, diante, principalmente, da
existência de mais de uma entidade interessada em executar o serviço. Assim, foram publicadas as
Portarias nº 256, de 06.07.2011, revogada pela Portaria nº 420, de 14.07.2011, revogada pela Portaria
nº 355, de 12.07.2012, revogada pela Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, revogada, por sua vez, pela
Portaria nº 3238/2018/SEI-MCTIC, que se encontra atualmente em vigor.

 
10. No presente caso, o procedimento seletivo prévio exigido foi observado e devidamente
analisado pelo já relatado PARECER n. 01103/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (constante no
SEI 2247333, do processo principal da seleção, n. 53000.012756/2012-18), que concluiu pela
homologação do resultado final da seleção, sagrando-se vencedora a Fundação Cultural Tocantinense.

 
11. A homologação do resultado da seleção e a adjudicação de seu objeto foram formalizadas
por meio do Despacho de Homologação de 20/12/2017, publicado no Diário Oficial da União
de 15/01/2018 (Extrato Despacho de Homologação DOU (2577257). 

 
12. Assim, na ocasião do referido despacho, já vigia o atual procedimento previsto no
Decreto nº 52.795/1963, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de
agosto de 2017) - qual seja, edição da portaria de outorga, seguida de envio ao Congresso Nacional
para ratificação via decreto legislativo, após o qual se sucede a formalização da contratação. Antes das
referidas alterações, vigia o procedimento dado pela redação do Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012 (primeiro a publicação da portaria de outorga, depois a assinatura do respectivo convênio/contrato
e, somente em seguida, o envio ao Congresso Nacional para expedição de Decreto Legislativo)

 
13. Como o referido Despacho de Homologação do resultado da seleção (Extrato
Despacho de Homologação DOU (2577257) já se deu em data em que estavam vigentes
as alterações procedimentais para a formalização da outorga (introduzidas pelo Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017),  faz-se necessário a edição da portaria de outorga, com posterior
envio ao Congresso Nacional para edição de decreto legislativo ratificador (antes da formalização
contratual).

 
14. Isso porque, como mencionado, o atual procedimento para contratação previsto nos
parágrafos do art.. 31 e no art. 31-A do Decreto 52.795/1963, com a redação atual dada pelo Decreto nº
9.138/2017, posterga a assinatura do contrato para após o decreto legislativo:

 
Art. 31.  O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o pagamento
do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem
necessárias, as seguintes informações:                         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

II - o serviço a ser prestado;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - a área da prestação do serviço; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa
jurídica.                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação.                          (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

(...)

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da
aprovação da outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria.                      (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Art. 31-A. A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até
sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo  que aprovou a
outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no
Diário Oficial da União.

§ 8º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da data
de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União. (g.n.)
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15. Nesse sentido, destaca-se também o consignado no Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011, segundo o qual a
concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a consequente assinatura
do instrumento contratual. Faz-se oportuno registrar que esse entendimento é, atualmente, o
procedimento previsto expressamente nos supracitados dispositivos do Decreto 52.795/63, que aprova o
regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 
16. Por esse motivo, faz-se necessária a edição de portaria de outorga, seguida do envio ao
Congresso Nacional, para que, somente após o decreto legislativo ratificador, sejam adotadas por esta
Pasta as diligências pertinentes para formalização do contrato propriamente.

 
17. Feitas as considerações acerca das normas de regência, passa-se a analisar os atos
procedimentais realizados após o despacho de homologação da seleção, de 20/12/2017, publicado no
DOU de 15/01/2018 (Extrato Despacho de Homologação DOU SEI 2577257). Assim, a presente
manifestação tem por escopo a análise do procedimento a partir do referido despacho ministerial que
convoca a entidade vencedora nos termos do art. 29 do Decreto nº 52.795/63, mesmo porque, como
dito acima, a presente seleção e o seu resultado final já foram objeto de análise por parte dessa
CONJUR. Aliás, o art. 15, §9º, do referido normativo preconiza, como regra, a preclusão da fase de
habilitação quando esta já se encontra encerrada, senão vejamos:

 

Art. 15. [...]

§ 9º  Encerrada a fase de habilitação e abertas as propostas, não caberá desclassificar as
pessoas jurídicas por motivo relacionado com a habilitação, exceto em razão de fatos
supervenientes ou conhecidos somente após o seu término.                              (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
18. Após a homologação do resultado da seleção e adjudicação de seu objeto à vencedora, a
SERAD também analisou os requisitos técnicos da "solicitação de aprovação de local de instalação da
estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço", juntada pela entidade no
protocolo 01250.016667/2018-82. Concluiu, por meio do Checklist COTED 2899154, seguido da Nota
Técnica 8733 (2901664) , pelo deferimento da referida solicitação, destacando que "a entidade deverá
ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de certificação do transmissor principal de
0,270 kW, respectivamente, na ocasião da solicitação do licenciamento da estação". Assim, seguiu-
se o Despacho de aprovação do local pela autoridade competente (Despacho Interno COTED 2902004).

 
19. Portanto, segundo consta das manifestações da SERAD, não se vislumbra pendência de
índole técnica.

 
20. Outrossim, registra-se o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico (SEI
2899156).

 
21. Consta no item 4 da Nota Técnica 16611 (3190346) , em referência ao espelho SIACCO
(3153743), a observância aos  limites do Decreto-Lei nº 236/67, condição esta que deve sempre ser
objeto de análise por parte da SERAD, competindo à Secretaria sempre averiguar tal
circunstância, antes da assinatura do contrato, a fim de velar pelo cumprimento dos limites.

 
22. Quanto à regularidade jurídica, o item 4 da Nota Técnica 16611 (3190346)  reafirma que o
quadro diretivo está atualizado, diante da não alteração superveniente em relação ao que já havia sido
objeto de análise no SEI 2149113, bem como no citado PARECER n. 01103/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (constante no SEI 2247333 do processo principal da seleção, n. 53000.012756/2012-
18).

 
23. No tocante à regularidade fiscal, o mesmo item 4 da Nota Técnica 16611 (3190346) afirma a
presença, nos autos, da relação das certidões fiscais atualizadas em nome da entidade - ora verificadas
nos SEI's 3153743 e 3187142: certidão que comprova a regularidade com o FISTEL/ANATEL, com o
FGTS, com a seguridade social, com as Fazendas Federal/Estadual/Municipal e certidão negativa de
débitos trabalhistas.

 
24. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos
termos do art. 15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº 52.795/67, orienta-se que a área
técnica, por ocasião da assinatura do contrato, diligencie para que sejam apresentadas todas
as certidões e documentos que eventualmente se encontrarem vencidos, hipótese em que o
prosseguimento desse processo depende da regularidade e atualização dos documentos em referência.
Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela entidade
interessada e seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a
execução do serviço/prazo da outorga.
 

 
III - DA CONCLUSÃO
 

25. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da
União ratifica integralmente a análise do PARECER n. 01103/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(constante no SEI 2247333 do processo principal da seleção, n. 53000.012756/2012-18, acerca da
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legalidade de seu resultado final, em que se sagrou vencedora a Fundação Cultural Tocantinense) e
posiciona-se pela regularidade das supervenientes providências procedimentais adotadas, em
atenção ao previsto no Decreto n. 52.795/1963, com a redação atual dada pelo Decreto n. 9.138/2017.

 
26. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria, Exposição de Motivos e Parecer de Mérito,
acostadas no SEI 3311006, sugere-se inclusão da referência ao processo principal da seleção (n.
53000.012756/2012-18) na minuta de Portaria e na de Exposição de Motivos. Ainda, as minutas devem
ser objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da
área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
27. É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador da COREC.

 
Brasília, 03 de outubro de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000022009201280 e da chave de
acesso 76a3dca1

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 178486048 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 05-10-2018 00:05. Número de Série: 13289708.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01541/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.022009/2012-80
INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL TOCANTINENSE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 01073/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da
União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 8 de outubro de 2018.

 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000022009201280 e da chave de
acesso 76a3dca1

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 179726932 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA
RIBEIRO. Data e Hora: 08-10-2018 22:14. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA
PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01559/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.022009/2012-80
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE
ASSUNTOS: Radiodifusão. Procedimento de formalização de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bezerros, Estado de Pernambuco. Aviso de Habilitação nº 01, de
2012.

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01541/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado
da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
aprovando o PARECER Nº 01073/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 10 de outubro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria CONJUR-MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000022009201280 e da chave de
acesso 76a3dca1

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 181621926 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 10-10-2018 12:19. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.022009/2012-80
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
10/10/2018, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3454205 e o código CRC 25F181BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3454205
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.022009/2012-80
Referência: Parecer Jurídico 1073/2018 (3452522) 
Interessado: Fundação Cultural Tocantinense
Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências
cabíveis.

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 11/10/2018, às 09:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3455946 e o código CRC 8850B5A8.

 

 

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3455946
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.022009/2012-80
Referência: Parecer Jurídico 1073/2018 (3452522)
 
Interessado: Fundação Cultural Tocantinense
Assunto: Encaminhamento de Portaria e Exposição de Motivos

 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

                    Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do
PARECER nº 1073/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 3452522 e a presença também
nestes autos de cópia dos documentos de instrução feita no processo principal nº
53000.012756/2012-18 (Notas Técnicas nº 4654/2017, nº 12016/2017, e nº
19195/2017; Pareceres CONJUR nº 186/2017, nº 769/2017, e nº
1103/2017 3153357; Despacho nº 1856/2017, DOU de 15/01/2018 2577257),
referentes à seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Bezerros/PE, por meio do canal 299E, constante do Aviso de Habilitação nº 1, de
05/03/2012, encaminhem-se as minutas atualizadas de Portaria Ministerial,
Exposição de Motivos e Parecer de Mérito 3467189 (com as atualizações sugeridas
pela CONJUR) para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituta, em 22/10/2018, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 22/10/2018, às 16:38, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3467157 e o código CRC 8E2BC8CC.
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Minutas e Anexos

3467189

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3467157
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MINUTA DE
PORTARIA, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.022009/2012-80, apenso/relacionado ao Processo Administrativo nº
53000.012756/2012-18, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE,
CNPJ nº 06.136.351/0001-00, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco,
por meio do canal 299E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO
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EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.022009/2012-
80, apenso/relacionado ao Processo Administrativo nº 53000.012756/2012-18,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal
299E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à
FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, por intermédio do Despacho de
Homologação de 20 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de
15 de janeiro de 2018, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Bezerros, estado de Pernambuco.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto Legislativo que ratifica a outorga da permissão à Fundação
Cultural Tocantinense, para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, que produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.
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3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Bezerros/PE: viabilidade jurídica, desde que atendidas as
recomendações.

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº
4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento

 

 

 

AVISO:
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O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada
pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituta, em 22/10/2018, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3467189 e o código CRC 3AC645BE.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3467189
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PORTARIA Nº 5525/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.022009/2012-80, apenso/relacionado ao Processo Administrativo nº
53000.012756/2012-18, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE,
CNPJ nº 06.136.351/0001-00, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco,
por meio do canal 299E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
31/10/2018, às 21:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3490001 e o código CRC C60719BD.

Portaria 5525 (3490001)         SEI 53000.022009/2012-80 / pg. 23



Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3490001
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.022009/2012-
80, apenso/relacionado ao Processo Administrativo nº 53000.012756/2012-18,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal
299E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à
FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, por intermédio do Despacho de
Homologação de 20 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de
15 de janeiro de 2018, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Bezerros, estado de Pernambuco.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto Legislativo que ratifica a outorga da permissão à Fundação
Cultural Tocantinense, para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
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Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, que produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Bezerros/PE: viabilidade jurídica, desde que atendidas as
recomendações.

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº
4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
31/10/2018, às 21:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3490033 e o código CRC 988B89C9.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3490033
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Nº 213, terça-feira, 6 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.525/2018/SEI-MCTIC, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.022009/2012-80,
apenso/relacionado ao Processo Administrativo nº 53000.012756/2012-18, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, CNPJ nº
06.136.351/0001-00, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E,
aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da
legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.564/2018/SEI-MCTIC, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV
da Constituição Federal, em combinação com o art. 27, inciso II, da Lei n.º 13.502, de 1 de
novembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 31, § 1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
tendo em vista o que consta do Processo n.º 01250.045211/2018-20, invocando as razões
presentes nas Notas Técnica n.º 19.243/2018/SEI-MCTIC e Informativa n.º 3.231/2018/SEI-
MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 01117/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º declarar extinta, por exaurimento de seus efeitos e a pedido da Rádio
Globo S.A., a partir de 1 de maio de 2013, a concessão que lhe foi outorgada, nos termos
do Decreto n.º 1.304, de 28 de dezembro de 1936, publicado no Diário Oficial da União de
5 de janeiro de 1937, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
no município do Rio Janeiro, estado do Rio Janeiro.

Parágrafo único. O serviço de que trata o caput se encontrava em
funcionamento em caráter precário, desde 1 de maio de 2013, conforme os termos do art.
4º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, com seu termo final em 12 de setembro de
2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.565/2018/SEI-MCTIC, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
IV da Constituição Federal, em combinação com o art. 27, inciso II, da Lei n.º 13.502, de
1 de novembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 31, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, tendo em vista o que consta do Processo n.º 01250.050618/2018-79,
invocando as razões presentes nas Notas Técnica n.º 20.660/2018/SEI-MCTIC e
Informativa n.º 3.029/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º
01120/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

PORTARIA Nº 5.566/2018/SEI-MCTIC, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
IV da Constituição Federal, em combinação com o art. 27, inciso II, da Lei n.º 13.502, de
1 de novembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 31, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, tendo em vista o que consta do Processo n.º 01250.045222/2018-18,
invocando as razões presentes nas Notas Técnica n.º 19.265/2018/SEI-MCTIC e
Informativa n.º 3.234/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º
01121/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1º declarar extinta, por exaurimento de seus efeitos e a pedido da Rádio
Tiradentes Ltda., a partir de 1 de novembro de 2013, a concessão outorgada, nos termos
do Decreto nº. 52.009 de 16 de maio de 1963, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. O serviço de que trata o caput se encontrava em
funcionamento em caráter precário, desde 1 de novembro de 2013, conforme os termos
do art. 4º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, com seu termo final em 12 de
setembro de 2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.597/2018/SEI-MCTIC, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV da Constituição Federal, em combinação com o art. 27, inciso II, da Lei n.º

13.502, de 1 de novembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 31, §

1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795,

de 31 de outubro de 1963, tendo em vista o que consta do Processo n.º

01250.048787/2018-49, invocando as razões presentes nas Notas Técnica n.º

18.561/2018/SEI-MCTIC e Informativa n.º 3.227/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo

Parecer Jurídico n.º 01131/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica

atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º declarar extinta, por exaurimento de seus efeitos e a pedido da

Rádio Excelsior S.A., a partir de 1 de novembro de 2003, a concessão outorgada, nos

termos do Decreto n.º 81.719, de 23.5.1978, publicado no Diário Oficial da União de

24 de maio de 1978, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda

média, no município do São Paulo, estado de São Paulo.

Parágrafo único. O serviço de que trata o caput se encontrava em

funcionamento em caráter precário, desde 1 de novembro de 2003, conforme os

termos do art. 4º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, com seu termo final em

12 de setembro de 2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Art. 1º declarar extinta, por exaurimento de seus efeitos e a pedido da Rádio
Mundial S.A., a partir de 1 de maio de 2013, a concessão outorgada, nos termos do
Decreto nº 34.901, de 6 de janeiro de 1954, para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município do Rio Janeiro, estado do Rio Janeiro.

Parágrafo único. O serviço de que trata o caput se encontrava em
funcionamento em caráter precário, desde 1 de maio de 2013, conforme os termos do
art. 4º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, com seu termo final em 12 de setembro
de 2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.659/2018/SEI-MCTIC, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto nos artigos 90, inciso I, e 94 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 53000.042414/2013-03, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 18902/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 01068/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rondovisão - Rondônia Rádio e Televisão Ltda., por meio da Portaria nº 256, de 2 de outubro de 1986, publicada no Diário Oficial da
União de 06 de outubro de 1986, para a Rádio Clube Cidade Ltda., entidade privada inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 04.051.775/0001-47, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Ji-Paraná, estado de Rondônia.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

. NOME COT A S VALOR (R$)

. Gisele Maria Palhano Maiolino Furtado 150 150,00

. Giselle Maiolino Simioli 4.950 4.950,00

. Nerone Maiolino Simioli 4.950 4.950,00

. Alexandre Maiolino Simioli 4.950 4.950,00

. T OT A L 15.000 15.000,00

. NOME CARGO

. Gisele Maria Palhano Maiolino Furtado Sócia Administradora

Art. 3º Enquanto não estiver concluído o processo de renovação de outorga de que trata a Portaria nº 256, de 2 de outubro de 1986, publicada no Diário Oficial da União de
06 de outubro de 1986, a execução do serviço será mantida em caráter precário.

Art. 4º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes
e seus regulamentos.

Art. 5º A transferência a que se refere o artigo 1º deverá ser comunicada ao Congresso Nacional, por meio de Mensagem do Presidente da República, nos termos do disposto
no § 5º do art. 222 da Constituição.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.682/2018/SEI-MCTIC, DE 1º NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei
n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017,
e o que consta do Processo Administrativo nº 01250.034988/2018-69, invocando as
razões presente na Nota Técnica nº 21.542/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 01077/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante
neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de outubro de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Alvorada Frequência Modulada Ltda., nos termos da Portaria n.º
509, de 3 de outubro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 4 de outubro
de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Cubatão, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada
por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.022009/2012-80
Referência: PORTARIA Nº 5525/2018/SEI-MCTIC
 
Interessado: Fundação Cultural Tocantinense
Assunto: Registro de Portaria Publicada e Encaminhamento de Exposição
de Motivos.

 

 

Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

 

 

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80

 

 

Tendo em vista a publicação da PORTARIA Nº 5379/2018/SEI-MCTIC, de
31/10/18, em 06/11/18 3531094, que outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL
TOCANTINENSE, CNPJ nº 06.136.351/0001-00, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, encaminhem-se os
autos para conhecimento e consequente registro da referida Portaria no Sistema
de Outorga de Radiodifusão do Mosaico. Após adotadas as devidas
providências, favor encaminhar os autos ao SERED, para envio da
Exposição de Motivos 3490033 à Casa Civil, ressaltando-se que:

a) já constam dos autos os documentos referentes à instrução feita no
processo principal (conforme listagem abaixo),

- Notas Técnicas nº 4654/2017, nº 12016/2017, e nº 19195/2017
3153357

- Pareceres CONJUR nº 186/2017, nº 769/2017, e nº 1103/2017
3153357

- Despacho nº 1856/2017, DOU de 15/01/2018 2577257

e

b) depois do encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar
sobrestado até a publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituta, em 19/11/2018, às 16:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3549547 e o código CRC 13A9CF4D.

Minutas e Anexos

3531094 E 3490033

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3549547
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 3533-0651 E-mail:

CNPJ: 06.136.351/0001-00 Número do Fistel: 50416438067

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: ATO Nº 53.505, DE 13/10/2005, PUBLICADO NO DOU DE 14/10/2005.

Endereço Sede

Logradouro: Rua da Felicidade Complemento:

Bairro: Cruzeiro Numero: s/nº

Município: Gravatá UF: PE CEP: 55644268

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Bezerros UF: PE

Latitude: -8.23333 Longitude: -35.79694

Parâmetros Técnicos

Canal: 299 Frequência: 107.7 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Nov 19, 2018 1/3

Anexo Mosaico cadastramento prévio (3572775)         SEI 53000.022009/2012-80 / pg. 32



Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000220092012 5525 Portaria MCTIC 31/10/2018 06/11/2018 Autoriza Executar Serviço Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.022009/2012-80
 

 

Certifico que, fiz o cadastramento prévio no Sistema de Outorga de
Radiodifusão do Mosaico (evento SEI nº 3572775), de acordo com a Portaria nº
5.525, de 31 de outubro de 2018. Publicada no D.O.U. em 06/ 11/ 2018, que
outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299 E.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
– SERED.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
19/11/2018, às 16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3572787 e o código CRC 4513BDFB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3572787
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/11/2018, às 10:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3574158 e o código CRC 224610FD.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3574158
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.022009/2012-80
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

Encaminhe-se para Ratificação das informações prestadas na Minuta
da Exposição de Motivos e do Parecer de Mérito (3311006), tendo em vista a
alteração da Pasta Ministerial.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829263 e o código CRC E50523F0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 3829263
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.022009/2012-80
Referência: DESPACHO INTERNO SEORE 3549547
 
Interessado: Fundação Cultural Tocantinense
Assunto: Ratificação de informações.
 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

          A fim de dar prosseguimento à analise do processo em
referência, ratifico as informações prestadas no DESPACHO INTERNO SEORE
3549547 e na minuta de Exposição de Motivos e Parecer de Mérito que o
acompanham, referente à seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, uma vez
que os documentos se encontram corretamente instruídos e em consonância com
a legislação vigente, cabendo o encaminhamento de nova minuta apenas
para atualização de assinaturas, devido à mudança da Pasta Ministerial.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 20/05/2019, às 13:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 20/05/2019, às 14:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 21/05/2019, às 13:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
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8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4028652 e o código CRC 5A187B33.

 
Minutas e Anexos

4028663

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 4028652
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E DO PARECER DE MÉRITO

 

 
MINUTA DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                         Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº
53000.022009/2012-80, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, por
meio do canal 299E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, CNPJ nº 06.136.351/0001-00,
por intermédio do Despacho de Homologação de 20 de dezembro de 2017,
publicado no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2018, em conformidade
com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de setembro de 2011.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota
Técnica nº 19195/2017/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 1103/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
5525/2018/SEI-MCTIC, de 31 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da
União de 06 de novembro de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros, estado
de Pernambuco.

 

4.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CÉSAR PONTES
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 
 

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Bezerros, estado de Pernambuco.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto Legislativo que ratifica a outorga da permissão à Fundação
Cultural Tocantinense, para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, que produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.
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7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Bezerros/PE: viabilidade jurídica, desde que atendidas as
recomendações.

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº
4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento

 

MARCOS CÉSAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 20/05/2019, às 13:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 20/05/2019, às 14:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 21/05/2019, às 13:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4028663 e o código CRC EC1A17C3.
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Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 4028663
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.022009/2012-80
 
Interessado: Fundação Cultural Tocantinense
 
Assunto: Radiodifusão educativa
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa
a outorgar permissão à Fundação Cultural Tocantinense, para executar o serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal
299E.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 16611/2018/SEI-
MCTIC (3190346) e do Parecer nº 1073/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3452522),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

Brasília, 25 de julho de 2019.

 

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/07/2019, às 11:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4442218 e o código CRC DB7E8C63.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 4442218
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EM nº 00457/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.022009/2012-80,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, 
por  meio  do  canal  299E,  constante  do  Aviso  de  Habilitação  nº  01,  de  05  de  março  de  2012, 
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  06  de  março  de  2012,  cujo  objeto  foi  adjudicado  à 
FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, CNPJ nº 06.136.351/0001-00, por intermédio do 
Despacho de Homologação de 20 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 15 
de janeiro de 2018, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada 
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a  legislação aplicável  à  matéria,  demonstrando possuir  a  entidade as  qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota Técnica nº 19195/2017/SEI-
MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 
1103/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

3.                       Com  base  nesses  posicionamentos,  fora  expedida  a  Portaria  nº 
5525/2018/SEI-MCTIC, de 31 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 06 de 
novembro de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Bezerros, estado de Pernambuco.

4.                       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36696/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.022009/2012-80.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694418 e o código CRC C5726BC9.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 4694418
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1654056

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 07/01/2020 09:13:18

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.000086/2020-12

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1654054

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem
necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado
sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na
Internet do(a) Presidência da República.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.022009/2012-80
Referência: Despacho SEXEC_RADIO (N.SEI 4442218)
 
Interessado: Fundação Cultural Tocantinense, CNPJ nº 06.136.351/0001-00.
Assunto: Ratificação de ato. Encaminhamento de ato(s) para assinatura do
Ministro.
 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

1. A fim de dar prosseguimento à análise do processo em
referência, ratifico a Nota Técnica nº 16611/2018 (N.SEI 3190346), referente à
seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bezerros, estado de
Pernambuco, por meio do canal 299E, uma vez que o procedimento se encontra
corretamente instruído e em consonância com a legislação vigente, bem como
atestada sua regularidade jurídico-formal nos termos do Parecer Jurídico nº
01073/2018 (N.SEI 3452522).

2. Informa-se, ainda, que tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial,
elaborou-se nova Minuta de Exposição de Motivos (N.SEI 6664951) e Parecer de
mérito (N.SEI 6664953).

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/03/2021, às 09:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 05/03/2021, às 09:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/03/2021, às
10:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/03/2021, às 16:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6664949 e o código CRC E9611270.

 
Minutas e Anexos
Exposição de Motivos (N.SEI 6664951) e Parecer de mérito (N.SEI 6664953​).

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI-MCOM nº 6664949
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho o Processo Administrativo nº 53000.022009/2012-80,
apenso/relacionado ao Processo Administrativo nº 53000.012756/2012-18, relativo
a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, constante
do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial
da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO
CULTURAL TOCANTINENSE, por intermédio do Despacho de Homologação de 20
de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de
2018, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/03/2021, às 09:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
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outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6664951 e o código CRC 7F655B3D.

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI-MCOM nº 6664951
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

PARECER DE MÉRITO Nº 11/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Bezerros, estado de Pernambuco.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto Legislativo que ratifica a outorga da permissão à Fundação
Cultural Tocantinense, para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, que produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, CNPJ nº 06.136.351/0001-00.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
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regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Bezerros/PE: viabilidade jurídica, desde que atendidas as
recomendações.

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações,
nos termos do art. 34, §1º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963.

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/03/2021, às 09:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6664953 e o código CRC 19EE0AAC.

 

Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 6664953
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 10 de março de 2021.

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo Administrativo nº 53000.022009/2012-80,
apenso/relacionado ao Processo Administrativo nº 53000.012756/2012-18, relativo
a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, constante
do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial
da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO
CULTURAL TOCANTINENSE, por intermédio do Despacho de Homologação de 20
de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de
2018, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

PARECER DE MÉRITO Nº
11/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Bezerros, estado de Pernambuco.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto Legislativo que ratifica a outorga da permissão à Fundação
Cultural Tocantinense, para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, que produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, CNPJ nº 06.136.351/0001-00.

4. Estratégia e prazo para implementação:
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Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Bezerros/PE: viabilidade jurídica, desde que atendidas as
recomendações.

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações,
nos termos do art. 34, §1º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963.

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 15/03/2021, às 19:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6762797 e o código CRC 5330738A.
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Referência: Processo nº 53000.022009/2012-80 SEI nº 6762797
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 1725/2021/MCOM

Brasília, 10 de março 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga FME (6762797)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 16611/2018/SEI/MCTIC
(3190346), Parecer Jurídico nº 01073/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3452522),
e Despacho COREC_MCOM (6664949), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição
de Motivos Outorga FME (6762797), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 11/03/2021, às 17:21
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6762839 e o código CRC 3BD7C14C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 1725/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.022009/2012-80 - Nº SEI: 6762839
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 1872/2021/MCOM

Brasília, 16 de março de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (6762797)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5525/2018/SEI-MCTI
(3531094), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(6762797), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 16/03/2021, às 10:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6798415 e o código CRC CA016BCD.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 1872/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.022009/2012-80 - Nº SEI: 6798415
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EM nº 00457/2019 MCOM 
  

Brasília, 16 de março de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo Administrativo nº 53000.022009/2012-80, apenso/relacionado ao 
Processo Administrativo nº 53000.012756/2012-18, relativo a procedimento de seleção pública para 
outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, por meio do canal 299E, constante do 
Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de 
março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL TOCANTINENSE, por 
intermédio do Despacho de Homologação de 20 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial 
da União de 15 de janeiro de 2018, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 
2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8493/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.022009/2012-80.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de autorização de serviço de
radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/04/2021, às 16:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7045350 e o código CRC 96C59AC4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8493/2021/MCOM -  Processo nº
53000.022009/2012-80 - Nº SEI: 7045350
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